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AI findar, com o presente volume, a série cronológica 
da nossa documentação do século XVI, que servirá de 
base imprescindível a História, das Missões Católicas 

da África Ocidental, urdida em moldes novos, de índole rigoro* 
sámente científica. 

Como em varios passos destes três volumes se anotou, não 
poucos são os documentos que nos ficaram pelo caminho, uns 
de certo irremediavelmente desaparecidos, outros porventura 
estérilmente postos a ferros em arquivos particulares, muitos sem 
dúvida ainda a monte, no desarrumo incontrolado dos arqui­
vos. Não se esgota, portanto, a matéria, podendo os investiga­
dores continuar sem desfalecimento as suas pesquisas, muito 
esperançados de lograrem grandes satisfações. Todavia, conside­
radas as buscas feitas por nós para este período, nos arquivos 
portugueses, espanhóis e romanos, parece-nos que os papéis mais 
importantes, os pergaminhos fundamentais da\ história das cris-
tandddes afro-ocidentais, ficam arquivados nestas páginas. 

Não se compadecem os estudos históricos hodiernos com 
o romantismo fácil e cómodo dos historiógrafos de cordel, dos 
plagiários, dos vulgares fazedores de história comercializada, dos 
ensaístas que escrevem sobre o joelho as con geminações da sua 
filosofia sociológica ou política, sem outrd base científica que 
não sé]a a paixão irritada, ou uma imaginação sem comando. 

Não tem sido poupada por este romantismo desenfreada 



a história das missões africanas. Causa •cena constatar estes factos 
palpáveis, folheando qualquer História das Missões, mesmo, 
se não principalmente as reputadas melhores, as mais recentes na 
ordem do tempo. Precisam de profunda refundição não só o 
velho Henrion, mas o próprio Schmidlin, Descamps, Lesourd, 
Montalbán, G. Goyau, etc, no que respeita às Missões da 
África Ocidental deste século XVI. 

Em Portugal tem-se sofrido também do mal das ideias 
feitas, do romantismo histórico «doublé» de anticlericalismo, 
e até principalmente da carência de investigação séria, persis­
tente, moral e materialmente auxiliada. O próprio Dr. Fortunato 
de Almeida, generoso benemérito da historiografia eclesiástica, 
não foi nem pôde ser um investigador, sofrendo a sua obra, 
portanto, embora apenas em pormenor, da falta deste trabalho 
prévio, que raros apreciarão, mas de que não poucos beneficiarão, 
embora nem sempre lealmente o confessem. 

Na série de papéis que forma este volume, deparará o leitor 
com determinados documentos que o levarão a rectificar certas 
ideias-feitas, que reputamos, algumas delas, da maior gravidade. 
Exemplifiquemos com dois factos concretos. 

A biografia traçada por Fortunato de Almeida do prelado de 
S. Tomé D. Frei Gaspar Cão deve ser, toda ela, rejeitada, com 
excepção da data da nomeação. Os documentos que cita do 
Corpo Diplomático, ou não se referem a D. Gaspar Cão e sim 
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ao Arcebispo de Goa D. Gaspar de Leão Pereira, ou são conclu­
sões não pertinentes. E eis o que é grave: «... em 1565, se 
não antes, chegavam a, El-Rei queixas contra os excessos com-
metidos em S. Thomé pelo bispo D. Gaspar, que com os seus 
costumes escandalizava o clero e os fieis. O pontífice encarregou 
o cardeal D. Henrique de o chamar a Lisboa e instaurar-lhe 
um processo, cujos resultados ignoramos)) (*). 

Esta questão do processo e dos (.(.costumes escandalosos)) do 
bispo fez fortuna e aí a vemos nós reproduzida ao pé da. letra 
em publicações várias, como na Enciclopédia Portuguesa e Bra­
sileira ( 2 ) , quando ela não passa, em boa verdade, de pura 
calúnia, como está demonstrado no próprio processo, que aqui 
se publica sob o n.° 3 (pag. y e segs.). 

(x) História da Igreja em Portugal, Coimbra, 1 9 1 5 , III, P. II, 
pág. 1056. 

( 2 ) s. v. Cão (D. Frei Gaspar): «Só depois de 1562 deve ter se­
guido para S. Tomé. Em 1565 chegavam ao rei queixas contra os 
excessos ali cometidos pelo prelado, que escandalizava o clero e os 
fiéis com os seus costumes. O cardial D. Henrique foi encarregado 
pelo pontífice de lhe instaurar um processo cujo resultado se ignora». 
Vol. V , pág. 783. 

Ibidem, s. v. São Tomé e Príncipe: «Chegado à sua diocese 
[D. Frei Gaspar Cão] escandalizou os fiéis e o clero com o seu proce­
dimento, sendo-lhe instaurado um processo, cujo resultado se ignora». 
Vol. X X V I I , pág. 649. 

X I 



Outro prelado de S. Tomé que traz a reputação denegrida 
é D. Frei Francisco de Vila Nova,. Fortunato de Almeida trata-o 
com certa benignidade, embora radique, inconsistentemente, a 
revolta de Amador na excomunhão lançada ao Governador e 
não justifique a censura contra D. Fernando de Meneses (3). 
O autor do artigo da Enciclopédia Portuguesa e Brasileira sobre 
S. T o m é e Príncipe, na rubrica Historia, insiste na causalidade 
falsa da revolta do preto, como na inconfirmada asserção de 
que o Prelado teria sido chamado ao Reino por tal motivo (4). 

Ã face dos documentos ora aqui publicados é de esperar 
que a biografia, deste Prelado saia, a seu tempo, rigorosamente 
objectiva. 

A personalidade de Paulo Dias de Novais recebe também 
mais luz, e a sua acção em Angola pode já ser vista e julgada 
com outra objectividade, embora vários dos documentos que lhe 
respeitam tenham sido relegados, por motivos técnicos, para o 
IV volume de Suplemento. 

Duarte Lopes, o célebre informador de Pigafetta, graças aos 
documentos do Vaticano, movimenta-se com certo relevo. 
Chamamos a boa atenção de seus biógrafos para os papéis que 
lhe dizem particularmente respeito. 

(3) Ibidem, pág. 1057. 
( 4 ) Vol. XXVII , pág. 649. 



Documentação importante e nova é a que se reporta à 
criação da diocese de S. Salvador do Congo e Angola, tribu­
tária, quase toda, do Arquivo do Vaticano. Aqui expressamos 
a Möns. Ângelo Mercati, egrégio Director daquele magnifico 
recheio, os nossos melhores agradecimentos pelas facilidades 
muito especiais que nos concedeu. 

As (.(.Relações de Angola» dos Padres da Companhia de 
Jesus vão aqui na íntegra, segundo a lição do códice Alcobacense 
da BNL. São documentos que parece serem pouco conhecidos 
no estrangeiro, o que muito mais os valoriza. 

Como prevíramos na Introdução ao 1 volume, vários do­
cumentos apareceram posteriormente, não sendo já possível 
publicá-los na devida sucessão cronológica ao tempo da sua des­
coberta. Houvemos, portanto, de os deixar para, volume especial. 
Efectivamente, o acervo documental que os arquivos foram 
revelando justificam mais que um simples Apêndice ao 111 vo­
lume; devem mesmo constituir volume de certo tomo. Do­
cumentos da Biblioteca Nacional de Madrid, Rimini e Museu 
Britânico, com outros provindos da Torre do Tombo, formam 
colectânea cronológica Suplementar de marcado interesse. 

Manuscritos vários, de que dão notícia sucinta bibliófilos 
antigos, não puderam, ainda desta vez, vir a lume público. 
Lembramos em especial a obra do agostinho Frei Pedro da Graça, 
de 162 fólios, citada por Barbosa Machado no 111 volume da 



sua Biblioteca Lusitana: «Historia da Missão dos Reinos dè 
Congo e Mina desde o anno de i$J5 até i$y8y). Não obtive­
mos outra notícia do precioso códice. Nem a BNL, nem a 
BADE, nem o ATT dão rasto, nas suas colecções de Manuscri­
tos, do sugestivo trabalho de Frei Pedro da Graça. Aguardemos 
que a sorte venha ainda a bafejar algum investigador mais 
afortunado. 

Uma revista espanhola estranhou, com alguma precipitação, 
que não tivéssemos utilizado os arquivos do país vizinho e amigo 
no I volume. Pedimos oportunamente que quaisquer documen­
tos que porventura nos tivessem falhado nos fossem revelados, 
para serem publicados posteriormente. Até hoje não obtivemos 
resposta, infelizmente. Nem cremos que ela nos venha. De 
facto, antes da publicação daquele volume tínhamos já vas­
culhado com cuidado o Arquivo Histórico de Simancas, a Biblio­
teca Nacional de Madrid e a Biblioteca do Palácio Real (do 
Oriente) da mesma cidade e não desencantáramos nada de im­
portante sobre o período e o sector geográfico que nos interessava. 
]á no II volume e principalmente neste, obterá o leitor espanhol 
a satisfação que não teve no primeiro, bem contra a nossa von­
tade, aliás. Os arquivos de Espanha, particularmente o de 
Simancas, forneceram-nos alguns documentos cujo valor é de 
justiça destacar. Mas será sobretudo no século XVII que nos 
serviremos da sua imensa riqueza. 



Bem sabemos que não somos os únicos que em campo nos 
encontramos a trabalhar neste sector da história do continente 
negro. Na Bélgica trabalha-se intensamente, especialmente o 
Instituto Real Colonial, tendo mesmo em plena actividade a sua 
(.(Commission d'Histoire du Congo». Um dos seus membros 
mais activos e mais realizadores é Mons. J. Cuvelier, antigo 
Vigário Apostólico de Matadi, que sabemos tem publicado 
alguns trabalhos de merecimento. Ainda recentemente, no 
tomo XXIV, fascículo 2 de 1953 do ((Bulletin» do Instituto, 
publicou o fecundo investigador uma ((Note sur la Documen­
tation de l'Histoire du Congo» (que possuímos em Separata). 

No que respeita ás Fontes Manuscritas dos arquivos portu­
gueses, a missão investigadora de M. UHoist, em 1930, é 
bastante pobre e enferma de não poucas incorrecções, que passa­
mos a enumerar. Os documentos do Corpo Cronológico do 
ATT: Maço 3 - 2 5 : carta de Francisco Lopes; não interessa. 
— Maço 3-69: não se trata de carta de Rui de Sousa ao Papa, 
mas de D. Manuel I ao Papa recomendando-lhe o embaixador 
Rui de Sousa, personagem diferente do comandante da esquadra 
de 1490-91. — M a ç o 11-112: não se faz menção de qualquer 
espécie a nenhum franciscano e o documento não oferece inte­
resse algum. —Maços iJ-2.9 e 42: podemos dizer outro tanto: 
sem interesse.—Maços 21-29 e 3 0 : as acusações contra Ju-
zarte não consta dos documentos que tenham sido feitas pelo 



Rei D. Afonso do Congo, pelo que perdem todo o interesse 
relativamente á história africana.—Maço 22-172: trata-se do 
documento J2. Ê importante e será publicado no IV volume 
da Monumenta , bem como 42-116. O documento 22 -72 é 
duplo, isto é, são dois documentos do mesmo autor com datas 
diferentes. 

No parágrafo «Leis e Regimentos» esclarecemos que 
5-11-1591 deve ler-se 9-2-1591; este documento vai publicado 
neste volume sob o n.° 115, páginas 414. O que se refere ao 
Ex-Conselho do Ultramar e Biblioteca Nacional de Lisboa per­
deu de há muitos anos interesse, pois quase todos estes documen­
tos estão encorporados, de há muito, no Arquivo Histórico Ul­
tramarino (Palácio da Ega — Junqueira). O Ms. y^^2 da 
BNL não tem referência alguma ao Príncipe do Congo. Este 
documento foi publicado por Félner em foto gravura e desapare­
ceu misteriosamente da Biblioteca Nacional, ou pelo menos é 
impossível encontrá-lo. A Colecção Alcobaça e a Pombalina 

continuam na BNL e revestem excepcional importância. 

Esperamos ansiosamente o trabalho conjunto de Mons. 
Cuvelier e padre L. Jadin anunciado há anos e que certamente 
nos trará novidades e surpresas agradáveis. Desde já felicitamos 
seus autorizados autores. Temos pena. de que não tenha saído 
á luz antes deste nosso volume, pois é muito provável que nos 
revele documentos que teriam aqui o seu lugar próprio. 



Referimo-nos} na, Introdução ao, II volume, a tentativas 
nossas, que dissemos infrutíferas, para conseguirmos a revisão 
de determinado documento na Biblioteca Nacional do Rio de 
Janeiro. Com pena, que não escondemos, fomos forçados a 
publicar o documento como pudemos lê-lo na incorrecta foto­
cópia que possuíamos, embora as incorrecções fossem pouco 
numerosas e de pouca monta. O que não podíamos era esperar 
indefinidamente. Pedíramos, em carta por avião, no mês de 
Janeiro, a fineza da decifração dos passos ilegíveis; em 4 de 
Março o sr. Octávio Calasans Rodrigues, Chefe da secção de 
Manuscritos, informava o Director Geral do Ministério da Edu­
cação e Saúde, Dr. Eugênio Gomes, e em 28 de Junho recebía­
mos a satisfação do nosso pedido. O documento fora publicado 
dois meses antes... Dada esta explicação, resta-nos agradecer 
cordialmente ao Ex.mo Sr. Dr. Eugénio Gomes e ao Sr. Octávio 
Rodrigues o trabalho que quiseram ter. Anotaremos oportuna­
mente ãs emendas a introduzir no texto aludido. 

Juntamente com as correções foi-nos dada a certeza de 
que o códice em referência não contém outra documentação 
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de interesse para o nosso trabalho, pois se reporta toda do Brasil. 
A mesma certeza nos tinha já sido dada pelo Rev. Padre Serafim 
Leite, S. ]., que nos emprestara gentilmente a fotocópia. 

* 

Cumprimos um grato dever manifestando aqui o nosso 
reconhecimento ao Professor da Universidade de Coimbra, 
sr. Doutor M. Lopes de Almeida, a quem este volume fica a 
dever uma prova, de carinho que se não paga com palavras. As 
facilidades concedidas quanto a algumas fotografias que o valo­
rizam revelam uma prova de confiança e de amizade a que não 
será estranha também ã gratidão dos leitores. Como o fizera ao 
I volume, o sr. Doutor Lopes de Almeida levou o seu zelo pela 
perfeição deste modesto trabalho até anotar os deslises de im­
pressão ou outros, que a leitura aturada lhe ia revelando. São 
provas de carinho que se não esquecem. 

Muito deve esta obra também aos dedicados Funcionários 
dos Arquivos e entre eles desejamos destacar os da Torre do 
Tombo. Não ê só o seu digno Director, Dr. J. da Silva Marques, 
são as Senhoras Conservadoras e os Senhores Conservadores, é 
a modesta e incansável Maria do Céu, que como ninguém se 
tem sacrificado, arcando com dificuldades de saúde e de excessivo 
esforço, para que o autor deste trabalho consiga haver o> que 



deseja e até encontrar o que não supõe. A iodos o nosso agra­
decimento muito sincero. 

Outro tanto nos é grato agradecer às Senhoras Conserva­
doras do Arquivo de Simancas e -particularmente ao seu Director 
e nosso prezado amigo D. Ricardo Magdaleno.. Dá gosto cons­
tatar como em Simancas se acarinham os investigadores e se 
colabora com eles. 

Para o fim quisemos deixar o Rev. Padre F. Leite de Faria, 
OFMCap, que encontrámos em Simancas e em Madrid nos, 
•mesmos afazeres, e que de qualquer modo vai considerando esta 
obra, pela parte que nela vai tomando discretamente, obra sua 
também. Este volume algo lhe deve efectivamente, não só na 
correcção de provas (os autores são geralmente maus correctores 
e nós não fugimos à regra universal), mas até sugerindo do­
cumentos ou cedendo cópias de um que outro. O Padre Leite 
de Faria pertence já à Monumen ta . Trabalhando para a histó­
ria das Missões dos Padres Capuchinhos, nomeadamente em 
África, e ocupando a acção evangelizadora destes Religiosos, in­
tensamente, a história da segunda metade do século XVII; tra­
balhar connosco é, cremos, trabalhar proftcuamente para a sua 
apostólica Ordem. Muito gratos lhe ficamos por quanto tem 
feito e que esta sua dedicação seja penhor de mais ampla doa­
ção futura... 



Ao Sr. Ministro do Ultramar desejamos manifestar, de-
maneira particularíssima, a nossa gratidão. Devemos-lhe espe­
ciais facilidades para a investigação levada a cabo em Roma, em 
Maio passado, e connosco devem-lhe os estudiosos o ter-nos sido-
possível publicar aqui papéis de primacial importância que, sem 
este rasgado espírito de estudioso que ê timbre, do Sr. Com. Sar­
mento Rodrigues, nunca ou muito dificilmente veriam a luz 
do dia. Um homem que é um sábio, disse-nos, em Roma,, estas 
sentidas palavras, que traduzem brilhantemente a extraordinária 
operosidade da. gerência da Pasta do Ultramar de há uns 15 anos 
a esta parte, no capítulo publicações: felizes as nações que têm 
governos como o vosso! Assim é, de facto. Que faríamos nós 
sem este espírito de compreensão, sem esta estima, sem este 
estímulo que encontramos sempre nas palavras e nos actos (e 
mais nestes do que naquelas) do nosso Ministro do Ultramar? 
Bem haja! 

Ao Sr. Dr. Banha da Silva, ao Sr. João Cruz, seu braço di­
reito, queremos dizer que as suas palavras amigas são incentivo 
para se continuar até final, sem desfalecimentos nem desânimos,, 
com a consciência nítida de que estamos todos a trabalhar a Bem 
da Igreja e a Bem da Nação. 



ERRATA & A D D E N D A AO II VOLUME 

"Página Linha Lê-se Leia-se 

12 2 Clemente Pontífice Clementi Pontifici 
i2 6-7 Dominue Dominus 
47 13 mãda aquy mãdamos 
50 8 a a s y e asy 
61 18 que me mj[m] que de mj[m] 
71 26 delhes (sic) delles 

107 13 como e (sic) secular como no secular 
124 16 alguãs ('íic^ empreguo alguü empreguo 
129 5 grituã gritauã 
142 9 solida solido 
161 6 allo alto 
172 nota (4 ) entrava entrara 
220 20 pays poys 
222 4 acrca acerca 
247 23 dalgua [...] ia dalgua [uai]ia? 
288 11 hera der hera de 
290 20 aderem adarem 
329 3 da padres de padtes 
344 22 ho saltar ho soltar 
351 (no título) POLANGO POLANCO 
406 2 (Sumário) pèle El-Rey pede a El-Rêi 
435 7 mercê alRèy (sic) mercê a elRey 
447 22 succedra suctedera 
461 nota ( " ) O Bispo e O Bispo de 
.463 7 sais saias 
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joanino. A data de 22-6-1559 é de um averbamento ao mesmo 
documento, do tempo da menoridade de D. Sebastião. Leia-se, por­
tanto, no Sumário: Por averbamento de 22 de Junho de 1559 concedem-
se a frei Fernão Lopes, capelão régio, 20.000 réis anuais em dias de 
sua vida. 

A revisão de provas, e principalmente de documentos desta natu­
reza, a cargo de uma pessoa só, traz percalços vários, a maioria dos 
quais, aliás, de correcção evidente para o leitor. A í ficam os mais 
salientes. Algumas erratas levam um (sic), significativo de reprodução 
exacta do original. Outros termos encontrará o leitor nasalados, como 
vy[m]da=vida. É que ao tempo a tipografia não possuía o «j» e o 
«y» com til. E dito isto, procedamus in pace! 

Lisboa, 8 de Dezembro de 1953. 

PADRE ANTÔNIO BRÁSIO 

C. S. Sp. 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 

A G S Archivo General de -Simancas — Valladolid: 
A H U Arq uivo Histórico Ultramarino — Lisboa 
ARSI Arquivo Romano da Companhia de Jesus 
A S C C - : ;Arquivo da Sagrada Congregação do- C ó n ­

dilo — Roma 
A T T *.. Arquivo da Torre do Tombo— Lisboa 
A U C Arquivo da Universidade— Coimbra 
A V r.-";Y. Arquivo do Vaticano ^ - Roma 
BADE Biblioteca e Arquivo Distrital — Évora 
BAL Biblioteca da Ajuda — Lisboa -
B A M Biblioteca Ambrosiana-^ Milão' 
B M C Biblioteca Munidpal Coimbra 
BMP Biblioteca Municipal — Porto 
BNL Biblioteca Nacional — Lisboa 
B N M Biblioteca Nadonal — Madrid 
BNP Biblioteca Nacional — Paris 
BV Biblioteca Vaticana — Roma 
CA Colecção de Alcobaça (BNL) 
CC Corpo Cronológico (ATT) 
CM Cartas Missivas (ATT) 
CP Colecção Pombalina (BNL) 
C. S. Sp [da] Congregação do Espírito Santo 
F. G Fundo Geral 
Ms Manuscrito 
O. F. M . Cap [da] Ordem dos Frades Menores Capuchi­

nhos 
O. S. A [da] Ordem de Santo Agostinho 
R. S Real Senhoria 
S. J [da] Companhia de Jesus 
SS. A A Suas Altezas 



S. R. S Sua Real Senhoria 
V. A. ou v. a. . . . . . . Vossa Alteza 
V. M. ou v. m Vossa Mercê 
V. P Vossa Paternidade 
V. R Vossa Reverência 
VV. AA Vossas Altezas 
V. R. S. ou v. r. s. . . . Vossa Real Senhoria 
V. S, ou v. s Vossa Senhoria 
W . RR Vossas Reverências 
j Indica passagem de fólio ou página 
/ / Indica abertura de novo parágrafo 
Arm Armário 
Gav Gaveta 
Gap. ou cap Capítulo 
Cfr. Confere ou Confira 
cx caixa 
•doe., does. documento, documentos 
fl., fls. fólio, fólios 
i. f loca citado ou lugar citado 
liv livro 
Ob. cit . . . . . Obra citada. 
-S., —s—, .ss., —ss— scilicet: isto é, a saber. 
Vid Vide=veja 
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( N D I C E 

N.º Pág. 

1 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Carta de Cape 
lania ao Padre João Pinto, Évora, 21 de Agosto de 1570 3 

2 — BNL - Caixa 205, doc. 25: Breve de Pio V ao Cardeal 
D. Henrique, Roma, 9 de Outubro de 1570 4 

3 — BNL - Caixa 205, doc. 25: Sentença do Cardeal D. Hen­
rique a favor do Bispo de S. Tomé, Lisboa, 14 de Março 
de 1571 7 

4 — A T T - Chancelaria de D. Sebastião: Carta de Doação a 
Paulo Dias de Novais, Lisboa, 19 de Setembro de 1571 36 

5 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Carta Régia ao 
Cabido de S. Tomé, Lisboa, 24 de Setembro de 1571 52 

6 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Provisão das 
Dignidades e Benefícios em S. Tomé, Lisboa, 26 de 

Setembro de 1571 55 

7 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Carta Régia a 
favor da Sé e Igrejas de S. Tomé, Lisboa, 26 de Setem­
bro de 1571 57 

8 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Carta de manti­
mento ordenado aos curas de S. Tomé e Príncipe, 
Lisboa, 27 de Setembro de 1571 61 

9 — A T T - Chancelaria da Ordem dé Cristo: Carta Régia 
sobre os ordenados eclesiásticos, Lisboa, 28 de Setembro 
de 1571 . 67 



N.º Pág. 

10 — A T T -Chancelaria da Ordem de Cristo: Dotação do 
Hospital de S. Tomé, Lisboa, 29 de Setembro de 1571 72 

11 —- A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Fundação do 
Seminário de S. Tomé, Lisboa, 1 de Outubro de 1571 76 

12 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Carta de dota­
ção às Dignidades e Cónegos da Sé de S. Tomé, 
Lisboa, 2 de Outubro de 1571 81 

13 — A T T -Chancelaria da Ordem de Cristo: Carta Régia 
a D. Frei Gaspar Cão, Almeirim, 25 de Outubro 
de 1571 84 

14 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará ao Bispo 
de S. Tomé, Almeirim, 25 de Outubro de 1571 . . . . 87 

15 — B N L - M s . 8457 (F.G.): Informação da Mina, Mina, 
29 de Setembro de 1572 89 

16 — B N L - M s . 8058 (F. G.) : Lembrança de Jorge da Silva 
a el-Rei D. Sebastião, Lisboa, 22 de Agosto de 1573 114 

17 — Frei Manuel dos Santos: Historia Sebastica: Carta Régia 
a Francisco de Gouveia, Almeirim, 19 de Março 
de 1574 120 

18 — A T T - Códice 690: Carta Ânua da Residência de Angola, 
Évora, 22 de Janeiro de 1575 123 

19 — A T T - L m Extravagantes, IV: Alvará à Casa da Supli­
cação, Almeirim, 18 de Fevereiro de 1575 125 

20 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Rei do Congo ao Padre 
Garcia Simões, Cidade do Salvador, 27 de Agosto 

de 1575 127 

21 —BNL-CA, Ms. 308: Carta do Padre Garcia Simões para 
o Provincial, Vila de S. Paulo, 20 de Outubro de 1575 129 

22 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará de man­
timento aos Cónegos de S. Tomé, Almeirim, 16 de 
Fevereiro de 1576 143 



23 — B N L - C A , Ms. 308: Carta do Padre Garcia Simões ao 
Padre Luís Perpinhão, Angola, 7 de Novembro 

de 1576 145 

24 — A V - Archivum, Arcis: Carta do Rei de Portugal ao Papa, 
11 de Janeiro de 1577 148 

25 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Vigário de 
Nossa Senhora de Guadalupe, Lisboa, 27 de Fevereiro 
de 1577 I5r 

26 — A T T - M s . 871: Sobre os bens dos defuntos e ausentes 
de Angola, Lisboa, 18 de Março' de 1577 153., 

27 — A T T - Chancelaria de D. Sebastião: Alvará de Provedor 
dos defuntos de Angola, Lisboa, 28 de Junho de 1577 155, 

28 — B N L - C A , Ms. 308: De uma carta do Padre Baltasar 
Afonso, Loreto (Angola), 9 de Outubro de 1577 . . . 157 

29 — BAL - Symmicta Lusitana: Breve de Gregório XIII ao Rei 
de Portugal, Roma, 15 de Outubro de 1577 159 

30 — A T T - Códice 690: Carta Ânua da Residência de Angola, 
1577 162: 

3 1 — A T T - M s . 690: Carta Ânua da Residência de Angola, 
Coimbra, 1 de Janeiro de 1578 164: 

3 2 — A V - A r m . XII, Miscellanea, 146: Carta do Eminentís­
simo Cardeal Farnésio ao Presidente do Consistório, 
(Roma), Janeiro de 1578 167-

33 — A V - Acta Camerarii, 11: Cédula Consistorial de D. Mar­
tinho de Ulhoa, (Roma), 29 de Janeiro de 1578 . . . . 169 

34 — BNL-CA, Ms. 308: Papel do Padre Baltasar Afonso, 
Loreto (Angola), 22 de Abril de 1578 17a 

35—BNL-CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso, 
Loreto (Angola), 25 de Agosto de 1578 171".-

36 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará a 
D. Martinho de Ulhoa, Lisboa, 6 de Novembro 
de 1578 173 
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3 7 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará a 
D. Martinho de Ulhoa, Lisboa, 6 de Novembro 
de 1578 175 

38 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará a 
D. Martinho de Ulhoa, Lisboa, 6 de Novembro 
de 1578 177 

39 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará a 
D. Martinho de Ulhoa, Lisboa, 26 de Novembro 
de 1578 179 

40 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará a 
D. Martinho de Ulhoa, Lisboa, 26 de Novembro 
de 1578 180 

4 1 — B N L - C L 4 , Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso, 
Loreto (Angola), 14 de Janeiro de 1579 181 

42 — A T T - Ms. 690: Carta Ânua da Residência de Angola, 

1579 • • • l 8 4 

43 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Padre Frutuoso Ribeiro 
para o Padre Francisco Martins, Vila de S. Paulo, 
4 de Março de 1580 187 

44 — A T T - Ms. 690: Carta Ânua da Missão de Angola, Évora, 
1 de Fevereiro de 1581 191 

45 — A T T - Gav. - Auto de Obediência a D. Filipe I, 
S. Tomé, 12 de Junho de 1581 193 

46 — BNL-CL4, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso 
para o Padre Miguel de Sousa, Loreto (Angola), 
4 de Julho de 1581 198 

47 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Barreira 
para o Padre Sebastião de Morais, Loanda, 31 de Ja­
neiro de 1582 208 

48 — Baltasar Teles - Crónica da Companhia de Jesus: Bap­
tismo do Filho do Soba Songa, 31 de Janeiro de 1582 212 
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— Fr. Belchior de Santa Ana - Crónica dos Carmelitas Des­
calços: Patente do Provincial dos Carmelitas Descalços, 
Valhadolid, 19 de Março de 1582 214 

50—BNL-CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso 
Angola, 31 de Julho de 1582 219 

51 — A T T - Chancelaria de D. Filipe I: Alvará de D. Filipe I 
a Luís Alves Landeiro, Lisboa, 1 de Setembro de 1582 220 

52 — A T T - Chancelaria de D. Filipe I: Alvará de D. Filipe I 
a Luís Alves Landeiro, Lisboa, 1 de Outubro de 1582 222 

53 — BNL - CP, Ms. 644: Pública forma da Doação de Angola 
a Paulo Dias de Novais e Apostila Régia, Lisboa, 
13 de Novembro de 1582 224 

54 — BADE - Códice CVl/I/33: Informação acerca dos escra­
vos de Angola 1582-1583 227 

55 — BADE - Códice CVl/ l /33: Informação dos casamentos de 
Angola 1582-1583 230 

56 — BNL - CA, Ms, 308: Carta do Padre Baltasar Afonso, 
Loreto (Angola), 3 de Janeiro de 1583 233 

57 — A V - Nunziatura di Spagna: Instrução do Rei do Congo 
a Duarte Lopes, Congo, 15 de Janeiro de 1583 234 

58 — A T T - Chancelaria de D. Filipe I: Alvará de el-Rei D. Fi­
lipe I a Gaspar Rodrigues Mouzinho, Lisboa, 18 de 
Janeiro de 1583 236 

59 — A V - Nunziatura di Spagna: Carta de Doação do Rei do 
Congo à Santa Sé, S. Salvador, 20 de Janeiro de 1583 238 

60 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará aos Có­
negos de S. Tomé, Lisboa, 8 de Fevereiro de 1583 . . . 240 

6 1 — A H U - Angola cx. 1: Provisão do Escrivão da Fazenda 
de Angola, Lisboa, 4 de Maio de 1583 242 

62 — A T T -Leis, I: Regimento de D. Filipe I a João Morgado, 
Lisboa, 19 de Agosto de 1583 244 
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63 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso, 
Loreto (Angola), 3 de Outubro de 1583 248 

64 — A T T Leis, I: Regimento ao Provedor da Fazenda de 
Angola, Lisboa, 27 de Outubro de 1583 250 

65 — B N L - C A , Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Barreira 
para o Provincial, Luanda, 20 de Novembro de 1583 256 

66 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Carta Régia ao 
Cabido de S. Tomé, Lisboa, 4 de Janeiro de 1584 . . . 260 

67-—ATT -Leis, I: Alçada ao Licenciado João Morgado, Lis­
boa, 14 de Janeiro de 1584 262 

68 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso, Lo­
reto (Angola), 16 de Abril de 1584 265 

69 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Padre Diogo da Costa, 
S. Tomé, 19 de Junho de 1584 267 

yo — B N L - C A , Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso, 
S. Tomé, 23 de Junho de 1584 269, 

71 — A T T - CM 2-131: Carta de D. Martinho de Ulhoa, Bispo 
de S. Tomé, (S. Tomé), Julho de 1584 271 

72 — Fr. Belchior de Santa Ana - Ob. cit.: Carta de Frei Diogo 
da Encarnação, Luanda, 27 de Setembro de 1584 . . . 273. 

73 — Fr. Belchior de Santa Ana - Ob. cit.: Carta do Rei do 
Congo aos Carmelitas Descalços, Congo, 28 de Setem­
bro de 1584 281: 

74 — B A M - Carta de D. Álvaro, Rei do Congo, S. Salvador, 
4 de Outubro de 1584 283, 

75 — AGS - Secretarias Provinciales, 1457: Memorial de Paulo 
Dias de Novais, 31 de Outubro de 1584 285, 

76 — Fr. Belchior de Santa Ana - Ob. cit.: Carta de Frei Diogo 
do Santíssimo Sacramento, Congo, 2 de Dezembro 
de 1584 295. 

77 — B N M - M s . 2.711: Carta de Frei Diogo do S S . m 0 Sacra­
mento, Cidade do Salvador, 14 de Dezembro de 1584 299? 
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7 8 — - A T T - M s . 690: Carta Ânua da Residência de Angola, 
1584 310 

79 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso, 
Loreto (Angola), 19 de Janeiro de 1585 311 

80 — B M C - Registo de Correspondência, I: Carta da Câmara 
de Coimbra a el-Rei, Coimbra, 21 de Abril de 1585 314 

8 1 — B N L - C A , Ms. 308: Carta do Padre Diogo da Costa, 
Angola, 14 de Junho de 1585 316 

82 — BNL -CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Afonso, 
Loreto (Angola), 14 de Junho de 1585 318 

83 — B N L - C A , Ms. 308: Carta do Padre Diogo da Costa, 
Angola, 20 de Julho de 1585 319 

84 — BNL-CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Barreira 
para o Provincial do Brasil, Maçangano, 27 de Agosto 
de 1585 323 

85 — AGS - Secretarias Provinciales, 1550: Carta do Cardeal 
Alberto a Filipe II, Lisboa, 6 de Maio de 1586 326 

86 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Padre Baltasar Barreira, 
Luanda, 14 de Maio de 1586 328 

87 — BNL - CA, Ms. 308: Carta do Padre Diogo da Costa ao 
Provincial de Portugal, Luanda, 31 de Maio de 1586 332 

88 — A G S - Secretarias Provinciales, 1550: Carta do Cardeal 
Vice-Rei a el-Rei, Lisboa, 18 de Outubro de 1586 . . . . 340 

89 — A V - Nunziatura di Spagna: Carta do Colector Pontifício 
ao Rei do Congo, Lisboa, 15 de Março de 1587 342 

90 — A T T - Códice 690: Provisão de D. Álvaro II, Rei do 
Congo, Cidade do Salvador, 7 de Julho de 1587 . . . . 344 

9 1 — A T T - C ó d i c e 690: Provisão de D. Álvaro II, Rei do 
Congo, Cidade do Salvador, 7 de Julho de 1587 346 

92 — A V - Nunziatura di Spagna: Carta do Colector Ponti­

fício ao Cardeal Protector, Lisboa, 7 de Novembro de 

1587 347 
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93 — BNL - Algvns Capitulos: Carta de um Padre ao Provin­
cial de Portugal, Luanda, 15 de Dezembro de 1587 . . . 348 

94 — BNL - CA, Ms. 308: Nótula do Padre Baltasar Afonso, 

1587 ••• 3 5 6 

95 — ARSI - Lus. 79: Declaração de Paulo Dias de Novais, 
Maçangano, 7 de Janeiro de 1588 357 

96 — A V - Nunziatura di Spagna: Carta de Duarte Lopes a 
Sixto V, Madrid, 24 de Fevereiro de 1588 358 

97 — A V - Nunziatura di Spagna: Carta do Núncio Apostólico 
em Madrid ao Cardeal de Montalto, Madrid, 25 de 
Fevereiro de 1588 362 

98 — A V - Nunziatura di Spagna: Carta do Núncio Apostólico 
em Madrid ao Cardeal de Montalto, Madrid, 26 de 
Março de 1588 365 

99 — A V - Nunziatura di Spagna: Carta do Núncio Apostólico 
em Madrid ao Cardeal de Montalto, Madrid, 15 de 
Junho de 1588 366 

100 — A T T - M s . 871: Alvará sobre o dinheiro dos defuntos e 
ausentes de Angola, Lisboa, 26 de Junho de 1588 . . . . 368 

101 — A T T - Ms. 871: Provisão Régia sobre a precedência dos 
Bispos, Lisboa, 30 de Junho de 1588 371 

102 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Nossa Senhora 
da Conceição de S. Tomé, Lisboa, 13 de Setembro de 

1588 374 

103 — A T T - Códice 690: Estado religioso e político de Angola, 

375 

104 — BNL - CP, Ms. 644: Parecer jurídico de Jorge de Cabedo 
sobre a Doação de Angola a Paulo Dias de Novais, 
8 de Janeiro de 1590 383 

105 — BNL - CP, Códice 644: Consulta do Bispo Deão a el-Rei, 
Lisboa, 12 de Janeiro de 1590 389 
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106 —. BNL - CP, Ms. 644: Informação de Lourenço Correia so­
bre a Doação de Angola, 13 de Janeiro de 1590 . . . . . . 391 

107 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Vigário de 
N. Senhora da Conceição de S. Tomé, Lisboa, 25 de 
Janeiro de 1590 397 

108 — A T T - Códice 690: Carta Ânua da Missão de Angola, 
Coimbra, 15 de Março de 1590 398 

109 — BNL - CP, Ms. 644: Parecer dos Desembargadores do 
Paço sobre a Doação de Angola a Paulo1 Dias de Novais, 
Lisboa, 28 de Setembro de 1590 401 

1 1 0 — BNL - CP Ms. 644: Parecer dos Desembargadores do 
Paço sobre a Doação de Angola a Paulo Dias de Novais, 
Angola, 3 de Outubro de 1590 402 

111 — A H U - Angola, cx. 1: Alvará de ordenado ao Cura de 
Luanda, Lisboa, 15 de Novembro de 1590 404 

112 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará ao Bispo 
D. Martinho de Ulhoa, Lisboa, 15 de Novembro 
de 1590 407 

113 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Alvará ao Bispo 
D. Martinho de Ulhoa, Lisboa, 23 de Janeiro de 1591 410 

114 — A T T - Chancelaria de Filipe I: Alvará de D. Filipe I 
a Francisco de Gouveia, Lisboa, 8 de Fevereiro de 1591 412 

115 — A T T - L m , I: Navegação para o Ultramar, Lisboa, 
9 de Fevereiro de 1591 414 

116 — A T T - Chancelaria de Filipe I: Alvará de Filipe I a Fran­
cisco de Gouveia, Lisboa, 16 de Fevereiro de 1591 . . . 419 

117 — BNL - CP, Códice 644: Carta a Gaspar Dias de Beja, 
Março de 1591 423 

118 — ATT -Chancelaria de D. Filipe I: Alvará ao Capitão de 
S. Tomé, Lisboa, 22 de Março de 1591 425 

119 — A T T - Santo Ofício, Ms. 974: Provisão de Heitor Fur­
tado de Mendonça, Lisboa, 26 de Março de 1591 . . . . 427 
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cisco de Vila Nova, Roma, 17 de Fevereiro de 1592 439 

126 — A V - Acta Miscellanea, 51: Carta do Cardeal Afonso 
Gesualdo ao Presidente do Consistório, Fevereiro (?) 
de 1592 440 

127 — A T T - Chancelaria da Ordem de Cristo: Carta de mercê 
ao Bispo de S. Tomé, Lisboa, 30 de Setembro de 1592 443 

128 — A H U - A n g o l a , cx. 1: Alvará de mantimento aos Padres 
Jesuitas, Lisboa, 22 de Novembro de 1592 450 

129 — A T T - CC, I-112-3: Acontecimentos ocorridos na Mina, 

1592 454 

130 — A V - Fondo Confalonieri, 33: Carta do Bispo de S. Tomé, 
Lisboa, 20 de Fevereiro de 1593 460 

1 3 1 — A H U - S. Tomé, cx. 1: Treslado de um Capítulo do 
Regimento do Capitão Vasco de Carvalho de Sousa, 
26 de Fevereiro de 1593 461 ( 

132 — A T T - M s . 1.364: Capítulo de uma carta do P. e Pedro i 
Rodrigues, 11 de Maio de 1593 464 

133 — ARSI-Lus. 79: Provisão de D. Jerónimo de Almeida, 
Luanda, 10 de Junho de 1593 466 
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C A R T A DE CAPELANIA A O PADRE JOÃO PINTO 

(21-8-1570) 

SUMÁRIO —- Tendo sido examinado e achado suficiente em vida e 
costumes pelos Padres da Companhia de Jesus, el-Rei 
apresenta para a capelania curada de Santo Amaro, no 
termo da cidade de S. Tomé, ao Padre João Pinto. 

D o m Sebastião etc. C o m o governador etc. faço saber a vós 

R. d 0 dom Gaspar Cao , bispo de saõ T o m é , do meu coselho, que 

pela boa eformaçaÕ que tenho- de JoaÕ Pinto, naturall de 

jalõfo (*) e pelo que constou de sua sufeciécia vida e costumes 

e pelo exame que lhe £oy feito pelos padres da Companhia : 

E y por bé e me praz de o [a] presentar, como de facto [a]pre-

seto á capelania curada da Igreja de Sato A m a r o que estaa no 

termo da cidade da Jlha de saÕ Tomé , cõ tall cõdiçaõ que será 

nella Capelão perpetuo e sua vida e vagado por seu fallecimento 

ou per renüciaçaõ, ficará a dicta capellania remouiueli, como o 

saõ as mais capelanias da dita j lha, segundo a forma da provisão 

que sobre jso tenho passada; pelo que vos écomendo que ho 

conffirmeis na dita capellania curada e lhe paseis delia vosas 

letras de cõfirmaçaõ e forma, nas quaes se fará expicial meçaÕ 

de como o cÕfirmastes a minha apresetaçaõ, para guarda e coser-

uaçaÕ do direito da dita ordem / / 

Dada e a cidade dEuora a xxj do mes dagosto, Mar t im 

Afonso a fez, ano do nacimento de noso Senhor Jhesu Christo de 

jb°lxx. Lopo Roíz Camelo a fes escreuer. 

ATT—Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2.0, fl. 17. 

( x ) Tribo gentílica africana, entre os rios Senegal e Gâmbia. 



BREVE DE PIO V A O CARDEAL D. HENRIQUE 

(9-10-1570) 

SUMÁRIO — Tendo recebido queixas amargas contra o Bispo de 
S. Tomé, o Papa nomeia o Cardeal D. Henrique juiz do 
processo canónico contra o referido Prelado. 

Pius Papa v . s 

Dilecte fili noster. Salutem et apostolicam benedict ionem./ f 

D u d u m felicis recordationis Pio Papa Quar to predecessori 

nostro pro parte Charissimi in Chr isto filij nostri Sebastiani Por­

tugália: et A lgarb iorum regis [Illustris] exposito, Venerabi lem 

fratrem Episcopum Jnsuke Sancti Thomas, in mari Oceano sita:, 

et prasdicto [prasfato] Regi subjecta:, jnhoneste uiuere, ac mori-

bus suis grauiter C le rum et populum offendere. Jdem prede-

cesor eiusdem Sebastiani regis tunc supplicationibus jnclinatus, 

Circunspectioni Tuae, qui tunc etiam Apostólicas Sedis in par-

tibus jllis íegatus et tunc ipsius Ecclesia; Sancti Thomse Met ro -

politanus existebas, per quasdam dedit in mandatis ut postquam 

ipsum Episcopum ad personaliter coram te comparendum citasses 

et coegisses veritatem de eius [eisdem] excessibus dil igenter 

jnquireres, processumque super ejus [eisdem] criminibus confi-

ceres [confecisses], et Jlum ad eundem praídecessorem postea 

mitteres; et deinde eodem prasdecessore sicut Dom ino placuit 

de médio sublato nobisque diuina fauete Clement ia, ad Summi 

apostolatus apicem assumptis, pro ejusdem Sebastiani Regis 

parte subjuncto, ex eo quod antequam tu eam causam cognos-

cere cepisses, Jdem predecessor ex hac vita migrauerat, 



ut prefertur a nonullis dubitabatur [dubitatur] , an ea commissio 

expirasset. 

N o s ejusdem [eisdem] Sebastiani Regis supplicationibus 

Jnclinati eidem Circunspectioni tua; per alias nostras literas 

dedemus [dedimus] in mandatis ut de cnmimbus, et alijs 

prsedictis similiter jnquireres aliaque faceres, Nob is [Nobisque] 

tarnen huiusce causa; sententia [sententiam] plene reseruata, 

prout in ipsis literis plenius cotinetur. C u m autem sicut exponi 

nobis nuper fecisti, T u [ut] commissione nostra huiusmodi pro-

cedens & processu desuper cofecto repereris crimina, de quibus 

ipse Episcopus erat jnfamatus, & super quibus fuit jnquisitus, 

non esse talia ut ex jIiis priuationis uel [aut] suspensionis poena 

jmponenda veniet [veniat imponenda] constetque Ecclesiam 

ipsam qua; per quadrienium suo caruit pastore max imum reci-

pere detr imëtum, quod grauius etiam eficeretur si processus 

huiusmodi ad nos transmittendum esset, preterquam quod 

propterea non módica; essent subeundas expensa:. / / 

Quare N o s praemissis attends, animo reuoluentes causam 

huiusmodi melius quam te utpote de toto processu jnstructum 

et jnformatum decidere posse deque tuis jntegritate et aliarum 

uirtutum meritis quibus j l larum largitor [Alt issimus] te jnsigni-

uit p lur imum in Domino confisi, eidem Circunspectioni tua: 

quatenus de Jure priuationis, suspensionis uel depositionis pena 

eidem Episcopo jmponenda non ueniat, qua; nobis et apostó­

lica: Sedi reseruata existit, causa: huiusmodi decisionem et termi-

nationem, autoritate apostólica per presentes commit t imus et 

mandamus, jta ut tu ad prolationem sententia: in causa huius­

modi procederé Jllamque [Il iaque] prout juris fuerit proferre 

valeas. N o n obstantibus praemissis ac in quibusuis apostolicis 

necnon in prouincialibus et sinodalibus et generalibus conci-

lijs editis, specialibus uel generalibus constitutionibus et ordi-

nationibus ac quibusuis etiam juraméto confirmatione apostó­

lica uel quauis firmitate alia roboratis statutis et consuetudi-

nibus ca:terisque cotrarijs quibuscunque. / / 



Vo lumus autem quod si Episcopus Sancti Thomas prae-

dictus per sententiam a te cotra eum ferendam huiusmodi, se in 

al iquo grauatum senserit, ei ad sedem apostolicam prouocandi 

non sit jnterdicta facultas. / / 

D a t u m Romx, apud Sanctum Petrum, sub annulo pisca-

toris, die viiij Octobris. M . D L X X . Pontif icatus nostri A n o 

Quin to . 

ENDEREÇO [na cópia da Symmicta]: Dilecto filio nostro Enrico 
tituli Sanctorum Quatuor Coronatorum Presbytero Cardinali Infanti 
Portugallias nuncupato nostro et Sedis Apostólicas in Portugallias et 
Algarbiorum Regnis Legato a Latere. 

BNL — Caixa 205, doc. 25, fls. 65-66V. — As variantes que vão 
em parêntese são tiradas da cópia da Symmicta Lusitana (BAL) , 
tom. 50, fl. 88v. 



SENTENÇA DO CARDEAL D. HENRIQUE 

A FAVOR DO BISPO DE S. TOMÉ 

(14-3-1571) 

SUMÁRIO — Capítulos de acusação contra o Bispo de S. Tomé — Res­
posta triunfante do Réu — Sentença absolutória. 

D o m Anr ique. Per mercê de Deus e da sancta Igreja de [43] 

Roma Cardeal do T i tu lo dos Sanctos quatro coroados, Iffante 

de Portugal, legado a latere de nosso senhor o santo Padre Pio 

Papa Quinto, hora na Igreja de Deos presidente, nestes reinos 

e Senhorios Juiz Commissario per apostólica autoridade no caso 

e negocio ao diante declarado, speçial e expressamete depu­

tado etc. A todos os Juizes e Justiças Ecclesiasticas e seculares, 

ordinários e delegados e seus offiçiaes, de qualquer qualidade, 

estado, grao, ordem e preminençia que sejam e de qualquer 

Jur[i ]diçaõ que vsem. E bem assj a todas as dinidades e cónegos 

das Igrejas Cathedraes e metropolitanas, colegiadas e mosteiros, 

Clérigos de missa, Notarios apostólicos, Taball iaês públicos, e 

quaesquer outros a que esta nossa carta de sentença for mos­

trada e o conheçiméto delia com direyto pertencer e a estes 

nossos e mais verdadeiramente apostólicos mandados f irmemete 

obedecer e a cada hü insolidum, saúde em Jesu Christo nosso 

Saluador; fazemos saber que a instancia delRej meu senhor nos 

foj appresentado hü Breue do sancto padre Pio Papa Quarto 

de Boa Memor ia , cerrado e selado sub anulo piscatoris, saÕ e 

sem vicio. O qual nós com a reuerençia deuida aceitamos, pro­

metendo de o executar segundo nos era commetido per elle, / [43 v.] 

cujo teor de uerbo ad uerbum hé o seguinte. / / 



Di lecto filio nostro Henrico, T i tu l i Sanctorum quatuor 

coronatorum, presbítero Cardinali Inffanti, nostro et sedis apos­

tólica: legato. / / 

Di lecte fili noster. Salutem et apostolicam benedictionem. 

Exponi nobis dudum curauit Charissimus in Chr isto filius nos­

ter Sebastianus, Portugália: et A lgarb iorum rex Jllustris, Vene -

rabilem fratrem Episcopum Jnsula: Sancti Thoma: in Oceano 

ad eius regnum pertinentis, jnhoneste viuere ac moribus suis 

grauiter C lerum et populum offendere. C u m q u e ipse ssepius 

eum per litteras et ministros suos admonuerit parum ac potius 

nihil admonitiones suas profuisse, eum enim adeo non correxisse 

vi tam ac mores suos, ut etiam turpius viuat et eos quibus recte 

honesteque uiuendi exemplum prebere deberet grauius jn dies 

offendat, ac nisi ei scandalo occurratur verendum esse ne popu-

lus jllius Jnsula: quod vicia eius ferre non possit aduersus j l lum 

concitetur. / / 

Jtaque humiliter a nobis postulauit u t earn rem circuns-

pectioni tua: qui et legatus es apostólica: sedis et ipsius Met ro -

politanus episcopi cognoscendam mandamus cujus querela pio-

qUe desiderio commoti T ib i harum auctoritate mandamus ut 

[44] Episcopum cites moneasque et cogas coram te persona / liter 

comparere et ueritatem de eius excessibus dil igenter jnquiras 

processumque quem super eius criminibus confecéris ad nos 

postea mittas, earn laturos sententiam quam delicta eius 

exegennt. / / 

D a t u m Roma:, apud Sanctum Petrum, sub anulo pisca-

toris, die vigésima sexta Ma i j M . D . L X V . Pontif icatus Nostr i 

A n n o Sexto. / / 

Florebellus Lauelinus. / / 

E aceitado o dito Breue, per uirtude delle mandamos passar 

Carta çitatoria e monitoria em forma, pera em certo termo se 

uir o di to Bispo perante nós appresentar pessoalmete, pera ver 

executar o dito Breue e inquirir de sua pessoa; ao que elle satis-



fez e se apresentou perante nós no termo que para isso lhe assi­

namos. E per húa nossa commissaÕ commetemos ao Doutor 

An ton io de Carualho procedesse na execução do dito Breue 

atee final despacho que pera nós reseruamos, e nos deesse con­

tadas interlocutórias, de que lhe parecesse que deuiamos ser 

informado. / / 

E o promotor fiscal de nossa legaçia ue [ i ]o cõ hü libelo, 

per parte da Justiça, contra o Reuerendo dom Gaspar CaÕ, 

Bispo da cidade e Ilha de Sam T o m é e reino de Congo , contra 

o qual dezia auer grande clamor e fama dos excessos e crimes 

abaixo declarados, a effeito de se inquirir contra elle sobre os 

ditos excessos e se enuiarem o processo e culpas a nosso senhor 

o S . t 0 Padre e que pela milhor ma e forma que com direito ser 

pu / [desse], se prouaria que o dito dom Gaspar CaÕ hauia [44 v.] 

muitos annos que era bispo da cidade e Ilha de Sam T o m é e do 

Reino de C o n g o e assj hauia muitos annos que era presente na 

dita Ilha e bispado. E a principal obrigação que tinha era fazer e 

exercitar seu offiçio pastoral, assi no spiritual como no temporal 

mui to bem e como compna a seu cargo e ajnda com muito 

grande uigilançia, por a mayor parte do Bispado ser de gente 

noua na feé que se conuerteram da genti l idade; e também era 

obrigado a viuer mui to honesta e l impamete sem offensa algüa 

de Deos, nem scandalo do próximo, mas cÕ todas suas forças e 

possibilidade fogir da infâmia de sua pessoa e do scandalo do 

pouo. E tinha grande obrigação a dar de si e sua pessoa grande 

exemplo a seus súbditos, pera que uiuessem honestamete e se 

emendassem dos pecados, no que deuera ser muj cauteloso por 

rezam de os súbditos não terem de longo tempo a doutrina 

necessária para sua saluaçam / / 

e que se prouaria que elle Bispo, despois que começara a 

resedir no dito seu bispado e em quanto nelle estiuera o fezera 

em todo pelo contrario, porque era e fora sempre mui to negli­

gente em seu offiçio pastoral, porque resedindo nelle / per [45] 

longo tempo e sendo obrigado a uisitar seu bispado em cada 



hü anno, e auendo necesidade mais vezes que hüa no anno, elle 

nunca o visitara senão hüa vez / / 

e que [se] prouaria que sendo obrigado a fazer em cada hü 

anno, per quinta feira de çe[ i ]a da semana sancta os sanctos 

óleos, elle em todo o tempo que resedira no dito seu Bispado os 

no fezera senaÕ hüa uez somete. E assi também sendo obrigado 

a Chrismar muitas uezes seus súbditos, em todo o dito tempo 

os naõ chrismara nem lhes ministrara este santo Sacramêto da 

Chr isma senaÕ per hüa uez e morrera infinidade de gente 

christaam no dito Bispado sem serem cõfirmados / / 

e que se prouaria que no tempo que resedira no dito bis­

pado dixera missa mui to poucas vezes no anno e também 

auemdo de ouuir missa cada dia, segundo costume dos Bispos, 

ordinariamete a no ouvia, saluo aos domingos e festas de 

guarda. E muito poucas uezes na sua seé; e alem disso teuera 

sempre muito pouco cuidado de saber como se faziam na dita 

seé os offiçios diuinos, de que era mui to tachado e os cónegos 

delia recebiam grande escândalo. / / 

E que se prouaria que elle comprara certa fazenda na dita 

Ilha de Santome, alongada mui to da cidade e a mayor parte 

[45 v.] de cada hü anno se hia / estar per muitos dias na dita fazenda a 

se desenfadar e leuar boa vida e acreçétar na dita fazenda e 

desemparaua a see e também a administração da Justiça e a 

deixaua em poder do seu prouisor e uigairo geral; e sempre 

teuera no dito cargo homes sem letras nem sciencia, que no 

sabiam o que ju lgauam, nem t inham saber pera em seu offiçio 

fazerem mais do que elle lhes mandaua e dezia e os fazia 

jr muitas uezes aa dita fazenda pelos despachos dos feitos e 

cousas de Justiça, e tudo fora sempre desordenado com mui to 

escândalo do pouo. / / 

E que se prouaria que elle Bispo teuera sempre e tinha o 

bispado muito mal prouido de curas e clérigos sufficientes pera 

poderem administrar os sanctos Sacramentos Ecclesiasticos e 

fazer os offiçios diuinos, por serem pela mor parte homés igno-

JO 



rantes e de mao exemplo, cobiçosos e simoniacos, que leuauam 

dinheiro por cõfessar e ministrar os sacramétos da santa madre 

Igreia, sabendoo muito bem elle Bispo. E sem dar nem attentar 

por isso, antes poruia de confessores e curas, aquelles que 

t inham milhor cuidado de o grangear e seruir, por saber que 

com / o cargo de cõfessar acquiriam dinheiro e fazenda / / [46] 

e que se prouaria que o dito Bispo era frade professo da 

ordem de Sancto Agost inho, que era hua das quatro ordeés 

mendicantes, por cujo respeito tinha obrigação muito major 

de ser casto e l impo em sua pessoa e também nõ ser cobiçoso 

nem acquiridor de dinheiro e fazenda e alem da obrigação do 

officio pastoral que o obrigaua mui to mais a todas essas cousas 

e a ser uigilantissimo no bem e saluaçaÕ das almas de seus 

súbditos, e a dar de si grande exemplo, no somete cõ a doutrina 

da pregação e palaura de Deos, mas também cõ o exemplo de 

sua uida e costumes, o que elle tinha feito e fezera sempre 

mui to pelo contrario, sendo jncontinéte e cobiçoso e mui to 

acquiridor de dinheiro e fazenda e assi per trattos seculares e 

profanos, como também cÕ o próprio ministério de Bispo, por 

que se prouaria, que elle deixara e deixaua estar seus súbditos, 

assj clérigos como leigos, em publ ico pecado de barreguice, 

consentindo estarem publicaméte assi no Reino de C o n g o como 

em outros reinos e partes de Guinee, donde lhe u inham muitos 

escrauos que uendia e em que fazia muito e grosso dinheiro; 

e pera fazer milhor e mais dissimuladamete / ho negocio, t inha [46 v. ] 

e tiuera na Ilha de san T h o m è hü sobrinho, em cuja cabeça 

tinha postos mais de vinte mil cruzados de fazenda; e per estas 

uezes aquirira e ajuntara mais de cincoenta mil cruzados em 

dinheiro e fazenda, o que era publ ico e notório e uoz e fama 

publica, assi neste reino como na dita Ilha de sam T o m é . / / 

E que se prouaria que para acquirir fazenda mais que para 

vsar de seu officio pastoral passara ao reino de C o n g o e lá vsara 

e ajuntara grande soma de escrauos que de lá trouxera. E tam­

bém do dito reino lhe uinham de continuo muitos, em que 



fezera mui to grande cotia de dinheiro, uendendoos pera as 

Ant i lhas e pera este Reino, de que em C o n g o e sam T o m é se 

recebera grande escândalo. / / 

E que se prouaria que o dito Bispo, no tempo que estiuera 

na dita Ilha de sam T h o m é e seu bispado, sempre estiuera 

publícamete infamado; que tinha mancebas, assj casadas como 

no casadas, cujos nomes as testemunhas diriam e na dita Ilha 

se tinha e tiuera isto por cousa certa e manifesta, com que o 

pouo recebera grande escândalo, por que por amor das ditas 

[47] mancebas fezera cousas jnjustas e a huãs pessoas aggrauos e / 

a outras fauores, e a seu officio pastoral causara mui to uil ipendio 

e era jmfamado de mui to jncontinéte. / / 

E que se prouaria que na dita Ilha, em quãto lá estiuera, 

vsurpara quãto pudera da administração e jur[i]diçaÕ a elRej 

nosso Senhor. E sobre isso teuera grandes contendas cÕ os capi­

tães de sua alteza, que por elle gouernauam e regiam a dita 

Ilha. E assi contendera cÕ os mais offiçiaes da Justiça seculat 

e a todos excomungara e procedera com censuras ecclesiasticas 

contra elles atee interdito, que per muitas uezes posera na see 

da dita cidade e os condenara em grandes penas pecuniarias e os 

nao quisera absoluer sem primeiro pagarem lhe grandes contias 

de dinheiro, leuando a hús trezentos, a outros dozentos e çem 

cruzados mais e menos; e preegando no pulpito, publícamete 

preegaua cõtra os ditos capitães e offiçiaes da Justiça, d izendo 

que eram maos christaõs e jndinando o pouo cÕtra elles, prouo-

candoos á desobedeemcia e rebelliaõ, porque lhe mandaua sob 

penas de excomunhão e dinheiro que lhe no obedecesem; e assj 

também no pulpito nomeaua particullarmête muitas pessoas a 

que tinha odio, do que o pouo mui to se escandalizaua. / / 

E que se prouaria que estando na dita cidade e jlha de 

[47 v.] sam / T o m é per capitão e gouernador Chr istouam Doria ( 1 ) , 

( x ) Cristóvão Dória de Sousa recebeu carta de capitania de 
S. Tomé, de 11-7-1561. ATT . — Chancelaria de D. Sebastião, liv. 6, 
fl. 360 v. 



home fidalgo, por EIRej nosso senhor, o dito Bispo sobre querer 

fazer sua vontade contra o seruiço de sua alteza, teuera cÕ o 

dito capitão grandes competimétos e o excomungara e teuera 

per mui to tempo excomungado; e hü certo domingo do mes 

de Março do anno de mil quinhentos sessenta e tres, o [u ] dias 

[e] tempo que uiesse em verdade, por fazer aleuantamento e 

uniam no pouo, ajuntara em sua casa muita clerezia e outras 

muitas pessoas e sahira de sua casa pelo caminho que hia para 

a see com todos armados de capas e espadas e algüs de rodelas ( 2 ) 

e se encontrara cõ o dito capitão ChristouaÕ Doria, que sahira 

de sua casa pera lhe falar no que compria a seruiço delRej nosso 

senhor, manso e pacifico, sem gente algüa comsigo e sem arma 

algua, senaõ hua cana de Bengala ( 3 ) na mão. / / 

E o dito Bispo, por fazer mayor aluoroço, lançara maõ a 

hüa espada que lhe leuaua hü page e apunhara delia, do que 

ouuera grande aluoroço no pouo e grande carpinha ( 4 ) de molhe-

res que cuidaram que aquelle dia ouvesse brigas antre o Bispo 

e [o] capitão, de que se seguissem ferimentos e mortes, e 

alleuantamêto / na Cidade; o que ouvera se o capitão senaõ 

recolhera para sua casa; porque da parte do Bispo tudo estava 

posto em reuolta e briga e grande aluoroço, do que o pouo todo 

ficara grandemete escandalizado e elRej nosso senhor muito 

desseruido. / / 

E que se prouaria que de todas estas cousas e cada hüa 

delias, era uoz e fama publica, assj na cidade e Ilha de Sam 

T o m é como também nestes reinos de Portugal, onde o dito 

Bispo era muito jnfamado de jncontinente, cobiçoso e negli­

gente em seu offiçio. / / 

Pedindose por parte da Justiça, em compriméto do Breue 

apostólico do Papa Pio Quarto de Boa Memor ia em sua uida 

( 2 ) Escudos redondos. 
( 3 ) Pequeno bastão feito de cana de Bengala ou da índia. 
( 4 ) Gritaria, choradeira. 



perpetuado, per que commetera [a] nós esta deuassa e jnqui-

riçaõ contra o dito Bispo e que nosso auditor mandasse formar 

processo sobre estes capitulos, inquirir e deuassar per elles, 

visto como o dito Bispo era dif famado hauia mui to tempo des­

tes crimes e excessos, pera depois disso se enuiarem o processo e 

deuassa a nosso Senhor, o S . t 0 Padre pudesse dar sentença cÕtra 

o dito Bispo segundo seus crimes e excessos merecessem e o 

condenasse nas custas segundo mais largamête no dito libelo 

era cõteudo. ff 

E o procurador do dito Bispo pedio que, por quato os apon­

tamentos da Justiça eram mui to geraes, declarasse os nomes 

[48 v.] dos / clérigos e leigos que dezia que elle consetira em pecados 

públicos e barreguiçe e que por isso lhes leuaua grandes penas 

e peitas. E a cotia das penas e a qualidade das peitas e o tempo 

em que isto fizera, dias, meses e annos, cõforme aa lej l ibellorum 

e declarasse os nomes dos ditos clérigos e leigos e a cotia das 

penas e presos que dezia soltar por dinheiro e escrauos que lhe 

deram. E assi os nomes dos clérigos, e que queria dizer que 

tomara escrauos, por dizer que não podiam tratar e isso assj 

em sam T o m é como em C o n g o e declarasse o tempo. E também 

declarasse os nomes das molheres e das pessoas a que dezia que 

por essa causa fezera iniustiça ou fauor e o tempo. E assi 

declarasse os nomes dos Capitães; e sendo mandado ao dito 

promotor fezesse as declarações pelo Reo pedidas, elle satisfez 

cõ algüas e pelo dito nosso auditor foj pronunciado, que os arti­

gos do libelo por parte do promotor da Justiça offereçido, pro­

cediam e eram pertençétes, vista a matéria delles e declarações 

que o dito promotor fezera e a forma do Breue apostólico de 

sua Santidade e disposição de direito e por tanto os recebia; o 

Reo cÕtestasse e tendo cõtrariedade ou excepções algüas de sua 

[49] deffesa / satisfezesse com ella atee segunda, pera o que ouvesse 

vista seu procurador; e sendo lhe dada v e [ i ] o cõ certos artigos 

de deffesa, dizendo nella / / 



que prouaria que acabada a visitação do meestrado de Sam-

tiago, que per commissaõ delRej meu senhor fezera, elle Reo, 

com zelo e feruor que tinha de fazer o que deuia em seu offiçio 

pastoral, que tinha aceitado e sabendo muito bem que a dita 

Ilha de Sam T o m é era terra muito enferma e doentia e em 

que o risco da morte estaua muito certo e que por essa causa 

nenhü de seus predecessores Bispos da dita Cidade foram a ella 

pessoalméte, elle Reo, estimando mais fazer o que deuia que a 

própria vida corporal, se fora lá viuer e resedir, como viuera e 

resedira atee o presente, passando no dito tenpo muitas infirmi-

dades, em que estiuera muitas uezes a risco da morte. / / 

E que prouaria que em todo o dito tempo em que assi resi­

dira na dita Ilha, sempre seu offiçio fora entender e exercitar no 

que conuinha a seu offiçio pastoral de prelado, assi no spiritual 

como no temporal, preegando, ju lgando, consagrando, orde­

nando, offereçendo, baptizando, e confirmando e fazendo 

outros muitos autos (sic) spirituaes nas pessoas de seu bispado, 

segundo se offereçiam. / / 

E que prouaria que elle Reo partira desta Cidade pera o 

dito seu bispado em Março de 1 5 5 6 . E nelle resedira atee o 

mes de Junho passado de 1 5 6 5 . / E em todo o dito tempo que [49 v.] 

assi resedira, dera de sua pessoa, vida, costumes, muito singular 

exemplo, como praelado uirtuoso e religioso de profissão e 

criado de moço na ordem que professou e foj por ello sempre 

muito louuado dos nobres, uirtuosos e graues da dita Ilha. E tal 

era e fora sempre acerca das taes pessoas a publica uoz e fama. / / 

E que prouaria que em todo o dito tempo viuera cõ tanto 

recolhimêto, resguardo e circunspecção de sua pessoa, que nunca 

visitara nem entrara em casa da lgum dos moradores da dita 

Ilha, saluo em tempo de infirmidade pera administrar sacra-

métos, ou consolar enfermos, ou visitar pessoas qualificadas que 

uinham de fora ou hiam, a que tinha obrigação de fazer visi­

tação, ou em casa de Sebastião Rodriguez Cao seu sobrinho, 

filho de sua Irmaa, casado e morador na dita cidade e esto de 



dous annos a esta parte, que hé o tempo que há que o dito seu 

sobrinho hé casado. / / 

E que prouaria que no sométe das partes de fora, mas ajnda 

das partes a dentro de sua casa, tinha tanto resguardo na hones­

tidade de sua pessoa e ao bom exemplo que deuia, que nunca 

[50] consentira que molher algúa branca nem preta o seruisse / das 

suas portas a dentro e tinha grande uigia em ter suas portas 

fechadas pela sesta e de noite, pera que sua gente guardasse o 

mesmo recolhimeto, honestidade e bom exemplo em suas pessoas 

e não se distratassem era negócios algus nos ditos tempos. / /] 

E que prouaria que por assi ser e ter tanta guarda e uigi-

lancia nos seus, nunca em todo o dito tempo os seus criados e 

gente teueram brigas cõ pessoa algüa da dita Ilha, antes eram a 

todos mui to afabiles, bemquistos e bem ensinados e per ello as 

Justiças lhe nõ prendera nunca creado algum, nem elles fezeram 

cousa por onde merecessem ser presos. / / 

E que prouaria que no somete exercitaua os officios que 

pertenciam in solidum aa dinidade Episcopal, mas ajnda exer­

citaua os que pertenciam aos sacerdotes -s- ministrando o san­

tíssimo sacraméto da Eucaristia e o santo sacrameto da confissão 

e o santo Sacrameto do matrimonio e o santo sacraméto da 

extrema Vnçaõ e jsto a quaesquer pessoas onde se offereçia e 

preegando publicamete dezia ao pouo que ele era seu pastor 

e ouuiria de confissão de mui to boa uontade a todas as pessoas 

que se cÕ elle quisessem confessar. E assi confessou aos que 

se com elle quiseram confessar e o fezera a todos os mais que 

lhe isso pediram. / / 
5 0 v - l E que prouaria que resedindo / assi na dita Ilha de sam 

T o m é , era tam delegente no que compria a seu offiçio pastoral, 

que alem da visitação ordinária geral que fazia, tinha continua 

vigilância em todo o mais que compria á saluaçam das almas 

do seu pouo, assj das pessoas ecclesiasticas como seculares e naõ 

acõteçia negocio na dita cidade a que nõ acodisse pessoalméte 

com toda a breuidade possiuel, porque a cidade era mui to 



pequena e não tinha outra cidade nem villa que visitar em toda 

a Ilha e conhecia muito bem, pela continuaçam, suas ovelhas 

pelos seus próprios nomes e lhes acodia a todo tempo e hora 

em todo o que sobreuinha. / / 

E que prouaria que em todo fazia e fezera sempre o que 

deuia no offiçio da visitação; que sem ter cota com os perigos 

do mar e risco de sua vida, fora pessoalmete visitar a Ilha do 

Príncipe do dito seu bispado, que era muito distante da dita 

Ilha de sam Tomé, á qual ateé aquelle tempo nunca fora Bispo 

algum e a ella fora e a visitara e chrismara e fezera todo o mais 

que conuinha. E estando os moradores daquella Ilha em grande 

discórdia e risco de se matarem, diuididos em bandos, elle os 

quietara [e] posera em paz e fezera amigos, o que sabendo E l Rej 

nosso senhor lho agardeçera per carta sua. / / 

E que prouaria que cÕ ho / mesmo zelo de fazer o que 

deuia, fezera outra semelhante v iagem ao reino de Congo , de 

seu bispado, onde esteuera pessoalmete per espaço de tres 

meses, visitando, chrismando e ordenando as pessoas necessárias 

pera o s[erui ]ço da Igreia sométe e celebrando em pontif ical; 

e ensinara particularmente per muitas vezes a elRej de C o n g o 

muitas vezes muitas cousas spirituaes que lhe eram necessárias 

e conuinhaÕ mui to ao bem da Christandade naquelles reinos, 

da qual doutrina Cathol ica o dito rej don D iogo ficara muito 

aedificado e consolado e os grandes de seu reino e todo o mais 

pouo, de tal maneira que commumete, assj o Rej como os 

grandes e o pouo, lhe chamauam nosso paj. / / 

E que prouaria que pela mesma maneira em todo o tempo 

que resedira em sua Seé Cathedral, fezera muitas uezes o offiçio 

dos santos óleos na Semana Santa; e se alguas uezes deixara de 

[o] fazer, seria por estar enfermo ou no tempo que estiuera 

absente em Congo, fazendo outros autos (sic) de seu officio, ou 

por lhe faltarem os ministros necessários para tal officio, porque 

somente pera o auto (sic) dos óleos sanctos se requeriam doze 

presbíteros, sete diáconos e sete subdiaconos, a fora os assistentes 
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que hauiam de estar cõ o bispo no altar e os que hauiam de estar 

no Choro, os quaes ministros no dito numero no / hauia na 

Cathedral de sam T o m é . / / 

E que prouaria que jsso mesmo chrismara muitas vezes na 

dita Ilha e assi em diuersos [e] contínuos annos, como em 

algus annos muitas uezes e jsto assi na seé como na Igreja de 

nossa Senhora da Conceição da dita Ilha. E sempre mandaua 

notificar primeiro nas ditas Igreias o dia em que hauia de cele­

brar o di to Sacraméto da confirmação, e nõ sabia que pessoa 

alguã falleçesse sem este sancto sacraméto; e se alguém falle-

cesse seria por culpa da pessoa, mas naõ por culpa delle bispo. / / 

E que prouaria que elle bispo, estando no dito seu bispado, 

costumava dizer muitas vezes missa e tres uezes no anno cos-

tumaua dizela em pontifical na seé -s- no dia do Spirito Sancto, 

Quinta feira na semana sancta e per dia da Assumpção de nossa 

Senhora, que era a jnuocacaÕ da Igreia da see ( 5 ) . E assj dezia 

missa as mais das partes do anno na seé e outras muitas dezia no 

seu Oratório em sua casa, ou na Igreia de nossa Senhora da 

Conçeiçam e ordinariamête quando naõ dezia missa a ouvia em 

seu oratório, ou na Igreia da dita cidade. / / 

E que prouaria que elle Reo era muito con t in [u ]o na see 

aos diuinos officios e quando tinha disposição pera isso preegaua 

nella e tinha / mui to cuidado de se celebrarem os diuinos offi­

cios mui to deuidaméte; e pelo cuidado e uigilançia que nisso 

tinha se celebraram muito milhor que os tempos passados e fora 

mui to conhecida a auantagem e aumeto do culto diurno do seu 

tempo ao passado; e assi se dixera senpre e fora publ ico e notório 

e nõ ouuera nunca scandalo nos Clérigos nem leigos, de se os 

officios diuinos celebrarem menos deuidaméte por sua culpa ou 

negligencia, porque antez elle Bispo costumara muitas uezes 

( 5 ) Segundo a bula da erecção da diocese é Nossa Senhora da 
Graça a titular da Sé. Colhe-se daqui que era celebrada em 15 de 
Agosto. 



estar presete cõ os clérigos no Choro e aleuantaua as antífonas, 

Salmos e himnos, ajudando-os a cantar em sua própria uoz. / / 

E que prouaria que elle Reo, em todo o tenpo que esteuera 

na Ilha no comprara fazenda alguã de raiz e se algúas uezes 

fora fora da cidade a fazenda algua, seria á fazenda da ponta de 

Santa Caterina, que era do dito seu sobrinho Sebastiam Rodri­

guez CaÕ, fi lho de sua Irmaa, o que fora de quatro annos a esta 

parte, porque deste tempo para quá ouuera seu sobrinho a dita 

fazenda, e jsto por ser menos praejudicial o sitio das fazendas, e 

mais sadio em comparação do da cidade, como era publico e 

notório e por assi ser os moradores da terra o costumauam assj 

[fazer] em certos tenpos do anno. / / 

E que prouaria que, quando elle Reo açertaua jr aa dita 

fazen / da, hia por tam poucos dias que nenhuã falta fazia na [52 v . ] 

cidade e sempre deixaua seu prouisor e uigairo geral na cidade, 

que administraua Justiça continuaméte aas partes e nõ hauia 

falta por razam de sua absençia da cidade, nem pesso[a] algüa 

se queixara disso. / / 

E que prouaria que elle Reo prouera sempre nos cargos de 

Justiça Ecclesiastica as pessoas da terra de mais habilidade, 

sufficientia e costumes que nella se achauam, porque por ser a 

terra muito enferma e de tanta destantia per mar [que] os que 

eram letrados não queriam lá jr e pela mesma causa as próprias 

Justiças saeculares que gouernauam a terra naÕ eram letrados, 

como foram Simam de Campos e Gabriel D iaz e outros ouui-

dores delRej meu senhor na dita Ilha. / / 

E que prouaria que os ditos seus offiçiaes dele Reo admi­

nistraram sempre Justiça muj inteiraméte aas partes, guardando 

toda a ordem de direito e sem escândalo a lgum do pouo, porque 

nõ sendo assj as partes t inham remédio de appellaçaõ e agrauo 

ordinariaméte pera serem prouidos pelos Superiores. E elle Reo 

tenham ( 6 ) presente, ao qual poderiam requerer sua Justiça, 

( 6 ) Leia-se: tinham. 



quem se sentira aggrauado, antes, para melhor administração da 

Justiça, elle Bispo Reo fazia jr asi o seu uigairo geral algüas 

^ uezes com os feitos e causas pera que mais compridamente / 

os negócios árduos, com conselho e exame fossem vistos, des­

pachados e examinados. / J 

E que prouaria que, posto que elle Bispo Reo desejasse 

muito leuar comsigo homes destes Reinos letrados pera o aju­

darem a gouernar, com lhes dar ordenados e competentes, elle 

Bispo o não poderia fazer, porque elRey nosso senhor leuaua 

todos os dízimos da dita Ilha de sam T o m é , como mestre, 

gouernador e perpetuo administrador que era da Ordem e M e l i -

cia de nosso Senhor Jesu Christo, e a elle Bispo no daua mais 

stipendio que quinhentos cruzados pera sua mantença, em 

dinheiro, sem lhe dar outra cousa algua, pelo que nõ lhe era 

possiuel leuar deste reino letrados para seruirem os ditos cargos 

da Justiça, nem se poderia mater com a dita porçam tam 

pequena, competenteméte, segundo conuinha a sua dinidade 

pontifical e aos grandes gastos da terra, se não fosse cÕ algua 

ajuda do que lhe uinha da Igreja de C o n g o e ajnda com isto 

tinha mui to cÕtinua necesidade; da qual sendo jnformado EIRej 

meu senhor, que santa gloria aja, lhe fazia cada anno mercê 

de quinhentos cruzados mais pera ajuda de sua mantença, os 

quaes lhe tiraram despois de seu falleçimeto, per jnformaçoes 

de cÕtrarios seus, sem elle Bispo ser nisso ouvido. / / 

E que prouaria que a apresentação das dinidades, conesias e 

[53 v . ] quaesquer outros benefícios / e curados do dito bispado de sam 

T o m é pertencia ordinariaméte a EIRej meu senhor. E por assi 

ser, todos os beneficiados que ouuera e hauia no dito bispado 

em tempo do Reo, foram apresétados per sua alteza, sem elle 

Bispo nisso jnteruir, nem os buscar, nem escolher. M a s tomaua 

os que lhe mandauam, por nõ auer outros na terra; pelo que 

pois a eleição nÕ era sua, nõ hauia que lhe jmpor das que deziam 

ser culpas alheas. / / 



E que prouaria que elle dito Bispo castigara sempre todos 

os defeitos e culpas de que lhe parecia e constaua auer nas 

pessoas ecclesiasticas do dito bispado, per qualquer maneira 

que fosse, assi se faltauam na administração dos sacramétos e 

celebraçam dos diuinos officios, como nos costumes, vida e 

honestidade de suas pessoas, e assi os castigara se soubera que 

commetiam simonia, o que nunca viera a sua noticia. E se 

ouuera pessoas que nisso foram culpadas, [era] quem o sabia e 

pudera denunciar a elle Reo, que os castigara segundo direito; 

pelo que era de crer que isto eram denunçiações de jmmigos, 

que queriam dizer o que no era, porque se assi fora declararam 

as pessoas que isso cometeram. / / 

E que prouaria que elle Reo, assj preegando como amoes-

tando em geral e particular, deffendera e reprehendera sempre 

os pecados públicos de barreguiçe e trabalhara todo [o] possiuel 

a elle por / tirar delles aos que em taes pecados estauam encor- [54] 

ridos. E per esse respeito castigara a muitas pessoas, cujos nomes 

não declaraua por serem já castigados e emendados de maneira 

que notoriamete v iu iam muito milhor e mais honestaméte os 

moradores da dita Ilha do q u e uiuiam dantes que elle Bispo a 

ella fosse e esteuesse presente, e tal era e sempre fora a publica 

uoz e fama e era publico e notório. / / 

E que prouaria que as penas dos barrig[u]eiros que elle 

Reo leuara a algüas pessoas, foram aquellas penas que per 

sentenças se lhe julgauã e eram as costumadas e não exces­

sivas, segundo as Constituições deste arcebispado de Lisboa, 

que se lá guardauam e segundo o costume antigo e estilo 

da terra. E dessas condenações elle Bispo ajnda lhes quitaua, 

da parte que lhe pertencia, o que parecia razam, segundo 

a qualidade das pessoas, dos delictos e da fazenda, porque 

destas penas julgadas e ordinárias e costumadas, nõ leuaua 

mais elle Reo que aquella parte que de tempo jmmemorial 

e oje em dia costumauam levar os prelados pera a sua 

Chancellaria nestes Reinos, porque a outra parte era do seu 





E que prouaria que tendo elle Bispo Reo enformação que 
Anrique Fernandez tinha jllicita conuersaçam ( 7 ) cõ hüa molher 
parda de Portugal, elle Reo ho amoestara e lhe rogara que 
casasse com ella ou se apartasse, cÕ effeito elle Anrique Fer­
nandez mostrara receber muito bem a amoestaçam e ficara de a 
embarcar pera Portugal, como de fecto elle Bispo fora enformado 
per Fernam Diaz / hum dos homés honrados e de credito da C 5 5 v - ] 
terra, que era já embarcada e o dito Anrique Fernandez assi o 
dezia a elle Reo, que lho louuara e gardecera ( 8 ) muito. E elle 
Bispo [o] teuera assi sempre e crera que assi era, atee tanto que 
dahi a certo tempo se soubera e descobrira, que não era partida 
por uir ella a falecer de parto e todo o outro tempo estiuera 
encuberta e não se sabia delia. / / 

E prouaria que Maria Ferreyra e Antonio Faleiro viuiam 
muito distantes em lugares apartados na dita cidade e ella era 
molher abastada em que se nõ podia dizer que a tinha teuda e 
manteuda, nem menos ( 9 ) que estaua por sua concubina pu­
blica, porem porque hauia má presunção dalguã comunicação 
qual deziam ter, elle Reo amoestara e reprehendera ao dito 
Antonio Faleiro pera se tirar do pecado, e elle recebera muito 
bem a amoestação e se viera pera este Reino sem tornar aa dita 
Ilha, e nelle esteuera atee o tempo em que elle Bispo Reo se 
embarcaua pera se uir hora ( 1 0 ) a este Reino quando o sobredita 
fora de q[u]á prouido de recebedor do trato. / / 

E que prouaria que Pero Rodrigues estiuera amancebado e 
fora condenado per sentença ordinária / mete no Juizo eccle- [ 5 6 ] 
siastico da dita Ilha, e despois se casara cÕ a sua concubina e 
fezeram vida marital. / / 

( 7 ) Intimidade, convivência. 
( 8 ) agradecera. 
( 9 ) sequer. 
( 1 0 ) ora, agora. 
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E que prouaria que todos os sobreditos foram amoestados e 

condenados e emendados e a nenhü delles se leuara pena fora 

do costume ordinário, nem peita algua de nenhuã qualidade. / f\ 

E que prouaria que Bastiam do Souto, clérigo da villa de 

Samtarem e Manoe l Anr iquez clérigo de Tomar , receberam no 

reino de C o n g o certa fazenda dos dízimos pertenceres a elle 

Bispo. E sendolhe[s] pedidos os ditos dízimos pelo procurador 

delle Bispo, elles se concertaram cÕ elle e a apraziméto de todos 

lhe pagaram o em que se concordaram, que fora mui to menos 

do que lhe deuiam. E o que disso se recebera fora em pagaméto 

do que lhe deuiam e não per razão de pena, nem de peita, 

extorsão, nem vexação. / / 

E que prouaria que Joam Aluerez , dA lhos Uedros, fora 

procurador delle Bispo. Reo em C o n g o muitos annos e como 

seu procurador recebera cousas que lhe pertenciam no dito 

Reino. E vindo a sam T o m é fezeram contas e per bem delias 

lhe ficara deuendo dozentos cruzados que lhe pagara e lhe 

mandara dar quitação de todo o que lhe deuia, per taballiam 

publico. / / 

E que prouaria outrosi que o dito Joam A luerez seruindo 

[56 v . ] de prouisor e uigario Ge / ral em C o n g o em tempo do Reo, 

commetera erros em seu offiçio, pelos quaes fora per sen­

tença condenado em certa pena, aplicada para as obras do mos­

teiro de nossa Senhora da Graça desta cidade, a qual pena o 

dito Joam Aluerez pagara sem appelar nem agrauar, por uer 

que se fezera justiça com piedade e fauor e não com rigor 

nem excesso. / / 

E que prouaria que D iogo Rodrigues fora prouisor em 

C o n g o e por erros que commetera em seu officio graues cotra 

a pessoa delRej de C o n g o e assi contra a cleresia do dito reino 

e por outras cousas muito escandalosas, fora preso. E pela quali­

dade da terra e outras causas que pera isso ouvera, fora dado 

sobre fiança de quinhentos cruzados applicados expressaméte 

pera as ditas obras do mosteiro de nossa Senhora da Graça. 



E por quebrar despois a fiança e não parecer mais, fora o fiador 

condenado judicialméte e ordinariamête, e elle obedecera aa 

sentença por ver que era justa e cÕforme a direito. / / 

E que prouana que elle Bispo Reo mandara uir de Congo a 

An ton io Pirez, freire do habito dAv is , asy a petição delRej de 

C o n g o D o m Diogo, cõ o qual estaua em desgraça, por tratar 

em mercadorias defesas que o dito rej pera si reserua, como 

por ser acabado o tempo da licença que tinha de tres anos 

somête pera andar nas ditas partes, e por hirem outros clérigos 

deste Reino mandados por EIRej nosso senhor aas ditas partes. 

E uindo despois o dito An ton io Pirez a falecer, os officiaes da 

justiça, a quem pertencia fezeram jnuêtario de sua fazenda e á 

poseram em arrecadação, sem elle Bispo Reo entender nisso nem 

hauer de sua fazenda mais que hua só peça de lutuosa, segundo 

costume do dito Bispado. / / 

E que prouaria que o padre francês estaua na jlha do Prin-

çepe ao tempo que elle Reo fora lá visitar. E porque tinha rece­

bido os direitos que na dita jlha do Princepe pertenciam aa chan­

celaria delle bispo, o seu procurador lhos pedira, e por lhe não 

mostrar liuro de receita e despesa concordara cõ elle que lhe 

deesse hú escrauo, auendo muito tempo que fazia o dito rece-

bimeto, por razam do qual lhe daua mui to mais, como era 

publ ico e notório. E com isso somete lhe dera quitação de tudo 

o que lhe deuia, e o francês reconhecera receber mui to boa obra 

delle Reo, por lhe quitar tanto do que lhe deuia. / / 

E que prouaria que o licenciado Luis da Silva posera maÕs 

violetas no prouisor de Congo , dando lhe pancadas cÕ hüa cana 

de Bengala, pelo que viera fugido a sam T o m é , e se aco / lhera 

aos matos na dita jlha. E sendo despois preso, fora acusado e 

condenado ordinariamête em certa contia cõ muita moderação, 

segundo a qualidade do delicto, a qual condenação não fora 

applicada a elle Bispo, mas à fabrica da see, assj e da maneira 

como as mais das condenações desta qualidade costumaua apli-



car, ou pera outras obras pias, e não pera si nem pera sua chan­

celaria. / / 

E que prouana que em todas as penas em que pessoas 

foram condenadas na dita jlha, em cujas condenações elle Bispo 

fora, nenhüa delias applicara pera sua chancelaria e as que 

uinham aa chancelaria eram aquellas que pelo seu prouisor e 

uigairo geral eram julgadas ordinariamete, sem elle Reo jnteruir 

na condenação delias. / / 

E que prouaria que na j lha de sam T o m é era muito fre­

quentado matarense muitos escrauos, porque sempre hauia ban­

dos antre os escravos de huãs fazendas cõ os das outras. E auiam 

por cousa mui to fácil mataremse muitos dos ditos escrauos pela 

pouca valia delles nas ditas partes; as justiças seculares acodiam 

mal a isso, de maneira que por se euitar este pecado de homi-

t 5 8 ] cidio, tam frequentado nas ditas partes, cõ o temor das pe / 

nas se reseruara pera o prelado, cÕ pena de dous mil reaes somete 

pera terror, os quaes se não leuaram senão a mui to poucas 

pessoas, e em tempo em que já as partes eram concordes sob as 

mortes dos escrauos. E elle bispo Reo os mandara dar aa miseri­

córdia e hospital da dita jlha, e os não tomara pera si nunca, 

como constaua dos liuros da misericórdia e hospital. / / 

E que prouaria que os escrauos que lhe uinham do C o n g o 

eram produzidos dos direitos da jgreia de Congo , que perten­

ciam ao Reo, os quaes direitos eram búzios que chamauam ygos, 

que não era moeda corrente, e por ello u inham em escrauos, 

assj como os traziam e trouxeram sempre os bispos seus praede-

cessores e os clérigos e leigos das ditas partes, pelo que se não 

podia [dizer] ser iso trato, pois de força não t inham os ditos seus 

direitos outra sabida, nem se podiam per outra maneira apro-

ueitar os direitos episcopaes que lá tinha se não em escrauos, 

aliás ficariam jnutiles e sem proueito a lgum os ditos direitos, 

nem fariam fruito na dita jlha de Sam T o m é , onde elle Bispo 

resedia em sua see cathedral, por que de C o n g o nÕ uinha 

outra mercadoria alguã senão escrauos. 7 / 



E que prouaria que o sobrinho delle Reo hera criado delRej 

nosso senhor, e que per sua uia delle bispo / se fora uiuer cõ L 5 8 V - J 

elle a Sam T o m é e dahi se passara a Congo , onde EIRej 

dom D iogo , pela qualidade de sua pessoa e pela habilidade que 

nelle sentira e polo amor que lhe ganhara e por ser sobrinho 

delle Bispo, folgara de lhe fazer muitas mercês, como fezera e 

per sua jntercessao a fezera a muitos homés brancos, abrindo 

lhes as portas pera que tratassem, e per esta maneira cõ sua 

jndustria, trabalho, risco de sua pessoa, aquirira o dito seu 

sobrinho justaméte e per modos lícitos fazenda, e cõ ella casara 

na dita jlha cÕ mui to bom dote e apraziméto do paj e maj da 

molher cÕ que casara. E na fazenda do dito seu sobrinho nõ 

tinha elle bispo mais que folgar de o uer aproueitado e o ajudar 

licitaméte cÕ o que podia, posto que sempre pudesse pouco. / / 

E que prouaria que os reditos do dito Bispado eram tam 

ténues e fracos que escassamete bastavam pera se poder mater, 

per bem do que e bem assi por serem os mãtimetos muito caros, 

por jrem todos de q [ u ] á de Portugal, -s- pão, uinho, azeite, 

vestidos, calçado. E por elle Reo no tratar em trato a lgum 

estaua claro e asim o diriam as pessoas sem sospeita, que não 

podia aquirir os cincoeta mi l cruzados, que mal lhe jmpu-

nham. / / 

E que prouaria que elle Reo passara ao Reino de C o n g o 

por ser de seu bispado e de sua obrigação pastoral / e por fazer [59] 

o que deuia como fezera, e os escrauos que de lá lhe uieram 

foram produzidos dos direitos episcopaes, por não terem outra 

sabida, e vsara nesta parte assj e da maneira que os bispos seus 

predecesores vsaram sempre trazendo os ditos escrauos, os quaes 

bispos t inham prouisaÕ delRej nosso senhor para os seus escra­

uos produzidos da jgreia de C o n g o nÕ pagarem direitos ao dito 

senhor na feitoria, saluo o frete se o deuessem, e mandaua que 

primeiro se embarcassem os escrauos dos Bispos que os de sua 

alteza, como constaua da prouisaÕ que tinha do dito senhor. / / 

E que prouaria que em todo o dito tempo que elle bispo 



Reo uiuera na dita j lha e seu bispado viuera sempre muito casta 

e l impaméte, sem entrar em sua casa molher alguã, casada nem 

solteira de sospeita, nem elle entrar em casa de sospeita, nem 

falar cõ molher algua de sospeita. E sempre fora tido e auido 

por casto, honesto e l impo e de mui to bom exemplo em sua 

pessoa e conuersaçao, vida e costumes. E assj o diriam pessoas 

honradas nobres sem sospeita, que t inham razão de o bem 

saber. E bem se via que o artigo que se fezera nesta materia, 

tam jnfame e criminoso, ser capitulação de jmigos, afim de mais 

[o] jnfamar, e assj o t inham todos. / / 

[59 Y.] E que / prouaria que seu costume fora sempre na dita jlha 

fazer justiça a todos ordinariaméte, sem excepção alguã de pes­

soas. / / 

E que prouaria que elle Reo vsara senpre da Jur[i] dição 

Ecclesiastica nos casos em que de direito lhe pertencia e traba­

lhara quãto podia pela defender, como era obrigado e conuinha 

ao bem e saluação de sua alma e conforme aos sagrados Cânones. 

E polia assi deffender, os Capitães da Ilha teuerão alguãs con­

tendas com elle, querendo usurpar a dita Jur[ i ]diçaõ e impedir a 

liberdade das pessoas ecclesiasticas e jmmunidade da Igreja e 

jmpunham (sic) a elle Bispo Reo que queria vsurpar a Jur [ i ] -

dição delRey meu Senhor, no sendo assj; e estes foram os capi­

tães Jacome Leite e Pero Botelho e Christouan Doria. / / 

E que prouaria que o dito Jacome Leite capitão, tirara a hu 

Simão Ferreira Capi tão, da Igreia de nossa Senhora da Con ­

ceição da dita Ilha, que era Igreia parochial, o qual nella estaua 

acolhido pera gouuir da jmmunidade da Igreia, ao qual tirara 

[60] cotra [a] forma da Ordenação, Constituições e direito / Canó­

nico e sem fazer sumario, deshonrando ajnda os clérigos que 

lho jmpediam, cÕ que elle Bispo acodira e o fezera tornar aa 

Igreja, procedendo judiçialmete, e se achara que lhe ualia e podia 

gouuir da jmmunidade delia, do que o dito Capi tão tomara 

grande desprazer, e lhe ganhara odio e se publicara por seu jmigo 



e lhe não falara mais atee o presente e da Ilha se uiera sem lhe 

fallar. / / 

E que prouaria que pela mesma maneira, estando acolhido 

aa ígreia da Misericordia da dita Ilha hü criado de dom Joam 

Mascarenhas pera gouuir da jmmunidade delia, o di to Pero 

Botelho capitão, sem summano, per força o tirara da dita 

igreja, ao que elle bispo acodira e procedera eõtra elle e lhe 

fezera pagar a pena do sacrilegio conforme aa Constituição e 

fezera tornar o preso aa Igreja, por lhe ualer segundo direito, 

do que outrosi o dito Pero Botelho ficara muj difiérete cõ elle 

bispo ./ / 

E que prouaria outrosj que o dito Pero Botelho capitão, fora 

jnfamado na dita Ilha publícamete e cõ muito scandalo cÕ huã 

molher casada, do que fora secrétamete reprehendido por elle 

Bispo, o que elle Capi tão tomara mui to [a] mal delle. E assj 

tomara pior ordenar elle bispo que a dita molher fezesse uida 

cõ seu / marido, em seruiço de Deus, estando já apartada delle. [60] 

E fora isto causa com que o dito Pero Botelho se uiera a este 

reino e diffamara delle Bispo, por onde se achaua desejando 

de lhe danar em sua honra e fama. / / 

E que prouaria que estando assj diferente cÕ elle Reo o dito 

Capitão Christouam Doria, e desejando de lhe proejudicar e 

mais de praça ser hauido por seu jmigo, não lhe falando já, 

nem na Igreia onde se topauam, antes sahindose por outra 

porta da Igreia, receando que elle Bispo lhe falasse. E estando, 

assj em publico odio, deffendera aos pilotos, sob graues penas, 

que não leuassem clérigos algüs a Congo , Igreja de seu bispado, 

posto que elle bispo os já (sic) mandasse, estando em costume 

jmmemorial todo o cõtrario, per bem do que, por conseruação da 

liberdade das pessoas ecclesiasticas e porque compria assi a 

seruiço de nosso Senhor e ao bem da Igreja de C o n g o hirem lá 

os ditos clérigos, e por ter cartas, que offereçeria, delRej meu 

senhor, per que lhe encomendaua a passagem dos clérigos a 



C o n g o e bem assj por EIRej de C o n g o aaquela sazam lhe 

ter mandado pedir Sacerdotes, proceder per censuras cõtra o 

[61] dito / Capi tão Chr istouam Doria pera desistir da dita força, 

moléstia e vexame que fazia cõtra as pessoas ecclesiasticas e cÕtra 

o seruiço de Deos e delRej nosso senhor. E por lhe jmpedir e 

perturbar vsar de sua jur [ i ]d ição e gouernança pontifical. / / 

E que prouaria que querendo elle bispo justificar sua causa 

diante de todo [o] pouo, mostrara as ditas cartas que tinha 

de sua alteza e se louuaua acerca disso nos officiaes da camará 

pera que determinasse qual delles tinha razam acerca da dita 

passagem dos clérigos a Congo . E elle Chr istouam Dor ia se 

não quisera louuar. E per elle ficara nõ se determinar logo o 

caso per louuados. / / 

E que prouaria que o dito Christouam Doria, cÕ o dito odio 

capital que lhe tinha fezera ajuntar muita parte do pouo em 

sua casa, jnduzindoo e persuadindoo que o ajudassem a prender 

a elle bispo e preso o mandaria a este Reino, pera o que nõ 

tinha prouisão nem razam algüa, sométe seu odio, temeridade 

e ousadia, o que lhe fora estranhado por pessoas graues, que se 

acharam no dito negocio, specialmête poios do regimêto e 

gouernança da Terra, que não quiseram consentir nisto. E elle 

[61 v.] todauia, posposto esse bom conselho e a / reuerençia que deuia 

a seu proelado, se determinara em o pôr por obra, e pera isso 

escolhera o primeiro domingo da quaresma logo seguinte, 

sabendo que elle bispo hauia de hir esse dia preegar aa Igreja 

da Misericórdia, que seruia de see, por saber que já tinha man­

dado tocar pera o sermão pera o dito dia. E que a prisão seria 

no caminho, jndo elle bispo pera a Igreja, como sohia andar. / / 

E que prouaria que elle bispo Reo fora auisado do sobre­

dito ao domingo pela manhaa, estando já pera hir preegar aa 

dita sua Igreja, per bem do que, temendose elle Bispo de tam 

grande desacatameto como o sobredito queria fazer aa dinidade 

pontifical, e que a uoltas (sic) disso ho podia matar ou graue-

mete jnjuriar, segundo as cousas acontecessem, mandara chamar 

3o 



algüs clérigos da dita cidade pera o acompanharem e lhes dixera 

que o acompanhassem atee á Igreja, porque jndo assj acompa­

nhado delles cessaria e se euitaria no ho cometerem. E logo os 

auisara que os no leuaua comsigo pera offenderem, mas somete 

por recear ser jndeuidaméte offendido e afrontado em sua 

pessoa. / / 

E que prouana que jndo assi direitaméte pera preegar / 1 6 21 

na dita Igreja, antes que chegasse a hua ponte que vaj per 

cima de hü Rio que atrauessa a cidade, que hé caminho direito 

pera a dita Igreja, jndo manso e pacifico pera fazer seu sermão, 

lhe sahira ao encontro o dito Chr istouam Doria, sahindo da 

fortaleza da dita cidade acompanhado cÕ muita gente armada 

despadas, alabardas e rodellas, v indo de proposito e assuada 

cõtra elle Bispo. E uindo assi acompanhado se posera diante, 

tomando-lhe a ponte e jmpedindolhe a passagem. E ali nõ 

podendo chegar a elle Bispo, como desejara, por se meterem 

pessoas no me [ i ] o , então o afrontara de palauras de grande 

escândalo, jniuriosas, como jmigo e o emprazara, com grandes 

penas, que logo se embarcasse nos primeiros nauios que estauã 

pera partir pera este Reino, sem ter poder nem Jur[i] dição para 

commter tal excesso, mas tudo dixera e fezera como seu jmigo 

capital, do que ouvera grande scandalo contra o dito Christouam 

Doria. / / 

E que prouana que da parte delle Bispo Reo não ouuera 

na dita uolta arrancameto a lgum nem / palaura cõtra o dito [62 v . ] 

Capitão, antes lhe requerera que o deixasse passar pacifíca­

mete, ao que acodiram pessoas, estranhandolho. E desta maneira 

alargara a ponte e se tornara pera a fortaleza. E elle Bispo se 

fora direitamente aa sua Igreja. / / 

E que prouaria que se no dito recÕtro ouuera então aluoroço 

no pouo e molheres fora porque hüs deziam prendem o Bispo, 

outros matam o Bispo. E jsto cÕ grandes lagrimas de todo o 

pouo, que mostrava terlhe mui to amor pela boa doutrina 

e outras mui to boas obras que delle receberam sempre. / / 



E que prouaria que tanto que elle Bispo chegara aa ígreia 

os quietara e sossegara a todos e mandara dizer missa e pregara, 

cõ o que todos ficaram mui to consolados e pacíficos. / / 

E que prouaria que do dito negocio antre elle Bispo Reo 

e o dito Chistouam dOria, todos os que o uiam e sabiam 

como passara., punham a culpa ao dito Chr istouam dOria. E de-

z iam publ icamente que [se] home que tal commetera contra 

seu prelado era christao. / / 

E que prouaria que pregando elle Bispo no púlpi to muitas 

[63] vezes na sua See Cathedral, pregaua doctrina santa / e Catho-

lica, de que os fiees ficauam mui to consolados e edificados. E nõ 

reprendia nem reprehendera nunca pessoa algua em particular 

mas em geral reprehendia os vícios segundo uia que mais con-

uinha e era necessário ao presente estado da terra. / / 

E que prouaria que pertencendo á Jur[i] dição Ecclesiastica 

conhecer e castigar os leigos que estauam publica e notoria­

mente amancebados e abarregados em escândalo do pouo, posto 

que nõ fosse per uia de uisitaçam e estando elle Reo em posse 

dessa Jur[i]diçaÕ, per si e seus proedecessores de mui to longos 

annos, o dito Capitão Chnstouã dOria com seu ouuidor e pes­

soas da Camara, em odio delle Bispo e da Jur[i] dição Ecclesias-

tica, consultaram cõ parecer doutros, que se lançassem pregoes 

pela dita Cidade, que nenhüa pessoa obedecesse nem respon­

desse perante as Justiças Ecclesiasticas delle bispo, sob graues 

penas, em caso de barreguice e concubinato, senão per uia de 

uísitação somete, posto que fossem públicos e notórios. E assj se 

apregoara pela dita cidade. / / 

E que prouaria que vendo elle Bispo Reo, que se usurpaua 

[63 v. ] a Jur[i] dição Ecclesias / tica e que os pecados ficauam sem 

castigo, procedera per censuras cÕtra os ditos Capitães, ouuidor 

e outros e despois os absoluera. / / 

E que prouaria que as pessoas que per elle Bispo foram 

condenadas em penas pecuniárias fora muito justamete conde­

nadas, segundo justo arbítrio, attenta a qualidade dos delictos, 



pessoas e escândalo e pela mesma maneira fora muito justa a 

condenaçani do Capi tão Chr istouam dOr ia em trezentos cru­

zados e a do ouuidor em dozentos, por suas culpas serem tam 

excessiuas que mereciam mui to mayores pennas, por cometerem 

hum jnsulto tam grande como era sendo pesoas leigas e seus 

súbditos, quererem prender e emprazar a seu proelado (sic) 

sem autoridade alguã, somete por odio e desgosto particular que 

delle Bispo t inham por usar de sua autoridade pontifical em 

deffensaÕ da liberdade da Jgreja. / / 

E que prouaria que esta acusação e capítulos que foram 

dados delle Reo, foram feitos e mandados por seus jmigos -s- os 

ditos capitães, ouuidor e vereadores da cidade, que ao tal tempo 

estauam excomungados. E por assj o estarem cõ o desgosto que 

delle / Reo t inham, desejando jnfamalo por se uingarem desta C643 

maneira, naõ podendo per outra. E por porem em effeito o odio 

capital que contra elle t inham concebido, poios castigar de seus 

erros e proceder contra elles conforme a direito, ajuntaram 

dinheiro antre si e deram quinhentos cruzados a Manoe l Pirez 

pera que trouxesse os ditos capítulos como direito os ouvera. 

E trouxera e dera de maneira que se no podia dizer elle Bispo 

Reo estar jnfamado, nem tinha obrigação de se purgar, pois 

tudo procedera de seus jmigos por fazer o que deuia em seu 

offiçio. E o que era o pior, que estes próprios jmigos e outros por 

sua jndustria e contemplação, se uieram a este Reino offereçer 

por testimunha cÕtra elle Reo, naõ citado nem ouuido, sendo 

elles na verdade partes. / / 

E que prouaria que todas as uezes que elle Bispo procedera 

com censuras e posera jnterdito, fora por deffender a Jur[i] di­

ção Ecclesiastica. O qual jnterdito naõ posera mais que duas 

uezes em noue annos e nunca procedera a jnterdito por razam 

de alguã pena particular de que elle ouvesse dauer parte. / / 

E que prouaria que sabendo elle Bispo Reo que os ditos seus 

jmigos o t inham diffamado perante EIRey nosso Senhor e 

perante / nós, elle Reo se determinaua, sem ser chamado por uia [64 v . ] 



algua, de se uir pessoalmente mostrar sua jnnocençia a este 

reino, como de feito uiera, cÕ mui to trabalho e risco de sua vida, 

passando na v iagem grandes tempestades. / f 

E que prouana que ao tempo que se partira da dita Jlha, se 

despedira preegando primeiramente ao pouo, o qual chorara 

muitas lagrimas publ icamente e mostrava grande sentiméto de 

sua partida. E no dia de sua embarcação se embarcara com 

grande ajuntamento do mesmo pouo e do capitão Francisco de 

Gouuea, que ao presête era e dos principaes da terra que o 

acompanharam e abraçaram publicaméte e lhe tomaram a ben­

ção com grande sentiméto e lagrimas, pelo que se uia que tudo 

era ao contrario do que falsamete lhe aleuãtaram. E era de todo 

sem culpa e jnnocente e deuia ser absoluto do que dezia ser 

publica uoz e fama, segundo mais largamete na dita cÕtrariedade 

era cõteudo, pedindo em conclusão delia reçebiméto. E prouado 

o necessário ser absoluto e os denunciadores jmmigos condenados 

nas pennas de direito. A qual contrariedade lhe £oj recebida e 

assj a elle Reo como ao promotor foj assinada dillaçaõ e lugar 

de proua dentro da qual deram proua a / seus artigos per jnqui-

riçoés de testimunhas, deuassas que foram hauidas por judiçeaes, 

cartas, papees e docurnétos. E foram hauidas por abertas e 

publicadas e juntas aos autos. / / 

E sendo razoado em final e conclusa a causa, por parte dei 

Rey meu Senhor, nos foj apresentado hü Breue do Santo Padre 

Pio Papa Quinto, hora na Jgreia de Deos presidente, a nós 

dirigido, cuja execuçam aceitamos cÕ a Reuerençia costumada, 

cujo teor, de uerbo ad verbum he o seguinte. [Cf r . doc. n.° 2 

deste Corpo, págs. 4 - 6 ] . / / 

E aceitado o dito Breue per nós, mandamos vir conclusos 

em final os autos da dita causa e tomados os uotos dos doutores 

An ton io de Carualho nosso auditor, Paulo A fonso e Gonçalo 

D iaz de Carualho, do desembargo dei Rej meu senhor e depu­

tados da mesa do despacho de sua consciência, f inalmente pro­

nunciamos a sentença seguinte. / / 



Christ i N o m i n e Jnuocato. Vistos estes autos, Breues / [67] 

Apostól icos, libelo do promotor da Justiça, Autor , contestação 

e cõtrariedade de D o m Gaspar Cao, Bispo de Sam Tomé , Reo, 

mais artigos recebidos e prouada. E como contra o dito Bispo 

se nao mostram culpas per que deua ser condenado em pena 

algua, principalméte visto o que prouou em sua deffesa, o absol-

uemos do contra elle pedido pela Justiça. E se algua parte proe-

tender ter direito contra o dito Bispo por seu jnteresse parti­

cular, o poderá requerer ordinariaméte onde pertencer e pague 

as custas. / / 

A qual sentença foj per nós publicada nesta Cidade nos 

paços de nosso apousento, aos quatorze dias do mes de Março 

da presente era, e noteficada ao promotor que nesta causa foj 

per nós dado. E passados dez dias foj lançado da appellaçaõ. 

E porem vos mandamos a uós todos os sobreditos e a cada 

liü, em virtude da santa obediencia e sob pena de excomunhão 

ipso facto e de mil cruzados applicados pera a camará apostólica, 

que assi o cumpraes e guardeis e façaes jnteiraméte comprir e 

guardar a todos e cada hú dos outros assj e da / maneira que [67 v. ] 

per esta nossa sentença está julgado e determinado. E a qualquer 

clérigo de missa, ou notario apostólico ou taballiaõ publico que 

esta notefique quantas uezes requerido for. / / 

Dada em Lisboa, sob nosso sinal e selo, aos dous dias do 

mes d 'Abr i l . Jorge Mar t í z Carneiro a fez, anno de nosso Senhor 

Jesu Christo de mi l quinhentos setenta e hü. / / 

E nõ façam duuida dous riscados que deziam: ao Cardeal-

Jffante legado / o jllustrissimo Senhor / que se fezeram por 

uerdade. / / 

Jorge Mar t í z 

a) O Car . Jffte 

[lugar do selo branco] 
BNL — Caixa 205, doc. n.° 25. 



C A R T A DE D O A Ç Ã O A PAULO DIAS DE N O V A I S 

(19 -9 -1571) 

SUMÁRIO — Rememora os antepassados de Paulo Dias — Doação irre­
vogável de trinta e cinco léguas de terra — Jurisdição do 
cível e crime — Poderia ter ouvidor, meirinho e escrivães 
próprios — Poderia fazer vilas, com liberdades e insígnias, 
segundo o foro do Reino — Faculdade de prover os tabe­
liães do público e judicial-—Doação de juro e de herdade 
das alcaidarias mores, nos termos do foral — Doação das 
moendas de água e marinhas de sal — Doação de juro e 
de herdade de vinte léguas ao longo da costa, com entrada 

. pelo sertão limitada apenas a conquista real, pagando o 

dízimo à Ordem de Cristo — É-lhe proibida a sesmaria 
— Doação de meia dízima do pescado — Doação da terça 
parte das rendas reais e a seus sucessores da quarta parte — 
Doação dos búzios e escravaria — Condições jurídicas da 
doação — Obrigação de levar três clérigos — Faria a igreja 
de S. Sebastião, bem como outras igrejas, ã sua custa. 

D . Sebastião etc. A o s que esta minha carta vire faço saber 

que vedo e conssiderando eu quanto couem a seruiço de nosso 

Senhor e tãobem ao meu mandar sogeitar e conquistar o Reynno 

dAngo la , asy pera se nelle aver de celebrar o cullto e offiçios 

diuinos e acreçentar a nossa Santa fe catolljca e promullgar o 

Santo Euangelho, como pello mui to proueito que se seguirá a 

meus Rejnnos e Senhoryos e aos naturais delles de se o d i to 

Reynno dAngo la sogeitar e conquistar, ouue ora por bem, com 

parecer e delyberação dos do meu cÕselho e dos deputados da 

M e s a da Conçiençia e dous letrados theologos e canonistas, de 

mandar étender na conquista do dito Reynno, por se asetar e 

detreminar que pellas causas acima ditas, cõforme as bulias 



apostolljcas concedidas aos Reis destes Reynnos meus ante­

cessores, tinha obrygação de o fazer asy e écarreguey disso a 

Paul lo D iaz de Nauais (sic) pella muyta confiança que delle 

tenho e pello conheçiméto e experiência que tem das cousas do 

dito Reynno, do tempo que nelle esteue por meu ébaixador; 

pel lo qual avendo respeito aos seruiços que o dito Paullo D iaz 

me tem feytos, asy no dito Reynno dAngo la como em outras 

partes onde m e serujo, em que sempre deu de sj toda boa conta 

e aos que espero que me faça na conquista do dito Reynno e ás 

grandes despesas que nisso [h] á de fazer sé de mynha fazenda 

lhe aver de ser dada ajuda alguã de dinheiro nem doutras cousas; 

e avendo outrosj respeito aos seruiços que Bertollameu Dias de 

Nauais (sic) seu avoo fez á coroa destes Reynnos no desco­

brimento da costa do C a b o de Boa Esperança, por todos estes 

respejtos e por outros m u y justos que me a jsto mouem, de meu 

próprio moto, certa sçiencia, poder real e absolluto, ey por bem 

e me praz de lhe fazer, como de feyto per esta preséte carta faço, 

mercê e jnrreuogavel Doação antre viuos valledoura, deste dia 

pera todo sempre, de juro e derdade pera elle e todollos seus 

filhos, netos e erdeyros e subçessores que após elle vierem, asj 

descendentes como transuerssais e coleterais, segundo adiante 

jrá declarado, de trinta [e] ç inquo legoas de terra na costa do 

dito Reynno dAngo la , que começará no no Quanza e agoas 

vertentes a elle pera o Sul e êtrará pella terra dentro tanto quãto 

poderem étrar e for de minha conquista, da qual terra pella dita 

demarcação lhe asj faço doação e mercê de juro e derdade pera 

todo sempre como dito hé; e quero e me praz que o dito Paullo 

Dias e todos seus erdeiros e subçessores que a dita terra erdarem 

e subçederem se possão chamar e chamem capitais e gouerna-

dores delia. / / 

outrosj lhe faço doação e mercê de juro e derdade pera todo 

sempre, pera elle e todos seus descendentes e subçessores no 

modo sobredito, da jurisdição çivel e cryme da dita terra, da 

qual elle dito Paul lo Dias e seus erdeyros e subçessores vsarão 



na forma e maneira seguinte a saber: poderá per sj e per seu 

ouuydor estar á ellejçao dos juizes e offiçiais das villas e pouoa-

çõis que se fizeré na dita terra e alimpar ( x ) e aprouar pautas 

e passar cartas de confirmação aos ditos juizes e offiçiais, os 

quais se chamarão pello di to capitão e gouernador; e elle poerá 

ouuydor que poderá conhecer de auçÕis ( 2 ) nouas a dez legoas 

donde estiuer e dapellaçõís e agrauos e conhecerá é toda a dita 

capitania e gouernança e os ditos juizes darão apellação pera o 

dito ouuydor nas contias que mandão minhas ordenaçÕis e do 

que o dito seu ouuydor julgar, asy per aução noua como per 

appellação e agrauo, sendo e causas çiueis não averá appellação 

né agrauo até contia de çem mi l reaes e dahy pera cima dará 

apellação à parte que quiser appellar; e nos casos crymes ey por 

bem que o dito capitão e gouernador e seu ouuydor tenhão 

jurisdição e alçada de morte natural jncl lusyue, é escrauos e 

gentios e asj mesmo é priãis ( 3 ) cristãos, homés ljures, ê todos os 

casos, asy pera asolluer como pera codenar, sé aver apellação 

né agrauo; e poré nos quatro casos seguintes, a saber: eresia 

quando o eretico for étregue pello ecllesjastico e trejção e sodo­

mia, moeda falssa, terão allçada e toda [a] pessoa de qual quer 

cal lydade que seja pera codenar os cullpados á morte e dar suas 

tenças ( 4 ) a execução, sem appellação né agrauo; e nos ditos 

quatro casos pera asolluer de morte, posto que outra pena lhe 

queirão dar menos de morte, darão apellação e agrauo e apella-

rão por parte da justiça; e nas pessoas de mor callidade terão 

allçada de dez annos de degredo até çem cruzados de pena, sé 

appellação né agrauo. / / 

outrosy m e praz que o dito seu ouuydor possa conhecer 

dappelaçÕis e agrauos que a elle ouuerem dir, êm qualquer vil la 

( x ) Corrigir. 
( 2 ) acções. 
( 3 ) cativos. 
( 4 ) Leia-se: sentenças. 



ou lugar da dita capitania e que estiuer, posto que seja muito 

apartado do lugar onde asj estiuer, cõtanto que seja na própria 

capitania; e o dito capitão e Gouernador poderá poer meirynho 

diante o dito seu ouuydor e escryuãis e outros quaisquer offiçiais 

necessaryos e acustumados nestes Reynos, asy na correyção da 

ouuidoria, como e todas as vilas e lugares da dita capitania e 

gouernança; e será o di to capitão e Gouernador e seus subçes-

sores obrygados, quando a dita terra for pouoada e tanto creçi-

méto que seja neçessaryo outro ouuidor, de o por ( 5 ) onde por 

m im ou por meus subçessores £or ordenado. / / 

outrosy me praz que o dito capitão e gouernador e todos os 

seus subçessores possão por sy fazer villas todas [e] quais quer 

pouoaçÕis que se na dita terra fizerem e lhe a elles parecer que 

o deuem de ser, as quais se chamarão villas e terão termo e 

jur [ i ] dição, lyberdades e jnsjnias de villas, segundo o foro e 

custume de meus Reynnos; e isto poré se étenderá que poderão 

fazer todas as villas que quiserem das pouoaçõis que estiueré 

ao longo da costa da dita terra e dos Rios que se nauegaré, por­

que por dentro da terra firme, pello sertão, se não poderão fazer 

[a] menos espaço de seis legoas de huã a outra, pera que posão 

ficar ao menos tres legoas de terra de termo a cada huã das ditas 

vil las; e ao tempo que asy fizeré as ditas villas, em cada huã 

delias lhe lymitarão e asjnarão logo termo pera ellas e depois 

não poderão da terra que asj tiuere dada por termo fazer mais 

outra villa sé minha licença. / / 

outro sj m e praz que o di to Capi tão e gouernador e todos 

seus subçessores a que esta capitania vier, possão nouaméte 

cryar e poruer por suas cartas os taballiãis do publ ico e judicial 

que lhes pareçeré necessaryos nas villas e pouoaçõis da dita terra, 

asj agora como pello tempo é diante e lhes darão suas cartas 

asynadas per elles e aselladas cõ o sello e lhes tomarão juraméto 

( 5 ) Leia-se: pôr. 



que [a]ssinao seus ofíiçios bem e verdadeiramente; e os ditos 

taballjais seruirao por as ditas cartas sem mais tirarem outras de 

minha chancellaria e quando os ditos offiçios vagarem por 

morte ou per renüçiação, ou por erros de se asj hé, os poderão 

jso mesmo dar e lhes darão os Regimétos por onde am de seruir 

cõforme aos de minha chançellarya; e ey por bem que os ditos 

taballiãis se possão chamar e chame por o dito capitão e gouer­

nador; e lhe pagarão suas penssõis segundo forma do foral ( 6 ) 

que ora pera a dita terra mandey fazer, das quais penssões lhe 

asj mesmo faço doação e mercê de juro e derdade pera 

sempre. / / 

outro sj lhe faço doação e mercê de juro e derdade pera 

sempre das allcaydaryas mores de todas as ditas villas e pouoaçois 

da dita terra, com todas as rendas, direitos, foros e trebutos que 

a ellas pertençere, segundo hé declarado no foral; as quais o 

dito capitão e gouernador e seus sucessores averão e arrecadarão 

pera sj, no modo e maneira que no dito foral se contem e 

segundo forma delle; e as pessoas a que as ditas allcaydaryas 

mores foré etregues da mão do dito capitão e Gouernador, elle 

lhes tomará a menage delias segundo forma de minhas orde-

naçÕis. / / 

outrosy me praz, por fazer mercê ao dito Paul lo Dias e a 

todos seus subçessores a que esta capitania e gouernança vier, 

que elles tenhão e ájão de juro e derdade pera sempre todas as 

moendas dagoas, marynhas de sal do mar e da terra e quaisquer 

outros êgenhos de qualquer callydade que sejão, que na dita 

capitania e gouernança se poderem fazer; ey por bem que pessoa 

alguã não possa fazer as ditas moendas, marinhas, né egenhos, 

senão o dito capitão e gouernador, ou aquelles .a que elle pera 

jso der licença, de que lhe pagarão aquelle foro ou trebuto em 

que se cÕ elles concertar, que será o que for rezão. / / 

( 6 ) Documento que desconhecemos. 



outrosj lhe faço doação e mercê de juro [e] derdade pera 

sempre de vinte legoas de terra ao longo da costa da dita capi­

tania e gouernança e etrara pello sertão tanto quanto poderé 

etrar e for de minha conquista, a qual terra será sua lyure e 

jséta, sé dela pagar foro né direito ne trebuto al lguu, somete o 

diz imo á ordem de nosso Senhor Jhesu Christo; e dentro de 

vinte aniíos do dia que o dito capitão .étrar no dito Reynno 

dAngo la , poderá escolher e tomar as ditas vinte legoas de terra 

ê qualquer parte que mais quiser, não as tomado poré juntas, 

senão repartydas é quatro ou çinquo partes e não sendo de huã 

a outra menos de duas legoas, as quais terras o dito capitão e 

gouernador e seus subçessores poderão arrendar e aforar é 

fatiota ( 7 ) ou em penssÕes, ou como quiseré e lhes bê vier e 

pellos foros e penssõis em que se conçertare e foré justos; e as 

ditas terras não sendo aforadas, ou as rendas delias quando o 

foré virão sempre a quê soçeder a dita capitanja e gouernança, 

pello modo nesta doação contiudo; e das noujdades que Deus 

nas ditas terras der não será o dito capitão e gouernador, né as 

pessoas que de sua mão as tiueré ou trouxeré, obrjgados a me 

pagaré foro né direito al lguú, sométe o d iz jmo de Deus á dita 

ordé de Christo, que geralmente se [h]á de pagar é todas as 

outras terras da dita capitania, como abaixo jrá declarado; e será 

obrygado a culltiuar e aproueytar as ditas terras do dia que as 

tomar a quinze annos prymeyros seguintes e não o cumprindo 

asj ficarão as ditas terras ljureméte a m im pera poder delias fazer 

o que for meu seruiço. / / 

o dito capytão e gouernador né os que após elle vierem não 

poderão tomar terra alguã de sesmarya na dita capytanya, pera 

sy nem pera sua molher, né pera o fi lho erdeiro delia, antes 

darão e poderão dar e repartir todas as ditas terras de sesmarya> 

a quaisquer pessoas de qualquer çallydade e condição que sejão 

( 7 ) Móveis, roupa. 



e lhes bem parecer, l iuremete sé foro né direito al lguü, sométe 

o d iz imo a Deus, que serão obrygados a pagar á dita ordê, de 

todo o que nas ditas terras ouueré, segundo será declarado no 

foral; e polia mesma maneira as poderão dar e repartir per seus 

filhos fora do morgado e asj por seus parentes; e porê os ditos 

seus filhos e parétes não poderão dar mais terra da que deré ou 

tiuere dada a qualquer outra pessoa estranha; e todas as ditas 

terras que asj der de sesmarya a hüs e outros, será conforme a 

ordenação das sesmaryas e cõ a obrigação delias, as quais terras 

o dito capitão e gouernador né seus subçessores não poderão é 

tempo al lguü tomar pera sj, né pera sua molher né fi lho erdeiro, 

como djto hé, né polias ê outré pera depois vire a elles per modo 

alguü que seja, somente as poderão aver per titolo de compra 

verdadeira das pessoas que lhas quiseré vender passados oyto 

annos depois das tais terras serê aproueitadas e é outra maneira 

não. / / 

I tem. outrosj lhe faço doação e mercê de juro e derdade 

pera sempre da m e [ i ] a diz ima do pescado da dita capitania, 

que hé de vinte peixes huü, que tenho ordenado que se pague, 

alé da dizjma jnteira que pertence á ordê, segundo no foral 

será decllarado, a qual l m e [ i ] a diz ima se étenderá do pescado 

que se tomar é toda a dita Capitania fora das vinte legoas do dito 

capitão e gouernador, porquato as vinte legoas hé terra sua liure 

e jsenta, segundo atrás hé declarado. / / 

Outrosi ey por bem e me praz de fazer doação e mercê ao 

dito Paul lo Diaz, que de todallas rendas e direitos que a m y e á 

ordê de nosso Senhor Jhesu Christo, per qualquer via perten­

cerem na dita capitania e gouernança e aos Reis meus subçes­

sores, asj pello foral que se hade fazer pera ela como per qual 

quer outro modo e maneira que seja, elle aja é dias da sua vida 

a terça parte das ditas rendas e direitos; e seus erdeiros e subçes­

sores que a dita capitania e gouernança depois de sua morte 

erdarem e subçederé, averão pera sempre de juro e derdade a 

quarta parte das ditas rendas e direitos somente; e sendo caso 



que na dita terra se abrao e achem allgüs resgates e tratos tais 

que eu per m y somente ou por meus offiçiais os queira tratar e 

negociar, ê tal caso eu mandarey pagar e dar ao dito Paul lo D iaz 

em sua vida, como di to hé, a terça parte de tudo aquillo que 

nos ditos tratos e resgates se ouuer de ganho, tirados os cabedais 

e todos os custos que nos tais tratos e resgates se fizerê e a seus 

sucessores a quarta parte do dito ganho, polia maneira acima 

dita; e isto se étenderá e comprirá asj quando acõteçer que os 

ditos tratos e resgates se arrende, ou sejão tratados e negociados 

por allgüas pessoas a que eu pera jso der lugar e licença; e sendo 

caso que os ditos tratos e resgastes sejao da ealljdade que todas 

as pessoas asj da dita capitania e gouuernança como destes 

Reynnos e de quaisquer outros meus Senhorios os ajao e possao 

tratar e negociar asj como meus offiçiais, ê tal caso eu não ficarey 

obrygado a pagar ao dito capitão e a seus subçessores o dito terço 

ou quarto, sométe lhe darej aquelle direito que as outras pessoas 

ouuere de dar e pagar e nos ditos tratos e resgates lhe for posto 

e ordenado. / / 

outrosj faço doação e mercê ao dito capitão e gouernador e a 

seus erdeiros e subçessores a que a dita capitania e gouernança 

ouuer de vir, que do Rio D a n g e pera o Sul não possa pessoa 

algua tirar búzios debaixo do mar, senão aquellas a que elíes 

pera jso deré licença. / / 

I tem, outrosj me praz fazer mercê ao dito capitão e gouer­

nador e a seus subçessores de juro e derdade pera sempre, que 

dos escrauos que elles resgataré e ouuere na dita terra, possão 

mandar a estes Reynnos quarenta e ojto peças cada anno, pera 

fazeré delias o que lhes bem vier, os quais escrauos virão ao 

porto da Cidade de Lixboa e não a outro al lguü porto e man­

darão cÕ elles certidão dos offiçiais da dita terra como são seus, 

pella qual certidão lhe serão quá despachados os ditos escrauos 

for [r] os sé delles pagar direitos allguüs né ç inquo por cento e 

ale destas corenta e oyto peças que asj cadanno poderá mandar 

forras, ey por bem que possa trazer por marynheiros e gru-



metes é seus naujos todos os escrauos que quiseré e lhes fore 

necessaryos e dos mais escrauos que trouxer pagará de direitos 

mi l e seis centos reaes por cada peça. / / 

outrosj me praz por fazer mercê ao dito capitão e gouer-

nador e a seus subçessores e asj aos vizjnhos e moradores da 

dita capitania, que nella naõ possa é tempo al lguü aver direitos 

de sjsas nem jmpossições, saboarias, trebuto de sal, né outros 

algüs direitos ne trebutos de qualquer calljdade que sejaÕ, salluo 

aquelles que por be desta doação e do foral forem ordenados 

que aja. / / 

Item esta capitania e gouernança e rendas e bés delia ey por 

bem e me praz que se erde e subçeda de juro e derdade pera 

todo sempre pello dito capitão e gouernador e seus desçendêtes, 

filhos e filhas legítimos,- com tal decllaração que équanto ouuer 

filho legi t imo baraõ no mesmo grau não subçeda filha, posto 

que seja de mayor jdade que o fi lho e não havendo macho ou 

avendo[o] e não sendo é tão propinquo gráo ao vi t imo possuydor 

como a fêmea, que étão subçeda a fêmea e équanto ouuer des­

cendentes legítimos machos ou fêmeas que não subçeda na dita 

capitania bastardo al lgü e não avendo descendentes machos nê 

fêmeas legitimas, antâo soçederão os bastardos machos e fêmeas, 

não sendo porem de danado coito e subçederão polia mesma 

ordem dos legit imos, prymeyro os machos e depois as fêmeas e 

igual gráo, cÕ tal condyção que se o possuydor da dita capi­

tania a quiser antes deixar [a] huü seu parente transuerssal que 

aos descendentes bastardos, quando não tiuer legít imos, o possa 

fazer; e não avendo descendentes machos né fêmeas legit imos 

nê bastardos da maneira que dito hé, é tal caso subçederão os 

desçendêtes machos e fêmeas, prymeiro os machos e é defeyto 

delles as fêmeas; e não avendo descendentes né ascendentes 

subçederão os transuerssais pello modo sobredito, sempre pri­

meiro os machos que foré e jgual gráo e depois as fêmeas; e no 

caso dos bastardos o posuydor poderá se quiser deixar a dita 

Capitania a huü transuerssal legit imo e tiralla aos bastardos, 



posto que sejão descendentes é muy to mais propinco grão ( 8 ) ; c 

isto ey asj por bem se ebargo da lej mental que d iz que não 

subçedão fêmeas, nê bastardos, né transuerssais, né ascendentes, 

por que se ebargo de todo me praz que nesta Capitania subçedão 

fêmeas e bastardos não sedo de coito danado e transuerssais e 

ascendentes do modo que já hé decllarado. / / 

Outrosj quero e me praz que é tempo allgü se não possa a 

dita capitania e gouernança e todas as cousas que por esta doação 

dou ao dito Paul lo Dias, partir, nem escambar, espedaçar, nem 

e outro modo élhear ( 9 ) , ne e casaméto a filho ou filha ou a 

outra pessoa dar, nem pera tirar pay ou filho ou .allguã pessoa 

de catiuo, ne pera outra cousa ajnda que seja mais piadosa, por 

que minha tenção e vontade hé que a dita Capitania e gouer­

nança e cousas ao dito capitão e gouernador nesta doação dadas, 

ande sempre juntas e se não partão nem aliene é tempo al lguü 

e aquelle que a partir, ou alienar, ou espadaçar, ou der é casa­

méto, ou pera outra cousa per onde aja de ser partida, ajnda 

que seja mais piadosa, per esse mesmo feyto perca a dita capi­

tania e gouernança e passe direitamente aaquelle a que ouuera 

de jr pella ordé de sóçeder sobre dita, se o tal que jsto asj não 

comprio fosse morto. / / 

Outrosj me praz que por caso al lguü de quallquer calljdade 

que seja que o dito capitão e gouernador cometa, per que 

segundo direito e leis destes Reynnos mereça perder a dita capi­

tania e gouernança, jur[i] dição e rendas e bê delia, a não perca 

seu subçessor, salluo se foi tredor á coroa destes Reynnos e de 

todos os outros casos que cometer será punydo quanto o cryme 

obrygar e poré os seus subçessores não perderão por jso a dita 

capitania e gouernança, jur [ i ] dição, rendas e bés delia, como 

dito hé. / / 

( 8 ) grao = grau. 
( 9 ) embaraçar, embargar. 



asj me praz e ey por bem que o dito Paul lo Dias e seus 

subçessores, a que esta capitania e gouernança vier, vsem jntei-

raméte de toda a jur [ i ] dição, poder e allçada nesta doação con-

tiuda, asj e da maneyra que nella hé declarado, polia confiança 

que delles tenho que guardarão nisso tudo o que cumpre a 

seruiço de Deus e meu e bem do pouo e direito das partes. / / 

outrosj ey por bem que nas ter [r] as da dita Capitania não 

étre né possa entrar e tempo al lguü corregedor pera nellas vsar 

de jur [ i ] dição allguã, per nenhüa via né modo que seja e porem 

eu poderej, quando me bem parecer, mandar allçada e prouer é 

tudo o mais que me parecer que cumpre a meu seruiço e bé da 

justiça e bom gouerno da terra, né menos será o dito capitão 

suspensso da dita capitania e gouernança e jur [ i ]d ição delia, 

porem quando o dito capitão cair é al lguü erro ou fizer cousas 

per que mereça e deua ser castygado, eu ou meus subçessores o 

mandaremos vir a nós pera ser ouuydo cõ sua justiça e lhe ser 

dada aquella penna e castygo que de direito por tal caso 

merecer. / / 

E asj quero e mando que todos os erdeiros e subçessores 

do dito Paul lo Dias de Nauais que esta Capitania erdarem e 

subçederé, per qualquer via que seja, se chame de Nauais e 

tragão as armas da dita geração; e se allgüs delles jsto asj nao 

comprirê, ey por bem que por esse mesmo feyto percão a dita 

capitania e subçeda nella e passe logo direitamente áquelle que 

de direito avia de vir, se o tal que asj o não compryo fosse morto; 

e polia mesma maneira faço doação e mercê ao dito Paul lo 

Dias, em dias de sua vyda somente, das terras que estão do 

Rio D a n g e pera o Sul até os limites do Rjo Quoanza, o qual 

Rio Dange pello sertão dentro vay deuidindo o Reynno de 

C o n g o do Reynno dAngo l la ; e terá nas ditas terras é sua vida, 

como dito hé, a terça parte de todas as rendas e direitos que a 

m y e á ordem de nosso Senhor Jhesu Chr is to per qualquer via 

pertençere, per virtude do foral que diso mandarey fazer e por 

falecimento do dito Paul lo Diãs ficarão as ditas terras do 



Rio D a n g e até os ljmites do Rio Quoanza Ijures a m im e á 

coroa de meus Reynnos, pera fazer delias o que ouuer por meu 

seruiço, sé ficaré nellas aos erdeiros do dito Paul lo D iaz , jur[ i ] di­

ção, allçada nê renda allgua, sómete ficarão aos dytos seus 

erdeiros de juro e derdade, pello modo de subçeder acima declla-

rado, as allcaydaryas mores dos tres castellos que hade fazer na 

dita terra, pella maneira adiante decllarada e apresêtaçaÕ dos 

offiçios dos ditos tres castellos e pouoaçõis delles e sete legoas de 

terra cada huü dos ditos castellos pera fora e as agoas que nellas 

ouuer, as quais sete legoas da terra cada hü dos dytos castellos 

terá de termo, e sedo caso que o dito Paul lo Dias faleça antes 

de vinte annos, a pessoa que elle deixa [r] nomeada pera prose-

guir na pouoaçaõ desta terra e capitanya, não poderá ser de 

menos calljdade que elle, terá e averá a dita terça parte das 

rendas e direitos até os ditos vinte annos serem acabados. / / 

E poré tanto que o dito Paul lo Dtãs for falecido eu mandery 

gouernador e as mais justiças que me bê pareçerê ás ditas terras 

que estão antre os ditos Rios D a n g e e Quoanza, da quall Capi ­

tania e gouernança e terras acima declaradas lhe asj faço doação 

e mercê na maneira que se nesta carta cotem, com tal condição 

e decllaração que elle Paul lo Dias leuará pera a conquista da 

dita terra, á sua própria custa e despesa, huü galljaõ ( 1 0 ) e duas 

carauellas e çinquo bargantys de deferete grandura e feyção e 

tres muletas pera descobryré os Rjos e portos que ouuer 

pella costa té o C a b o de Boa Esperança, as quais ébarcaçÕis 

leuará muy to bê proujdas déxarçeas, vellas, tolldas e de todo 

[o] mais que for neçessaryo á dita viage e empresa. / / 

com condição que dentro ê vinte meses, que começarão do 

dia que deste Reynno partir, poerá ( 1 2 ) na terra quatrocentos 

homés que pósaõ pellejar cÕ suas armas, cÕformes á guer [ r ]a 

( 1 0 ) galião. 
Embarcações de pesca. 

( 1 2 ) Leia-se: porá. 



daquellas partes, nos quais quatrocentos homes etrarao oyto 

pidreyros, quatro cauouquejros, seis taipejros e huü fjsico e hü 

barbejro e leuará mantymétos pera hü anno pera toda a dita 

gente, na qual naõ jrá cristão nouo ( 1 3 ) al lguü e trabalhará por 

leuar a mais gente e offiçiais que poder ser. / / 

C o m condição que dentro de dez annos fará tres castellos de 

cobrindo a terra e que dentro de tres annos terá lá de vinte 

cauallos e egoas pera cima. / / 

Com condição que dentro de dez annos fará tres castellos de 

pedra e cal antre os Rios de Zenza e Coanza e huü delles que se 

fará no porto onde parecer que podem jr armadas destrangeyros, 

não será de menos que de corenta braças de quadra ( 1 4 ) e doze 

pallmos de grosura e quarenta dalltura, com dous balluartes e 

dous cantos, que f iquem e trauezes singellos de todo o 

muro e pello tempo e diante se jraõ acabando da maneyra que 

parecer mais neçessaryo e os outros dous castellos se farão pellos 

Rios acima nos lugares é que pareçeré mais neçessaryos e será 

cada hü de vinte braças de quadra e da mesma grosura e alltura 

do outro grande, cõ dous balluartes exdiametro pella mesma 

maneira; e sendo caso que o di to Paulo Dias não possa acabar os 

ditos tres castellos dentro nos ditos dez annos, fazedo elle nysso 

toda a dell jgencia que poder ser, eu lhe jrej reformando o mais 

tempo que me bem parecer; e por entretanto, logo e desébar-

cando fará na dita terra as forças ( 1 6 ) que lhe foré neçessaryas 

de taipa e madeira pera se segurar dos negros e cÕ ellas jrá 

domando a terra équanto não fizer os ditos castellos. / / 

( l s ) Judeu convertido ao cristianismo. — Por alvará de 24 de 
Janeiro de 1574, concede D. Sebastião a Paulo Dias de Novais licença 
para levar seis «pesoas da nação» ou cristãos-novos, para S. Tomé e 
Angola, por tempo de três anos. — Cfr. A T T — Chancelaria de D. Se­
bastião (Privilégios), liv. 10, fl. 23v. 

( 1 4 ) Lanço de muralha. 
( 1 5 ) Flancos, transversais. 
( 1 6 ) Termo militar antigo=fortificações. 



C o m condição que dentro e seis annos, que começarão do 

dia que deste Reynno partir, ponha na dita terra e capitania cem 

moradores cõ suas molheres e filhos, e que étre algüs lauradores, 

cÕ todas as sementes e plantas que deste Reynno e da Ilha de 

Santome se poderé leuar, o que tudo fará á sua própria custa e 

despesa, se eu mandar meter nysso nenhü cabedall nê lhe 

fazer eprestimo al lguü darmas, nauyos, moniçÕis, né matimétos, 

como costumo fazer pera as viages e epresas desta calljdade. / / 

C o m condição que partirá deste Reynno pera efeytuar este 

negocio antes de se acabar o contrato da Ilha de S. T o m é que 

ora corre, de maneira que quando lá chegar seja o dito con­

trato acabado. E esta mercê lhe faço como Rey e Senhor destes 

Reynnos e asj como gouernador e perpetu[o] administrador que 

são ( 1 7 ) da ordem e Caual larya do mestrado de nosso Senhor 

Jhesu Christo e por esta preséte carta dou poder e autorydade 

ao dito Paullo Dias de Nauais que elle por sj e per que lhe 

aprouuer possa tomar e tome posse real autuai ( 1 8 ) das terras da 

dita capitanya e gouernança e das rendas e bes delia e de todallas 

mais cousas contiudas nesta doação e vse de todo jnteiramete 

como se nella contem, a qual doação ey por bem, quero e mando 

que se cumpra e guarde e todo e per todo cõ todallas cllausullas, 

condiçÕis e decllaraçÕis nella conteudas e decllaradas, sé mingoa 

ne desfalleçiméto al lguü, pera todo o que dito hé derogo a ley 

métal l e quaisquer outras leis, ordenaçÕis, direitos, grosas ( 1 9 ) 

e custumes que é contrayro disto aja ou posa aver, per qualquer 

via e modo que seja, posto que sejaÕ tais que fosse neçessaryo 

serem aquj expressas e decllaradas de verbo ad verbü, sem 

embargo da ordenação do 2. 0 livro, titulo 4 9 , é que diz que 

( 1 7 ) Leia-se: sou. 
( 1 8 ) actual. 
( 1 9 ) glosas. 

49 



quando as tais leis e direitos derogare se faça expressa mêçaÕ 

delias e da sustância delias; e por esta prometo ao dito Paul lo 

D iaz e a seus subçessores que nuca é tempo al lguü vá nê con-

sjnta jr contra esta minha doação, é parte né em todo e rogo 

e écomendo a todos meus subçessores que lha cumprão e mande 

comprir e guardar, satisfazendo e comprindo o dito Paul lo Diaz 

jnteiramete cÕ as condiçois acima decllaradas, aos tempos e da 

maneira que dito hé. / / 

E mando a todos meus desébargadores, corregedores, ouui-

dores, juizes, justiças e offiçiais de minha fazenda e a quaisquer 

outros a que o conhecimento disto pertencer, que lha cumpraõ, 

guardem e facão é todo comprir e guardar esta carta de doação, 

como nella se contem e deixe a elle e a seus erdeiros e subçes­

sores vsar de todas as cousas nella decllaradas, se njsso lhe porem 

duuyda, êbargo, né jmpidimeto alguü, porque asj hé minha 

mercê; e não-comprindo elle, ne satisfazendo cÕ as ditas con­

dições e cousas nos tempos e maneyra que acima se contem, 

esta doação não averá efeyto al lguü e eu farey mercê da dita 

Capitania e gouernança e terras a que ouuer por meu seruiço; 

e por firmeza de todo lhe mandey dar esta carta de doação per 

m i m asjnada e asselada cÕ o meu sello de chumbo pendente, a 

qual vay escryta e seis meas folhas de purgamynho, cõ a outra 

é que asjney e no f im de cada lauda vay asjnada per Mar t im 

Gonçaluez de Camara, do meu cÕselho e meu escryuão da 

purydade. / / 

Dada na Cidade de Lixboa a xjx dias do mes de setembro, 

A n t o n y o dAgu ia r a fez, anno do nacimeto de nosso Senhor 

Jhesu Christo de jb°lxxj. Jorge da Costa a fez escreuer. / / 

O dito Paullo Diaz será outrosj obrygado a leuar tres cllery-

gos pera confessaré e sacramêtare a gete da armada e asj todo o 

neçessaryo de vestjmetas e ornamentos do alltar; e a prymeira 

Igreia fará toda á sua custa e será da Inuocação do bem avétu-



rado martire são Sebastião e as oytras Igreias fará tãobem á sua 

custa, ou os corpos delias sóméte, como será decllarado no foral; 

e dos escrauos que per virtude desta doação pode resgatar e éuiar 

a este Reynno, antes de sere avydos por bé catiuos e de se 

ébarcare pera o Reynno, se farão as justjfficaçõis neçessaryas 

conforme ao Regiméto e ordem da Mesa da Conçiencia que se 

euyou a Santome. 

ATT—Chancelaria de D. Sebastião (Doações), liv. 26, fls.295-299. 



CARTA RÉGIA A O CABIDO DE S. TOMÉ 

(24-9-1571) 

SUMÁRIO — Para tornar convidativo o serviço missionário, el-Rei au­
menta a côngrua das dignidades da Sé em 5.000 réis 
anuais — Aos cónegos eleva para 24.000 réis anuais — Es­
perança no seminário que mandava jazer para os naturais. 

Dom Sebastião e t c , como governador e t c , faço saber que 

avendo eu respeito ao muy to crecimento e que vay o preço das 

cousas na j lha de Sãtomé e pera que melhor se posaÕ achar 

clérigos idóneos e suficiétes pera seruirem na see da cidade de 

Sãthomé da mesma jlha, ey por bê e me praz de acrecétar a 

cada huã das quatro denidades da dita see, scilicet, arcediago, 

chantre, mestre escolla e tesoureiro, c inquo mi l l reaes e cada hü 

ano, alie dos trinta mil l reaes que ora té, pera que tenha e ajaa 

cada hü delles de seu m[an t imen ] to ordenado trinta e c inquo 

mi l l reaes cada ano. E a cada hü dos doze cónegos da mesma 

see quatro mil l reaes é cada hü ano, alem dos vinte seis mi l l 

reaes que ora té de seu m[an t imen ] to ordenado, pera que cada 

hü deles tenha e aja trjnta mil l reaes é cada hü ano, com os 

quaes m [antimen] tos e com os rédimentos das capellas que cãtã 

se poderão onestamente sustétar, principalmente avendo o Semi­

nário na terra, como per outra minha carta mando que se faça, 

com que se pode abilitar os naturaes da terra, e filhos dos senho­

res delia, a que basta menos ordenado; os quaes acrecétamentos 

começarão do dia é que pelo prelado forem ávidos por jdoneos 

e suficietes pera seruir os taes benefícios é diate, de que apre­

sentarão suas certidois e lhe seraõ pagos no allmoxarifado da dita 

jlha pelo meu allmoxarife ou recebedor das minhas rédas é ella, 



que hora hé e pelo tepo £or, ao quall mando que lhes dee e 

pague, scilicet, ás quatro denidades acima declaradas cinco mil l 

reaes a cada hü deles cada ano e quatro mil l reaes a cada hü dos 

doze cónegos, do dia e que lhe apresétarem certidão do prelado 

de como saõ ávidos por jdoneos e suficiétes e diate, como dito 

hé, ale do mais m[an t imen] to que té, per outras minhas proui-

sois acima declaradas, o qual pagamento lhe asy faça aos quar­

téis do ano per jnteiro e sem quebra al lguã, posto que ha hy 

ajaa, per esta só carta geral sé mais outra prouisaÕ; e pelo tres-

lado desta carta, que será registada no liuro dos Registos do dito 

allmoxarifado pelo escriuaõ delle e C [onhecimen] tos das quatro 

denidades acima declaradas & doze cónegos, mando que lhe 

sejaÕ leuados é cota os seseta e ojto mil l reaes que mota neste 

acrecétamento cada ano, ou o que lhe deles pela dita maneira 

p a g a r . / / 

E por firmeza de todo lhe mãdej dar esta minha carta, por 

mj asynada e sellada cÕ o sello pêdente da dita ordem. / / 

Dada na cidade de Lixboa aos xxiiij dias do mes de setem­

bro. SymaÕ Borralho a fez, ano do nacimento de noso Senhor 

Jhesu Christo de ]b°lxxj. / / 

E mando a dom Mar t inho Pereira, do meu conselho e uedor 

de minha fazenda, que faça asétar estes acreçêtamentos no liuro 

da fazenda da ordem; e o tépo e que hao de ser ávidos por 

jdoneos pelo prelado, pera poderem aver e vencer este acrecé­

tamento, se entêderá depois da feytura desta carta e naÕ dates, 

posto que ates fosé ávidos por jdoneos. E eu Duar te D iaz a fiz 

escreuer. 

t 
An t . ° dAbreu / 

[Ã margem]: Trelado da apostila que se pôs é esta carta: 

Posto que nesta carta diga que comece os dignidades e cónegos 

da see da cidade e jlha de Sathomé a vencer este acrecétamento 



do dia é que pelo perlado fosem ávidos por jdoneos e suficiétes 

pera seruirem hos benefícios, ey por be e mando que o comece 

a vencer e se lhe pague tato que eles forem cofirmados pelo 

perlado, sê mais mostrare outra certidão; e com esta declaração 

mando que a dita carta se cüpra como nela se cote, de que se 

fará declaração no aséto dela e asy no Registo da chancelaria 

pelos officiaes a que pertécer, de que pasaraõ suas certidões; e 

esta apostila valerá como carta. SymaÕ Borralho a fez e Lixboa, 

a ij dias do mes doutubro de mi l l b°lxxiiij°. Sebastião da Costa 

a fez escreuer. 
# 

Dei o trelado desta carta e [a]postil la acima em certidão a 

dom frej Francisco de Ui la N o u a , bispo de Satomé, por uer-

tude de hüa portaria de D iogo Ue lho . E m Lixboa, a 6 de 

julho de 9 2 . 

Gomes dAzevedo 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, livro 2°, fl. 32v. 



PROVISÃO D A S DIGNIDADES E BENEFÍCIOS 

E M S. TOMÉ 

(26-9-1571) 

SUMÁRIO — Manda que as dignidades e benefícios se provejam por 
oposição — Modo prático dos concursos eclesiásticos. 

E u el Rey, como governador e t c , faço saber aos que este 

aluará virem, que por ho auer asy por seruiço de noso Senhor 

e descarguo de minha consiençia, pera que as Dinidades e bene­

ficios da See e jgrejas do bispado de Santhomé se prouejam ás 

pesoas idóneas e os naturaes dele fo lguem de se abilitar e exer­

citar em letras e virtude, sabendo que por estas calydades amde 

ser prouidos nos taés beneficios, e comformandome cÕ a ditri-

minasaÕ que sobre jso se tomou no despacho da M e s a da Con -

siençia e Ordeés, onde por meu especial mandado se tratou das 

cousas que compriam ao bõ guouerno dos bispados de minha 

obriguaçaÕ e em particular do bispado de Santhomé. / / 

E y por bem que todas as ditas Dignidades que não tiuerem 

annexo carguo de pregar e todos os beneficios assy curados como 

simplices se proueiam daquy em diante per oppossiçaÕ (*) , pera 

o que o perlado, tanto que as taes Dignidades e beneficios vagua-

rem, fará pôr editos publiquos nas portas da See e das Igrejas 

primçipaes do dito bispado na forma custumada. E as pesoas 

que se quizerem oppor aas ditas Dignidades e beneficios fará 

exhaminar pelos exhaminadores pera iso deputados pello sínodo 

Diocesano e se emformará de suas vidas e costumes. / / 

( 1 ) Concurso. 



E aos que pelo dito exame e emformaçaÕ forem ávidos per 

mais sofiçientes e que tem as calidades neçesarias pera poderem 

ser prouidos das taeés Dignidades e benefiçios, lhes pasará o 

prelado diso sua sertidaõ asinada per ele, em que declarará 

como foraÕ exhaminados pelos ditos exhaminadores e ávidos per 

jdoneos e sofiçientes. Pela qual certidam, com sua emformaçaõ, 

lhes mandarej pasar cartas de [a] presentação em forma das 

ditas dignidades e Benefiçios e as mais prouisoes neçesarias. E os 

que se opposerem aos benefiçios simplices seraÕ examinados pela 

pesoa que o prelado pera jso ordenar, aos quaes pasará pela 

mesma maneira sua certidão pera lhes eu per ela mandar pasar 

sua certidão [e] [a]prezemtaçaÕ em forma. / / 

Notef ico o assy a dom Guaspar Caõ, Bispo de Santhomé, 

do meu conselho e aos prelados que pelo tempo forem do dito 

bispado. E lhes emcomendo que em todo cumpraÕ e guardem 

este meu aluará como nele se cotem, o qual se registará no 

liuro dos registos da M e s a da CÕsiemcia e Ordees, pera se saber 

como asy tenho mandado. E asi se registará no liuro da Camara 

da cidade de Santhomé e dos mais lugares de seu bispado, 

pera [a] os moradores dele ser notório como ho tenho asy orde­

nado. / / 

E este aluará quero que valha, tenha força e viguor, como 

se fose carta feita em meu nome per mj asinada e pasada pela 

chamçelaria da ordem, sem embargo de qualquer prouizaõ ou 

regimento em cõtrairo. SimaÕ Borralho o fez em Lixboa, a 

xxbj dias do mes de setembro. A n n o de mil e quinhentos 

setenta e hü. / / 

E este aluará estará sempre em boa guarda no cartono 

da Sé da dita cydade. E eu Duarte D iaz o fiz Escreuer. 

An t . ° dAbreu. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2. 0, f!. 38 v. 



A AFRICA EVANGELIZADA fa cor b, 





SUMÁRIO — Manda dar anualmente determinadas quantias para a 
fábrica da Sê e igrejas do bispado erectas ou a erigir — 
Com as quantias decretadas seriam comprados ornamentos 
e reparados os templos—El-Rei promete subvencionar 
extraordinariamente obras de maior vulto na igreja da Sé 
ou outras, que pelo tempo venham a fazer-se. 

D o m Sebastião & . a , faço saber aos que esta carta virem, 

que heu tenho ordenado pera que as sees e jgrejas dos bispados 

de minha obnguaçaõ sejam milhor prouidas e repairadas e se 

cumpraÕ co [m ] mais breuidade as visitasoes delles, ordenar com 

parecer e emformaçaõ dos prelados dos ditos bispados e proue-

dores de minha fazenda nas taes partes, a fabriqua que pareçese 

cõueniente pera se comprir esta obriguaçaõ, pelo que mandey 

tomar emformaçaõ do que se deuia dar pera a see e jgrejas de 

Santhomé e se fizeram sobre jso as dil igencias neçesarias que 

foram vistas na M e z a do despacho da CÕsiençia e Ordeês pelos 

Deputados dela e outros leterados e relegiozos, que se per meu 

mandado ajuntara pera tratare sobre o que comvem ao bom 

guouerno e administrasaÕ dos ditos bispados. / / 

E comformandome cõ a detreminasaõ que eles aserqua disto 

tomarão e a eu prouer ora de ornamentos a See e jgrejas do dito 

bispado. E y por bem e me praz que de dia de Sam Joam Bap­

tista que pasou, deste anno presente de mi l e quinhentos setemta 

e hü em diante, se dem pera a fabriqua da see da cydade de 

Santhomé corenta mi l reaes em cada hü ano. E pera a fabriqua 

da jgreja de nosa Senhora da Conceição da mesma cydade 

C A R T A RÉGIA A FAVOR D A SÉ E IGREJAS DE S. TOMÉ 

(26-9-1571) 



quimze mil reaes cada ano. E pera cada huã das outras f reg[u ]e-

sias do dito bispado de Santhomé já eregidas, ou o bispo D o m 

Guaspar Caõ, do meu conselho, nouamente erigir, pelas minhas 

prouisoes, perque eu a iso tenho dado meu consentimento, seis 

mil reaes em cada hü ano. E jsto alem das cotias que tenho 

mandado que se dem pera despeza das samcrestias da mesma 

see e mais Igrejas do bispado, do qual dinheiro que há y , ey 

por bem e mando per esta carta que se dem pera a fabriqua, se 

compraram os ornamentos, se repairaram a sé [e] jgrejas e se 

faram todas as mais couzas, asi grosas como miúdas, que per 

uísitaçaÕ forem mandadas fazer. / / 

E porem acontesemdo em algü tempo cajr [a] capella 

major da dita See, ou [o] corpo da Jgreja ou as capelas mores 

das mais Jgrejas que forem de minha obnguaçaÕ e semdo neçe-

sario fazeremse de nouo retaualo[s] nas ditas capelas mores, 

em tal cazo, não abastamdo pera as ditas couzas ou cada huã 

delas que for de minha obriguaçaõ o dinheiro que ha o tal 

tempo ouuer depozito das contias que hora ordeno pera as 

fabriquas, mandarey pagar á custa de minha fazenda o que 

faltar pera comprimento da comtia que se despender na obra 

que se asi ouver de fazer, cõ emformaçaõ do prelado e prouedor 

de minha fazenda na dita Jlha de Santhomé, no que mais 

montar na tal despeza; as quaes contias asima declaradas seram 

pagas e emtregues na mesma Jlha de Santhomé pelo meu almo­

xarife ou recebedor das minhas remdas em ela, á pesoa ou pesoas 

que o bispo pera jso ordenar, pera per sua ordenamsa e de seus 

uizitadores se despemderem na dita sé e Jgrejas de seu bispado, 

no que per uezitaçaõ for ordenado que se fasa nelas, como 

dito hé. E jsto aos quartéis do ano per imteiro e sem quebra 

alguã, posto que ha aja ia [a í ] , na forma e maneira que se 

cotem em huã carta minha que pasey sobre os paguamentos dos 

mantimentos ordenados do prelado, clerezia e ministros Ecle-

siastiquos do dito bispado e cÕforme a ela. / / 

E per tanto mando ao meu almoxarife ou recebedor das 



minhas remdas na ilha de Santhomé que hora hé e polo tempo 

for, que de dia de Sam Joam Baptista que passou, deste ano, 

a pesoa ou pesoas que ho bispo pera jso ordenar, [dee] as cotias 

asima declaradas pera despeza da fabriqua da dita See e Igrejas 

de seu bispado -s- coremta mi l reaes pera a see, qu inze mi l reaes 

pera a jgreja de nosa Senhora da Comseisaõ da mesma cydade 

de Santhomé e seis mi l reaes pera cada huã das freguesias já 

eregidas e que o bispo de nouo eregir no dito bispado pela[s] 

prouisoes minhas de cÕsentimento que pera jso tem; o qual 

paguamento lhes asj fará per esta carta só geral, sem mais outra 

prouizaÕ minha ne de minha fazemda. E pelo trelado dela, que 

será registada no liuro dos registos do almoxarifado pelo escri-

uaÕ dele e conhecimento em forma do recebedor das fabriquas 

ou da pesoa que o bispo ordenar e sua certidão ou do seu proui-

zor e vizitador, quamdo o bispo for auzente, em que declare 

as mais freguezias que ouuer no dito bispado alem da see e nosa 

Senhora da ComseisaÕ, asi as Jgrejas [erectas] como as que ao 

diante eregir per meu consentimento e prouizoes minhas que 

pera jso tiuer, mando que lhe seja leuado em conta a contia 

que niso montar cada anno que ho asy mandar. / / 

E mando á pesoa que agora he pello tempo em diante na 

dita Jlha tiuer carguo de prouer minha fazemda e [a] qualquer 

cor[r ]egedor, ouuidor e Justiças dela, que semdo o almoxarife 

ou recebedor das minhas rédas remisso em fazer os taes pagua-

mentos, os constrangiram [e] obrigue a jso até cÕ efecto pagua-

rem. E em todo cumpra e façaÕ jmteiramente compnr e 

guardaõ (*) esta minha carta como nela se contem, a qual se 

asentará no liuro da fazenda da ordem, o que assy ey por bem 

que se dee e pague em cada hü anno á custa de minha fazenda, 

enquãto naõ ordenar separarese propriedades e remdas era que se 

am de asentar e paguar os mantimentos ordenados dos prelados 

e ministros eclesiastiquos e fabriquas das Igrejas do bispado de 

(x) Sic. Leia-se: guardar. 



Santhomé, por q u e tato que se asy ordenar não averá mais esta 

carta dahy em diante efeito algu, né se fará mais per ela obra. / /; 

E per firmeza de todo lhe mandey dar esta carta per m y 

asinada e selada com o selo pemdente da ordem. / / 

Dada na cydade de Lisboa, aos vinte e seis dias do mes de 

Setembro. SymaÕ Borralho a fez. A n o do naçimento de noso 

Senhor Jhesu Christo de mi l quinhentos setemta e hü. E eu 

Duarte D iaz a fiz escreuer. 

[A margem]: dei o trelado desta carta a dõ frei Francisco 

de V i l a Noua , bispo de saõ T h o m e por huã portaria de D iogo 

Ue lho , secretairo de sua Magestade. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2. 0, fls. 39-39 v. 

NOTA — Por carta de xxbj de Setembro de 1571, D. Sebastião, 
«avendo respeito á grande carestia da terra e distancia da diocesis e 
dificulldade e perigo com que se há de visitar e outras muytas jncom-
modidades da dita ilha e ao muito que valem os dizimos delia pera 
minha fazenda», determinou que o Prelado do Bispado de S. Tomé 
houvesse mais 200 mil réis anualmente, além dos 400 mil réis de mercê 
própria dos Prelados, pagos na ilha «em bêes dos de milhor natureza 
e e que mais facillmente os posa aver, por se euitarem inconuenietes e 
outras delações». A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2.0, 
fls. 31-32V. 



C A R T A DE M A N T I M E N T O ORDENADO 

A O S CURAS DE S. TOMÉ E PRÍNCIPE 

(27-9-1571) 

SUMÁRIO—Atendendo ao elevado custo da vida manda El-Rei acres­
centar os ordenados ao clero da diocese — Obrigação de 
ensinar a doutrina cristã todos os domingos e dias santos 
aos que forem de fora ouvir missa á cidade, pela manhã — 
Os ordenados do clero seriam pagos no almoxarifado da 
Ilha após informação passada pelo Prelado diocesano. 

D o m Sebastião e t c , como governador e t c , faço saber que 

eu fuy eformado que os m [antimen] tos que ora te os menis-

tros eclesiásticos dos bispados de minha obrigação, principall-

mente os que te cargo dallmas, nao bastão pera sua completa 

sustentação e que posto se nao achauaÕ comum mente pesoas 

idóneas e quaes convém; e querendo eu a todo prouer cÕforme 

ás bulias appostolicas e obrigação que a jso tenho, como gouer-

nador e perpetuo administrador que sou do dito m[est ra]do a 

que pertéçé os ditos bispados; e por que as jgrejas seja bê 

gouernadas e seruidas, mandey sobre jso tomar ynformaçaõ e 

fazer delygéçias pellos prouedores de minha fazenda nas par­

tes dos ditos bispados, e tomei particullarmente outras jnfor-

maçoés. E dos preços das cousas e as mais que parecera neçesa-

rias, as quaes todas foraÕ uistas e examinadas na M e s a da Cons-

ciêçia e Ordees pelos deputados dela e por outros letrados e 

Religiosos, que todos per meu mandado se ajuntarão, dos ditos 

bispados. E pera determinare e alvidrarem conforme ás ditas 

bulias appostolicas e a dereito o m[an t imen] to que cada hú 

dos menistros eclesiásticos deviam daver e ê particular no que 

toqua aos menistros do bispado de Sãthome. '/ / 



E tendo a tudo respeito se asetou que o cura da sé da cidade 

de Sãthomé e o capela curado da jgreja de nosa Senhora da 

Graça, d igo da Conceição da mesma cidade e asy todos os mais 

capellaes curados de todas as freguezias da dita cidade e ilha 

e asy o capellã curado da jgreja da Ilha do Principe, devia daver 

cada hü deles de seu mant imen [to] ordenado corenta mil l reaes 

ê cada hü anno, que são dez mil reaes mais alem dos trinta 

mi l reaes que cada hü delles atee ora ouue. E que pella mesma 

maneira ouuese os ditos corenta my l l reaes de m[an t imen ] to 

cada ano cada hü dos capelães curados das freguesias que 

dom Gaspar Caõ, bispo de Sãthomé, do meu conselho, noua-

mente eregise na dita ilha pelas minhas prouisoes, e criados na 

see e mais Jgrejas da dita cidade e j lha e asy o ajudador da 

jgreja da Ilha do Principe ouuese é cada hü ano trinta mil l 

reaes de m[an t imen] to ordenado cada hü deles, que sao dez 

mil l reaes mais alem dos vinte que atee ora tinha. / / 

E que criando o prelado hü beneficiado na jgreja de nosa 

Senhora da Conceição da cidade de Sãthomé, alem do capelão 

curado e ajudador que ora nela há, pera os ajudar no coro e na 

administração dos Sacramentos, por a freguesia ser grande, ave­

na o tall beneficiado de seu m[an t imen ] to ordenado trinta mil l 

reaes cada ano, como outrosy avia daver o ajudador da mesma 

jgreja, e os mais ajudadores das outras jgrejas da ilha e isto com 

declaração que os ditos capellaes curados e curas, ou alternatim, 

onde ouuer ajudadores, seja obrigados a esynar a doutrina christã 

todos os domingos e dias sãtos pela menhã, aos que forem ouuir 

misa de fora da cidade, por não poderem tornar á tarde e aos que 

nela viuem á tarde; e porque se pera [se] acodir á grande igno­

rância que há na escrauaria da dita ilha das cousas necessárias 

pera sua saluação e pera se evitarê outros muytos malles, este 

era o principall remédio de ora ordenar que daquy e diãte os 

ditos capellaes curados, cura e ajudadores vençese de seu m[an-

t imen] to ametade, cõprído com esta obrigação e naÕ a com-

prindo lhes fose descõtado dametade de seu m[an t imen ] to o 



que ho dito aluará motase a ese respeito, no tépo é que o dey-

xase de comprir. E que o que por esta maneira lhes acreçétaua 

e seus m [antimen] tos, ale do que até ora tinhao naÕ ouuese 

efeito al lgü al lgü (sic), nem o começasé a vencer senaõ do 

tépo ê que pelo perlado e seus visitadores fosse ávidos por 

jdonios e suficientes pera os cargos que serué e mostrase diso 

suas certidões. E que creçedo pelo tépo é diãte tato o numero 

dos vesynhos, que fose por ese respeito necesario nas parrochias 

da cidade al lgü ajudador ou allgüs ajudadores, depois do pre­

lado me dar diso conta, averia cada hü trinta mil l reaes de 

m [antimen] to e cada hü ano, como aviaõ daver os outros 

ajudadores que ora há. / / 

E conformãdome com as ditas determinações, de que me 

foy dada relação e por tabê desejar que ho aumeto e veneração 

do culto devino vá é deuido crecimento e pera que ordenan-

dose m [antiment] os cõpetetes se achem mais facil lmente me-

nistros eclesiásticos jdonios e que procurem com mais deligéçia 

e liberdade a salluaçao das allmas e todos cüpraõ jnteiramente 

suas obngaçois; ey por be e me praz que o cura da see da 

cidade de Sathomé e os capelães curados das freguesias da dita 

cidade e jlha e da jlha do Principe, asj das já eregidas como 

das que o prelado de nouo eregir pelas prouisoés per que lhe 

pera jso tenho dado meu cÕsétimento, tenha e ajã de seu 

m[an t imen ] to ordenado é cada hü ano [trinta mil l reaes], os 

quaes trinta mi l l reaes outrosy averá cada ano o beneficiado 

que ho bispo ríouamente criar na jgreja de nosa Senhora da 

Conceição da dita cidade, alem do capellaÕ curado e ajudador 

que nella há, o que asy ey por bé, com as lymitaçÕis, condiçÕis 

e obrigaçÕis atrás cõtheudas e declaradas, com que se asentem 

e determinem que deviaÕ daver os taes m [antimen] os e acre-

cêtamentos; e quero e m e praz que lhe seja por esta minha 

carta pagos na dita j lha de Sãthomé pelo meu allmoxarife ou 

recebedor de minhas rédas é ella, do dia é que pelo perlado ou 



seus visitadores forem ávidos por jdonios e suficietes pera ser-

uirem os beneficios de que asy forem prouidos e diate, de que 

apresétara suas certidões. E asj de como se esyna a seus fre­

gueses a doutryna christã aos tepos e da maneira atrás declarada: 

por que nao o comprindo asy, se lhe descontará por jso ametade 

de seus m [antimen] tos ou o que a ese respeito lhes couber 

aver no tepo é que deixare de comprir esta obrigação; ao quall 

prelado que ora hé e pelo tepo for da dita j lha, écomendo que 

tenha disto muy to particullar cuidado e de saber como os 

capellaes curados, curas e ajudadores cumpre esta obrigação taÕ 

impórtate á salluação das allmas e que constrangaÕ e obr iguem 

seus fregueses a vir á doutryna e procedaÕ contra os que tiue-

rem fazenda, como gerallmente te os da dita j lha e nao a tedo, 

a seus senhores, sendo elles tãbé remisos e os fazer vir e cüprir 

esta taõ devida obrigação. / / 

E por tãto mando ao meu allmoxarife ou recebedor do 

allmoxarifado da dita j lha que ora hé e pelo tepo for, que pela 

maneira acima declarada dee e pague aos capellaes curados, 

curas e adjudadores que ora saõ e pelo tepo forem das Igrejas 

da dita cidade e jlha de Sathomé e do Principe e ao cura ajuda-

dor da see e freguesia de nosa Senhora da Conceição e ao 

beneficiado que se nella nouamente criar, as cÕthias que per 

esta carta declaro que ey por be aja de seus mantimentos orde­

nados, pelo modo que se nella cote; e pela mesma maneira 

pague aos ajudadores que o prelado nouamente criar nas paro-

chias que ora há na Cidade, depois de m o primeiro fazer a 

saber e eu lhe pera jso pasar minha provisão de consentimento, 

os trinta mil l reaes. 

E outrosy ey por bê que cada hü deles aja de seu m [an­

t imen] to cada anno, com as mesmas obriguaçoís e declarações, 

o qual l pagamento lhes asy fará per esta soo carta gerall, sê 

mais outra provisão minha nem de minha fazenda, aos quartéis 

do ano per junto e sem quebra allguã, posto que ha hy ajaa. 



E do tepo é que por esta carta começarem a aver seus pagamen­

tos em diãté, não vsaraõ mais de prouisÕes por que se lhes 

pagaua os m [antimen] tos que até ora ouueraõ, nem se lhes 

fará mais por ellas pagamento a l lgü; e a pesoa que na j lha de 

Sathomé te cargo de prouer ê minha fazenda as romperá e 

riscará todos os Registos delas que estiuerem nos liuros dos 

Registos do al lmoxanfado e contas da dita j lha e asy da j lha 

do Princepe. E porá verbas nos taes Registos, que se naÕ há 

mais por elles de fazer obra nem pagamento al lgü, por o ave-

rem daver asy os capellaes curados curas e ajudadores da j lha 

de Sathomé como da jlha do Príncipe, por esta carta e segundo 

forma delia, o que asy cüprirá primeiro que se por esta faça 

pagamento a pesoa allguã. E de como fica a tudo satisfeito 

pasará sua certidão nas costas desta minha carta. / / 

E pelo trellado dela, que se registará no liuro dos Registos 

do dito allmoxarifado pelo escriuaÕ dele e C [onhecimen] to dos 

ditos capellaes curados, curas e ajudadores e beneficiados e a 

certidão do prelado ou de seus visitadores, de como saÕ ávidos 

por idonios e suficiétes e esyna a doutryna aos tépos de sua 

obrigação e serue e cüpré todas as mais obrigações que te e e 

que freguesias seruem, mando que lhe seja leuado e cota todo 

o que pela dita maneira lhes pagar. / / 

E os ajudadores que de nouo criar apresetarã minha carta 

ou provisão de consentimento pera jso, pera poderem aver seu 

pagamento; e por firmesa de todo lhe mandej daar esta minha 

carta, per m i [ m ] asjnada e sellada com o sello pendente da 

dita ordem. / / 

Dada na cidade de Lisboa, aos xxbij dias do mes de setem­

bro. Symaõ Borralho a fez, ano do nascimento de noso Senhor 

Jhesu Christo de j b c l xx j . / / 

E do tepo que ha de ser ávidos por jdoneos pelo perlado 

pera poderem vencer e aver por esta carta as cÕthias nella de-
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claradas, se étéderá depois da feitura delia, e não dates, posto 

que dates fosé ávidos por jdoneos. E eu Duar te Dias a fis 

escreuer. 

[Ã margem]: dei o trelado desta carta, por M a n d a d o de 

Sua A l teza , por portaria de D i o g o Ue lho , ao bispo dom frei 

Francisco de U i la Noua , bispo de Saõthomé. 

ATT:—Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2°, fls. 34V. -35V. 



C A R T A RÉGIA SOBRE OS ORDENADOS ECLESIÁSTICOS 

(28-9-1571) 

.'SUMÁRIO — Havendo queixas da irregularidade de -pagamento dos 
ordenados legais aos bispos, cabidos e ministros da Igreja, 
com prejuízo das almas, manda el-Rei ter especial cuidado 
nos referidos pagamentos, nos tempos legais. 

D o m Sebastião etc., faço saber aos que esta minha virem 

<que os bispos, cabidos e mais ministros eclesiásticos das Sees 

e Igrejas dos bispados do Funchal, A n g r a e de Santiaguo do 

C a b o Verde e asi de Santhomé, e das partes do Brasil, m e 

(cmviarã dizer que eles heraõ muito mal paguos de seus man­

timentos ordenados, acresentamentos e mercês e na requadasaÕ 

deles guastauão mui to tempo e deixauão muitos deles o seruiso 

das Igrejas e de cÕprir cÕ suas obriguaçoes, por virem ar[r]equa-

dar os ditos mantimentos aos lugares omde os almoxarifes, 

feitores e offiçiaés que lhe os tais paguamentos aviam de fazer 

rezediam, no que, ale de fazerem muita despeza, hera gramde 

detrimento do seruiso das Sees e Igrejas, omde eraÕ obriguados 

continuamente [a] rezedir. Pelo que convém a seus carguos e 

cuydado das almas de seus fregueses, pedimdo-me os quizese 

.aserqua diso prouer, pera que se lhe fezesem seus paguamen­

tos aos tempos e da maneira que se comtinha e era declarado 

é suas cartas e prouisoes, pera poderem milhor comprir cÕ as 

•obriguasoés de seus carguos. / / 

E visto seu requerimento, avendo eu a iso respeito, e como 

a maior e mais primçipall obriguasão que como gouernador do 

mestrado e ordem nas ditas partes tenho, hé o pagamento dos 

ditos prelados, cabidos e ministros eclesiásticos [a] e que as rem-



das delas estaÕ em especial obriguadas e minha tenção hé, pelos 

ditos respeitos, e por outros que me a jso mouem, que heles 

sejam muito bem paguos de seus mantimentos ordenados, 

acresemtamentos e mersês do primeiro remdimento das ditas 

remdas e antes de se delas fazer outra alguã despeza, por mui to 

jmportante e nesesaria que seia. / / 

E y por bem e mando aos feitores de minha fazenda, almo­

xarifes e resebedores das minhas remdas e em todas as ditas 

Jlhas e nas partes do Brazil e a quaisquer ofiçiaes outros a que 

pertemsa fazer os tais paguamentos, que daquy em diante: 

tenham especial cuydado de emtreguar aos priostes ( x ) que os 

ditos bispos, cada hü em seu bispado pera iso ordenar, todo o 

que montar nos mantimentos ordenados, acresentamentos e 

mersês de dinheiro dos bispos, cabidos, uigairos, beneficiados: 

e todos os outros ministros eclesiásticos das sés e jgrejas das ditas: 

partes e asim o dinheiro das fabnquas das ditas Sees e Jgrejas 

pelas cartas e prouisoes que deles tem e cõforme a elas, pera 

que da maõ do prioste aia cada hü o que lhe pertemser, cõ­

forme a suas prouisoes, a qual entrégua e paguamento lhes 

faram do primeiro rendimento das minhas remdas das ditas: 

Jlhas e partes do Brazil aos quartéis do ano per jmteiro e sem 

quebra allguã, posto que ha hi aja. E primeiro que das ditas 

remdas se fasa outra alguã despeza, por especial e jmportante 

que seja. '/ / 

Porquanto ey por bem que eles não posaÕ, despemder nem 

pagar cousa alguã sem primeiro os ditos priostes serem e m -

tregues em todo do que em cada quartel amdaver e montar 

nos taes mantimentos ordenados, acresemtamentos e mersês. 

E asy do que for apliquado pera despezas das fabriquas, com-

forme as cartas e prouisoes que diso tiuerem. Porque esta ey 

por mais jnportante e obrigatória e nesesaria despeza, que todas. 

(*) Alteração ele preboste, cobrador de rendas eclesiásticas. 



as outras que ahi aja. E o tr iguo e uinho e qualquer outra 

cousa que mais tiuerê de mant imento, e de que ajam daver 

paguamento em frutos lhes paguarâo e emtreguarao pela 

mesma maneira tudo juntamente no tepo da nouidade ( 2 ) per 

jmteiro e sem quebra, como dito hé. / / 

E o dito pnoste dará conhecimento razo ( 3 ) aos ditos allmo-

xarifes, feitores e oficiaes outros que lhe os tais paguamentos fi­

zerem da contia que lhe asy pagarem per que se obriguem a 

lhe dar conhecimentos dos ditos bispos, cabidos e pesoas ecle-

siastiquas e resebedores das fabriquas a que ouuer de fazer os 

ditos paguamentos, feitos pelo escriuaõ da feitoria, ou almo­

xarifado omde tiuerem asemtados seus mantimentos ordenados, 

acresentamentos e mersês, de como saõ pagos deles. / / 

E pelo treslado desta carta, que será registada nos liuros 

da despeza dos ditos feitores, almoxarifes ou recebedores e os 

conhecimentos feitos pella maneira asima declarada. E os tre-

lados das cartas que tiuerem de seus mantimentos ordenados, 

acresentamentos e mersês e as sertidoés que as ditas prouisoes 

requererem lhes será leuado em conta todo o que lhes asy [m] 

paguarem. E naÕ ho cõprindo asy [m] os ditos feitores, almo­

xarifes, recebedores e oficiaes outros a que pertemsa fazer os 

taes pagamentos, ey por bem que cada hü deles emcor[r ]a 

em pena de sem ( 4 ) cruzados por cada vez que ho asy nao cum­

prir, ametade pera quem os acuzar e a outra ametade pera a 

íabnqua da sé da parte omde se o pagamento ouver de fazer. / j\ 

E pera que eles com mais cuydado fasão os ditos pagua­

mentos sem dilasaõ nem darem vexasaõ aos ditos prelados e 

ministros eclesiastiquos, como sou jnformado que até quy fize-

( 2 ) Colheita, novos frutos do ano. 
( 3 ) Lavrado e assinado sem as guardas de nome (cetras ou riscas 

que acompanham a assinatura) usadas em documentos solenes. 
( 4 ) Leia-se: cem. 



rao, com grande perjuizo do seruiso das Jgrejas e do cuidado* 

das almas, ey por bem e me praz de dar comisaÕ e poder aos 

ditos bispos, que cada hü em seu Bispado, por tempo de qua­

tro annos somente, que comesare da feitura desta carta em 

diante, possa constrajer e obriguar aos ditos almoxarifes, fei­

tores, recebedores e ofiçiaés outros a fazerem os ditos pagua-

mentos, naõ os fazendo eles no tempo que saõ obrigados a 

executalos por iso em seus bens e fazemda. E asy pela dita: 

pena cada vez que nela emcorreré até eles com efeito satisfa­

zerem, e emtreguarem o que deuerem e forem obriguados [a] 

pagar de cada quartel. A v e n d o outrosy respeito a el Rey 

dom Manue l , meu visauo, e a el Rey meu senhor avo que 

sancta gloria ajam, o ter asy [m] consedido ao bispo do Fun­

chal pelas mesmas cauzas. / / 

E pasados os ditos quatro anos faram as ditas execuções 

e os constrangerão e obriguaraÕ a fazer os tais paguamentos os 

prouedores de minha fazenda nas ditas Jlhas e partes do Bra-

zi l , aos quaes mando e assy a quaisquer cor [r] egedores, ouuido-

res, juizes e justisas a que esta carta for mostrada e o conheci­

mento dela pertemser, que dem aos ditos Bispos e prelados todo 

o fauor e ajuda que pera o comprimento dela da minha parte 

lhes requererem. E em todo a cúpra e fasaõ jnteiramente 

cÕprir e guardar como nela se contem, a qual se registará no 

liuro da fazenda da ordem pera se fazeré outras tais cartas aos 

prelados das ditas Jlhas e partes do Brazil, que as pediré. E asy 

se registará no liuro dos Registos da Mesa da Consiemsia e 

Ordeés, pera se saber como o asy tenho mandado. / / 

E por ora me pedir D o m Guaspar Cao, bispo de Santhomé, 

do meu conselho, lhe maÕdase pasar outra tal carta pera se 

uzar dela, e se comprir no seu bispado, lhe mandey pasar carta 

que ey por bem e mando que se cumpra e guarde jnteiramente 

no bispado de Samthomé, asy e da maneira que se nela con­

tem, a qual se registará no liuro dos registos do almoxarifado 

da dita Jlha, pera que ho almoxarife ou recebedor dele e qual-



quer outro oficial que os tais paguamentos fizerem a cumprao 

como nela hé declarado. 

Dada na cidade de Lixboa, aos vinte e oito dias do mes de 

Setembro. Simaõ Bor [r] alho a fez, ano do nasimento de N o s o 

Senhor Jhesu Christo de mi l e quinhentos setemta e hü . / / . 

E eu Duarte D iaz o fiz escreuer 

t 
a) An t ° dAbreu / / 

[Ã margem, fl. 3 7 v., ao alto]: Deuse o trellado desta 

Carta e certidão ao bispo de Sathomé, por despacho do chan­

celer. E m Lixboa a xx de majo de 9 2 . 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2.0, fls. 37V.-38. 



D O T A Ç Ã O D O HOSPITAL DE S. TOMÉ 

(29-9-1571) 

SUMÁRIO—Manda dar anualmente ao hospital 160.000 réis — O Pre­
lado tomaria conta ao provedor das despesas feitas — 
60 .000 réis seriam distribuídos nos lugares do bispado de 
gente mais pobre e para casamento dos escravos — As des­
pesas correriam integralmente pelo almoxarifado da Ilha. 

D o m Sebastião etc., como gouernador e t c , faço saber que 

avendo respeito a ser hua das principaes obriguaçoís que tenho 

como gouernador e perpetuo administrador do dito mestrado, 

nos bispados das terras e partes que á ordé pertéçé, ordenar 

que se faça nele as esmollas segundo se detreminou no despa­

cho da Mesa da Consciéçia e Ordees, pelos deputados delia, 

principalmente onde os prelados não tê rédas com que posã 

jnteiramente comprir com esta obrigação, ey por bê e me praz 

que no bispado de Sãthomé se dê é cada hü ano, á custa de 

minha fazenda, céto e seséta mi l l reaes ao hospitall da cidade 

de Sãthome, os quaes se ouue no dito despacho da M e s a da 

Consciéçia por conveniéte esmola, tendo se respeito ao muy to 

que se ora despendeo de minha fazenda com o acreçétamento 

dos mantimentos ordenados do prelado e mais menistros ecle­

siásticos do dito bispado e outras despesas e fabricas das jgrejas 

dele e na eleição e ordenado do Seminareo, é que se taÕbem 

haÕ de sustétar e ensinar pobres e outras esmolas particulares; 

dos quaes cento e sesenta mi l l reaes ey por bem de fazer esmola 

ao dito hospitall da cidade de Santhomé de cê mi l l reaes é 

cada hü anno, entrando neles a vallia das peças, de que per 

outra minha provisão lhe tenho feito esmolla como dito hé, por 



que com o que nella mÕtar averá os ditos cem mil l reaes cada 

ano, de que lhe asy faço esmolla e lhos aplico, por ser efor-

mado que se curaÕ nelle muitos doétes ordinariamente e hé 

pera jso necesaria muita despesa; e isto com obrigação e decla­

ração que o prelado que ora hé e ao diate for do di to bispado, 

tome é cada hü anno conta por sy ou per seus visitadores ao 

prouedor e jrmaÕs do dito hospitall, ou ás pesoas que tiuerem 

o gouerno dele, que a tal esmolla ade ser etregue asy da vallia 

dos escrauos como o mais que hã daver e dinheiro, pera com­

primento dos cem mil reaes e de qual lquer outra esmolla que 

se lhe fizer de minha fazenda. / / 

E achando que os espenderaõ mal l e contra forma de seu 

Regimento, os obrigará e constrangerá a tornaré logo e pagare 

o que asy mal l despederaõ, ou o que acharé que ficarão de­

vendo, o que se depositará em maõ de hua pesoa abonada, que 

ho prelado ou seu visitador pera jso escolhera, pera que de sua 

maõ se etregue aos offiçiaes que se elegere o anno seguinte no 

dito hospitall, pera o nele despéderem, nam sendo os que asy 

forem compreendidos. / / 

E os sesenta mil l reaes que fica se despenderão per orde­

nança do prelado nos lugares do dito bispado pela gente mais 

pobre e neçesitada e que tenha menos aparelho pera abeiçar ( x ) 

remédio, de via dos quaes écomendo ao prelado que ajude aos 

escrauos que quisere casar apartandose do pecado, e nelle estauaõ 

e mostrando que etédem o estado que de nouo tomaõ; e que 

ey por bem e me praz que estas esmollas sejaÕ asentadas e 

pagas na mesma jlha de Sãthomé pelo meu allmoxarife ou 

recebedor dela .s. ao prouedor e offiçiaes do hospitall, o que 

cada ano lhe mõtar aver, pera comprimento dos ditos ce mi l 

reaes de que lhe asj faço esmolla, descontando a vallia das peças 

que per outra minha provisão tê, com as quaes se ande per­

fazer os ditos cem mil l reaes pera as despesas do hospitall. E os 

( l ) Alcançar, lograr, obter. 



sesenta mil l reaes á pesoa que ho bispo eleger pera receber e 

despeder as ditas esmolas, que será pesoa de confiança e que 

o per sua deuaçaÕ queira fazer, que terá escriuaÕ de seu cargo, 

que o bispo tambê elegerá. E o escriuaÕ carregará é receita 

sobre o tall recebedor, é ho liuro que pera jso terá numerado 

e asinado pelo prelado ou seu visitador, o dinheiro que asy 

receber pera esmollas, no quall l iuro é titulo apartado escreuerá 

toda a despesa que do tall dinheiro fizer nas esmollas per orde­

nança do prelado, pera se a todo [o] tépo saber e que maneira 

se despendem; ao quall recebedor o bispo somente tomará cota 

do que asy receber e despender, sem mais ser obrigado [a] 

daar conta é outra parte. / / 

E por tato mando ao meu allmoxarife ou recebedor de 

minhas rédas na j lha de Sãthome, que ora hé e pelo tepo for, 

que do primeiro dia do mes de janeiro do ano de mi l l b°lxix é 

diãte, é que ouue por be fazer esa esmolla, dee e étregue é 

cada hü anno ao prouedor e offiçiaes do hospitall o que lhe 

mÕtar pera comprimento dos ditos cem mil l reaes, descontada 

a vallia das peças, como acima hé declarado. E á pesoa que h o 

bispo eleger os sesenta mi l l reaes de esmollas, que por sua 

ordenança se ande despender. / / 

E de tudo lhes faça mui to bom pagamento juntamente 

ê huã soo paga, pera que milhor e com mais breuidade se posa 

acodir ás necesidades dos pobres e isto per jnteiro e sem quebra 

allgua, posto que ha h y ajaa, per esta soo carta gerall, sem mais 

outra prouisaõ; e pelo treslado delia, que será registado no 

liuro de sua despesa pelo escnuaõ de seu cargo do allmoxerifado 

e c [onhecimen] to e forma dos offiçiaes a que se étregue e cer­

tidão da pesoa que na jlha de Sãtomé tiuer cargo de prouer é 

minha fazenda, é que declare a vallia das peças que ho ospitall 

té por minha provisã, pera se saber o que mais há daver pera 

comprimento dos ditos çem mil l reaes desmolla. / / 

M a n d o que lhe seja leuado é conta o que pela dita ma­

neira ê cada hü anno pera as ditas esmollas der e étregar e naõ 



o comprindo asy o dito allmoxerife ou recebedor, ey por b e m 

que o bispo o posa constrager e obrigar a jso e proceder cotra 

elle com as penas e pela maneira declarada e outra minha carta 

que pasej, do modo e que hade proceder contra os offiçiaes, 

allmoxerife ou recebedor que naõ fizer os pagamentos aos me-

nistros eclesiásticos de seu bispado, aos têpos que saÕ obrigados. 

E pela mesma maneira procederá cõtra as pesoas que achar que 

despenderão mall o dinheiro das esmollas que faço ao ospitall, 

naÕ tornando logo o que asj mal l despederam. E mando ao 

prouedor de minha fazenda e justiças da ilha, que ê todo cúpraõ 

e façaÕ jnteiramente comprir e guoardar esta minha carta c o m a 

nella se cÕté, a qualí se registará no liuro da camera da cidade 

de Sãthome e asy no liuro do hospitall dela, pera se saber como* 

lhe tenho feito esta esmola; e esta carta se terá sempre é boa 

goarda no cartório da see, a quall por firmeza de todo lhe 

mãdej daar, por m y m asynada e sellada com o sello pendente 

da dita ordem. / / 

Dada na cidade de Lixboa, aos xx ix dias do mes de setem­

bro. Symaõ Borralho a fez, ano do nascimento de noso Senhor 

Jhesu Chr isto de j b c l xx j . / / 

E esta esmolla se asetará no liuro da fazenda da ordem, no 

titulo da ilha de Satomé. E eu Duarte D iaz a fiz escreuer. 

t . 

An t . ° dAbreu / 

[Â margem]: Pasouse o trelado desta Carta, por despacho 

do chanceler, ao bispo de Santhomé, em certidão. E m Lixboa 

a 6 de Junho de 1 5 9 2 . 

Gomes dAzevedo. [fl. 33 v ] . 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2°, fls. 33V.-34. 



SUMÁRIO — Para cumprir as determinações dó Concílio Tridentino 
cria el-Rei o Seminário — Manda dar anualmente 300.000 
réis a instituição após a abertura das aulas, além dos orde­
nados ao professorado — O Prelado proveria e ordenaria 
o governo e administração interna do colégio — O almo­
xarife da liba pagaria nos tempos determinados por lei as 
quantias ordenadas na presente carta régia. 

D o m Sebastião e t c , como gouernador e t c , faço saber, que 

avendo respeito á obrigação que ora nouamente tenho, con­

forme a detreminação e decreto do sagrado Conci l io Treden-

t ino, ao cõprjmento ( x ) do seminareo no bispado de Sãthomé, 

cujas rédas pertêçé á mesa mestrall da dita ordem, e a ser mui 

conveniete, pera boa criação dos descipolos e gétes que no dito 

Seminareo [hjádauer e pera se prouerem os benefícios do dito 

bispado a pesoas jdoneas e bem jnstetuidas, como cumpre a 

seruiço de noso Senhor e descargo de minha consiecia e proueito 

spirituall e reformaçã dos costumes, ey por be e me praz que 

o di to sjminareo se ordene e faça logo na cidade e j lha de 

Sãtomé. E êcomédo mui to a dom Gaspar Cao , bispo do dito 

bispado, do meu conselho, que asj o faça fazer e ponha logo c 

efeito, pera o quall Seminareo ey por bê e mando que se dem 

á custa de minha fazenda no allmoxarife ou recebedor das mi­

nhas rêdas da mesma jlha, trezentos mi l l reaes é cada hü ano, 

( 1 ) cumprimento: execução, fundação. 

F U N D A Ç Ã O DO SEMINÁRIO DE S. TOMÉ 

(1-10-1571) 



do dia e que ho Seminareo se acabar e nelle actuallmente ouuer 

estudates, é diate; e isto alie dos ordenados do mestre de gra­

mática ( 3 ) e mestre de cato, se os na dita ilha há e tiuerem 

ordenados á custa de minha fazenda, que outrosy ey por b e 

que se de ( 3 ) pera o Seminário e lhos aplico e apõto com as-

mais redas delle; e alem do que mais ouuerem de pagar pera 

o Seminareo as pesoas que te redas no dito bispado, que con­

forme ao decreto do sagrado Cõci l io ajao de contrebuir pera 

elle. II 

E o bispo ordenará e fará fazer huã arqua que estará e m 

al lgü lugar seguro e conveniéte, que lhe a elle melhor parecer,, 

e que se guardará todo o dinheiro e redas do dito Seminário, c 

elegerá por recebedor delias hua pesoa eclesiasteca e abonada,, 

que terá cuydado de arrecadar as ditas rédas e dinheiro e trazer 

todo á arca pera se guardar nella; a quall terá tres fechaduras-

e de hua delias terá o dito recebedor a chaue e outra terá o 

escriuaõ de seu cargo, que ho bispo tãbem elegerá e outra o> 

Rector do colégio; e todos tres seraÕ presétes ao etregar do dito 

dinheiro e perãte elles e meterá logo na arqua; e o escriuaõ o 

carregará e receita sobre o dito recebedor é seu liuro e se naÕ 

tirará delia senaõ por mãdado do bispo e se despenderá per sua 

ordenança. / / 

E elle di to bispo prouerá acerqua do gouerno e administra­

ção do dito colégio e dos que nele deue ter e de que maneira, 

ade ser visitados e o modo que se háde ter no tomar da cota ao 

dito recebedor, segundo a disposiçã do sagrado Conci l io ; e de 

tudo me escreuerá particullarmente e do aseto e proseguimento 

( 2 ) Deve entender-se não só o estudo dos factos da linguagem 
falada e escrita e das íeis que a regulam, mas em sentido mais vasto» 
o estudo das Humanidades. 

( 3 ) Leia-se: dê. 



.«do dito Instetuto e da gete que se poderá bê sustétar com as 

fedas do Seminarjo; e pera ajuda das cousas que pera elle no 

principio se ande comprar, ey por be que se dem pera jso cêto 

e cincoeta mil l reaes, que hé o que mota é seis meses atrás do 

rtepo acima declarado, é que se [h] ade começar a pagar os ditos 

trezentos mil l reaes, que pera o seminário mando que se dê 

-cada ano. / / 

E por tato mando ao meu allmoxerife ou recebedor das 

-minhas redas da ilha de Sathomé, que hora hé e pelo tépo for, 

que como o Seminareo se fezer, dee pera as cousas necesarias 

>que se pera elle ande cõprar, ceto e cincoeta mil l reaes, de que 

lhe pera jso faço esmola, que etregará ao recebedor dele; e tãto 

q u e ho Seminareo for acabado e nelle actuallmente ouuer estu-

-dãtes, dee e etregue ao recebedor das redas do Seminário os ditos 

-trezentos mil l reaes é cada hü ano e lhe faça deles muito bom 

pagamento é duas pagas jgoaes, ametade no principio do mes 

de janeiro e a outra metade por dia de sã Joam Baptista de cada 

'hü ano por inteiro e sem quebra allgua, posto que ha hy ajaa; 

e primeiro que do redimento das ditas redas faça outra al lgua 

• despesa, por especiall que seja, porque até pagar a dita cõthia 

aos tépos acima declarados, ey por be que se não faça outro algü 

-pagamento, por que est[e] ey por mais principall e necesario, 

.avendo respeito a ser pera sustétaçaõ dos mestres e colegiaes do 

.di to Seminário e das pesoas dele; e avendo na dita ilha mestres 

/de gramática e cato, que tenha ordenado á custa de minha fa­

zenda, per prouisõis minhas, o que asy por ellas t iuerem se dará 

- e etregará cada anno, do dito tépo e diãte, ao recebedor das redas 

do Seminário, pera que ho aplico como dito hé, alie dos ditos 

trezentos mil l reaes e pela maneira que acima se declara que hé 

[d] eles pago. 

E os mestres de gramática e de cato naõ averam dahy é 

diãte cousa allgua pelas taes prouisõis; os quaes pagamentos se 

faraõ ao recebedor do Seminareo no modo sobre dito, per esta 



só carta geral, se mais outra prouisaÕ minha né de minha 

fazenda; e pelo treslado delia, que será registado no liuro dos 

Registos do dito allmoxerife pelo escriuaõ dele e c[onheci-

men ] tos em forma do recebedor do Seminário, feitos pelo escri­

uaõ de seu cargo e asynados por ãbos, é que declare que lhe 

ficaõ carregadas e receita as cothias que lhe o allmoxerife ou 

recebedor do allmoxerifado pela dita maneira pagar; mado que 

lhe seja tudo leuado e cota; e pera o ordenado dos mestres de 

gramática e do cato, avendo [o ] , se apresetará o trelado das 

prouisõis que dele tiuerem, pera se lhe leuar em conta a cotia 

nellas declarada; nas quaes prouisõis e asy nos Registos delas 

porá a pesoa que na dita ilha té cargo de prouer é minha fazenda, 

verbas de como elles não ham daver mais os taes ordenados, por 

os eu aplicar ao Seminareo, como nesta carta se cote, de que 

passará sua certidão nas costas delia. / / 

E o allmoxerife ou recebedor do dito allmoxerifado fará os 

ditos pagamentos aos tépos e da maneira acima declarada; e não 

[o] cÕprindo asy, ey por bê que ecorra é pena de cincoeta cru­

zados cada vez que o asy naõ cumprir, ametade pera quem o 

acusar e a outra metade pera as ditas pesoas do Seminário, na 

quall pena será exegutado ( 4 ) na forma e maneira que se cõtê 

•é outra minha carta, que pasey sobre o modo dos pagamentos 

do prelado e menistros eclesiásticos da dita ilha. E conforme a 

el la e por firmesa de todo lhe mandej pasar esta minha carta, 

por m y m asynada e sellada com o sello pendente da dita 

•ordem. / / 

Dada na cidade de Lisboa, ao primeiro dia do mes doutu-

bro. Symaõ Borralho a fez. A n o do nascimento dé noso Se­

nhor Jhesu Chr isto de mil l b°lxxj. E eu Duarte D iaz a fiz 

escreuer. 

( 4 ) Leia-se: executado. 



[Ã margern]: Pasouse o treslado desta Carta a dom M a r ­

t inho de Ilhoa, bispo de Santhomé, por despacho do chanceler 

Melch ior dAmara l , ê Lixboa, a noue de feuereiro de 1 5 8 9 . 

# 

De i o trellado desta carta a dom frei Francisco de Ui la 

N o u a , bispo de SaÕthomé, por uertude de hüa portaria de D i o g o 

Ue lho , secretario de Sua Magestade. 

Gomez d A z e u e d o 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, Hv. 2.0, fls. 33-33 v. 



CARTA DE D O T A Ç Ã O ÀS DIGNIDADES E CÓNEGOS 

D A SÉ DE S. TOMÉ 

(2-10-1571) 

SUMÁRIO — Dotação ás dignidades e cónegos da Sé — Cria um prega­
dor ordinário para a Sé, mais freguesias e igrejas das 
fazendas, com 100.000 réis anuais — O almoxarife devia 
pagar os ordenados mediante certidão do Prelado. 

D o m Sebastião & . a , faço saber aos que esta carta v i rem, 

que per ho semtir asi per seruiço de noso Senhor e pera mais 

acrecentamento e uenerasam do culto diuino e doctrina dos 

moradores da cidade e Jlha de Santhomé, pera que na Sé e mais 

Igrejas dela não aja daqui em diante falta de preguasaÕ t se 

determinar asy no despacho da M e s a da Cõsiemçia e Ordês, 

omde per meu especial mandado se tratou das cousas que com-

priam ao bom gouerno e administrasaÕ do bispado de Santhomé 

e dos mais de minha obriguaçaõ, ey por bem e me praz que as 

dinidades de dayam e mestre escola da Sé da dita Sydade e 

e Ilha de Santhomé, que cõforme ao Sagrado Comsi l io Tr iden-

tino se am de prouer a leterados, tenham e ajam em cada hü 

ano .s. o daiam vinte mil reaes mais alem das pesas e dinheiro 

que tem e venha (sic) de seu ordenado, e o mestre escola sesemta 

e simquo mil reaes mais alem dos trinta que ora tem, pera 

aver sem mil reaes cada ano. E isto com tal declarasaÕ que eles 

seram obriguados a pregar alternatim na dita Sé. Pelo que se 

não proueraÕ daquy em diante ás ditas Dinidades senaÕ lete­

rados preguadores. / / 

E asim ey por bem e me praz que alem destes dous pre­

guadores que tem outras ocupações no seruiço da sé, aja daquy 



em diante outro preguador ordinário que preguará na See e nas 

mais f reg[u]ezias da cidade e alguas vezes nas Igrejas das fazen­

das, segundo lhe for ordenado pelo prelado. E este preguador 

que assy ordeno que mais aja, terá e auerá de seu mant imento 

ordenado çem mi l reaes em cada hü ano, o que tudo lhe será 

paguo, asi ao daiam e mestre escola como ao outro preguador, á 

custa de minha fazenda, no almoxarifado da dita j lha, pello 

meu almoxarife ou recebedor de minhas remdas em ela, do 

tempo em que eles comesarem a preguar e comprir com esta 

obriguaçaÕ, na maneira acima declarada em diante, aprezen-

tando certidão do prelado de como saõ leterados preguadores e 

preguaõ na dita see e jgrejas e cumprem em todo a dita obri­

guaçaÕ, pello modo sobredito. / / 

E portanto mando ao almoxarife ou recebedor do dito almo-

xerifado que ora hé e pelo tempo for, que do tempo em que pela 

sertidaÕ do prelado lhe constar que comesam a preguarem em 

diante, lhe dee e pague em cada hü ano as contias nesta carta 

declaradas sl. v inte mi l reaes ao dayam e sesemta e c imquo mi l 

reaes ao mestre escola e cem mi l reaes ao outro preguador. E lhes 

fasa deles bÕs paguamentos aos quartéis do ano per jnteiro e 

sem quebra algua, posto que a hy aja, per esta só carta gerall 

se mais outra prouisaÕ. E pel lo treslado dela, que será regis­

tada no liuro dos registos do almoxerifado pelo escriuaõ dela 

e conhecimento dos ditos dayam e mestre escola e da pesoa que 

seruir de preguador e a sertidaõ do prelado, de que [se] asima 

fez menção, mando que lhe sejam as ditas contias leuadas em 

cota cada ano que lhas asy paguar. / / 

E quando o prelado for auzente do bispado será a tal cer­

tidão do seu prouizor e uisitador, o que o almoxarife ou rece­

bedor do almoxarifado asim paguará e cumprirá em todo esta 

carta como nelá se contem, sob as penas declaradas em outra 

carta minha que pasey sobre o paguamento do prelado e minis­

tros eclesiásticos do bispado de Santhomé, nas quaes penas será 

exsecutado quando nelas emcorrer, cÕforme a dita carta. / / 



E per firmeza de todo lhe mandey dar esta minha carta, 

per m y asinada e aselada do sello pendente da dita ordê. / / 

Dada na cidade de Lixboa, aos dous dias do mes doutubro. 

Simaõ Borralho a fez. A n o do nacimento de noso Senhor Jhesu 

Chr isto de mil e quinhentos e setemta e hü. / / 

E mando a dom Mar t inho Pereira, do meu conselho, e 

veedor de minha fazenda, que fasa asentar esta carta no liuro 

da fazenda da ordé. E eu Duarte D iaz o fiz escreuer. 

An t . ° dAbreu. 

[Ã margem]: De i o trelado desta carta ao bispo de 

Sa[n ]c tomé, por portaria de D i o g o Uelho, secretario de sua 

Magestade. E m Lixboa, 7 de Julho de 9 2 . (fl. 3 7 ) . 

A P O S T I L A À C A R T A SUPRA 

Avendo mosteiro de frades na Jlha de Santhomé não averá 

mais o preguador, que per esta carta ordeno que aia, alem das 

duas dinidades. E ey por bem que os sem ( x ) mil reaes do orde­

nado que avia daver o preguador, os ajaÕ os padres do dito mos­

teiro pera ajuda de sua sustemtasaõ e mantensaõ, [com] obri-

guasaÕ de preguarem na see e nas mais freg[u]esias da sidade e 

nas Igrejas das fazemdas, segundo for ordenado pelo prelado da 

cidade. E com sua certidão se lhe paguarão estes sem ( x ) mil 

reaes. (fl. 37 v . ) . 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2.0, fls. 37-37v. 

( 1 ) Leia-se: cem. 



SUMÁRIO — O Prelado recebe o acrescentamento de 200.000 réis, per-
fazendô-lbe o ordenado de 600.000 réis anuais, pagos aos 

quartéis no almoxarifado da Ilha de S. Tomé. 

D o m Sebastião e t c , como gouernador e t c , faço saber aos 

que esta carta vírem que dom Gaspar C a õ , bispo de Sãthomé, 

do meu conselho, tinha e avia de minha fazenda, alem dos 

dozentos mil l reaes de seu dote, outros dozentos mi l l reaes d e 

mercê é cada hü anno, de que se lhe pasauão prouisÕis de tres 

e tres anos; e ora ouue eu por bem de lhe acreçêtar dozentos 

mi l l reaes cada anno, com as limitaçÕis e declaraçÕis contheudas 

na carta que lhe deles mandej pasar e isto alem dos quatro çêtos 

mi l reaes que asj tinha de dote e mercê, pera serem por todos 

seis cétos mi l l reaes ê cada hü anno. / / 

E por quãto dos dozentos mil l reaes de mercê de que se lhe 

pasaua prouisaÕ cada tres anos, elle a não té, ora lhe mãdej daar 

esta minha carta, pela qual ey por bê e me praz que elle tenha 

e aja de minha fazenda, do prjmeiro de janeiro do ano que vem 

de j b°lxxij é diãte, os ditos dozentos mil l reaes de seu dote e 

dos outros dozentos mjl l reaes, que lhe ora acreçétej, pera q u e 

seja per todos seis cétos mjll reaes cada ano, como se cote na 

carta do acrecetamento. / / 

E quero e me praz que estes dozentos mil l reaes lhe seja 

pagos á custa de minha fazenda, pelo redimento das minhas 

rédas, que tenho na jlha de Sãthomé, aos quartéis do ano per 

jnteiro e sem quebra allgüa, posto que ha hy ajaa, per esta só 

C A R T A RÉGIA A D. FREI GASPAR C Ã O 

(25-10-1571) 



carta gerall, sé mais pera jso tirar outra provisão minha né de 

minha fazenda, posto que dates se lhe pasase de tres é tres anos, 

como dito hé. / / 

E portãto mando ao allmoxarife ou recebedor das minhas 

rédas no al lmoxanfado da j lha de Sã T h o m é que hora hé e pelo 

tempo for, que do primeiro dia do mes de Junho do ano que 

vem de jb°lxxij e diãte, dê e pague ao bispo dom Gaspar Cao , 

estes dozentos mil l reis é cada hü ano e lhe faça deles muito 

bom pagamento aos tépos e da maneira acima declarada. 

E pelo treslado desta carta, que será registada no íiuro de 

sua despesa pelo escriuão do allmoxerifado e conhecimento do 

bispo dom Gaspar Cao , mãdo que lhe sejão leuados é conta 

cada ano que lhos asy pagar. E esta carta se asétará no liuro da 

fazenda da ordem, a quall por f irmeza de todo lhe mãdej dar, 

per mj asynada e asellada com o sello pendente da dita 

ordem. / / 

Dada na uilla dA lmeyr im, aos xxb dias do mes de outubro. 

Symão Borralho a fez, ano do nascimento de noso Senhor Jhesu 

Chr isto de j b l x x j . '/ / 

E por quãto ao bispo eraÕ devidos estes dozentos mil l reaes 

de algüs anos atrás, de que lhe não forão pasadas provisõis, lhe 

mãdej ora pasar hü meu aluará pera o doutor D iogo Çelema, 

do meu desébargo, que está na jlha de Sãthomé por capitão 

delia ( x ) e com alçada, fazer na mesma jlha pagar ao bispo todo 

o que achar que lhe for devido destes dozentos mil l reaes de 

mercê, dos anos pasados até f im de dezembro destano presente 

de ) b c l xx j . E eu Duarte D iaz a fiz escreuer. 

t 

An t . ° dAbreu. 

(*) Recebeu carta de capitania datada de Sintra a 26-7-1570. 
— ATT—Chancelaria de D. Sebastião, liv. 26, fl. 119-119V. 



[Ã margem]: Deuse o treslado desta Carta ao prouincial da 

ordem de Sancto Aguos t inho neste Reyno de Purtugal , por 

despacho do doutor Melch ior dAmara l , chanceler, em outra 

testemunhauel, e Lixboa a iiij de setembro de jb°lxxij. 

Foy dado o treslado desta carta ao bispo de Santhomé, e 

Lixboa a bj de nouembro 1 5 8 1 . 

Foi dado o treslado desta carta ao bispo de Santhomé, e m 

Lixboa a xxiij de maio de 1 5 9 2 . 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 2°, £1. 30v. 



A L V A R Á A O BISPO DE S. TOMÉ 

(25-10-1571) 

SUMÁRIO — Porque o Prelado não era pago dos seus vencimentos legais, 
manda el-Rei examinar os factos e que se lhe paguem as 
dívidas em atraso. 

Eu el Rey, como gouernador & . a , faço saber a vós doctor 

D ioguo Calema, do meu desembarguo, que estais na jlha de 

Santhomé per capitão dela e com alsada, e asy prouendo nos 

negócios de minha fazenda, que o bispo de Santhomé D o m 

Guaspar Caõ , do meu conselho, auia em cada hü ano de minha 

fazenda, alem dos dozemtos mi l reaes de seu dote, outros dozen-

tos mi l reaes de mersê em cada hü ano, que se lhe paguauaõ 

nessa Jlha per prouisoes minhas, que se lhe pasauaÕ de tres em 

tres anos. / / 

E perque sou jmformado que por se lhe naÕ pasaré as taes 

prouisoes, de algüs annos a esta parte naõ ouue pagamento des­

tes dozentos mil reaes de mersê, ey por bem e uos mando que 

ueiaes todos os liuros dos registos do almoxerifado e feitoria desa 

Jlha de Santhomé e as contas e linhas dos almoxarifes e feitores 

que nela foram, des[de] o tempo em que o bispo declarar que 

deixou dauer estes dozentos mi l reaes de mersê até a f im de 

Dezembro deste ano presente de mi l e quinhentos setemta e hü 

e asi os liuros de suas despesas. E vereis per eles até que tempo 

teue o bispo prouizaõ pera aver e lhe serem paguos os ditos 

dozemtos mi l reaes de mercê cadano e quamdo se lhe acabou e 

deixou de aver paguamento deles pola naõ ter. E todo o que 

achardes que lhe hé deuido do tempo em que se acabou a 

der[r]adeira prouisaõ em diante, em que ele deixou daver 



paguamento por asy naÕ ter prouisaÕ, até f im de dezembro 

deste ano prezemte de mi l e quinhentos setemta e hü, á rezam 

de dozentos mi l reaes por ano, ho fasaes paguar no almoxe-

rifado ou recebedor de minhas remdas do almoxerifado desa 

Jlha. / / 

Porquanto ey por bem e me praz que o bispo aja e se lhe 

pague todo o que montar no tal tempo, posto que naõ tiuese 

prouisaÕ minha pera poder aver esta mersê de dozemtos mil 

reaes cada ano, né se lhe pasaré deles prouisoés de tres em tres 

anos, como dantes se fazia, ao qual eu mandey ora fazer hua 

minha carta pela qual os [h]adauer do primeiro dia do mes de 

Janeiro do ano que vem de mil e quinhentos setemta e dous em 

diante. E nela se fez declaração de como lhe mandey pasar este 

aluará pera uós lhe fazerdes pagar o que lhe asy for deu ido 

dos anos pasados até f im deste prezemte ano, o qual em todo 

cÕpnreis asy e da maneira que nele se cotem. E nos liuros da 

despeza dos almoxerifes, recebedores ou feitores dos annos pasa­

dos, em que asy achardes que naõ ou [u] e paguamento, per este 

aluará, dos dozemtos mi l reaes de mersê, do tal anno ou annos, 

no oficial, almoxerife ou recebedor em que lhos asy fizerdes 

paguar; ao qual mando que seja leuado é conta; é que decla­

rareis os anos que lhe eraõ deuidos e o que niso monta e lhe 

fizestes paguar e de como fiquaÕ per estas as verbas e feitas 

as declarações asima comtheudas. E com conhecimento do bispo 

de como teçebeo. Symaõ Borralho o fez em A lme i r im, a vinte 

sinquo dias doutubro de mil e quinhentos setemta e hú. E eu 

Duarte Dias o foz escreuer. 

An t . ° Abreu . 

ATT :—Chancelaria da Ordem de Cristo, liy. 2. 0, fl. 36 v. 



INFORMAÇÃO D A M I N A 

(29-9-1572) 

S U M Á R I O -— Quatro modos de tirar proveito da Mina — O modo das 
galés — Porque não convêm brancos nas galés — Conde­
nação de brancos e negros as galés — Proveito na cons­
trução da fortaleza — Vantagem de remeiros negros — 
Apreciação sobre os Alandes — Proveito em levar animais 
domésticos da Europa — Vantagem em haver moeda — 
Descobertas as minas deveriam fazer-se fortalezas e casas 
para o pessoal branco e indígena — Emprego dos pretos na 
agricultura — Sobre o pessoal da administração — Comér­
cio da malagueta — Inconveniência dos cristãos-novos na 
Mina — Vida religiosa e catequese dos naturais — Faci­
lidade de colonização da terra — A vantagem das galês — 
Desvantagem do arrendamento — Pede um Viso-Rei ã 
moda da índia e do Brasil — Maravilhosa produtividade 
da terra — Dão-se perfeitamente as sementes de Portugal 
—Animais da região—Rebate as objecções contra o povoa­
mento da terra — Os navios deveriam ser de el-Rei — 
Vantagem de brancos e pretos terem habitações juntas 
— É preciso educar os negros no trabalho— Ideia mara­
vilhosa seria mandar estudar os naturais para a vida sacer­
dotal e missionária — Instrumentos para o cultivo das 
terras — Ornatos dos naturais — Abundância de ouro e 
modo de o extrair — Relações com os Reis vizinhos — 
Guerras mútuas entre os povos vizinhos. 

I Querendo dar a V . M . mais comprida relação do que en- [100 v.] 

tendo ser conueniente pera beneficio desta terra, por empregar 

de algua maneira a vida em seruiço, de quem depois de Deos, 

me hauia feito mercê delia, foi nosso Senhor seruido darme taÕ 

graue doença, que naÕ pude ter taõ inteira informação, como 

pera este negocio se requeria, e com ella perdi em muita parte a 



memoria do que dantes tinha aduertido. E assi hauerá de 

perdoar V . M . as faltas, e o desconcerto do que disser, e naÕ se 

importunar se tornar a repetir a V . M . alguas das cousas que 

escreui o anno passado. 

E m hua de quatro maneiras se pode aproveitar a M i n a , ou 

estando, como está, com tanto que se reforme em alguas cousas, 

ou mudandoas de maneira, que com menos custa se faça tanto 

proueito, ou mais, ou arrendandoa, no qual nao se deue pôr o 

pensamento, como tocarei adiante: ou alargandoa, pera que se 

habite, que cre [ i ]o ser o que mais conuem a seruiço de Deos, 

e dei Rey nosso senhor. 

M a s de qualquer maneira que se dispuserem as cousas da 

M i n a , n inguém há, que naÕ veia serem necessárias gal lez, porem 

naÕ taÕ mal tratadas, como as que agora aqui estaõ (que esca-

çamente pode seruir alguã delias de cousa algua, ainda que a 

remendem, primeiro que saia do rio) se naõ muito bem concer­

tadas, e postas a ponto pera qualquer successo, e nisto deue de 

hauer grande cuidado. 

E naÕ o deue hauer menor de que naÕ haia nas gallez 

forçados brancos, por muitas razoes, porque saõ pera pouco 

trabalho nesta terra, e vai mais hum negro pera o remo, que 

dous delles. E por que quasi sempre estaõ doentes, e fazendo 

custa na enfermaria, e o que sem comparação hé peior, por que 

estaõ amancebados muitos com negras gentias, as ques se tem 

por aueriguado que esperdiçaÕ os partos, ou matandoos depois 

de nacidos, ou fazendoos abortiuos, o qual se proua, por que 

estando amancebados, e crecendo os ventres, naÕ há nenhum 

só mulato em toda a aldeã, hauendo tantos, donde as negras 

parem a seu saluo. E demais disto estes forçados, saõ grandis-

sima parte pera que muitas fazendas dos marinheiros e / sol­

dados, que vem nas armadas, vaõ antes de tempo, e contra a 

Ordenação, e contra o vso ás maÕs dos negros, que ficaÕ em 

mao costume, pelo barato que lhe fazem pera poder dar o 

dinheiro ao dono, e a alguús hei ouuido dizer, que se ficaÕ com 



elle, ou com parte, e tem por costume irlhes a vender cousas,, 

ainda que seiaõ de moradores. E isto naÕ posso entender, senão-

que seia cousa periudicial á fazenda dei Rey nosso senhor: por 

que naõ viraÕ os negros taõ deseiosos das cousas á feitoria, como 

houueraÕ de vir. E ainda que a isto há dado algum remédio o-

capitão Joaõ Roiz ( 1 ) , mandandoos ir a dormir á gallé, quando-

chega a armada, visto o pouco seruiço que fazem a Sua A [ l t e z a ] , 

e o mui to dano que fazem á terra, pareceria melhor, que antes" 

lhe comutassem daqui o castigo pera outras partes, que naõ 

mandar outros, que façaÕ o mesmo, que estes fazem. 

Hauerá quem diga, como se poderão trazer quá gallez 

nouas sem remeiros brancos? D i g o que as poderiaÕ trazer com 

homes cuios delitos se castigassem na v iagem até chegar quá. 

E poderiaõ nos tornar a Portugal, ou indoos deixando polas 

Ilhas. E também os que estiuerem sentenceados á morte, ou a 

merecerem, poderiaÕ nos mandar quá remando, onde naõ faltaÕ1 

paos pera forcas. E isto fizera o eu principalmente a ladroes, 

pela noticia que tenho de seus costumes, e de que as leis se haõ ' 

com elles cruamente, como hé razaÕ. 

Pera que depois de tornados estes de quá, haia chusma pera^ 

as gallez, naõ tiuera eu por mao, que se condenassem pera ellas 

os delinquentes negros de S. T o m é , e da Ilha do Fogo, ora fosse 

pera certo tempo, ora pera sempre, segundo a qualidade do 

delito. E também os que aqui fosse culpados se poderiaõ meter -

nellas, como cre [ i ]o que se faz. E com huüs, e com outros, 

e com até cincoenta, que terá agora aqui S. A . , se fará numero-

bastante. E especialmente que ao cossairo estrangeiro, e a 

Luterano, que vem a saltear, se naõ os enforcaÕ logo, os podem 

deitar ao remo até que morraõ, sem lhe fazer mais cortezia, que 

aos negros. 

(*) João Roiz Coutinho recebeu carta de capitania da Mina datada-
de 1 de Abril de 1586. A T T — Chancelaria de Filipe 1, liv. 15, £1. 287. 



E pera isto, parece que seria bem, mandar que [ne jnhum 

[íoi v.] negro cabeceira, que elles chamaõ, ou senhor principal / tenha 

iurisdiçaÕ, pera castigar delito a lgum, nem mandar, nem senten-

cear como juiz, senaÕ que isto fosse reseruado a quem tem 

poder pera o fazer na M i n a . Por que elles a muitos castigaÕ em 

huã arroba de v inho, com que se embebedaÕ todos, e se há 

v inho pera isso, que naõ seria sem razão, que tirassem h u m 

anno, ou dous pelo remo. 

Hauendo pois a M i n a de ficar, como está, com reformala, 

me parece auisar, que se mande como o trato, e conuersaçaõ 

destes negros, seia de maneira que entendao, que em quanto 

forem boos, e fieis vassallos dei Rey nosso senhor, sua A [ l t e z a ] 

os terá em seu amparo, e protecção, como a súbditos, e naõ de 

maneira que imaginem, que como E l Rey de Castella, e o de 

França saõ amigos, assi o saÕ elles dei Rey nosso senhor. Pelo 

qual seria conueniente, que em nenhua maneira chamem a 

nenhum delles Rey. Por que ainda que pareça que naõ vai nada 

nisso, importa muito, pois quando hum negro destes se chama, 

ou quer que lhe chamem Rey, cuida que hé o mesmo ser Rey 

de Cuman i , ou de A fu to , que saÕ pouos de até cem choças, ou 

cabanas, que ser Rey de Portugal, que hé hum Reyno taõ digno 

deste nome. 

E permanecendo neste estado, c re [ i ]o será cousa de muito 

proueito mandar fazer fortaleza, naÕ donde estaua a de Cará, 

que hei ouuido que querem reedificar, senaõ iunto a huãs salinas 

que estaõ mui perto e mandar consertar as salinas por escrauos 

trabalhadores gouernados por brancos, o qual entendo que seria 

cousa mui proueitosa, e se a terra se habitasse, o poderia ser 

mais prohibindo aos negros que naÕ façaõ sal, cozendo a agoa 

do mar, como agora fazem. 

Sendo os remeiros negros, que sofrerão melhor a conti­

nuação do trabalho, seria de parecer que as gallees estiuessem 

mui pouco quedas, e que andassem daqui ao C a b o das Palmas, 

e daqui a Cará, e até mais abaixo, guardando a terra, e pren-



dendo ladroes se vierem a ella, e trazendo consigo hua carauella, 

ou nauio pequeno, e que leuem mercadorias conforme á parte a 

donde forem, se poderão carregar de marfim desde A x e m pera 

riba, e dahi pera baixo as daraõ por ouro. 

O s alandes, que habitaÕ quasi desde o Cabo das Palmas até 

perto de A x e m , naÕ tomaõ roupa ( 2 ) nem tem ouro, mas tem 

mui to marfim, que daõ por manilha ( 3 ) , conta de porçolana, /, [1023 

aquequa e cre[ i ]o que por counl, e tenho certa informação que 

isto importará muito, por que há tanto marfim, e taõ barato, e 

mais comprandoo com as cousas que tenho ditas, e com o 

aparelho que leuaraõ do nauio pequeno pera entrar pelos rios, 

que há naquella comarca, donde a gente hé nossa amiga, e ella 

em sy pacifica, e que soem vir a A x e m (como eu os v i ) a 

vender seu marfim, e outras cousinhas, como peles de lagartos, 

e vandas, que saÕ huás tiras de algodão de hum palmo, ou 

dous, que lhe eompraÕ os naturaes, e brancos, os naturaes pera 

cobrirse, e os brancos pera as vender a tempo que se aproueitaÕ; 

as peles poem os negros nos cabos de seus punhaes, e nas 

azagayas naquella parte por onde as tomaÕ pera fazer tiro; 

trazem também a vender escrauos, e soem a ser mui to boõs. 

Pareceme, que se aproueitará a terra sem perda de trabalho 

em mandar trazer no carauellaÕ, que está aqui, ou em outras 

embarcações, a lgum numero de cabras, porcos, ouelhas, e dalas 

aos negros por tres, tanto que naõ será caro, e fazer lhes que 

naÕ possaÕ ter menos das que lhe derem, se naÕ mais, e que 

naõ matem as fêmeas, pera que [se] naÕ possaõ multiplicar, e 

que façaÕ todos manada, e tenhaÕ pastores, que de dia o leuem 

ao monte e á noite o tragaõ a casa de seus donos, e sinalar a estes 

pastores sua soldada, e ensmalos em tudo a uiuer, que hé gente 

( 2 ) Mercadorias ligeiras. 
( 3 ) Argola ou pulseira de metal, usada nos pulsos e nos torno­

zelos por numerosas tribos africanas. 



que naõ tem maneira algua de bom entendimento, nem de 

industria. 

Já escreui a confusão que hauia no vender, e comprar das 

cousas, especialmente meudas, por nao se vsar alguã maneira de 

.moeda, pelo que me pareceo bem apontar, que seria conueniente 

mandar sua A [ l t e z a ] fazer algua moeda, que aqui somente 

^corresse e mandar, que antre os brancos, e negros, andasse, e 

que se recebesse sem pôr nisso escusa, e poderiase meter na 

terra, dando alguas pagas nella aos soldados, e aos officiaes. 

N a õ me pareceo cousa fora de propósito, hauendo minas 

«como as há, que achada a mina, logo se faça ahi hua fortaleza, 

-ou casa capaz da gente branca, e pera os negros, por mais faci­

lidade fazer huã cerca de madeiros grossos, que chamaõ 

rochoada, iunto da qual, e iunto á casa, lhe façaõ choças, em 

que morem os negros, que hão de trabalhar. 

TaÕ pouco me parece desuano, que de mais dos negros que 

haÕ de cauar nas minas, haia outros, que rompaÕ terra iunto a 

elles, e semeem milhos, e inhames, e tragaõ v inho de palma, 

carouços, e outra qualquer cousa pera sustentarse a sy, e aos 

que cauarem, e que também haia outros, que procurem ali 

<-|402 v . ] a lgum gado, pera que a gente branca gaste, e / del le se vá 

criando cada dia mais, e naÕ ter conta de mandar de Portugal, 

mais que algua farinha, e v inho, ao menos azeite, bem se pode­

ria naõ trazer, por que o de palma se pode mui bem comer, de 

que eu tenho experiência. E se isto estivesse desta maneira 

poderiaÕse no Reyno asocegar, quanto aos mantimentos, por 

que ainda que o paÕ faltasse, se pode mui bem passar a vida 

com milho, como eu também o sei, e o vinho de bordão também 

supre o de Portugal, ainda que este m e parece que naÕ dura 

mais que até dous dias; mas colhese todo o anno, e o melhor no 

veraÕ, mas isto naÕ no há senaõ naquella comarca de A x e m . 

o v inho de palma hé mais geral, e dura mais tempo, e cre [ i ]o 

que por todo o anno se colhe a lgum. 



T a m b é m seria de parecer, ficando a M i n a de maneira que 

está, que n inguém esteia aqui mais de dous annos, e ao mais 

tres, e que nem feitor, nem escriuaÕ, mas meirinho, nem veedor 

de forno torne aqui melhorado, nem de outra maneira. Por que 

quanto mais baixo lugar teue ao principio, tanto peior vem, 

quando torna melhorado, senaõ for homem taõ conhecido por 

bom, e por tao seruidor de Deos, e dei Rey, que possa vir 

cem vezes, e os inconuenientes saibaose de outrem, por que naÕ 

hé de minha condição dizelos, mas naÕ sao elles taõ encubertos 

que naÕ se deixem mui bem entender de quem se puser a 

consideralos. 

NaÕ tenho por cousa acertada venderse os officios desta 

terra, porque trazendo o official fazenda nas maÕs, tem grande 

aparelho pera se satisfazer, se lhe parecer que lhe venderão o 

officio por mais do que valia. 

Segundo nesta terra tenho considerado, sua A [ l t e z a ] perde 

muito, em se naõ aproueitar da malagueta desde o Cabo das 

Palmas pera lá, e parece que bastariaÕ as duas galez pera 

guardar esta costa, e a de Malagueta , e mais arriba, especial­

mente, que me d izem, que naÕ v e m iá senaÕ mui poucos 

ladroes áquella parte. Por que el Rey Phel ippe mandou nas 

índias, que naÕ comprassem negros, que leuasse esta gente de 

donde elles tinhaõ grande ganho, mas também o tem na 

malagueta, que leuaÕ a Frandes ( 4 ) . E podiase pôr a fazenda, 

que houuessem de leuar a vender, no Cabo Verde, e dali podiaõ 

ir a resgatar marf im, e malagueta, e escrauos. 

E naõ tenho por inconueniente, pera que isto se deixe de 

fazer, dizer [em] alguüs, que por esta via se abaterá a especiaria 

da índia, e tenho por certo, que totalmente erraÕ, por que 

cre[ i ]o ser tanta, ou mais a malagueta, que leuaÕ ladroes 

áquellas partes, que a que se lhe pode mandar; e andando aqui 

( 4 ) Leia-se: Flandres. 



[103] gal lez, e capitães, / que tenhaõ animo de seruir bem, naõ 

ousará vir nenhum salteador a esta costa de tantos, como m e 

dizem que vem, e de alguüs se sabe, pois tratarão taÕ mal, pou­

cos dias há, ao que a tem arrendada. 

E se disserem que arrendada está bem, d igo que naõ estaria 

mui mal, se as gallez estiuessem ali, como deuiaõ de estar, 

mas temo, que entre tanto, que naõ andarem nauios de S. A . 

a fazer este proueito, que há de hauer descuido, e os arren­

dadores haÕ de fazer pouco, e os ladroes estrangeiros mui to. 

H u a lei, que S. A . tem posta tantos annos há, hé maraui-

lhosa, e veio a mal cumprida; a qual hé, que naõ venhaõ 

christãos nouos a esta terra (°) e deueriase cumprir. E isto 

sabe muito melhor que eu quem a pode cumprir, e naõ o faz. 

E por tanto será escusado dizer que saõ mais cubiçosos, mais 

chatins ( 6 ) , mais emburilhadores, mais desenuergonhados, a 

troco de seu proueito, e mais amigos do a lhe[ i ]o do que con-

uem a homees de bem. 

N a s cousas da religião vaÕ melhorando, por que no vir á 

missa, e á doutrina os negros, o V iga i ro M a r t i m Goncalvez ( 7 ) 

há posto iá as cousas em melhor ordem, e o mesmo faze os 

Padres que vieraõ, lá fora na aldeã, onde me d izem, que cada 

hum em sua parte ensina a doutrina, e a ler, e veio andar 

muitos negros, mancebos, e moços com papeis, e liuros nas 

maÕs; espero em nosso Senhor, que com a dil igencia de huüs, 

e doutros, se iraõ abrindo os entendimentos desta gente, pera 

que sempre se vaÕ affeiçoando mais ao que tanto lhe cumpre. 

( 5 ) Cf. Monumenta, II, pág. 570.-
( 6 ) Traficantes, negociantes pouco honestos. 
( 7 ) Martini Gonçalves recebeu nomeação de vigário de N. Sr. a da 

Conceição e de Administrador da Jurisdição Eclesiástica da Mina, por 
cartas régias de 12 e 15 de Dezembro de 1571. — A T T — Chancelaria 
da Ordem de Cristo, liv. 2, fl. 4 3 v. 



Folgo de se pôr em effeito dizeremlhe missa a certa hora, 

e ensinaremselhe as orações no cruzeiro, e cre[ i ]o que virá a 

os chamar por rol, como se faz em muitas partes, e [em] 

Espanha, o qual m e parece mu i necessário, por que elles saõ 

gente froxa, e descuidada, e por que ouçaÕ alguãs vezes os 

nomes que tem de christaõs, porque entendo que todos os mais 

depois que saem dantre os christaõs, e se uaÕ lá á sua A ldeã, 

se chamaõ por nomes de Gentios, e a quem se chama Joanne 

lhe chamaÕ Tabo , e quem Mar ia , A d u á . 

H á entre estes negros christaõs hua grandíssima çugidade, 

a que se podia pôr mui to peior nome, que casa christaÕ com 

gentia, e christam com gentio a seu modo de gentios, e nenhum 

há casado, como o manda nossa Santa / Mad re Igreia, e hé [ i ° 3 v . ] 

cousa que me há espantado summamente, que em nouenta, e 

tantos annos, que (segundo d izem) há que a M i n a hé des-

cuberta, naõ se haia dado ordem, a que se casem in facie Eccle-
sice, e pera fazer mais christaõs, e que os que d izem que o saõ, 

entendaÕ [o] que hé sello. 

Pareceme conforme á razaõ, que para que estes negros se 

vaÕ aproueitando mais em christandade, tenhaõ suas moradas 

íuntas naquella parte que estiuer mais perto da fortaleza, por 

que hé grandíssimo inconueniente estar hum christaÕ entre 

vinte gentios, donde todos, me parece que v iuem gentilica-

mente, e fazem seus feitiços, e vsaõ de superstições, e bargan-

tarias ( 8 ) , assi os bautizados, como os que o naÕ saÕ. E disto 

escreue o P . e Frey Jeronymo ( 9 ) alguas cousas, que por andar 

com os negros tem melhor sabidas. 

( 8 ) Velhacarias, impudências, dissoluções. 
( 9 ) Não encontramos na Chancelaria mais que o Jerónimo Dias, 

«clérigo de misa», examinado pelos Padres da Companhia de Jesus 
em letras e virtude, com alvará de capelão da igreja de N . S. a da Con­
ceição da Mina, dado em 28-10-1571.— A T T — Chancelaria da 
Ordem de Cristo, liv. 2, fl. 44 .—Será a este que se refere o documento? 



O segundo modo (posto que m e pareça q u e naõ será pera 

admitt ir) poderia ser, andando as gal lez sempre como disse, 

guardando a costa, e resgatando nella, e naÕ hauendo aqui tanta 

gente ociosa, e hauendo hum capitão honrado com vinte e 

cinquo soldados, ou os que parecerem mais, e tres ou quatro 

bombardeiros, como estaõ, e que este ( 1 0 ) a fortaleza mui pro-

uida de munições, e de mantimentos, que naõ faltem, e que haia 

poucos officiaes, e pouca conuersaçaõ com negros, e que de ser-

uiço haiaõ mui poucos dentro da fortaleza, e que a tres de 

camarada hum só os sirua, e que naÕ tenha cada h u m dous 

pares, hum pera coçar a cabeça, e outro pera os pes, e outro que 

faça vento, e hum vedor destes of fiei os. 

E estando assi, como digo, as gallees podem andar fazendo 

proueito, e a gente da fortaleza terá fauor com ellas, e ellas 

com a gente, e a mercadoria se venderá melhor pela costa, como 

se vende, e os mediterranos naõ deixarão de vir por isso á for­

taleza, pera que a necessidade os trará, como agora os traz, ainda 

que naÕ como sohia. 

Bem veio que isto parecerá estranho, por que diraÕ que naõ 

hauerá soldados, que queiraõ vir, mas com bom soldo e com 

a lgum taxado proueito viraÕ, e ainda que destes naõ haia, 

hauendo tantos milhares de presos, com há nesse reyno, bem 

huerá 25 homees honrados, que cumpraõ seus desterros aqui, 

[104] como os mandão ao Brasil, e outras / partes desterrados, e sem­

pre destes se poderia sostentar o numero sufficiente, que posto 

que eu sei que vimos a prisões poucos boõs, toda via há alguüs 

que o saÕ. 

E pera tirar o medo de se leuantarem com a terra, podem 

ser pessoas que deixem no Reyno molheres e filhos ou fazenda, 

e que tenhaõ esperança de tornar lá, de modo que nenhum se 

( 1 0 ) Leia-se: estê=esteja. 



desterre pera sempre, e quem pera outra parte hauia de ir pera 

sempre, e leu ar sua casa, mais quererá vir aqui por c inquo ou 

seis annos com esperança de tornar lá. 

NaÕ digo isto como cousa de proueito, mas com menos 

custa se poderia fazer maior, que o que se fará, estando a 

M ina , como está, se naõ se reforma. 

O 3 . 0 modo, que hé arrendarse, seria taÕ mao pera sua 

A [ l t eza ] e pera seus vassalos, q u e não quero faliar nelle, e ao 

primeiro arrendamento ficaria tal, que naõ se achariaõ segundos 

arrendadores, e se os houuesse, seria com grandíssima baixa, 

por que ficaria a terra taÕ che [ i ]a do que pode dar proueito 

pera alguüs annos seguintes, que nada se venderá, se não for 

mui barato; mas passo ao quarto modo. 

O anno passado signifiquei o que agora direi claramente, 

que esta terra se deue dar pera ser habitada, e fazerse mui 

facilmente hum nouo Portugal, ou nouas índias, mais ricas 

que as de Castella, de que será mais razaõ que se gloriem os 

descendentes, que naÕ que se agrauem (quando acharem os 

impedimentos que se acharão pera podelo fazer) dos anteces­

sores que deixarão passar a opportunidade, que lhes durou 

tanto tempo, e que o puderão fazer mui facilmente, por que 

se os negócios procedem, como agora, c re [ i ]o que estes negros 

trabalharão de aprender (se lhes for possiuel), como se guarda­

rão de nós outros, e como nos deitarão de suas terras, e naõ 

como haõ de ser christaõs, e como nos haõ de receber nellas. 

E ainda que isto agora pareça impossiuel, em mui to tempo, e 

com perpetua communicaçaõ, e má inclinação que tem, pode­

rão vir a termos que façaõ guerra aos descuidados, com pensa­

mento de que elles nem quá seraõ pera nada. 

O proueito há de ser maior, ainda que alguüs queira [m] 

dizer que não há de ser tanto: o estado e magestade real mui 

auantajado, por que aiuntará nouos reynos aos que iá tem, e 

amplificará seu nome portan / to, como há por esta grandíssima [ 1 0 4 v . ] 



Ethiopia, sugeitand [o] os a suas leis, e fazendo pregar as diuinas, 

e com o fauor de Jesu Christo assi viraÕ melhor em conheci­

mento da bondade das huas, e das outras, que naõ indolhe de 

reyno em reyno, e de mão em maõ, fusos, e manilha, que d izem 

que vem de certo reyno, que se chama Portugal, que estimarão 

em menos que os seus, vendo que tem ouro nelles, que conhe­

cerão ser tanto melhor metal que o da manilha, quanto quá 

vemos que hé melhor Portugal q u e Guiné. 

Parecendo isto bem (como me dizem que iá vai parecendo,, 

e prouuera a Deos que estiuera determinado) o i . ° que parece 

que se deue fazer, hé o que veio na gouernaçaõ da índia, q u e 

renha a esta terra h u m grande f idalgo em nome de V iso-Rey 

de Ethiopia, como vai á índia, e como hia ao Brasil, com succes-

saÕ de gouernaçaõ se Deos dispuser delle, como na índia se faz, 

pera que tal f idalgo, e com nome taõ coniunto ao real, procure 

fazer obras dignas de sua fidalguia, e de seu nome. 

E naõ cuide Viso-Rey, nem Gouernador, nem outro a lgum, 

por delicado que seia, que por vir a Guiné e ã M i n a , v e m 

somente a morrer, por que a quanto hei podido entender desta 

terra, naõ mata mais que essa, e [o] que os mata aqui, também 

os mataria na mais saã parte de Espanha, que hé a fome dos 

mantimentos de seu natural, que naÕ pode hauer copia delles, 

e dos da terra, que muitas vezes naõ se pode hauer, andar nuz , 

e dormir no chaÕ, andar descalsos ao sol, e á agoa: e a falta 

de médicos, e mezinhas, quando estaõ enfermos: por que os 

médicos, pola mor parte, entendem tarde as imfermidades da 

terra, e as mezinhas, quando cá chegaÕ, naÕ tem mais que o 

nome; e de mais disto outros maos regimentos, que sós em terra 

sam soem matar os homeés. Isto hé o que mata, por que a terra 

em sy, tenhoa por huã das mais boas que vê o sol, pois Deos a 

poz aqui tão abundante de cousas spontaneamente produzidas, 

e de q u e m se pode dizer naõ somente que Deus dat incre-
mentum ao que pranta e rega a lgum, como S. Paulo d iz aos. 



Corinthios se naõ que elle mesmo / a pranta, e elle a rega, [io5] 

e elle lhe dá o crecimento, e há cem annos que está conui-

dando a gente Portuguesa, pera que lhe dê infinitas graças 

por lha hauer mostrado pera poder gozar delia. E isto se poderá 

melhor entender, e quã boa hé a terra, considerando as muitas 

cousas, que do seu produze, e por ellas se poderia collegir, quan­

tas produziria aiudada ainda da industria humana, com a qual 

também estas, que naturalmente dá, seriaÕ muito melhores. 

N a c e m laranias, l imões, e cidras, e canas de açuquar, há 

prados de bredos, nacem muitas beldroegas, e hua maneira de 

beringellas, que saÕ mui to boas pera comer; nacem pimentos 

como os das índias, dos mais curtos, e borragêes, ainda que em 

alguã cousa differentes das de lá. H á abobaras brancas, e ver­

melhas, mui to boas, e huas e outras parecem melloes. H á mi l 

maneiras de fruitas boas pera comer, como hua do tamanho de 

durazioszinhos, naõ com caroço, se naõ com huas pibides den­

tro, á maneira de pera mui saborosa, e marauilhosa pera fazer 

apetito. E outra que parece ameixeas mui to amarellas. E outra 

mui to semelhante a f igo de cor pardilha, e outras muitas, que 

por naÕ saber a que as compare, naõ as escreuo, e todas comem 

os negros, e das mais os brancos, quando lhe parece. E isto 

tudo de seu natural. 

Das sementes que de Portugal se haõ trazido, naÕ hei 

ouuido dizer que nenhua haia deixado de nacer. H á rabaÕs, 

couues, coentro, e norteiam, e crauos, manjericão, c re [ i ]o que 

se dá nos matos; toda a semente nace, e se naÕ dá graÕ (como 

naõ no deraõ huüs poucos de graÕs de trigo, que creceraõ taõ 

altos como hum home com mui grandes espigas), naÕ me pa­

rece ser por natureza da terra, se naÕ por ser mui to viçosa; e 

tenho pera mi, que se se cultiuasse, e cançasse, que daria tam­

bém semente, porque o mesmo acontece em Espanha, em 

terras mui viçosas, ante que as cult iuem e cançem. 

( 1 X ) Epístola I aos Cor., ///, 6-8, 

IOI 





rios de agoa doce, donde se podem fazer muitos engenhos de 
açuquar, por que há infinita lenha ( 1 3 ) pela praya delles. 

A madeira hé infinita de diuersas aruores; nenhua[s] vi se­
melhantes ás de lá. Há entre ellas pao vermelho, com que tin­
gem ( 1 4 ) ; dizem me que hé aruore pequena. Há também pao 
com que tingem amarello, com que os negros tingem huas 
carapuças, que fazem de certa herua. 

Dentro das montanhas lá dentro, há enxames pelos ocos 
das aruores, donde dizem que trazem aqui ás vezes a vender 
panellas de fauos. 

Verdadeiramente que querer escreuer as meudenças que esta 
terra dá, seria nunqua acabar; mas naõ hé razaÕ deixar as pal­
meiras, que daõ tanto vinho, e azeite, ainda que deixe outras 
muitas cousas, e todas ellas prouaõ a bondade da terra. 

/ Pera satisfazer aos que dizem pouoarse esta terra será C 1 0 6 ! 
periuizo pera a índia, por que faltará gente pera ir lá, se pode 
demandar que naõ venha gente de Portugal, e dar licença s o ­
mente á de todas estas Ilhas, desde S. Thomé até as Terceiras, 
que todas cre[i]o que naõ cabem iá de gente. E hum amigo 
meu, que foi de S. Thomé no carauelaõ, quando foi por man­
timentos, me affirmou, que naquella Ilha hauia muita gente 
deseiosa de se passar a esta terra, se se alargasse, e desse a ses­
maria, e que lhe affirmarão, que hauia 20 homees e mais, que 
veria ( 1 S ) cada hum com cem escrauos seus catiuos, entre os 
quaes tem mui gentiis officiaes de todos os officios necessários 
agora ao principio, como edificadores, carpinteiros, ferreiros, e 
outros semelhantes, e naõ há duuida, se naÕ que das outras 
Ilhas se viraÕ homees com todo o seu cabedal e casa, quando se 
forem desenganando, e entendendo que esta terra naÕ hé mata­
dora de homees. 

( 1 3 ) Madeira. 
( 1 4 ) Chamado pau-brasil, planta leguminosa empregada na tin­

turaria. 
( 1 5 ) Leia-se: viria. 
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A inda que venha gente das Ilhas, naõ seia delias a iustiça, 

nem officiaes, se naÕ naturaes Portugueses, por que ainda que 

nas Ilhas hauerá muitos homees sufficientes pera o poder ser, 

commummente os antigos naÕ confirmaõ mui to de seu valor, 

e verdade. 

E ainda que a M i n a se alargue, m e parece necessário o 

que disse das gallez, assi as do C a b o das Palmas pera esta banda, 

como as que haõ de andar nesta costa, por que aquellas podem 

e fazem mui to proueito leuando com hum carauellaõ mala­

gueta, e marf im, á feitoria da Ilha de Santiago, e grande ser-

uiço a Deos naõ dando lugar a que ladroes Lutheranos auexem, * 

e roubem e matem muitas vezes os christaõs, e estoutras duas 

seraõ fortaleza de quantos pouos se fizerem e m todas estas par­

tes, e com nenhua se poderão defender melhor, que com ellas. 

E se pera a conseruaçaÕ da Republica, se haÕ de deitar delia 

os homees a ella periudiciaes, cousa conueniente hé naÕ deixar 

vir a esta os que será necessário tirar depois; e o que agora se 

pode remedear com fácil preparatiuo, naõ hé sizo esperar a 

tempo q u e seiaõ mister muitas e grandes mezinhas. N a õ fallaõ 

em ladroes (ainda que estes tarde se emendaõ) e matadores, e 

trauessos, e de outros que se puderaÕ desterrar pera aqui, que 

pela maior parte o tempo, e a penitencia vai emendando, se 

naõ nos christaõs nouos, que naõ roubaõ hua fazenda nem 

[106 v.] mataÕ h u m homem, nem fazem hua trauessura, se naõ / mataõ 

toda a Republica com suas cobiças, roubaõ na com seus enga­

nos; com trauessuras pouco a molestam, mas lastimaõlhe as 

entranhas a troco de seus interesses, e tudo isto faraõ nesta terra 

mui to mais, porque lhe será mais fácil, e o ouro lhes acordará 

os appetites. 

V i n d o gente pera habitar esta terra, será cousa acertada 

que aqui naõ se deixe fazer embarcação e que nenhum possa 

nauegar mais que de costa a costa, e que naÕ se possa daqui 

embarcar nada, se naõ em nauios dei Rey, ou em os que com 

despacho seu vierem. 





E pera que esta terra se aproueitasse melhor, e se esten­

dessem nella em menos tempo os christaõs brancos, naÕ parecia 

cousa fora de propósito, que a armada, que aqui viesse, naõ 

fosse, como em Castel la, que cuido naÕ ser dei Rey, se naõ 

que esta o seia, como o hé, por que naÕ haia quem possa leuar 

daqui as cousas que sua A [ l t e z a ] podia reseruar pera sy, nem 

possa trazer n inguém de lá, nem de outras partes, o que a esses 

senhores parece bem que naÕ se traga se naÕ por sua A [ l teza] . 

D i g o que me parece que se aproueitará mais a terra quá, 

e se estenderão mais os christaõs, v indo os nauios, como dixe, 

por que naõ teraõ aparelho pera andar á l ingoa da agoa chati-

nando, e assi poraõ os intentos nas minas, de que pagarão o 

quinto a sua A . e em suas lauoiras, e criações, e grangearias da 

terra, e de que também lhe virá grande proueito. 

A inda que naÕ sei se em Castella reserua elRey algua cousa, 

que naõ se leue ás índias, ou que naõ se traga de lá (pareceme 

que todos os que tem licença pera ir, podem leuar tudo, se 

naõ hé azougue, e trazer tudo quanto nas índias há com re­

gisto pera pagar os direitos, como o ouro, e cousas de mais 

estima, como saÕ as perlas), podia sua A . naõ deixar trazer aqui 

manilha, caldeira, bacia, couril, conta, nem leuar malagueta, 

nem marf im, como até agora se há feito, nem pao pera tingir, 

ou que parecer periudicial pera o que quiser reseruar daqui, que 

tem reseruado noutras partes, ou deixar que o leuem com re­

gistro pera pagar direitos. / 

Quanto á moeda que disse no primeiro modo, pode hauer 

perigo nestes, andando o tempo e vsandose da maldade, que 

nesse Reyno vsaraõ os falsários, que traziaÕ contra feitos ( 1 6 ) 

patacÕes ( 1 7 ) . M a s sendo as embarcações todas de sua A [ l teza] , 

[107] 

( 1 6 ) Falsificados. 
( 1 7 ) O patacão era moeda de cobre, do tempo de D. João III. 



e tendo grande vigia as guardas, de quem se confiaõ, e naÕ dei­

xando vir a esta terra christaõs nouos, que pela maior parte saÕ 

authores de semelhantes cousas, parece que se poderia também 

fazer o que disse acerca desta moeda. E finalmente, pera 

comercio da vida, hase de dar ordem que corra alguã moeda. 

Habitandose a terra, e morando os negros com os brancos, 

tenho medo que os brancos haÕ de fazer má vizindade aos 

negros, e se se desse a lgum remédio a isto (que cre [ i ]o será 

difficultoso) boa cousa seria viuer nos pouos, entremetidos 

huüs com outros, porque assi os negros se aproueitariao mais 

na policia ( 1 8 ) humana, e aprenderia[m] os concertos ( 1 9 ) 

que os Portugueses teraõ em cultiuar as terras, e e m criar os 

gados, e também se aproueitaraõ na reíigiam enristam, crian-

dose os filhos dos negros com os dos brancos, e aprendendo a 

l ingua, e também desta maneira se tira a oportunidade de pôr 

fogo ás casas dos brancos, que as mais (ao menos agora do 

principio), haÕ de ser de palma e palha. E quando o numero 

dos negros for maior que o dos brancos, podese fazer a mistura 

de huüs e de outros, como parecer melhor. E os que em h u m 

mesmo pouo naÕ se acabassem de conuerter, poderiaÕ se ter 

aptos até que se conuertessem. 

A inda que estes negros, pela maior parte, seia gente pera 

pouco em cousas de guerra, como em tudo o mais, tenho pera 

mi , que tratando com Portugueses se faraõ mais animosos, e 

a ousadia poderia ser que os incitasse a fazer alguã traição em 

a lgum pouo dos que se fizerem. E pera que naõ possaõ, ainda 

que queiraÕ, será bem impedirlhes o vso de toda a arma espa­

nhola, e aos brancos fazerlhes que naõ criem ferrugem nas 

suas; e pera que estem ( 2 0 ) mais a ponto, mandarlhes fazer 

( 1 8 ) Boa ordem, civilização. 
( 1 9 ) Combinações, maneiras, procedimentos. 
( 2 0 ) Estêem=estejam. 



alardo ( 2 1 ) de tantos em tantos dias, e viuer de tal maneira 

entre os negros, que sem fazerlhes mal, tenhaõ medo, por que 

amor, eu fiador, que naÕ no haÕ de ter, por muitos mimos que 

lhe os brancos façaÕ. 

/ D e maneira que em Espanha se faz aos vagabundos, que [107 v.] 

busquem amos, e que vaÕ trabalhar, será necessário fazer com 

todos estes negros, que trabalhem, castigandoos pecuniária e 

ainda corporalmente, quando naÕ no fizerem, pois hé [a] gente 

mais ociosa e amiga de naÕ fazer nada, que há no mundo. 

E quaõ má cousa seia a ociosidade expir imentado está, e mos-

traono as leis humanas e diuinas: otium reges prius, et beatas 
perdidit vrbes. E sendo cousa que tanto aborrece Deos, e de 

donde nace toda a maldade e bargantaria ( 2 2 ) , quem houuer 

de renouar noua Republica, naÕ na há de consentir. E tenho 

isto por huã das mais boas aduertencias, que nesta matéria se 

podem ter. 

Ouu i dizer aqui que se mandauaÕ leuar desta terra alguus 

moços pera que aprendaÕ boõs costumes e letras, e depois vi­

rem a ensinar a seus naturaes, cousa por certo marauilhosa-

mente feita, mas naõ tenho por menos boa hauer, v indo os 

Padres, que quá o facão ensinando a doutrina, em que os veio 

diligentíssimos, com mui to feruor de fazer seruiço a Deos, e 

dando tal exemplo, que os que depois delles vierem, pera o 

fazer mui to bem deuem procurar imitalos; mas quisera que a 

doutrina da religião, que agora se lhe ensina, achara estes ne­

gros viuendo com alguüs princípios de boa instituição humana, 

e concerto de gente de razaõ. Por que ainda que hé verdade 

certa, como o hé, que primeiro hauemos de buscar o Reyno de 

( 2 1 ) Revista a militares para verificar se está completo o seu 
número, se têm prontos e bem acondicionados os armamentos ou para 
fazerem exercício de armas. 

( 2 2 ) Velhacaria, impudência, desonestidade. 
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Deos, pera esta gente, não teria por inconueniente começar peio 

Reyno dos homees, e ensinarlhes a ordem, e concerto que 

' temos nas cousas humanas, pera que com esta demonstração, 

fundada em cousas visiueis, lhe persuadaõ mais facilmente pera 

se desporfem] a crer as cousas de nosa fé, que não haõ de poder 

ver se naÕ com os olhos dalma; e naõ c re [ i ]a V . M . que hé 

bastante razaõ pera contradizer isto que d igo, dizer que nas 

índias de Castella hiaÕ descobrindo, e pouoando, e conuertendo 

iuntamente, por que há tanta differença entre a condição e 

maneira destes negros e na daquelles jndios, que poderemos 

chamar aos das índias mansos e simples cordeiros, e a estes 

lobos maliciosos e brauos e ao que hei podido colegir de suas 

manhas, querem ver pera crer, e por outra parte querem que 

lhe dem credito a suas palauras e a suas cousas sem ser vistas, 

com ser gente mui fementida pera com os christaÕs, e elles 

também entre sy. 

E por que tenho o iuizo e parecer desta gente [por] mu i •/ 

[108] desuairado, e sem nenhuã maneira de discurso, pera aiudar o 

que lhes cumpre será mu i bem naõ deixar em seu aluidrio 

nada do que haõ de fazer, se naõ que cada hum, como tiuer 

escrauos, e lhe derem terras, lhe façaÕ romper monte, semear 

alqueires de mi lho e numero de inhames, prantar aruores, fazer 

hortas e pomares, e criar gados, etc. 

O s instrumentos com que hauiaÕ de cultiuar a terra, me 

parece que escreui a V . M . o anno passado, que eraõ enxadões, 

enxadas, machados, roçadorias e como seria bem que dessem 

conta disto certos dias no anno, e saÕ cousas em que se pode 

forrar alguã cousa do que se gastar nas armadas, naÕ nas dei­

xando trazer a n inguém particularmente. 

,Vsaõ estes negros de diuersas maneiras de trazer o cabello, 

e entre ellas alguã de tanta maneira de nó e grenhas, em que 

poem contas douro, e das que compraõ, e serilhos como de 

l inho, voltas e laçadas, que tenho por cousa naõ conueniente 

deixalos que usem disto, se se pretende desterrar a ociosidade 



dantre elles: por que hé cousa de molicia e bargantaria, e naõ 

pode ser se naÕ que lhe occupe mui to tempo. 

N a õ escreui do ouro, que entendo hauer nesta terra, 

[a] guardando tempo em que tivesse mais noticia delle, e po-

dello fazer, mas também pera isto me há sido impedimento 

minha má disposição; mas eu tenho por cousa certa que há 

mui to ouro. E hua das razoes que m o persuade hé ver, que e m 

quasi todas as partes em que dizé hauerse disposto os negros 

a buscalo, o haõ achado, e se naÕ tem conhecidas mais minas 

das que há, hé por que naõ se buscaÕ, nem tem industria, nem 

diligencia, nem vontade, por que d izem que quando querem 

pagar algua cousa, que [o] compraÕ esses negros do sertão; en-

tonces vaõ tirar o ouro das minas. E também d izem que todos os 

mais destes negros naõ athesouraÕ pela pouca fé que há entre 

elles, por que o mais poderoso quando quer, tira o que tem ao 

que menos pode, e também polas guerras que trazem huüs 

pouos com outros muitas vezes. 

T a m b é m entendo, que abertos os montes, e cultiuada a 

terra, seria cousa immensa o que agora se cria, por que a terra 

naÕ goza do beneficio do sol, polas grandes aspessuras de 

amores que há, donde naõ che •/ garaÕ animaes, quanto mais [108 v.] 

os negros, os quaes naõ abrem minas, nem buscaÕ ouro, em 

parte que estee ( 2 3 ) algua cousa longe dagoa para lauar a terra, 

de donde o apartaõ. E ainda que o achem em outras partes, 

naÕ cauaõ ali pelo trabalho que há de leuar a terra a donde haia 

agoa. E isto naÕ hade empedir a gente branca que deixe de 

abrir minas onde quer que seja, ainda que estem apartadas 

dagoa, por que ou faraõ poços, ou aqueductos, por onde houuer 

commodidade pera leuar por elles a agoa dos rios, ou leuaraÕ 

a terra, onde a possaõ lauar em bestas, que criarão, ou nos 

( 2 3 ) Escê=esteja. 
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mesmos negros, que pera nenhua cousa saÕ melhores, que pera 

leuar carregos. 

E pera tratar de minas naÕ deue vir h u m só minereiro, 

como c re [y ]o , e que está quasi tanto tempo na enfermaria 

como eu, se naÕ os mais que puderem vir que saibaõ essa arte 

até conhecer as minas, e saber onde estaÕ, etc. 

A g o r a veyo aqui hü negro q u e d izem ser fi lho dei Rey dos 

Asaees Grandes, o qual se bautizou em tempo de An ton io de 

Brito, que foi aqui Capitão ( 2 4 ) , e tomou o mesmo nome; hé 

negro de respeito, e de boa presença, e trouxe consigo hum filho 

mancebo de até 20 annos, e perguntandolhe por aquella terra 

em presença do V iga i ro e e m sua mesma casa, dixe (por que 

falia arrezoadamente a l ingua Portuguesa, por hauer estado 

aqui com seu pay) que aquella terra era mui rica, mas que o 

ouro que de lá v inha naõ se tirava nas terras de seu auô, que 

ainda viue, se naõ mais adiante noutro Reyno, aonde diz que 

elle foi em cinquo iornadas; chamase aquelle Reyno ou terras 

aonde estaÕ as minas, Taa fó ; disse que v io as minas, e pedaços 

de ouro, alguüs como sua cabeça, ou como o punho, e maiores 

e menores como as tira a terra, que ainda que naÕ seiaõ se naõ 

como auellaãs, hé mui to. E pareceome verdade o que o negro 

disse, ao que pude collegir de sua maneira, o qual também m e 

disse, que commümente quando al lgum negro ou negra hia 

a tirar ouro, tiraua em h u m dia doze pesos ( 2 5 ) . Perguntei lhe 

se a terra onde estaua o ouro era solta, ou pedra? E respon-

deome que [de] tudo hauia, mas de maneira que eu na[Õ] 

pude collegir mais de que deuia ser como Arz i l la ( 2 6 ) , e alguã 

( 2 4 ) António de Brito foi nomeado capitão da Mina por carta 
régia de 10-1-1545.— ATT—Chancelaria de D. João III, liv. 25, fl. 4. 

( 2 5 ) Subdivisões ou múltiplos do padrão, isto é, do tipo ou modelo 
adoptado para pesar metais. 

( 2 6 ) Leia-se: argila= greda, terra untuosa e tenaz produzida pela 
mistura de sílice e alumina, ou magnésia e ferro.. 



cousa dura, em que saem alguüs pedaços quasi pedras, e estas 

pedras disse que erao brancas. 

A l g u ü s dias antes disto o V iga i ro , á minha instancia, per­

guntou a outro negro se aquella / terra t inha mui to ouro; e t 1 0 9 ] 

respondeo pelo interprete, por q u e m lhe perguntauamos, que 

sy. E perguntando que tamanhos pedaços hauia visto tirados 

da terra, andou com o rosto de hua parte a outra da casa, onde 

hauia cousas maiores e menores, que podia sinalar, e disse, que 

hauia visto pedaços como huuãs laranias que ali estauaÕ. 

N a õ posso sofrer a tibieza de quasi todos quantos a esta 

terra vem, em procurar saber estas cousas, e dame mui ta pena, 

e naÕ sei que seia a causa se naÕ de ver eu tanto a quem deseio 

que todos siruaõ, como hé razaõ como a Rey e Senhor, e conhe-

cerseá este descuido, em que quasi naõ se achará homem que 

se lhe perguntarem aonde estaõ as minas de mais ouro, que a 

esta terra vem, que naõ diga que hé do Elefante Grande; e outro 

nos disse que era c inquo iornadas de aquella parte, de maneira 

que desdaqui (ao que pude entender) até lá, hauerá como cento 

ou cento e dez legoas, que naõ saÕ muitas, e poderiaõse andar 

com pouca custa, e trabalho. O dizer de que maneira, seria 

nunqua acabar. 

H a historia de Caia lá a leuaõ largamente feita, a qual hé 

hua aldeã grande, e mui to bom sitio de boas terras, cercada e 

entretexida de palmares, e mais d igna de ser habitada de gente 

christam, que de gentios. E quando m e veio coxo, folgara mui to 

de o ser de algua frechada que me deraÕ ali. 

E m principio do mes de agosto veyo aqui hum embaxador 

de Caia pera fazer as amisades, que a quebrarão pela traição 

que fizeraÕ, e a cabo de quatro ou c inquo dias veyo outro negro 

embaxador, antes que o primeiro tornasse pera sua terra, e 

trouxe em sinal de querer effeituar o concerto das pazes hum 

colar douro; o que se tratou com elles, naõ o sei; d izem que se 

poz condição que se tornasse a perda de grande fazenda de Caia, 

que importaria quatorze mil cruzados: outros d izem que ficou 



suspenso o contrato até o parecer do governador, e outros d izem 

que naõ se fará nenhum até que do Reyno venha o que se deve 

fazer; e isto seria o melhor, e que naõ se fizesse concerto se 

naÕ com as condições que li, muitos dias há, em outro caso 

[109 Y.] semelhante / que era fazer [a] restituição da perda, e entregar 

os principaes aleuantados pera fazer iustiça. E parece que se 

poderia também fazer, que em todo Ca ia e suas aldeãs nenhum 

negro morasse, se naÕ pagando certo tributo pelas terras e habi­

tações, que com iustiça se lhes poderiaõ tirar de todo o ponto 

com iusta guerra, pela traição que fizeraÕ. E verdadeiramente, 

que se esta terra se alargar pera pouoarse, que teria por melhor 

com este titulo naõ lhe deixar com condição algua a terra, e 

começar [a] fazer ali a principal pouoaçaõ, sem admitir negros 

nenhuus naquella parte, mais dos catiuos, por que a terra se 

tem por mais sam, e mais rica que esta, e mais abundante de 

todas as cousas, e será castigo, pera que os demais negros tre-

maõ, como agora fazem, despois que se destruyo Caia. 

E tendo por cousa quasi certa, que estes embaxadores naÕ 

o saÕ, se naÕ mercadores, que a troco do sinal que deraÕ das 

pazes ganharão infinito dinheiro, leuando fazenda de partes e 

naõ partes, entre tanto que o concerto tiuer effeito, ou naÕ o 

tiuer, e haõ de ir dilatando a paga do que roubarão, paressen-

dolhes que assi se irá esquecendo este negocio, e viraõ cada vez 

que lhe parecer, trazendo h u m pouco a troco de ganhar 

muito. 'II 

Pelo que me parece, que depois de recebido o sinal, ne­

nhum de Caia hauia de vir aqui, até ser [em] as pazes confir­

madas, e ao' que tomassem, deitado nas gal lez ou enforcado, 

que assi entendo que se quer esta gente. E se nisto houuer 

algua perda da fazenda de sua A [ l t e z a ] , por parecer que naÕ 

viraÕ mercadores de lá, a perda hauia de ser pouca. E u tenho 

estes negros por taõ bargantes, que naõ haÕ de querer acabar 

de pagar, nem haõ de poder, ainda que queiraÕ, especialmente 

agora, que tem guerra com os de outro negro, que chamaõ el 



Rey do M a t o , o qual morreo poucos dias há (segundo d i zem) , 

a maÕs dos de Caia, e outros mais de quinhentos da sua parte 

e de outra. E os do M a t o queimarão outra vez a Caia depois 

de queimada pelos chnstaÕs, de modo que elles andaÕ de mal 

maneira, e naõ fora mao tomar esta terra de Caia, iá que há 

tanta razaÕ e iustiça, e seria bom sogeitalos, por que dos vezi-

nhos poruentura saÕ os maiores inimigos, / por que nesta re- [lio] 

frega d izem que eraÕ 20.000 negros; mas pera este numero 

bastão duzentos boÕs Portugueses. / / 

Outras pessoas poderão entender melhor todas estas cousas. 

E se eu escreuo isto, hé por V . M . m o mandar, e por dar 

testimunho que conheço as mercês que hei recebido e que tinha 

uontade de seruir; meu deseio hé bom, e cada dia crece; mi­

nhas forças poucas, e cada dia menos, mas Deos [hé] grande, 

e misericordioso, e poderoso, pera m e restituir minhas forças e 

cumprir o deseio pera seu seruiço. El ie seia com V . M . e lhe 

dê muita vida, e saúde. / / 

D a M i n a a 29 de setembro de 1 5 7 2 . 

BNL — Ms. 8 4 5 7 (F. G.), fls. I O O V . - I I O . 



LEMBRANÇA DE JORGE D A SILVA A EL-REI D. SEBASTIÃO 

(22-8-1573) 

SUMÁRIO — Estabelece em tese que os Papas deram as terras de infiéis 
a el-Rei ad propagandam f idem —• Desamparo espiritual 
da Mina — Motivos do prejuízo material da Mina — Con­
selhos para se lhe dar remédio eficaz. 

[ 1 0 7 ] I Os Papas deraõ as terras dos Jnfieis a E l Rey de Portugal 

e a El-Rey de Castella ad propagandam fidem, e porque os 

Ministros do Evangelho naÕ tem liberdade para ensinar a Fé 

Catól ica, pela insolência dos bárbaros, hé necessário, que levem 

em sua defensa armas e exércitos; por rasaÕ destes gastos po­

dem os Reys Christaõs licitamente aproueitar-se dos proveitos 

e fruitos das terras dos Jnfieis. 
D i z S. Dionisio que Deos hé sui ipsius defusivum, porque 

como hé summo bem, a natureza do verdadeiro bem hé ser 

communicat ivo. 

[ A ] Os Reys Christaõs que nas suas Demarcações e Con ­

quistas pertenderaÕ a conversão das almas e que se comunicas­

sem os bens da terra a seus vassallos, fez-lhes Deos muitas 

mercês, como hé notório. 

A M i n a há noventa annos que hé descoberta; nunca em 

todo este tempo se converteo huma alma, nem se tratou disso, 

[107 v.] sendo a gentil idade da Ethiopia mais / disposta a receber a Fé, 

que toda a outra do mundo. 

N u n c a em todo este tempo tratarão os Reys Christaõs de 

seus vassallos participarem deste ouro e dos bens daquella terra, 

antes sobre isso lhe saÕ feitas pellos Officiaes muitas extorsões 

e muitos agravos e á fazenda de V . A . muitos roubos. 



Pelo qual hé juízo de Deos que ganhando-se no Brasil 

dinheiro em Assucar, e A lgodões, Pao (*) e Papagaios, V . A . 

perca muita fazenda em oiro puro, e sendo V . A . Senhor da 

gema do ouro do mundo, nem V . A . se aproveite delle, e se 

aproveitem os Francezes, Inglezes, Xanfe e Mouros de Afr ica. 

A o Feitor João de Barros ( 2 ) ouvi , que havia annos que 

El-Rey vosso A v ô ( 3 ) perdia dinheiro na M i n a , e a fazenda 

de V . A . tem perdido e gastado nestes tres escusados annos de 

Mar t im Af fonso e An ton io de Sá ( 4 ) mais de quatrocentos mi l 

cruzados, porque levarão armada e soldados bastantes pera fazer 

muita despeza e tolherem e dam / narem os tratos da M i n a , C 1 0 8 ] 

e naÕ bastantes para povoar e conquistar a M i n a . 

Convém logo que V . A . torne aos primeiros dois princi-

pios: tratar da conversão das almas mui to de raiz, e de povoar 

a terra, porque quando naõ houver ouro, ou for acabado, haverá 

assucar, algodões, escravana, e pode ser que gengibre e outras 

mercadorias ricas. 

E guarde-se V . A . de querer fazer este negocio por conta 

de sua fazenda, porque ficará o proveito com algus Officiaes e 

outros particulares e nunca o negocio hirá por diante perfeita-

( x ) Pau-brasil: leguminosa vermelha, empregada na tinturaria, que 
deu o nome ao Brasil em virtude da abundância que dela ali havia, 
primitivamente chamado Terra de Vera ou de Santa Cruz. 

( 2 ) João de Barros, o célebre cronista, recebeu carta de Feitor das 
Casas da Guiné e índias, dada em Évora a 23-12-1533. Cf. A T T — 
Chancelaria de D. João III, liv. 19, fls. 243V.-244. Em 25-5-1529 rece­
bera carta do ofício de Escrivão «damte o Juiz dos feytos e tratos de 
Guiné e Jmdias», como o tinha seu pai Afonso de Barros, que nele o 
renunciara. Cf. A T T — Chancelaria de D. João III, liv. 48, fl. 16. 

( 3 ) Referência a D. João III, avô de D. Sebastião. 
( 4 ) Recebeu carta de capitania de S. Jorge da Mina e de licença 

para levar consigo cem homens para com ele servir el-Rei, dada em 
Sintra a 20-9-1570. Cf. A T T — Chancelaria de D. Sebastião, liv. 27, 
fl. IOOV. 



mente, porque como carece destes dois principios, vai sem fun­

damento. Canse V . A . já de tantas cousas [feitas] á sua custa. 

D i z e m os antigos que a experiência est mater rerum; naõ 

me valeo quebrar a cabeça sobre Monomotapa, sobre a M i n a , 

câmbios lícitos, lavrar remédio e regimento das Commendas e 

[los v . ] outras cousas; sempre tomei a Deus / e ao tempo por teste­

munhas: Deos e a experiência que o tempo deo nos valha agora, 

pelas suas cinco Chagas, e o que d igo bem sei quam pouco hade 

aproveitar; naÕ debalde diz o Sabedor: Dives loquutus est et 
dicunt quis est hic? ( 5 ) , mas cumpro com a minha obrigação e 

com o amor que tenho ao serviço de V . A . C o m o fallei nas 

Comendas, levou-me o zelo em que me pôs, a esta digressão; 

gasta V . A . hum poço de ouro com quatro Mossos Fidalgos em 

Tangere, e se desse huma volta ao regimento das Commendas , 

e emendasse algumas cousas que merecem mui to [ser] emen­

dadas, teria V . A . mil lanças em Tangere á custa das C o m ­

mendas dos Mestrados: ah se os homés conhecessem que saÕ 

homes, cujo officio hé errar desde pela manhãa até á noite e o 

acerto conhecerem seus erros! Todos os Psalmos de Dav id saÕ 

cheios do conhecimento de suas culpas, e Santo Agos t inho nas 

suas Confissões naõ trata de outra cousa. Saõ Pedro depois de 

[1C9] Christo Nosso Senhor subir ao Céo , ficando em seu lugar / na 

terra e depois de ser confirmado em Graça pelo Espirito Sancto, 

ainda assim errou, e diz SaÕ Paulo que o reprehendeo de rosto a 

rosto quia reprehensibilis erat ( 6 ) ; e nós peccadores miseráveis 

( 5 ) É este o texto exacto:. Dives locutus est, et omnes tacuerunt, 
et verbum illius usque ad nubes perducent. Pauper locutus est, et 
dicunt: Quis est hic? Cf. Eclesiástico, X I I I , 28-29. O autor do do­
cumento juntou os dois versículos num só e atribui ao rico (dives) o 
que a Sabedoria afirma do pobre (pauper), transformando totalmente 
o sentido. 

( 6 ) S. Paulo, Epistola aos Gálatas, I I , 11. 



e muito miseráveis, queremos que nossos pareceres sejaÕ artigos 

de fé, e nossos desígnios verdades divinas e infalliveis, sendo do 

homem errar e do demónio naõ confessar seu erro. 

Tornando ao ouro, povoando-se a Mina terá V . A . o pro­

veito que tiveir no ouro, e nas mais mercadorias que pelo tempo 

se faraõ, terá acrescentar-se a renda das Al fandegas e das Casas 

de Lisboa, terá o proveito de seus vassallos, que hé mais pró­

prio proveito de V . A . que delles mesmos; naÕ há Rey pobre 

quando os vassallos saõ ricos, nem rico quando os vassallos saõ 

pobres. 

E quando V . A . naÕ tiver nenhü destes proveitos que 

aponto, ao menos naõ terá o grande gasto que tem nas Armadas 

da M i n a e em a soster, e eu creio que se V . A . mandar fazer 

maça ( 7 ) de vinte e cinco annos atrás do que gastou a M i n a e 

do que / rendeo, que acha que perdeo cada anno cem mil cru- [ 1 0 9 v . j 

zados, que saõ em vinte e cinco annos, dous contos e meio de 

ouro, que naõ pode ser maior argumento do mao governo que 

se teve [até] agora e de quam pouco se Deos houve por servido 

delle, pois se perdeo tanto ouro em buscar ouro taÕ certo e taõ 

perto de casa. 

O Cardeal ( 8 ) governando, depois de tomar muitas infor­

mações da M ina , e ter muitas praticas sobre isso, assentou com 

todos os do Conselho de largar a M i n a , mas fez-se hum Regi­

mento, que eu sempre contrariei, taÕ perigoso e cheio de tantas 

difficuldades, que naõ houve n inguém que quisesse entender 

na M i n a ; pelo qual diria, que largando-a V . A . tractasse mais 

da conversão das almas e da povoação da terra, que de pro­

veito particular, porque como está dito, o proveito dos vassallos 

hé mais próprio de V . A . que seu delles. 

( 7 ) Vocábulo que não encontramos registado com o sentido que 
aqui tem e que facilmente se descobre. 

( 8 ) Referência ao Cardeal D. Henrique, tio-avô paterno de 
D. Sebastião. 



Quanto ainda no espiritual naõ tenho que dizer, pela bon­

dade de ^iosso Senhor e nos milagres e vitorias, que cada dia 

[no] te / mos, se mostra ser Deos servido. 

N a fazenda entenda V . A . , que hé mais certo o tesouro 

que o das minas de prata e ouro, porque as minas acabadas 

acaba-se a prata e o ouro, nunca se torna mais a criar por muitos 

annos: mas a pimenta saÕ frutos da terra, que dá cada anno, e 

que durarão em quanto o mundo durar. 

Eu darei á penhora minha fazenda, que vai muito, e a 

cabeça que naõ vai nada, que se V . A . toma este meu con­

selho, que seja o mais rico rey da Europa. 

T o m e V . A . toda a pimenta que vier para este reino para 

si, e largue as drogas e mais fazendas a seus vassallos, da maneira 

que agora o faz; tirará destas drogas e fazendas os mesmos 

direitos que tira, e sendo V . A . Senhor só da pimenta, em breve 

tempo ajuntará cem mi l quintaes de pimenta, que valem quatro 

contos de ouro, e cada vez que V . A . quiser hum conto de 

[lio v.] ouro de contado, achalo-há pagando na mesma pimenta / 

duzentos mil cruzados aos mercadores, e desta maneira terá 

sempre hum tesouro v ivo de que gasta e de que pague da 

maneira que quiser; e como agora correm as cousas, está V . A . 

como hum jornaleiro ganhando e comendo; e se quer fazer 

hum pedaço de armada tomaÕ seus officiaes dinheiro aos orfaÕs, 

fazem maos pagamentos às partes, e outras cousas que Nosso 

Senhor sabe, e prasa a sua Misericórdia que as perdoe, e a meu 

ver mui alhe[ i ]as da Religião Christãa. 

E isto que digo a V . A . naÕ saõ alvitres de Alch imicos, 

nem invenções contra o serviço de Deos e prejuízo de vossos 

vassallos, nem digo que tome o sal, nem fructos da terra; saÕ 

verdades puras e demonstrações Matemát icas de mui to serviço 

de Deus e acrescentamento do Estado Real, e proveito de vossos 

vassallos; todas as outras invenções que naõ tiverem estes res­

peitos, tenha-as V . A . por muito suspeitosas. O s Theologos di­

z / S 



zem quod bonum ex causa integra; o negocio que leva a lguma 

parte do mal já naÕ hé bom negocio. 

/ E se disserem a V . A . que eu pertendo interesse, Deos hé [mj 

testemunha, que nunca [o] pertendi, e testemunhas eraÕ El-Rey 

Nosso Senhor, que Deos tem e o Infante ( 9 ) e o saÕ a Rainha 

Nossa Senhora ( 1 0 ) e o Cardeal ( 8 ) e juro por vida de V . A . , 

que hé juramento inviolável, que [se] m e dessem a índia e a 

M i n a não tivesse negocio eu [em] nenhuma destas partes; 

o que pertendo hé apontar ( 1 2 ) a vida, dar esmola ao pobre, 

encommendar-me a Deos, esperar pela morte. 

Beijarei as mui to Reaes Maõs de V . A . [em] ler este papel 

diante do Sanctissimo Sacramento, e cuidar nelle hum pouco, 

porque na verdade nunca o espirito acerta se naÕ ouve a voz de 

seu Creador; prouvera a Deos, que nunca A d a m faliara com 

outrem; naÕ matara a si e a nós. / / 

D e Lisboa, 22 de Agos to de 1 5 7 3 . 

BNL — Ms. 8058 (F. G.), fls. 107 -111 ; Ms. 3776 (F. G.), 

fls. 79-83; Ms. 8920 (F. G ) , fls. 76-78. 

B N M — Ms. 2422, fls. 145-148. 

( 9 ) D. Luís? 
( 1 0 ) D. Catarina de Áustria, avó de D. Sebastião, antiga Regente 

do Reino na sua menoridade. 
Leia-se: teria. 

( 1 2 ) Aperfeiçoar, esmerar. 



C A R T A RÉGIA A "FRANCISCO DE GOUVEIA 

SUMÁRIO —• Tendo pacificado o Reino do Congo, ordena el-Rei que 
regresse a Portugal — Para quietação da terra mandaria 
construir um forte para a defesa do Rei e dos Portu­
gueses, com guarnição paga pelo Rei do Congo. 

Francisco de Gouvea. E u EIRey vos envio muito saudar. 

Por terdes acabada a jornada, a que vos enviey ao Reyno de 

Congo . E alevantado Rey, e reduzido aquelle Reyno a minha 

obediência, no que se tem conseguido o fim que pretendia. 

E parecer, que por ora estão quietas as cousas do dito Reyno, 

se pôde escusar haverdes de residir nelle mais tempo, hey por 

bem, e meu serviço que vos venhais embora para estes Reynos, 

deixando ordenadas as cousas de C o n g o na melhor forma que 

possa ser, pera quietação, & socego do Reyno; & para isso 

fareis h u m Forte no lugar, que vos parecer conveniente pera 

defensão do Rey, e recolhimento dos Portuguezes, & naõ fica­

rem sugeitos a outros tais insultos como os passados, no qual 

Forte estará a gente, ôí guarnição necessária pera os accidentes, 

que podem acontecer, & será paga à custa delRey de C o n g o 

em renda situada em cousa certa, & separada, de boa quali­

dade, &C em que naõ possa haver falta, o que em todo caso 

fareis comprir, & dar à execução, inda que El-Rey disso nam 

tenha contentamento; mas trabalhareis pelo persuadir decla-

rando-lhe os respeitos, porque lhe cumpre a segurança de sua 

pessoa, & Estado, & bem de seu Reyno, & da Christandade 

haver o di to Forte, ÔC guarnição, que deve sustentar à custa de 

sua fazenda; & sendo caso, que pelo tempo em diante haja 



necessidades mayores, pera remédio das quais convenha mayot 

poder de gente da que estiver no Forte, & no Reyno de Congo , 

escrevo ao Capitão de S. T h o m é , que todas as vezes, que isto 

acontecer agora, ou pelo tempo em diante, vá a isso em pessoa, 

ou envie outra de muyta confiança com gente, & apercebi­

mentos necessários; o que vos mando que digais, & comuni­

queis com EIRey; & que deixeis assentada esta matéria de 

maneira, que se faça o que nesta carta vos mando, sem haver 

mudança, nem alteração alguma, fazendo em tudo os Au tos , 

& Assentos, que comprir com as solenidades devidas, &C de 

modo, que entenda EIRey o beneficio, que recebeo em eu 

mandar restituir aquelle Reyno à custa de minha fazenda, & 

fazello Rey, em cujo reconhecimento lhe encomendareis de 

minha parte que seja muy to Cathol ico, Christaõ, & zeloso das 

cousas da Fé, & da Justiça, &Í que trabalhe por castigar os 

delitos, & que dê de si bom exemplo, para que seus vassallos o 

imitem, & vivaõ bem, & Christãamente, que por serem estas 

cousas de tanto serviço de nosso Senhor, terey delias especial con­

tentamento, por serem as principaes de minha obrigação, & da 

sua. / / 

Escrita em Almei r im a 1 9 . de Março de 1 5 7 4 . 

R e y 

F R E I M A N U E L D O S S A N T O S — Historia Sebastica, Lisboa Oci­
dental, M . D C C . X X X V , págs. 197-198. 

# 

Epitáfio de Francisco de Gouveia na Casa do Capi tu lo do 

do convento de S. Francisco da Cidade — Lisboa: 

A q u i jaz Francisco de Gouvea Fidalgo da Casa delRey 

nosso Senhor, que sérvio sincoenta annos em seus Reynos, e 

Senhorios da índia, Pérsia, Afr ica, Guiné, e na Ilha de 



S. T h o m é . Foy em M a r ç o de 1 5 7 1 por Capitão, e Governador 

da gente, e nova ordem, que mandou dar no Reyno de C o n g o , 

o qual reduzio por trabalhos, perigos, e guerras de sinco annos 

à obediência de sua A l teza novamente com vassallagem, e tri­

buto; e acabada a jornada conforme o seu santo intento, tornou 

a esta Cidade em 2 4 de Setembro de 1 5 7 7 onde faleceo dahi 

a 3 6 dias de idade de 7 0 annos. Esta Cova he de D . Guiomar 

da Costa sua mulher, e herdeiros. 

lbid.3 pág. 198. 

NOTA — Autor mais antigo, Frei Manuel da Esperança, trans­
creve os mesmos dizeres, com excepção do «Aqui jaz» e «Esta Cova 
he de D. Guiomar da Costa sua mulher, e herdeiros», na sua Historia 
Seráfica dos Frades Menores de S. Francisco na Provinda de Portugal, 
Primeira Parte, Lisboa, 1656, págs. 245-246. 

Francisco de Gouveia faleceu efectivamente em Lisboa 36 dias após 
a chegada, isto é, em 30 de Outubro de 1577, onde desembarcara en­
fermo e sem ter logrado convalescer da doença que contrairá no Congo, 
como reza a carta régia de 10 de Novembro de 1578, a sua viúva 
D. Guiomar da Costa. — ATT-Chancelaria de D. Sebastião, liv. 42, 
fis. 1 1 7 V . - 1 1 8 . 

Francisco de Gouveia tivera alvará de 25 de Abril de 1564 para 
levar 20 homens à ilha de S. Tomé, para ali servir com eles a el-Rei, 
com 20.000 réis de ordenado cada um, anualmente, à custa da fazenda 
real. ( A T T — Chancelaria de D. Sebastião, liv. 16, fis. 1 1 5 - 1 1 5 V . ) . 
Francisco de Gouveia partia então para S. Tomé como capitão, de que 
recebera carta de nomeação de 23 do mesmo mês e ano (ATT — Chan­
celaria de D. Sebastião, liv. 16, fis. 1 1 4 V . - 1 1 5 ) , havendo respeito aos 
bons serviços anteriormente prestados nas partes da índia e no Reino. 

Por alvará dado em Lisboa em 27 de Fevereiro de 1571 , D. Sebas­
tião, havendo respeito «a me ora jr serujr ao Reyno de Congo omde ho 
éujo'», faz mercê, falecendo ele à ida ou à vinda, a sua mulher D. Guio­
mar da Costa, de 50.000 réis de tença «e sua vida». — ATT-Chance­
laria de D. Sebastião, liv. 25, fl. 123. 



C A R T A Â N U A D A RESIDÊNCIA DE A N G O L A 

(22-1-1575) 

SUMÁRIO — Partida de forças militares para Angola com quatro Jesuí­
tas — Esperança na libertação do Padre Gouveia — Era 
pelo amor que lhe tinha que o Rei não consentia no 
regresso do referido missionário — Antes da partida, tanto 
o capitão como os soldados receberam os sacramentos na 
casa professa dos missionários Jesuítas, de Lisboa. 

f 

R. admodum P. N . in Christo 

Pax Christ i 

Profectus est hoc anno Regis imperio ad Angola ; regnum, 

quod est in ea Africa: parte, qua; ad Australe Oceanü magis 

pertinet, dux cum classe & copijs. Nau igarun t cum eo duo é 

nostris patribus, quibus duo etiam fratres Socij laborum & 

itineris dati. D u x i t eius classis decernendae studiü spes sane non 

exigua, quam in ea pars Afr ica; îandiu sua; salutis iniecit. 

At tu l i t & ea res expectations sane non modicam, quod cha-

rissimü patrem Franciscum Goueam ui captum, & in ea Africa; 

ora iandiu apud barbaros detentum redimendum continuo ab 

hoste speramus. E t Rex quidem ipse, u t constat ex ipsius patris 

literis, aliquoties ad nos missis, optima; indolis uidetur esse, 

moresque chnstiana; pietati ualde appositos & honestos habet; 

patrem uero adeo impense dil igit, ut nec per horam quidem a 

suo latere abesse patiatur. / / 



Q u a m ob causa nihil asgrius qu idquam fett, qua si eum 

casu audiat e suo regno eü discessuru; tradit ei nuper duos nobi-

les clientes suos informandos elementis pr imum christianse reli-

gionis, tum deinde abluendos sacro baptismatis lauacro: Quod 

& i l lum etiam propediem facturum non lenibus sane de causis 

suspicatur. / / 

D u x fortes & delectos mil ites, eosque non paucos in clas-

sem a Rege Lusitaniae attributos accepit, quos omnes altero die 

qua profisceretur (is dominicus dies erat) gregatim in domü 

nostram deduxit , ubi cum in eä essent confessi, omnes sacra 

synaxim se cü suscipere uoluit, quod uno omnes animo & 

uoluntate fecerunt.-

Da tu Ebotx décimo calendas februarias anni 1 5 7 5 . 

R. P. Prouincialis nomine 

R. T . P. 

Jndignus in X o filius 

Marcel lus da Rocha 

A T T — Códice 690, fis. 11-12. 



SUMÁRIO — Manda á Casa da Suplicação que se degradem para o 
Congo e para a ilha do Príncipe indivíduos que não 
tenham crimes mins e que não sejam de mau exemplo. 

Rigedor amiguo. SaÕ ( x ) jmformado que pera comseruaçaÕ 

do Reyno de C o m g u o e pera ho dito Reyno estar em minha 

obediemçia e se poder nelle promul lguar o samto evamgelho 

e emtemder na comuersaõ dos gemtios com a seguramça ne-

cesarya, comvem mui to auer no dito Reyno allgua gemte por­

tuguês [a ] , polo que ey por bem e mando que daqui em diamte 

se degradem nesa casa pera ho dito Reyno de C o m g u o homés 

de boa callidade que naõ tenham crimes rois ( 2 ) nem de 

maõ ( 3 ) exemplo; e emquamto se naõ acudir a esta neçesydade 

com ha gemte neçesarya dos ditos degradados, se naÕ degra­

darão pera a Feyra pesoas allguas, salluo semdo fidallguos que 

naõ devam de jr a C o m g u o e em casos espeçiaes. 

E por que também saõ jmformado que a jlha do Primçipe 

está mui to despouoada de gemte e que por esa causa se naÕ 

gramgeaõ has fazemdas e a minha recebe niso perda, ey por 

bem que nesa casa se degradem pera ha dita j lha até v imte 

e ç imquo ou trimta pesoas que tenhaõ casos que mereçaõ esa 

penna; mando vos que asy o façais comprir. E este aluará se 

0 ) Sou. 
( 2 ) ruins: maus, perversos, funestos. 
( 3 ) mau. 

A I V A R Á À C A S A D A SUPLICAÇÃO 

(18-2-1575) 



trelladará no líuro da Relação da dita casa em que se registam 

lias semelhamtes prouiçoées ( 4 ) , pera se saber como ho asy 

tenho mandado; o quall me praz que valha e tenha força e 

viguor como se fose carta feita em meu nome, per m y asynada 

e pasada per minha chamçellarya. E posto que per ella naõ 

seia pasado, sem embarguo das ordenaçÕis em comtrario. / / 

Joaõ da Costa o fez em A l lmey r im a dezoito de feuereiro 

de mil l e quinhemtos setemta e ç imquo. Jorge da Costa o fes 

escreuer. 

7 % / 

Foi comcertado este treslado com ha prop[r ] ia prouisaõ 

per my escriuaõ. Lixboa a xxiij de março j b°lxxb. 

A m t o n i o Roíz. 

A T T — Leis Extravagantes, IV , fls. 69V.-70. . 

(*) prouisoees: provisões. 



SUMÁRIO — Desculpa-se das intrigas que lhe atribuíam, contra os 
Portugueses — Procura conciliar a confiança destes com 
fingida submissão, mandando justiçar os Moxicongos. 

/ R. d 0 P . e Garcia Simões, eu, elRey vos ínvio mui to saudar. [220 v.] 

Para não presumir de my o que dizeis o P . e Francisco de Gouvea 

vos escrever (*) os meus dizeré a elRey de A n g o l a de minha 

parte, o deveis entender be, pelo que eu devo ter entendido 

quanto me vai nas afrontas que se fizerê ás cousas dei Rey meu 

Senhor e Irmão aonde eu estiver, pois que [a] n inguém cõ razão 

podem ser atribuídas por S. A . senão a my , e que da parte de 

Deus Nosso Senhor será mui pequeno para mi o castigo [de] 

Faraó, em comparação de tanta maldade como urdia a seus 

catholicos, e pola Justiça que mandar fazer dos Mosicongos 

que tal disseraõ darei a entender ao mundo minha innocencia 

nesta parte, e a elRey de A n g o l a farei conhecer todas as vezes 

que cumprir quãto mayor razão tenho a por ( 2 ) a vida e estado 

pola mais mínima cousa que tocar ao serviço de S. A . , que 

querer cÕ elle amizades, quando repugnar a ela ( 3 ) . / / 

( x ) Parece dever ler-se: escreveo. 
( 2 ) Leia-se: pôr. 
( 3 ) Para bom entendimento deste arrazoado, tenha-se em vista 

a carta do Irmão António Mendes, S. J. , em que se refere às intrigas 
do Rei do Congo junto do Rei de Angola, a que se atribuirá o malogro 
da missão dos Jesuítas. Cfr. Monumenta, II, pág. 502 principalmente. 

C A R T A DO REI D O C O N G O A O PADRE GARCIA SIMÕES 

(27-8-1575) 



M u i t o vos agradeço a lembrança que tendes cõ os mais 

P . e s da Companhia em me encomendardes a Deus Nosso Se­

nhor. T e n h o mandado ao Pumbo fazer alguas peças ( 4 ) para 

vos mandar. '/'/ 

Escrita nesta cidade do Saluador a 27 de A g o s t o de 1 5 7 5 . 

Rei D . A luaro 

BNL — CA, Ms. 308, fl. 220 v. 

( 4 ) Escravos. 



C A R T A D O PADRE GARCIA SIMÕES 

PARA O PROVINCIAL 

(20-10-1575) 

SUMÁRIO — Descrição da viagem até Luanda — Notícias das qualiâa-
dades da terra, seus produtos e habitantes — Governo polí­
tico de Angola — Relações de Paulo Dias de Novais com 
os potentados locais — Intrigas do Rei do Congo contra 
os Portugueses junto do Rei de Angola — Boas referências 
aos Padres da Companhia — Partida de Francisco de Gou­
veia do Reino do Congo para Portugal. 

I Nes ta determino continuar a informação do que nos sue- [2133 

cedeo desde a ult ima que escrevi a V . R. do Cabo Verde , ainda 

que alguãs cousas tinha já escritto o P . e Baltasar Afonso. / / 

Partimos desta Ilha do Cabo Ve rde onde estivemos, a vés­

pera de Nossa Senhora do O , a 17 de Dezembro de 7 4 ; 

todo aquelle dia e noute andou só a Capitania em que vinha-

mos, ao dia seguinte vimos o Galeão pequeno, f inalmente nos 

juntámos cÕ mui ta al legna todas as velas ao terceiro dia da 

nossa partida. / / 

Indo nós navegando por esta costa de Barberia fizemos dia 

de Na ta l hü Presépio mui to devoto, o qual festejámos o melhor 

que podemos cõ artelharia e charamelas. M a s não deixarey de 

contar huã cousa que nelle aconteceo que foi mui to maravi­

lhosa, e que té este dia se não tinha visto outra semelhante, que 

foi que o mar festejou este allegre dia de Na ta l louvando ao 

Senhor com seu pescado, porque amanheceo o nosso Galeão cÕ 

as mais velas cercadas ao redor com tanta soma de peixes grossos 

sobre a agoa, que quasi / huã legoa não se via outra cousa, e [215 v . ] 



o que mais me espantava era que davão cambadelas como míni­

mos cõ [a] cabeça na agoa, e todo o corpo em cima, outros 

dando grandes saltos para c ima fazião grande estrondo no mar. 

Este espectáculo durou como duas horas. O s marinheiros como 

se não contentavão só cõ a vista lhes fizerão algus tiros cõ fisgas 

e harpÕes, mas elles se hião embora quebrandolhe os aparelhos, 

porque vinhão louvar a Deus, não era bê que os matasse em 

tal officio, mas em outros tempos tomavão outros peixes mui to 

mayores. 

A o s 17 . de Janeiro tivemos vista da ilha do A n o Bom que 

está de Ango la 200. legoas e 25 de S. T h o m é . Despois da 

linha té aqui tomámos muitos peixes grandes como toninhas, 

que são como porcos e outros semelhantes. H u ã cousa vi que 

me espantou, que era tirare fogo do rabo de hü peixe grande 

que chamão tubarão como de huã pederneira, e o fusil era 

huã — ( 1 ) não sendo isto osso, senão huã pelle grossa e 

áspera. Trazia nestes dias o mar soma de area envolta de muitos 

pedaços de caniços, e paos, que parecia correntes de Rio, polo 

que se começou de vigiar à costa. / / 

A o primeiro de feuereiro nos pusemos na altura do Rio de 

Congo , 7. graus da linha para cá. Este Rio d izem ser gran­

díssimo, e que entra polo mar mais de 30 . legoas. Dei tando 

o prumo, se acharão em 60 . braças d'altura o que a todos muito 

allegrou. Nes te dia se chegou ao Galeão hü peixe, segundo pa­

rece andando algü tanto ao redor delle, o qual não mostrava 

outra cousa senão huã bandeira preta como grande asa de pavão 

dereita acima, e concorrendo a gente a ver esta novidade espan-

touse e nunca mais appareceo. / / 

A o s 8. dias de feuereiro amanhecemos junto da costa de 

Congo . V iemos correndo todo o dia ao longo delia. H é esta 

( 1 ) Parte em branco. 



costa mui aprazível, o que em algua maneira de longe se parece 

com o Te jo , indo de Santare para Lisboa, porque hé che[ i ]a de 

arvoredo grande e alto que se vê de 10 . legoas em hüs montes 

m u y alegres. H é a terra tam verde, e apraziuel, que parecia 

estar semeada de paim; e cham ao longo do mar, aonde bate 

as ondas, mostrão / huãs grandes barreiras vermelhas. Anda - [216] 

mos ao longo desta costa tres dias. / / 

A o s 20. do ditto mes tivemos vista da ponta desta Ilha de 

Loanda e de algüs navios que estavão ancorados no Porto, em 

chegando as nossas cinco velas ao Porto, fora as tres que cõ 

nosco vierão, que tomarão S. T h o m é . Vierão os orincipaes da 

Ilha em suas embarcações visitar o Senhor Gouernador, os quaes 

nos derão mui boas novas do nosso padre Francisco de Gouvea. 

Entre elles veyo hü Piloto que juntamente nos deu novas do 

P . e Francisco de Monclaro, e ainda que erão do principio da 

v iagem quando navegava para o Monomotapa, nos alegrámos 

mui to cõ ellas. 

Ago ra direi algüa cousa da terra. H é esta Ilha aonde esta­

mos de 5. legoas em comprido, e de largo hü tiro de espin­

garda, e [h] á lugares mais estreita. N ã o te fonte de agoa, ne se 

acha pela terra dentro senão d'aqui a muitas legoas, mas em 

cada lugar que querê achão agoa doce muito boa, cavando huã 

braça ou menos nesta area, e assi destas poças que elles chamão 

Quicimas, há grande copia, e alguãs durão poucos dias porque 

se fazem salobras. Estará esta Ilha me [ i ] a legoa da terra firme ao 

mar, e passão em Almadias grandes, de hü só pao, també 

usão os pretos de jangadas. Esta ilha hé mina de Congo , porque 

aqui se pesca o búzio, que hé dinheiro que corre em toda esta 

terra, e são em tres maneiras, o mais grosso e o mais meudo 

vai pouco preço e assi o joeirão. O meão he o que mais vai, 

e mais se estima, e tê huã qualidade, que ouvera de ter todo 

o dinheiro porque se perdem os homés sc. que a casa em que 

está emquanto não hé velho de muito tempo, não há quê nella 

possa entrar polo mao cheiro que de si lança: Porque hé peixe, 



apodrece dentro nas conchinas. D e z delles valem hü real, mas 

a conta grossa não se deixa facilmente entêder porque falao por 

Lefutos, que são obra ( 2 ) de dous tostões, e crece e d iminuem 

conforme aos tempos. Quanto ao mais que corre hé como troco, 

porque se querê hü par de galinhas dão huã terça de palmilha 

azul que elles chamão emponda, de que usão como cinta, e 

assi por pano e margandeta se compra o mant imento, e os pró­

prios negros. Terá esta Ilha mais de 3 mi l pessoas, e os mais 

delles são gentios. Parece estes negros no trajo como nosso Pai 

[216 v . ] Adão , que se cobno com huãs folhas no paraiso ter- / real 

despois do pecado, assi andão estes pobres nus, cobertos somente 

pola cinta e dous palmos abaixo cõ hü entrecasco de huã arvore 

grande que hé aqui comüa, que elles chamão Licondo, e disto 

mesmo saõ os sacos em que estes mesmos pretos trazê aqui a 

vender o seu mi lho aos quaes elles chamão enseques e saÕ a 

maneira de fole de lá em que levão pão ao moinho. Outros 

trazê hüs panos de Congo , em lugar disto, que chamamos man-

dis, e este hé o trajo comü dos pretos que tratão cÕ os nossos, 

e algüs mais graves, que te escravos seus cativos, ou Mocu lun -

dos de casas principaes trazê huã rede redonda como rede fole 

cõ hü buraco por onde mete a cabeça que tambe fazê d'eruas, 

e a lanção por cima como saia de malha sé mangas né abertura, 

e se acerta de fazer frio e os toma cÕ o braço de fora da rede, 

recolhemno cõ muita brevidade para dentro, e esta hé toda a 

policia ( 3 ) e primor que te os Sobas, e quando mui to trazê na 

mão em lugar de abano atado em hü pãozinho hü rabo de 

boi, ou de alifante se o podem achar, porque vai mui to entre 

elles, e cÕ elles se abanão, no m e [ i ] o dos ardores deste sol; e 

andando assi nus se lanção e assentão por esta area, que está 

como fervendo, sem lhe fazer mal. E são mui ligeiros, porque 

( 2 ) quase, cerca de. 
( 3 ) civilidade. 



vimos aqui algüs que volteavao cõ sUa espada e adarga que 

punhao a todos em admiração, e se não valesse cá espingardas 

aos nossos não se poderiao delles defender, porque ale disso 

saõ boõs frecheiros, e continuamente trazé seu arco e frechas 

nas mãos. / / 

H á polo sertão dentro hü pao vermelho, e algú tanto chei­

roso, cÕ [o] qual moido se t inge algüs por galantaria desde o 

pee té a cabeça e ficão cousa mui disforme parecendo vestidos 

de vermelho ou encarnado, mas pola cabeça que não t inge se 

conhece a cor de seu pano, e algüs usão destes pós, ainda Por­

tugueses para febres e dor de cabeça, e hü home branco me 

disse que o experimentara e se achara mui to bê. Parecesse cõ 

pao do Brasil, mas não hé tam vermelho. Outros pretos usão 

do çumo de cola e fazem certos lavores pelo peito e braços cÕ 

ella. Esta cola hé uma frutta que usão brancos e pretos. H é 

como castanhas muito grandes mais ver / melha alguã cousa. [217] 

H é amargosa, e provala hé provar hü pouco de pao; faz os 

dentes amarelos, e a agoa em que se lança d izem que hé boa 

para o figado, e que lançandoa em hü figado ceidiço ( 4 ) de 

huã galinha o torna vermelho e fresco, que parece tirado da­

quela hora, mas o porque estes homés comummente a usão hé 

porque cÕ os calores ordinários bebem a meude, e agoa sobre 

ella tem mui to bom gosto. T a m b e dizem que sostentão mui to 

e que andará huã pessoa hü dia todo sostentado com huã cola. 

M a s eu não sei que sustância isto pode ter, porque provala hé 

provar hü pouco de Ruibarbo, e há homês que [por] sobre 

mesa, e sobre todas as cousas doces hão de usar por derradeiro 

e ult imamente deste macaco ( 5 ) ; e antes estarão sé outros man­

timentos em suas casas, que se este, e assi se prezão os negros 

de o trazer sempre na boca, e que lhes faz festa, os convida 

( 4 ) Corrupto. 
( 5 ) Imitação, coisa ordinária. 



cÕ elle. Costuma elRei de A n g o l a do çumo da cola fazer rodas 

polo corpo e quando se descuyda do que ficou a algu home, 

chegasse a elle, e apagalhe alguas daquellas rodas, e elle entende 

que quer dizer que não cumprio sua palavra, e acode logo, 

dizendo que não era mentira, que elle cumpriria tudo. 

N ã o furtão aqui em povoado, mas pola terra dentro se se 

offeréçe occasião não na perdem, e tem por isso em C o n g o pena 

de cativeiro perpetuo, em A n g o l a de morte, o que hé conven­

cido por ladrão, e ainda que isto hé muito rigor, todavia não 

basta, para deixaré de ser taes como são. / / 

T e m este Rei de Ango la segundo se diz dez ou doze Sobas, 

entre os quaes te dividido todo o seu Reino, que são como 

Duques e grandes Senhores, e cada hü delles em sua terra té 

alçada para poder vender e matar a seus vassalos, quando a 

qualidade do delitto em que forão tomados o requerer. O Rei 

se té, e diz abertamente que hé senhor do Sol e da chuva, e 

que elle manda chover, ou não chover quando lhe bê parece, 

e isto ainda agora mo disse hü home honrado dos que vierão 

em nossa companhia, e o foi visitar da parte do Governador, 

que a elle mesmo lho dissera o próprio Rei. D i z tambê que se 

não fora este mar que se mete no me[ i ]o , ouuera de trazer cá a 

elRei Nosso Senhor, para que vissem os seus que senhor era o 

[217 v . ] seu Mata lo te. Q u e emquanto hü tyranno / que lhe governava 

o Reyno chamado Qu i lundo vivera, nunca elRey D . Sebastião 

o reconhecera, ne lhe mandara tributo, senão' agora despois que 

mandou matar a este seu regedor. E desta maneira não sofre 

dizerlhe algué que o Governador ou Portugueses que vé a estas 

partes, para o ajudar ou defender de seus inimigos; porque 

cuida elle que pode defender a todos, e que hé o ma[ i ]o r se­

nhor, e mais poderoso que há. Quanto aos seus elles o te e vene-

rão como Deus obedecendo cõ grandíssima promptidão, à risca a 

tudo, e quanto entende que hé sua vontade de maneira, que 

sendo a sua cidade, ou povoação onde reside mui grande e de 

muitos vezinhos, té hü rato não se mata nella, né em todo o 



seu termo, que são os coelhos seus, que elle não saiba parte 

disso; e be se pode crer porque por menos que hü rato não 

estima cortarlhes as cabeças, mandando continuamente matar 

a muitos delles assi em publico como em secreto, e daqui nace 

que quando come o Rei, os que estão perto da sua mesa se te 

por bê aventurados se podem alcançar hü bocado, ainda que 

seja a rebatinhas ( 6 ) como costumão fazer, porque d izem ser 

comer do seu Deus. Este bocado ou hé de cão ou de bugio, ou 

de rato, ou de cousas semelhantes que come ordinariamente. 

Disseme hü home honrado que se achou à sua mesa, que con-

vidandoo elle de hü bugio lhe respondeo que os Portugueses 

não comião taes ánimaes, ao que elle respondeo, que já que 

assi era, que elle tambê o não queria comer. M a s eu lhe per­

doara tudo isto se a cousa não passara adiante; porque a sua 

gente que chamão A m b ü d a , e tambê Max icongos destas par­

tes come carne humana, e poucos dias antes da nossa chegada, 

matarão e comerão quatro homês brancos em huã Libata, que 

está a obra de seis legoas desta Ilha, e despois de aqui estarmos 

pelejando pola terra hüs gentios com outros, os vencedores 

comerão os mortos. A Libata que d igo hé onde estão os mais 

valentes homês e mais timidos destas partes, e como o Gover­

nador está aqui tam perto delles vierão aqui, receandose não 

lhe viesse a lgum castigo por suas maas obras, com propósito 

de visitar o Governador, todos gente bê disposta, e luzida / [218] 

com suas espadas e adargas, arcos e frechas de que todos usão; 

entre elles v inhão tres fidalgos principaes hü Man icabunga a 

quê de dereito pertence todas estas terras que confinão cÕ 

Ango la . 

O s mantimentos desta terra são feijão que elles chamão 

ensaca, mi lho grosso a que chamão massa, como coentro seco, 

o qual todo comé cru como as galinhas, e algüas vezes o cozem, 

( 6 ) À porfia, lutando. 



este hé o pão dos brancos e pretos o qual pilão em hü pilão de 

pao, e da farinha fazem hü bolo que cozem derredor do fogo 

todas as vezes que hão de comer ao jantar, e à cea porque elle 

frio parece resina, e não se deixa tratar. Desta mesma farinha 

fazem huã bola redonda de massa como cabeça de hü home, 

que chamão enfunde, e assi o traze à mesa, e algüs usão antes 

delle do que do bolo de milho. T e m azeite de palma em boa 

copia, que també para a gente que o não usa hé penitencia, e 

cÕ este també nos alumiamos. O vinho tambê hé de palma, e 

parecesse cõ almeice ( 7 ) , e vai barato como quê hé. D i z e m que 

os que o costumão se achão bê cÕ elle. Outra invenção té de 

vinho, que fazem do mesmo mi lho que acima disse. N ã o se 

acha aqui carne senão algü capado, que raramente trazê de 

dentro da terra a peso de dinheiro, algumas vezes se achão gali­

nhas mais pequenas que as da Beira e valem també muito caras; 

frutta ne hortaliça né erva boa não há que perguntar por ella, 

pois hé terra estéril. Lá da terra se trazem algüas vezes Banaxas, 

e outros que chamão figos de Congo , que fazem adoecer espe­

cialmente aos que vê de novo, e aos antigos ajudão hü pedaço; 

tê alguãs arvores, mas como não dão frol, né frutto, né comü-

mente lenha boa para o fogo, não cuydamos que as há, porque 

as ordinárias, e mayores são huãs cabaceiras bravas que elles 

chamão Licondos, cuja madeira hé para menos que as vides 

secas, e não serve para o fogo, porque são arvores de leite esto-

pentas, hüa está nesta nossa cerca que té quaréta palmos 

de roda. 

Quan to ao trajo e libré de que usão os pretos, algüs rapão 

as cabeças deixando somente huã ponta de cabellos retorcidos 

dereitos para cima, ou mais como querê, outros deixão os ca­

bellos encima, e por rapar como coroa de Bispo, outros deixão 

[218 v . ] hü diadema, outros como gorrinha / a huã das ilhargas, tudo 

( 7 ) Soro que escorre do queijo apertado no cincho. 



isco por galantaria. A s cortesias de que usão cõ o Rei, e entre 

si, hé bateré as palmas hús para os outros, que elles chamao 

sequerila; costumao tomar o que se lhes daá, ainda que seja 

huã cola, ou outra cousa mais pequena cÕ ambas as mãos, e 

assi diz que os conhece, que emquanto seu escravo assim toma 

bom hé, mas quando toma cõ huã só mão, já não hé para fiar 

mui to delle, porque entende mais do que lhe releva. 

H á muita diversidade de pássaros, e delles boa copia. São 

da cor da géte da terra, negros, mas també outros são pintados 

de outras cores alegres, como verde e vermelho etc. especial­

mente os papagayos são mui differentes dos que lá no Reino se 

conhece, porque cÕ a sua cor morena té amarela, e outras mui ­

tas, e são do tamanho de rolas pequenas. H á muitos pelicanos 

cujas peles são para o peito, e estamago mui accomodadas da-

quella brandura do veludo de Bragança; são do tamanho de 

patos, brãcos, mas o bico hé tamanho que aberta a boca, lhe 

cabe hü covado ( 8 ) da ponta do bico de baixo ao de cima se­

gundo me disserão os Irmãos, que medirão hü, que aqui nos 

mandarão a mostrar. H á outros pássaros grandes que chamão 

faramengos ( 9 ) , cujas peles tê o mesmo effeito que [as] dos 

pelicanos. São todos brancos, e as pernas mui compridas e ver­

melhas; são tamanhos como hü homé medindoo do bico aos 

pees. H á algüs corvos que polo pescoço e peitos são tam brancos 

como neve. E porque fallo de aves, contounos hü homé hon­

rado que há mui to tempo que anda nestas partes huã cousa, 

que né nós crêramos né elle o creo quando lho contarão senão 

o experimentara, dizendo que há hi hüs pássaros, os quaes 

quando quere criar, o macho depena a fêmea de modo que não 

possa voar, e cõ isto hé forçada estar no ninho sobre os ovos, 

e alli lhe leva o macho de comer todos os dias, té que os filhos 

( 8 ) Medida de om,66. 
( 9 ) flamengos = flamingos. 



são grandes, e como lhe vai crecendo a pena, crece a da mãi, e 

ve a sair e avoar juntamente cÕ os filhos do seu ninho; e como 

este homé não cresse isto, os negros que lho contarão lhe trou-

xerão huã destas aves, que estava sobre os ovos sem poder voar. 

H á muito género de animaes, especialmente infinidade de 

[219] Al i fantes / que assombrão aqui a gente encontrandosse a miude 

cÕ elles. H á muitas onças; huã trouxerão ao Governador mui 

fermosa, era mansa, acertou huã vez soltarse e logo degolou 

mui to gado, que achou ao redor de casa. H ü preto anda aqui 

que ainda traz agora a ferida fresca de hüa unhada destas, que 

lhe derrubou huã face. H á outros animaes como bois que cha-

mão empacaços, e dos couros destes por curtir à falta dos outros 

traze aqui as solas. São mui to bravos, e tornão logo a quê lhe 

atira, e aos dentes o matam. H á muitas lebres e andão logo em 

bando mais de 300 . H á muitos cavalos marinhos; hü dia destes 

ferrou hü os dentes em hüa muleta que trouxe o Gouernador 

do Reino, e levoulhe hü grande pedaço, de maneira que os que 

nella vinhão correrão muito risco de se alagaré ( 1 0 ) , porque lhe 

fez hü buraco como hü grande pelouro de bombarda, aqui 

comese por peixe. H á també outro peixe que chamão Engu lo , 

.s. Porco, e posto em vinho dalhos nenhuã differença tê delle. 

O seu to [u ]ç inho hé grosso como de porco bê cevado. 

A s agoas são de lagoas mui to turvas, e que seção no verão, 

porem fazemse huãs poças na area ao longo do mar de que 

acertão tirar agoa doce. N a Ilha de Loanda as calmas excessivas 

começão de Outubro e durão té Abr i l , e a este chamão o tempo 

das agoas, porque chove mui to com trovoadas, os outros meses 

são mais temperados, ainda que tudo são névoas e ventos. 

T a n t o que se soube em Gloanga Loaonba que hé a cidade 

onde reside elRei de Ango la , ser chegado aqui o Gouernador 

Paulos D iaz e a mais companhia sua despedio elRey hü M o -

( 1 0 ) Inundarem, cobrirem de água, afogarem. 



cunge por que o mandou visitar e com ser caminho de 15 dias 

se deteve obra de quatro meses. Era este M o c u n g e grande 

senhor e trazia muita gente consigo, e por ser tal a quem o 

Rei queria fazer mercê e enriquecer, lhe deu esta embaxada, 

porque todos os fidalgos por cujas terras passa lhe fazé grandes 

presentes, e esta hé a causa de tamanha detença, e assi d izem 

que levaria mais de 100 escravos, e infinidade de gado, que 

neste caminho lhe derao. D ia de S. Pedro e S. Paulo entrou 

este Embaxador, e sabendo o Gouernador que estava ainda na 

Ilha o v e [ y ] o aqui receber; e porque não avia lugar mais acomo­

dado que a nossa choupana a qual está junto à Igreja quislhe 

fazer nella / o recebimento; tinhalhe feita hüa ramada muito C 2 1 9 V-J 

fresca, juncado o terreiro de manjaricões bravos, e armado hü 

guadamecim debaixo sua cadeira de estado de veludo carmesim 

posta sobre huã alcatifa grande e assi v e [ y ] o o Gouernador em 

6 embarcações com quasi toda sua gente, todos bê vestidos e 

lustrosos, e fazendo oração na Igreja, que estava muito fresca 

e enramada, e assi entrou para casa, e se assentou em sua ca­

deira, no lugar que lhe tinhão aparelhado, e dous sacerdotes hü 

o Cura que aqui estava, outro que trouxe consigo, à mão dereita 

e esquerda, e daqui mandou algüs homés principaes que fosse 

buscar o Embaxador, o qual veyo logo cõ elles e cõ a sua com­

panhia e cõ sua gente, e trazia por estado muitos instrumentos 

músicos da terra, .s. huã cabaça cÕ hüs poucos de seixinhos 

dentro, huã bozina de dente de alifante, huã engoma que hé 

como huã alcantra, huã Gunga que são como dous chocalhos 

pegados hu no outro, huã viola que parecia huãs poucas de 

esparrelas juntas, e huã campainha grande tangendo, que pare­

cia seguir a lgum defunto, era muito reverendo e apessoado, 

trazia na cabeça hü barretinho de palha, que qüasi lhe cobria 

a terça parte da cabeça; huã capa de palmilha verde, não tinha 

outro pelote ne gibão, ne camisa senão o que se usa na terra, 

que hé andar nus, né a capa podia sofrer sobre si, porque como 

se assentou logo a sacudio das costas; huã emponda trazia com 



seu pano de Rua [ o ] , com que se cobria da cinta pera baixo, 

não fallo em çapatos porque não hé cousa que se costume trazer; 

f inalmente entrando pelo me [i] o da gente e vendo de longe ao 

Gouernador começou de lhe fazer grande sequerila v indo sem­

pre tangendo as palmas, e os instrumentos fazendo també seu 

officio, que não avia que se entendesse, cÕ tanto chocalho e 

buzina, e chegando recebeoo o Gouernador cõ muita alegria e 

afabilidade. Logo os seus lhe lançarão o tubulo ou quibata no 

chão em que se assentasse, que hé hu pano grande destes mole-

les de Congo , de que elles usaÕ por alcatifa. Apresentou logo 

ao Gouernador huã carta que trazia do Rei, que certificava ser 

por elle mandado a esta embaxada, tratou com elle o Gouer­

nador muitos comprimentos dizendo que elReí Nosso Senhor 

o mandava a esta terra para se tungar nella, e servir cõ toda 

[220] aquella gente ao Ango la , e defender a seus / Portugueses 

dos Soacos que avia aqui muitos, e para desfazer os Mocanos 

que entre si podesse ter, e cada cousa que o Gouernador dezia 

a seu gosto acudiaÕ os chocalhos e sacarila das palmas, que 

estrugia toda a gente. Mandou lhe entam dar dous pratos de 

cola, que elle repartio pelos principaes, e logo começou a comer 

e faliar cÕ ella na boca cÕ o Gouernador; e isto da cola hé sinal 

de amizade, usada do Rei, com os que quer agasalhar; acabada 

a embaxada se sahio a gente pera fora, e o Gouernador o tomou 

dentro a huã das nossas choupanas, onde estávamos o P . e Bal­

tasar Afonso e eu, e aqui diante de nós lhe perguntou muitas 

meudezas, por hu branco que fallava tam bem como o próprio 

M u c u n g e , acerca do Rei, e da terra, a que elle respondia em 

forma, mas o que não queria, ou não lhe parecia bê, passava 

como que o não entendesse. Finalmente o Gouernador o des-

pedio e fez agasalhar, e o despedio dentro de tres dias, dando-

lhe uma dadiva de peças ricas. 

Chegados a esta terra ordenou o senhor Gouernador de 

ajuntar muitos brancos que andavaõ pola terra espalhados, e [a] 

algüs porque se temiaõ delRei de C o n g o deu carta de seguro, 



e assi os ajuntou pera se informar da terra e da disposição em 

que estava. VieraÕ entre elles alguãs pessoas principaes que tra-

ziaÕ muitos escravos e mui bem dispostos com suas armas .s. 

arcos e frechas, espadas e adargas, aos quaes tambe acompa­

nharão algüs fidalgos da terra. 

Por cartas assi do P . e Francisco de Gouvea como de outros 

Portugueses que se acharão em Dongo , soubemos como hüs 

Mocicongos disseraõ a elRei de Ango la em publ ico terreiro da 

parte de elRei de Congo , como elle por ser seu Irmaõ o avisava 

que olhasse por si, e soubesse que a v inda do Gouernador e 

mais Portugueses a esta terra era para lhe fazer guerra, e final­

mente pera lhe tomaré seu Reino. Foi isto cousa que a todos 

os Portugueses que se lá acharão assombrou, e chegou a ponto 

de lhes mandare cortar as cabeças, e em especial ao P . e a quem 

como principal se tornavao em semelhantes Mocanos ; elle es­

tava enfermo, e sumamente atemorizado, mas prouve a Nosso 

Senhor cõ a razão que elle deu ao Rei, e outros Portugueses, 

se pôs tudo em paz, e o Ango la / ficou entendendo que se [ 2 2 0 v . ] 

não podia tal cuidar dos Portugueses; e procedendo a enfirmi-

dade do P. e , como elRei lhe tinha muita affeiçao, ordenou e 

mandou aos seus Bentos e Feiticeiros que vigiassem e o desse 

são, e assi d iz que era para ver de dia, e de noute os tangeres, 

e matinada de cabaças e invenções. M a s finalmente Nosso 

Senhor via que nenhuã arte avia para o de lá tirar, e que alguã 

que parecia efficaz o impidia porque tinha este poder na terra, 

foy servido levalo para si a 19 de Junho de 7 5 . ElRei sentioo 

em estremo dizédo que nunca se avia de morrer o P . e em sua 

barriga, que hé o modo de fallar, por dizer que nunca se avia 

de esquecer delle, e deu mui to mant imento e 8 bois para o 

chorarê como elles costumaÕ. M a s lá fariam disto os Christãos 

o que convinha, e para que se visse quanto elle amava o P . e 

e sentio sua morte, tomou os Embaxadores Mocicongos di­

zendo que pois lhe matarão o seu Ganga fosse presos e cativos, 

e entregues ao Gouernador para delles fazer o que quisesse, e 



assi se fez; e v indo aqui todos o Gouernador os mandou para 

S. Thomé , e alli os té té ver que responde elRey de Congo , a 

quê eu escrevy antes da morte do P. 8 , tanto que soube parte do 

Mocano , polo perigo em que o P . e estava; no f im de Setembro 

recebi huã sua de que mando a V . R. o treslado, em que se 

mostra de tudo isto mui inocente, e mu i christao, e vassalo 

delRey Nosso Senhor Ç1). / / 

O Gouernador de C o n g o Francisco de G o [ u ] v e a que este 

Outubro vai para o Reino ( 1 2 ) e o Provisor que se chama A n d r é 

D iaz nos escreve o muito que folgaõ de ver nestas partes a 

Companhia, e o mesmo faz o Capi tão de S. T h o m é , D iogo 

Calema, mas quasi todos tê por averiguado que a conversão 

destes Bárbaros não se alcançará por amor, senão despois que 

por armas fore sogeitos e vassallos delRei Nosso Senhor, e 

muito menos deste modo que agora vai, que não há quê por 

amor cõ elle trate; porque este negro tudo hé interesse, e não 

quer mais agora, que ver se colherá outro Gãga às maõs, para 

lá morrer como o P . e Francisco de Gouvea, a quê tinha como 

negaça de mercadorias e trato de Portugueses; porque não 

tendo o P . e na sua cidade cuidava não ter despois trato de 

Portugueses, e que elles hiaõ lá por amor do P . e / / 

Desta villa de S. Paulo a 20 de Outubro de 1 5 7 5 -

BNL — CA, Ms. 308, fls. 215-220v. 

( u ) Cfr. doc. n.° 20, págs. 127-128. 
( 1 2 ) Cfr. doc. n.° 17, pág. 120. 



SUMÁRIO — Determina que as dignidades e cónegos vençam e hajam 
os vencimentos dos cónegos e dignidades ausentes. 

E u el Rej, como gouernador e t c , faço saber aos que este 

aluará virem, que auendo respeito ao que na petiçam atrás 

escripta dizem as Dignidades e Coneguos da see da cydade e 

j lha de Sancthomé e aos mantimentos ordenados que elles tem 

lhe serem dados em luguar de fructos e os presentes compnrem 

os encarguos dos absentes. Ej por bem e me praz q as digni­

dades e coneguos da dita see q forem presetes vençam e ajam 

os mantimentos dos absentes. Notef ico o asy ao Capi tam e 

prouedor de minha fazenda na jlha de Sancthomé, e ao feitor, 

almoxarife, ou recebedor de minhas rendas em ella, q ora sam 

e pello tempo forem. E lhes mando que dem e façam dar e 

paguar em cada hü anno ás dignidades e coneguos da see da 

dicta jlha que forem presentes o[s] mantimentos dos absentes, 

e o que soldo a ljura montar no tempo em que allgüs delles 

forem absetes; e cumpram e guardem e façam jnteiramente 

comprir e guardar este aluará como se nele cotem. E pelo tres-

lado delle, q será registado no íiuro da despesa do offiçial que 

o tal pagamento ouuer de fazer, pello escriuam de seu cargo e 

das contas ou prouesoes dos mantimentos das dignidades e 

coneguos absentes, mando que lhes seya leuado em conta o q 

lhes per esta maneira paguar. / / 

E este aluará quero que valha, tenha força e viguor, como 

se fosse carta feita em meu nome, per m i m assinada e pasada 

pela chancellaria da orde, sem embarguo de qualquer prouisam 

A L V A R Á DE M A N T I M E N T O A O S CÓNEGOS DE S. TOMÉ 
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ou regimento em contrario. E este aluará lhe mandej passar per 

duas vyas; presentandose hum, o outro naõ averá effeito a lgum 

e se romperá. SymaÕ Borralho o fez em A lme i r im, a xbj dias 

de feuereiro de j b°lxxbj. / / 

E os dictos mantimentos seram leuados em conta ao offi-

çiall que os paguar na maneira acima declarada, com conheci­

mentos dos dignidades e coneguos presentes a que os paguar. 

E eu Duarte D iaz o fiz escreuer. 

D a mesma maneira se pasou outro aluará que vay per 

duas vyas. 

A n t . ° d Abreu . 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 4 . 0 , fl. 27. 



C A R T A D O PADRE GARCIA SIMOES 

A O PADRE LUIS PERPINHÃO 

( 7 - H - 1 5 7 6 ) 

SUMÁRIO — Censuras a Paulo Dias de Novais — Pede a activação da 
evangelização -paralela do Congo — Portugueses que vi­
viam em Angola — Comércio da escravatura — Mortan­
dade dos escravos — Instituição local da escravatura — Os 
portugueses do sertão querem dar guerra aos alevantados. 

I Baptizarão-se algus gentios que pedem. Estes somente [221] 

são algüs que estão em artigo ou perigo de morte; pelo perigo 

que há de retrocederé dizendo: toma lá teu cristão. Verdade 

hé [que] se o nosso Gouernador tivera ja possibilidade vendo 

como estas terras lhe cabe por sua doação ( x ) , elle pudera fazer o 

que desejamos, mas elle está ainda mui to tenro, e mui devagar 

esperado que S. A . [o] bafeja e favoreça. / / 

Ido o Governador Francisco de Gouvea de Sotomayor para 

o Reino ( 2 ) logo sentimos muitas differenças (como quer que 

estamos nestes confins dos Reinos de C o n g o e Ango la ) assi na 

christandade, como na vida dos Portugueses, de modo que em 

conclusão d igo que se S. A . quiser que sé difficuldade entremos 

em Ango la e ter o rei sojeito e suas minas e o principal que hé 

tratarmos do negocio da christandade, que pois S. A . hé Senhor 

(*) Cfr. doc. n.° 4 , págs. 3 6 e segs. 
( 2 ) Cfr. doc. n.° 17, págs. 120 e segs. 

M O N U M E N T A , I I I — I O 



do Rei e Reino de Congo , e te papeis do Gouernador Francisco 

de Gouvea em que o Rei de C o n g o confessa ser seu vassallo, 

provendo na christandade feita em Congo , e nesta que está para 

se fazer, e juntamente tirando do caminho os impedimentos que 

são gente do próprio Congo , o qual tudo fará cõ admoestar a 

elRei abra logo cÕ seu favor e ajuda as portas, e o mais dese 

por feito, ou envie S. A . por sua provisão quê proveja com que 

em tudo se façã todos chnstãos no Reino de Congo . 

Estão aqui como 300 Portugueses com os que estão pela 

terra dentro. São tantos os escravos que saem d'aqui cada ano 

comprados e vendidos que ordinariamente são 12 mil peças, e 

este ano passado cÕ 4 mi l que morrerão foram 1 4 mil , de ma­

neira que pretendo saber como são cativos, acho que quasi toda 

esta gente hé escrava do Rei, por sere alevantados [a] cada passo, 

em que encorré por suas leis em pena de morte, por adultérios, 

ou roubos, e em tal caso os vendem se os achaõ em cousa sua, 

poios não matarê, e sobretudo ouve hü Ango la grande, que 

d izem sojeitou toda esta gente por armas donde ficarão elles 

cativos, e os senhores te villas e lugares que o mesmo Rei lhes 

dá cõ alçada, e sendolhes tredores e alevantados os sojeitaÕ, 

de maneira que os podem matar ou os vendem. T a m b é d izem 

[221 v . ] ser / certo que se se provar que home compra ou vende pessoa 

livre será destruído e punido como ladrão, com pena de morte, 

e que també que as mesmas peças se não são cativas logo recla-

maÕ e não se deixaÕ vender. 

O Senhor Gouernador quer ir a seu salvo devagar cÕ o ne­

gocio da guerra, e algüs 50 homés que estão pola terra dentro 

pedem instantissimamente licença para dar guerra aos alevan­

tados, que estão embaraçando o caminho de Ango la , e assí diz 

o Rei, que se os Portugueses queré lá ir resgatar, que LEVE 

diante a cabeça do alevantado, que lhe té morta muita gente 

e feitos muitos agravos. Estes 50 Portugueses não fazé senão 

matar e quanto podem nestes alevantados, e hü destes dias 

matarão 70 juntos, gente principal desta Mocanda . / / 



O s dízimos d'aqui pola doação que té o Gouernador são 

seus como comendador mor da Ordem de Christo ( 3 ) . / / 

Já estamos em hü sitio que no principio se offereceo a 

muitos ser mais cómodo para nossa povoação ( 4 ) , que os outros. 

T e m nelle o Gouernador feito hü forte de taipa, e assestada a 

sua artilharia, e hé hü monte que entra cÕ huã grande ponta 

polo mar, na qual ponta estamos situados por ser bom sitio. / / 

D e Ango la , a. 7 de Nouebro de 5 7 6 . 

BNL — CA, Ms. 308, fl. 22i v. 

(3) Não acerta esta afirmação com a Doação feita a Paulo Dias de 
Novais. Pelo contrário, deveria pagar o dízimo à Ordem de Cristo de 
20 léguas de terra ao longo da costa; apenas poderia haver a terça -parte 
das rendas e direitos régios e da Ordem de Cristo.—Cfr. doc. n.° 4 . 

( 4 ) Referência ao estabelecimento de Luanda, no morro.de. S. Paulo. 



SUMÁRIO — Pede que os cristãos novamente convertidos sejam dispen­
sados dos impedimentos canónicos de 2.0, 3 . 0 e 4° graus 
de consanguinidade e afinidade, atenta a dificuldade em se 
separarem das mulheres, sobretudo tendo delas filhos. 

Beatissimc Pater 

Licet quamplurimi jnfideles jncola; regni de C o n g o jn 

Aeth iopia consistentis, jn tenebris jnfidelitatis aberrantes per 

De i gratiam ministerio Prelatorum et Presbyterorum a Sere-

nissimo Portugallia; Rege jl luc transmissorü, ad veram lucem 

conuersi et sacro fönte Baptismatis renati fuerint; tarnen prout 

mult i i l lorum a;thiopum sunt hebetis jngenij et natura; ad 

malü proeliua; ac Saorarú Consti tut ionü ignari, matr imonium 

cum mulieribus sibi in 4 . 0 vel 3.0 seu 2 . 0 consanguinitatis et 

affinitatis gradibus conjunetis, jnconsultis Prelatis et Parochis 

post sacram ablutionem suseeptam hactenus contraxerunt. E t 

hoc ipsis tamquam alijs sua; gentis hominibus quibus jn matri-

monijs jn dictis gradibus lege tantum canónica prohibítis, ante 

eorum conuersionem et sacram ablutionem contractis, post 

eorü ad Christi f idem conuersionem eadem lege canónica per-

mitt i tur libere remanere, sibi licere, forsan existimantes, tam­

quam viri et vxores cohabitant et ab jnuicem separari recusant 

de facto. 

C u m autem Pradati illaru partium super statu, vita et m o -

ribus dictorü nouiter ad f idem conuersorü modo exaetius et 

liberius jnquirere jneeperint et a similibus matrimoniis ac alijs; 

C A R T A DO REI DE PORTUGAL A O P A P A 

(11-1-1577) 



ab ecclesia prohibitis abstinere preceperunt et illa quantú jn 

eis est jmpedire procurent. Tarnen probabiliter timentes ne si 

dictos jn 2.°, 3.0 seu 4 . 0 consanguinitatis et affinitatis gradibus 

sie i l legitime copularos ad dimittendas mulieres huismodi ex 

quibus filios proerearunt precise compellerent, ipsi jmbecilles 

et nondü satis jn vera; fidei fundamento radicati id egre feren-

tes, eandem fidem potius quam mulieres praedictas dimitiere 

vellent, contra eos ad separationem huiusmodi districte et rigu-

rose procederé non ausi fuerunt; qu in potius periculis auersio-

nis a fide p . t a e (*) et presentí ipsorum damnationis statui 

occurrere cupientes, judicauerunt a Sanctitate Vestra humiliter 

supplicandum esse pro dispensatione super matrimonijs huius­

modi jam contractis. 

V n d e pro parte maiestatis praedicti Regis S[anctitas] 

V [es t ra ] humiliter supplicatur v t more pij patris imbecillitati, 

ignorantias, et mult i tudini pra;dictoru a2thiopü nouiter ad 

Christi f idem conuersorü deferentes, Prselatis ejusde regni de 

C o n g o v t super matrimonijs jn 2. 0 , 3.0 vel 4 . 0 seu etiam mul-

tiplici (pr imo tarnen excepto) consanguinitatis et seu affinita­

tis gradibus, lege tantum canónica prohibitis, jnter jncolas ejus­

de regni nouiter ad f idem conuersos hactenus contractis, dis-

simulare et dispensare possint et valeant. E t reliquis de castero 

districte jnhibeant ne jn supradictis gradibus contrahere vllate-

nus audeant seu présumant concederé dignemini . / / 

E N D E R E Ç O : Pro Oratore Portugallia; super dispensationibus matri-
monialibus pro jncolis regni de Congo jn Aethiopia. 

A V — Arcbivum Arcis, Arm. 1 - X V I I I , vol. 4 1 9 7 , fis. 149-149 v. 

(olim 1 4 7 - 1 4 7 v . ) . 

( x ) Deixamos ao leitor o desdobramento desta abreviatura. 
NOTA—O documento não está datado. No códice 5 1 - V - 4 8 da 

BAL, pág. 62 — índice das maís interessantes Consultas da Mesa da 
Consciência e Ordens, redigido por Lázaro Leitão no reinado de 



D. João V (1706-1750) , lemos: «Assento pata que Sua Alteza peça 
ao Papa dispensa para no Congo poderem os novamente conver­
tidos casar com Parentes, excepto em o primeiro grau de consangui­
nidade; porque da negação se pode justamente recear, tornem aos 
"ídolos, e que os Prelados do Congo, tenhão as faculdades dos da índia 
e que Sua Alteza peça ao Provincial de São Domingos seis Religiosos 
para o Congo. 11 de Janeiro de 1677 [erro evidente por 1577] folhas 
30 do livro dos Assentos.» 

Esclarecidos por esta nota, damos ao presente documento a data 
aproximada de 11 de Janeiro de 1577. 



SUMÁRIO — Na sé vacante de S. Tomé é apresentado ao Deão e ao 
Cabido o novo vigário de N. Senhora de Guadalupe^— Foi 
escolhido o Padre Simão Valente, morador na Ilha. 

D o m Sebastião etc. C o m o Gouernador etc. faço saber a 

vós dayaõ, degnidades e cabido da see da cidade de Sathomé, 

que por ora estar vaga a vigairaria da ygreja de nossa Senhora 

dAgoadelupe da dita y lha, e cofiar de SimaÕ Valente, cleriguo 

de misa, morador na dita jlha, que seruirá a dita ygreja como 

cumpre a seruiço de nosso Senhor, visto o que constou de sua 

vida e custumes per hum publico estromento que me aprezen-

tou, ey por bem e me praz de ho [a] presentar, como de feito 

apresento ha dita vigairaria de nossa Senhora dAgoadelupe com 

seu stipendio a ella ordenado, e vos emcomendo que o mandeis 

examinar pelos padres da Companhia [de Jesus] que estam na 

dita y lha; e não os auendo nella ( x ) pelos examinadores 

deputados da dita see; e cõstandouos per certidão autentiqua 

que tem o dito SimaÕ Va len te suficiência pera beneficio curado 

o confrimareys na dita uigairaria, ha see vagante, e lhe pasa-

reis vosas letras de cõfrimaçaõ em forma, nas quaes se fará 

expressa menção de como o confrimastes ha minha apreseta-

çam, pera guarda e cõseruaçam do direito da dita Ordé [de 

Chr is to ] . / / 

( x ) Como de facto os não havia. 

Ï 5 1 

VIGÁRIO DE NOSSA SENHORA DE G U A D A L U P E 
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Dada na cidade de Lixboa a xxbij de feuereiro. Francisco 

Taueira a fez, ano do nascimento de nosso Senhor Jhesuü 

Chr isto de jb°lxxbij. Lopo Roiz Came lo a fez scpreuer. / [\ 

t 

An ton io dAbreu 

A T T —• Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 4, £1. 62 v. 



SOBRE OS BENS DOS DEFUNTOS E AUSENTES 

DE A N G O L A 

(18-3-1577) 

SUMÁRIO —Manda que as fazendas dos defuntos e ausentes de Angola 
sejam vendidas em leilão e que o produto seja logo empre­
gado em escravos—Estes seriam enviados ao Brasil e ali 
vendidos em leilão — O produto dos escravos seria reme­
tido ao Tesoureiro Geral e por este entregue aos herdeiros 
— Calculava-se em 40.000 cruzados a importância dos 
bens de defuntos e ausentes do Reino de Angola. 

D i z D iogo da Fonseca, thesoureiro das fazendas dos defun­

tos de Guiné e Brazil, que auerá oito annos, ou noue, que se 

descobrio o Reino de Ango la , e nelle hé fallecida muita gente, 

da qual ategora não hé vindo nenhum dinheiro, e a lgum que 

se mandou, por as letras serem de Paulo Dias, nao forao acei­

tadas, e se recambiarão, sem até hoje auer nenhuã re[s] posta. 

E elle suplicante tem sabido que será impossível virem cá as 

fazendas dos defuntos e ausentes, se senão der a ordem de auisos 

que elle té de homes das dittas partes, de muita experiência, 

que d izem que a fazenda dos defuntos e ausentes deue ser ven­

dida em leilão no ditto Reino d 'Ango la por qualquer valia que 

os lefucos ( x ) no dit to Reino valerem, e que o Prouedor, e 

Thezoureiro e scriuão das dittas partes sejão obrigados a logo 

empregaré os tais lefucos em escrauos, e de os entregaré aos mes­

tres de quaisquer nauios que das dittas partes partirem para o 

( x ) Leia-se: lifucos. O lifuco era a antiga moeda gentílica de 
Angola. Valia a décima parte do bondo. 



Brazil, cõ sua carta de guia, cõ declaração do que cada defuncto 

nos tais escrauos tem, e os entregaré ao Prouedor, Thezoureiro, 

e Escriuão do lugar donde [a]portarem, cõ declaração que sejão 

vendidos em leilão. / / 

E o dinheiro procedido délies se lhe carregue em receita, 

como hé costume, e conforme ao Regimento, e das ditas partes 

do Brazil seja inuiado por letras ao Thesoureiro geral que reside 

nesta cidade, cõ os nomes de cujo hé, porque desta maneira, 

inda que falleção algüs escrauos na v iagem, será grande pro-

ueito dos herdeiros dos defunctos e ausentes, e assy da rendi­

ção dos cattiuos, porque doutra maneira, como não há créditos 

no Reino d 'Ango la , será impossivel vir cá nenhüa fazenda, 

porque oje neste dia se affirma que passão de quarenta mi l cru­

zados os que já auerá no ditto Reino d 'Ango la de defunctos e 

ausentes. / / 

Pede a V . Mágestade aja por bem de sobre isto mandar 

passar hüa Prouisão, porque será rm grande seruiço de Deus e 

receberá Mercê . ' 

— Q u e se passe Prouisão, conforme aõ que ordenar o the^ 

soureiro D iogo da F o n s e c a . / / 

E m Lisboa, a xbiij de Março de j b l x x b i j . / / 

O Bispo dayão / / An ton io Toscano. 

A T T — Ms. 871 (Livraria), fl. 51 v. 



SüMÁRIO — El-Rei nomeia o Provedor dos Defuntos e dos Resíduos 
de Angola — Paulo Dias de Novais deve dar-lhe a posse. 

Eu elRey, faço saber aos que este aluará veré, que auedo 
respeito aos seruiços que Joam Roíz d Araujo, meu moço da 
Camara, me te feito e por cofiar delle que no que o écar[r]egar 
seruirá como cumpre a seruiço de Deus e meu, ey por bé e me 
apraz lhe fazer mercê do officio de prouedor dos defuntos e 
residos do Reyno de Amgola, por tempo de tres annos so­
mente, que começarão do dia que lhe for dada a posse do dito 
officio e diate. E cõ elle auerá o ordenado, proes e percalços 
que lhe pello Regimento direitamente pertéceré. / / 

Notefico [o] asy e mando a Paullos Dias de Nauaes, Capi­
tão e Gouernador da noua pouoaçã que lhe ora madey fazer no 
dito Reyno e hàs Justiças a que esta prouisaõ for mostrada e o 
conhecimento delia pertéçer, que tenhaÕ e ajaõ ao dito Joam 
Roiz d Araujo por prouedor dos defuntos e residios no dito Reyno 
de Ãgola e lhe deixe seruir o dito oficio pelo dito tempo de tres 
annos e aver o ordenado, proes e percalços que lhe direitamente 
pertéceré. / / 

E o dito Capitão e Gouernador lhe dará a posse delle, de 
que se fará asento nas costas desta prouisaÕ, cÕ declaraça do dia, 
mes e anno em que lha der, pera se saber quando se acabaõ os 
ditos tres annos. E jurará é minha chancelaria aos satos avage-
lhos, que bê e verdadeiramente, com saa cÕsiécia sirua e vse do 

A L V A R Á DE PROVEDOR DOS DEFUNTOS DE A N G O L A 

(28-6-1577) 



dito officio, guardando ê todo o seruiço de Deus e meu e ás 
partes seu direito. / / 

Este ey por be que valha como Carta etc. Vallerjo Lopez, 
diguo Vallerjo de Mesquita o fez é Lixboa aos xxbiij de Junho 
de jblxxbi j . Valerjo Lopez o fez sprever. 

Concertado 
Concertado 

Amtonio dAguiar 
f 

P.° Castanho 

A T T — Chancelaria de D. Sebastião, liv. 42, fl. 109. 



DE U M A C A R T A D O PADRE BALTASAR AFONSO 

(9-io-1577) 

SUMÁRIO — Viagem ao interior da terra onde viviam mais de 100 por­
tugueses— Resolução tomada pelo Governador. 

[221 v . ] Em huã carta de 77 do P. e Baltasar Afonso diz que despois 
da Páscoa (*) foi hum P. e pola terra dentro á terra de Angola 
a hua povoação ( 2 ) onde estão mais de 100 Portugueses, e 
algüs christãos Macicongos; aqui estando os nossos cercados de 
inimigos, cõ as armas vestidas, ouviaõ missa, e em rebate que 
ouve o que ajudava à missa estava vestido cÕ suas armas d'algo­
dão e morrões nos braços, e acabada a missa, começou a guerra 
sé os perturbar de a ouvir, e seriaõ os imigos algüs 4 mil e 
somente 7 ou 8 espingardas que pelejarão dos nossos os fizera.Õ 
fugir, matandolhe[s] doze pessoas, e dos nossos nenhü, e assi 
nos tirarão o cerco, que punhaÕ á Libata ás suas custas, e assi 
logo começarão de cometer pazes como agora té. 

Vendo elRey de Congo os grandes agravos e roubos que se 
faziaÕ aos Portugueses, (pella informação de Garcia de Guzmão 
seu secretario) mandou a hü seu sobrinho chamado Sebastião 
Manibamba, que na renda e dignidade responde a hü Duque, 
o qual assollase esta Libata; e alevantandose o tal fidalgo, e 
vindo per caminho cõ muita gente de guerra, especialmente 
adargueiros, que hé a melhor peleja da terra. O Gouernador ou 
por não confiar delles, ou por esperar de cobrar algum pedaço 

( x ) Foi em 7 de Abril. 
( 2 ) a huns povoados (Ms. 76 — BMP) . 



do credito perdido na guerra passada com estes Macicacan-
zes ( 3 ) mandou hü home honrado í sua Real senhoria pedindo 
não viesse Manibamba, té se fecolheré algüs Portugueses que 
andavaÕ pola terra de Angola espalhados, fazendo suas fazen­
das, com o qual S. R. S. mandou tornar Manibamba do cami­
nho e temse que se o não impedira, estiuera oje de posse de 
quasi toda Angola e suas minas. / / 

Do Loreto a 9 de Outtubro de 77. 

BNL — CA, Ms. 308 (À margem do Ms.) . 

( 3 ) Macicangazes (Ms. 7 6 — BMP) . 



BREVE DE GREGÓRIO XIII A O REI DE PORTUGAL . 

(15 -10 -1577) 

SUMÁRIO — Dispensa aos naturais e habitantes do Reino do Congo, 
que tivessem contraído matrimónio clandestino ou com 
impedimento de consanguinidade, afinidade ou parentesco 
espiritual, em conformidade com o Concílio de Trento e 
sagrados cânones — Faculdade de contrair novamente ma­
trimónio na forma do Concílio tridentino, declarando legí­
tima a prole já havida ou a haver subsequentemente. 

Gregorius Papa XIII. Charissime in Christo fill noster 
saluteni et apostolicam benedictionem. 

Cunctorum Christifidelium prsesertim neophytorum statui, 
et animaram saluti intendentes, illis nonnunquam ea ex Apos­
tólicas potestatis plenitudine specialiter indulgemus, qua; sacro-
rum canonum decreta prudenti consilio generaliter inter-
dicunt. !/ / 

Cum itaque nobis exponi fecisti ( x ) , copiosus numerus inco-
larum et habitatorum utriusque sexus regni de Congo tua;, et 
pro tempore existentium Regum Portugallia; conquista;, et 
ditioni Apostólica auctoritate concessi, adhuc tarnen a gentili 
Rege detenti religiosorum, et aliorum doctrina; insignis, probi-
tateque vita; virorum illic per te, et progenitores tuos transmis-
sorum opera, et ministério, divina etiam cooperante gratia, ab 
infidelitatis tenebris, in quibus errabant ad veram lucem, qua; 
est Christus, et sacri baptismatis lavacrum perductus, et conver-

( x ) Cfr. doc. n.° 24, pág. 148. 



sus fuerit: ac postmodum plerique ex eis divini, humanique 
iuris adhuc expertes, nec dum in orthodoxa fide, ecclesiasque 
praxeptis satis instructi, vel confirmati, seu alias credentes for-
san id sibi (prout ante eorum conversionem hujusmodi per-
missum erat) licere, nulla super cognationis spiritualis, ac con-
sanguinitatis, et affinitatis graduum, quibus invicem coniuncti 
sunt, seu se attinent, aliisque impedimentis, etiam multiplici-
bus, dispensatione obtenta, matrimonia inter se contra canóni­
cas sanctiones, etiam forsan clandestine contraxerint, et carnali 
copula consummaverint. // 

Ipsique in tam longinquis, ac remotissimis partibus degen-
tes, ad Sedem Apostolicam pro opportuno remedio desuper 
obtinendo venire, aut mittere commode nequeant: et si matri­
monia huiusmodi dissolverentur, vensimiliter credendum sit, ne 
propter prolem exinde susceptam, et diuturniorem cohabita-
tionem, vel alias gravia scandala exonantur. / / 

Et propterea nobis humiliter supplicari fecens, quatenus 
incolarum, et habitatorum, ut praîfertur, conversorum statui, 
et imbecillitati, animarumque saluti, ac alias in pramissis 
opportune providere de benignitate Apostólica dignaremur. // 

Nos illius vices gerentes in terris, cuius est proprium mise-
reri semper et parcere, huiusmodi supplicationibus inclinad, 
tibi tot, quot expediré iudicaveris personas in dignitate eccle-
siastica, seu si tales comode haberi non poterunt, saltern in 
prsesbyteratus ordine constitutos saculares, vel quorumvis ordi-
num regulares ad (sic) ordinariis locorum, vel aliis superioribus, 
quibus subsunt, approbates ad effectum infrascriptarum autho-
ritate nostra deputandi, et illis decedentibus, seu alias quomo-
dolibet deficientibus alias loco illarum subrogandi: ipsisque sic 
deputatis omnes, et singulos utriusque sexus incolas, et habita-
tores praxlictos in locis, in quibus nulli adhuc sunt constituti 
Episcopi, sic post eorum conversionem stantibus impedimentis 
praîdictis, matrimonialiter copulatis, si hoc humiliter petierint 
ab incestus ream, et excessibus huiusmodi ac quibusvis excom-



municationis, aliisque sententiis, censuris, et poenis per eos, ac 
eorum singulos propter pramiissa quomodolibet incursis iniuncta 
in [de] eis aliqua pœnitentia salutari, dicta authoritate nostra in 
utroque £oro solvendi, ac cum eisdem incolis, et habitatoribus 
utriusque sexus, aliquo consanguinitatis, vel affinitatis gradu 
invicem coniunctis seu se attingentibus, ut cognationis spiri-
tualis, et quorumcumque a primo, ac primo et secundo insimul 
huiusmodi inferiorum consanguinitatis, et seu affinitatis gra-
duum, ac aliis ex decretorum Concilii Tridentini, et sacrorum 
canonum dispositione, vel alias provenientibus impedimentis 
nec non apostolicis, ac in provincialibus, ac synodalibus, ac 
universalibus conciliis, editis specialibus, vel generalibus cons-
titutionibus, et ordinationibus, castensque contrariis nequaquam 
obstantibus, matrimonii huiusmodi servata forma Concilii Tri­
dentini de novo contrahere libère, et licite valeant eadem au-
thoritate nostra dispensandi, prolemque exinde susceptam, et 
suscipiendam legitimam decernendi, et nuntiandi ac distantias 
graduum huiusmodi eis non obstare declarandi plenam liberam, 
ac omnimodam facultatem apostolica authoritate prjefata te-
nore pr£esentium concedimus, et elargimur, eisdem prasentibus 
post decennii ab illarum data computandum minime vali-
turis (sic). / / 

Volumus autem, quod persona; a te deputandae prœfatœ 
incolas, et habitatores huiusmodi sedulo moneant, et coher-
ceant, eisque districte interdicant, ne de csetero in casibus a 
decretis conciliis, et sacris canonibus huiusmodi prohibitis ma-
trimonia quoquomodo contrahere audeant, vel praesumant. // 

Datum Romae apud Sanctum Petrum sub annulo Piscato-
ris, die 15 octobris 1 5 7 7 - Pontificatus nostri anno 6. 

E N D E R E Ç O : Charissinio in Christo filio nostro Sebastiano Portu-
galliïe et Algarbiorum Régi Illustri. 

BAL — Symmicta Lusitana, tomo XLVII, pag. 3 8 3 (Copia). 



C A R T A Â N U A D A RESIDÊNCIA D E - A N G O L A 

0577) 

SUMÁRIO — Excelente disposição dos missionários da Companhia de 
Jesus — Progressos da cristandade, particularmente na Ilha 
de Luanda — Baptismo oportuno de um menino. 

t 

J H S. 

Pax X 1 

Misión de Angola 

Los dos Padres y dos hermanos q los años passados fueron 
embiados a Angola con el Gouernador de aquella nueua con­
quista, están bien dispuestos, y exercita los ministerios de la 
Compañia como si estiuerã en qualquier collegio, predicando 
y confessando, y guardando toda la buena orden nuestra en 
ixamenes, oraçiõ, y penitencias &c. Haze tambié mucho setui-
çio a Dios, assi en ayuda de la gente de guerra, en cuya copañia 
fuero, como de los Cathecumenos de la tierra, y esclauos de los 
Portugueses. Son las confessiones muchas y por Nauidad 
comulgaro mas de cien personas y a mucha gente Moxiconga 
non se dio lecêçia para comulgar por ser nuevamete cõuertida, 
y no tener la instruçiÕ necessária para ello. 

Escriué nuestros Padres acerca de la cõuersiÕ de aquella 
gentilidad, q se começa a abrir vna gra puerta para plantarse 
nuestra santa fe en ella y que tiene Dios en aquellas partes 



muchas almas del numero de los escogidos, como se vio en vn 
niño hijo de vn gentil, q estaua para morir, y llegando donde 
el estaua vn nuestro hermano, q por la Isla (en q aora residen) 
andaua enseñando la doctrina y haziendo otros ministerios de 
seruicio de Dios, y viedo q el niño estaua ya sin habla y para 
espirar, vino a dar dello cuéta al padre, el qual lo tornó a em-
biar co mucha priessa, a q lo baptizasse, y haziendolo assi el 
hermano, el niño q estaua sin abla, leuantado las manos y ojos 
al cielo, digo estas palabras: Bien hizo el padre en voluer, y de 
allí a poco espiró. 

ATT—'Códice 690, fls. 26-26v. Este doc. nao está assinado. En-
contra-se no mesmo códice e em latina a fls. 32-33. 



C A R T A Â N U A D A R E S I D Ê N C I A D E A N G O L A 

( I - I - I 5 7 8 ) 

SUMÁRIO — Consolações e dificuldades da evangelização — Apostolado 
junto de portugueses, cristãos da terra e gentilidade — Pe­
netração missionária do sertão angolano — Relações do 
Rei do Congo, bom cristão, com os missionários. 

t 

Mui Rd.° em Christo padre 

Pax Chnsti 

R E S I D E N T I A D E A N G O L A 

Esta residência hé na costa de Guiné, em hua como ilha 
adiacente (*) ao Reino de Angola, em q os portugueses tem 
fortaleza: staÕ alli quatro da Companhia, dou[s] padres e dous 
coadiutores, mui eõsolados cÕ os muitos trabalhos q por Christo 
padeçé, specialmente de febres, e doenças mui prolongadas, q 
a terra dá de si, polia destempera do ceo; senaõ q ordena nosso 
Senhor q nunca todos íuntos caiaÕ e assi se posaÕ huns aos 
outros bem aiudar. Tem hua commoda Jgreja e muito bem 
prouida de imagens e ornamentos, q desmollas lhe leuaÕ do 
Reino. / / 

Hé sua occupaçaÕ com tres sortes de gente: cõ os portu­
gueses, cÕ alguns ChristaÕs antiguos da terra, q alli há do 
tempo q começou [a] auer cõuersaÕ no Reino do Conguo, e 
cõ os gentios naturais. / / 

(x) pene insula Oloanda, diz a carta em latim, a fl. 4 9 v. 



Os portugueses cotem em paz, fazendo muitas ( 2 ) entre 
capitães e pesoas de importância, e na frequentia dos Sacra­
mentos, e culto diuino, em q screué q há pouca differença 
daquella casa a hü collegio do Reino, e lhe saõ refugio en todos 
seus trabalhos. Os ChristaÕs da terra antiguos, en q acharão 
pouco mais q este nome, enstruem na doutrina e mais cousas 
da obreguaçaõ delles, e á côuersaÕ dos gentios deraÕ iá principio 
com dous bautismos solemnes, o primeiro de uinte pessoas, o 
segundo q foi polias outauas da páscoa, de sesenta e cinco, em 
q emtrauaÕ homens principais entre os seus e filhos de senho­
res de terras: e assi por iso, como por sere os primeiros, se 
procurou q estes baptismos se celebrasse cÕ grande festa, e 
aparato: ao que o guouernador do Rei de Portugal e mais portu­
gueses muito fauoreceraÕ, e está [o] caminho aberto para este 
negocio da conuersaõ ir muito por diante, senão q naÕ há copia 
de obreiros para os conseruar depois de cÕuertidos nos custumes 
ChristaÕs. / / 

Fez também hum dos Padres alguãs emtradas pollo sertão 
de Anguolla, a uisitar hua pouoaçaõ de portugueses e ChristaÕs 
Maçiconguos, em que ouue occasiaÕ de fazer muito, como em 
terra taÕ afastada do riguor das leis eclesiásticas, e seculares: 
pacificou, tirou muitos abusos e lhes publicou hü Jubileo, 
q todos tomarão cÕ muita cÕsolaçaõ, e era façel ao padre acabar 
tudo, pollo grande respeito que lhe tinhaÕ. / / 

Com el rei de Conguo, que dai naÕ stá mui longe e hé 
muito bom ChristaÕ, se communicaÕ os padres e saÕ delle per 
seus me[n]sageiros uisitados cÕ grandes of [e] recimentos, e 
sabese que em seu Reino há mui bom odor da Companhia, sem 
nunca lá os nosos terem entrado, o que pode parecer menos 
nouo, pois os mesmos mouros do sertão de Berbéria, como 
tiuemos por carta de hum nosso catiuo, tem boa opinião delia, 
do que damos muitas graças a nosso Senhor. / / 

( 2 ) Entenda-se: muitas conversões. 



Isto em soma pareçeo screuer das cousas desta prouinçia: 
para q tudo uá em augmento pidimos humildemente a V . P. 
sua sancta benção e ser emcomendados em seus sanctos Sacrifi-
tios e orações. / / 

De Coimbra, primeiro de Janeiro de 1 5 7 8 . 

No verso: 

Annual da prouinçia de Portugal de 1 5 7 8 . 

A T T — Ms. 690, fis. 41 bis-41 bisv. 0. A mesma carta vem em latim 
a fis. 49V.-50, com a data errada de 1579, pois no verso da mesma pode 
ler-se: Annuœ literœ prouinciœ lusitaniœ anni i$j8. Edite a p.e Vasco 
Baptista. 



C A R T A DO EMINENTÍSSIMO CARDEAL FARNÉSIO 

A O PRESIDENTE D O CONSISTÓRIO 

(Janeiro — 1578) 

SUMÁRIO — Tendo falecido o Bispo de S. Tomé, propõe-se apresentar 

a eleição, no próximo Consistório, Frei Martinho de Ulhoa. 

ï l l . m e et R. m e Domine. 

Jn proximo futuro Consistorio ( 1 ) , ego Alexander Cardi-
nalis Farnesius [...] Referam ad Ecclesiam Sancti Tho­
mas [...] vacante per obitum d. Gasparis Caon ( 2 ) , ex romana 
Curia defuncti. Serenissimus Rex prssdictus de cuius Jure 
Patronatus dicta Ecclesia existit, nominauít et prsesentauit fra-
trem Martinü, religiosü professú Ordinis et Milit ie Domini 
Nostn Jhesu Christi, sub regula Cisterciensium, conuentus de 
Thomar. / / 

Fuit factus processus cora eodem Vicario Vlixbonensi. 

Fructuü uero ualor ignoratur; repenuntur taxati in libris Ca-

mere ad flor. 166 ~ . Persona promouenda est pra*dictus fra-

ter Martinus, ex loco Juera, Diócesis Astoricensis in regnis 

Castelle oriundus, etatis 50 annorû in circa, de legitimo matri-

( x ) Efectuado em 29 de Janeiro de 1578. O Cardeal Farnésio era 
Vice-Chanceler da Cúria Romana, e sobrinho de Paulo III. 

( 2 ) Ocorrida em 25-8-1574, segundo se lê na capela-mor da Sé 
de S. Tomé, na lápide da sua sepultura. Cfr. Raymundo' José da Cunha 
Matos, i n Chorographia Histórica das Ilhas de S. Tomé e Príncipe, 

Anno Bom e Fernando Pó, 1905, p. 106. 



monio natus, in Sacro Presbyteratus ordine constitutus, theo-
logus, concionator, fuit prior Monasterij Sancte Marie de Luca 
et in summa habet omnes qualitates requisites a sacro Concilio 
Tridentino. 

Emisit professione fidei in manibus eiusdem Vicarij Vlix-
bonensis. 

Habet fidem a suo Superiore. 

A V — Arm. XII — Miscellanea, vol. 146, fis. 225-225 v. 



CÉDULA CONSISTORIAL DE D. MARTINHO DE ULHOA 

(29-1-1578) 

SUMÁRIO — Tendo falecido o Prelado de S. Tomé, Gaspar Cão, o Papa 
elege para imediato sucessor Frei Martinho de Ulhoa. 

M.D.LXXVII I . 

Feria 4.a die 29 . Januarii, Roma; apud Sanctum Petrum 
in loco sólito, R.mo Domino Cardinali Columna pro-Camera-
rio Sacri Collegii, fuit Consistorium Secretum de more, in quo 
Sanctissimus D.N., 

Referente Rev.mo Domino Alexandro Cardinale Vice-
cancellario, et ad nominationem Serenissimi Domini Sebastiani 
Portugalliss et Algarbiorum Regis, providit Ecclesise S. Thomas 
in Indus Orientalibus ( 1 ) existenti, per obitum quondam Gas-
paris Caon vacanti, de persona Fratris Martini religiosi professi 
Ordinis et Militise D. N . Jesu Christi Regula; Cisterciensís in 
Conventu de Thomar, ipsumque in Sacro Presbyteratus ordme 
constitutum, Theologum Concionatorem, sui Superioris fidem 
habentem, fidemque ex formula proscripta rite professum; 
eidem Ecclesiae in Episcopum et Pastorem prasfecit. Absol-
vens, etc. 

A V — Acta Camerarii, vol. 11 , fl. 279V. (olim 239 V . ) . 

( x ) Erro evidente. A Ilha de S. Tomé, sede da diocese, está 
situada no Golfo da Guiné. O engano deve provir de associação de 
ideias com S. Tomé de Meliapor, nas índias Orientais. 



PAPEL DO PADRE BALTASAR AFONSO 

(22-4-1578) 

SUMÁRIO — Os pretos queixam-se sempre de frio — Seu teor de 
vida — Aparecimento de um cometa durante dois meses. 

[222] Dizé os pretos sempre que morre de frio por mayores cal­
mas que façaõ e dorme toda a noute cõ hü fogo diante [e] 
outro aos pees, porque a sua roupa hé a com que naceraÕ; o 
que mais tê hé hü loando que chamamos esteira, que deitaõ 
sobre si; debaixo té o chao e cÕ toda esta má vida, e pior comer, 
andaÕ tam saõs, e vivé tato, que algüas vezes vai homé dar cõ 
algüs tam velhos que parece que de velhos perdem o couro, 
porque p a r e c e peles de cordovao ( x ) feitas em couras ( 2 ) ve­
lhas, tanto que parece que té outras debaixo d'aquellas. 

Este año se vio cá hum grande cometa; o dia em que o 
vimos foi aos 5 de novebro de 7 7 . A primeira vez appareceo 
despois do sol posto me[i]a hora e dahi por diante ficava de 
dia mais alto; durou 2 meses inteiros té se desfazer de todo. 

Desta casa do Loreto 22 ( 3 ) de Abril de 7 8 . 

BNL — CA, Ms. 308, fl. 222. (À margem do Ms. ) . 

(*) Coiro de cabra (derivado de Cordova — Espanha). 
( 2 ) A coura era um antigo gibão feito de couro para uso dos 

guerreiros. Couraça. 
( 3 ) A data é das mais variadas versões. No Ms. parisino parece 

ler-se 25 e no do Porto o dia 20. 

IJO 



SUMÁRIO !—Peripécias da vida apostólica — Abundância de peixe e 
suas variedades — Falta de chuvas — Mosquitos abundan­
tíssimos e crocodilos de tamanho desmedido. 

I Hum dia destes me vi em huã grande pressa cõ um [238] 
alifante pola terra dentro, que veyo de noute a dar conosco 
aonde estariaÕ algús 100 negros e tres portugueses; em tanto 
aperto nos pôs, que já tomáramos alargarlhe todo o fato, e pou­
sadas, que eraÕ huãs arvores muito grandes, que elle costuma 
comer, e não faz mais que deitar a tromba ao me[i ]o dela, e 
deitarlhe as raízes para o sol. Quis Nosso Senhor que com 
muito fogo que lhe fizeraÕ, se foi roçando polas arvores. / / 

A outra noute logo nos agasalhamos em huãs casas de pa­
lha, muito bê fechadas por amor das onças e de noute se vinhaõ 
os alifantes a roçar polas casas, que pouco lhes faltava para as 
viraré e as onças e lobos vinhaõ à porta fazer festa cõ as panelas 
e Qumzos e em que os negros cozinhavaõ. Estas onças te os 
negros para si que são Demónios em / figura de onças ou que [238 v . i 
são negros que polo poder do diabo se fazé onças cada vez que 
quere, e te este ano comido tanta gente que fizeraÕ despovoar 
huã Libata de mais de 4 mil homes todos muito valentes a 
que né o Gouernador pode desbaratar, né elRei de Congo, que 
são seus vassallos alevantados, ne o Angola cÕ todo [o] seu 
poder, e bastarão só as onças para os fazeré deixar as casas; e 
se foraõ a hü lugar, d'alli huã légua em hü campo, aonde vão 
ja com elles. / / 

C A R T A DO PADRE BALTASAR AFONSO 

(25-8-1578) 



Huã matou hü home branco, cousa nunca vista nesta terra. 
Alem destes há muitos tigres e zebras. Neste porto de Loreto 
onde estamos há muito peixe, e andaÕ hüs peixes muito gran­
des a que chamaÕ Botos e os negros lhes chamaÕ cães do mar. 
Vem despo[i]s o peixe meudo, e fazemno dar à costa em tanta 
quantidade, que as prayas ficaÕ che[i]as delle e hé mantimento 
desta pobre gente, que se não manté senão em peixe, e em 
beber vinho de farelos de milho, e muitos delles não té em 
suas casas mais que huã panela, e come o peixe meyo defumado 
acabado de tirar d'agoa, e cõ o sangue correndo; e o mesmo 
fazem à carne, à quel elles chamaÕ Ambize Amenga, e ao 
peixe Ambize Amasa. / / 

Aqui ao longo desta costa hé muito estéril, chove muito 
pouco, mas polia terra dentro hé muito fértil de muito manti­
mento. Os mosquitos ao longo do Rio de agoa doce são tantos 
que matão os bois; os lagartos ( x ) també fazé o mesmo, por­
que quando os bois vão beber, pegamlhe no focinho, e tirãonos 
para dentro do Rio, e assi os comé, porque os lagartos são tão 
grandes que me disseraõ hüs homés, que viraÕ levar hü atra-
uessado em huã trave, que dizé ter de comprido mais de 
30 palmos, e era tam grosso que não cabia por huã porta muita 
larga, por onde caberia huã azemala carregada, e fazé grande 
festa quando tomaÕ hü destes, porque o comé todo e o levaõ 
de presente ao Rei. / / 

Deste Loreto a 25 de Agosto de 1 5 7 8 . 

BNL — CA, Ms. 308, fl. 238. 

(*) Crocodilos. 



SUMÁRIO — Desde o dia da partida para o bispada teria o Prelado de 
acrescentamento anual 200.000 réis—O Capitão da Ilha, 
o Provedor da Fazenda e o Recebedor do almoxarifado 
fariam executar este alvará como nele se contém. 

Eu el Rej, como gouernador etc , faço saber aos q este 
aluará virem, que eu ej por bem e me apraz, q alem dos quatro 
cétos mil reaes de dote e mercê, que dom Martinho dUlhoa, 
bispo de Santhomé [h]ádauer cada ano pela Carta de dote em 
duas prouisoés minhas, tenha e aja mais do dia e que desta cidade 
de Lixboa partir pera seu bispado em diente, emquanto nele 
residir, os dozentos mil reaes dacrecetamento que o bispo Dom 
Guaspar Cao seu anteçesor tinha e avia per hua carta do senhor 
rej meu sobrinho, q satã gloria aja, feita aos xxbj dias do mes 
de setembro do anno de jb°lxxj ( 1 ) pera serem per todos seis 
centos mil reaes cada anno; os quaes dozentos mil reaes dacre­
cetamento averá com as lemitaçoés e declarações contheudas 
na dita Carta, segundo forma delia se lhe cumprirá ymteira-
mente como se a ele fora pasada e concedida. // 

Pello que mando ao Capitam da dita ylha de Santhomé e 
prouedor de minha fazenda em ella, que do dia que o bispo 
do Martinho dUlhoa partir em diante, e[n] quanto estiuer e 
residir no dito bispado, lhe façam paguar os ditos dozentos mil 
reaes dacrecentamento em cada hü anno, asj e da maneira que 

(*) Cfr. doc. n.° 6, pág. 5 5 . 

A L V A R Á A D. M A R T I N H O DE U L H O A 

(6 -11-1578) 



se pagauam ao bispo seu anteçesor, pela dita Carta e conforme 
a ella. // 

E ao almoxarife ou recebedor do dito almoxarifado que hora 
hé e ao diante for, que asim o cumpra e lhe faça os ditos pagua-
mentos; e pelo treslado deste Aluará e da Carta dacrecenta-
mento, de que acima faz menção; e seram registadas no liuro 
da sua despeza por o escriuaõ de seu cargo e conhecimento do 
bispo, mando que seiam os ditos duzentos mil reaes dacrecenta-
mento leuados em conta cada anno que lhos asim pagar. E este 
Aluará se asentará no liuro da fazenda da ordem, o qual quero 
que valha, tenha força e vigor, como se fose carta feita em meu 
nome, per mj asinada e pasada pela chancelaria da dita orde, 
sem embargo de quaisquer prouisoes ou regimentos em con­
trario. / / 

SymaÕ Borralho a fez é Lixboa, aos bj dias do mez de 
nouembro de j blxxbii j . Eu Bertholameu Froiz o fiz escreuer. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, livro 4 . 0 , £1. 9 8 - 9 8 v. 



A L V A R Á A D. MART INHO DE U L H O A 

( 6 - u - i 5 7 8 ) 

SUMÁRIO — O Prelado venceria os 200.000 réis de acrescentamento 
desde o dia do falecimento do antecessor — Seria pago do 
dote legal da quantia de 400.000 réis, no almoxarifado 
de S. Tomé, como se pagava ao bispo D. Gaspar Cão. 

Eu el Rej, como gouernador etc , faço saber aos que este 
Aluará vire, que ej por bem e me apraz que dom Martinho 
dUlhoa, bispo de Sancthomé, vença e aja os dozentos mil reaes 
de dote, que sam ordenados ao dito bispado, do dia em que 
faleceo o bispo dom Guaspar Cao seu antecesor em diate, e lhe 
sejam paguos á custa de minha fazenda no almoxerifado da dita 
ylha, asim e da maneira que se nele pagaua ao bispo Dom Guas­
par pela carta do dito dote e conforme a ella, descontandoselhe 
primeiro que lá aja pagamento de cousa alguã dos depósitos do 
dito dote, quatrocentos mil reaes, que per outro meu aluará 
mandej pagar ao dito bispo dom Martinho á conta de seus 
ordenados em Jorge TibaÕ thesoureiro da Casa da Mina, pera 
aiuda de se fazer prestes; e naÕ bastando o que já tiuer vencido, 
pera se fazer este dezconto, o que faltar se lhe descÕtará pelo 
que ao diante vencer destes dozentos mil reaes de dote, e dos 
dozentos mil reaes que mais hádauer de mercê cada anno do 
mesmo almoxerifado, per outra minha prouisaÕ. / / 

Notefico [o] asj ao Capitam e prouedor da minha fazenda 
na ylha de Santome que ora hé e pelo tempo for, e lhe mando 
faça em cada hü anno pagar ao bispo dom Martynho dUlhoa, 
os ditos dozentos mil reaes de seu dote, do tempo em que o 
bispo seu antecesor faleceo em diante, fazendoselhe primeiro 



dezconto dos ditos quatrocentos mil reaes, como asima hé decla­
rado; e assy mando no almoxerife ou rendeiro do dito alrno-
xerifado que ora hé e pelo tempo for, que lhos dê e pague em 
cada hü anno no modo sobredyto; e pello trelado da carta do 
dote e deste aluará, que será registado no liuro de sua despesa 
pello escriuao do almoxerificado e conhecimento do bispo, 
mando que lhe sejam os ditos dozentos mil reaes leuados em 
conta cada ano que lhos asj paguar, depois de feito o dyto des-
cÕto; e este Aluará quero que valha, tenha força e uigor como 
se fose carta feita em meu nome, per mj asinada e pasada 
pela chancelaria da dita ordé etc., na forma atraz do outro 
aluará. '/'/• 

Symaõ Borralho a fez é Lixboa, aos bj dias do mez de 
nouébro de j b° lxxbiij. E este aluará se asentará no liuro da 
fazenda da ordem. Eu Bertholameu Froiz o fiz escreuer. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 4 . 0 , fls. 98V.-9Q. 

ij6 
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A L V A R Á A D. M A R T I N H O DE U L H O A 

(6-11-1578) 

SUMÁRIO — Novo acrescentamento de ordinária ao prelado — Modo 
e tempo do vencimento, no almoxarifado de S. Tomé. 

Eu el Rej, como gouernador etc, faço saber aos que este 
aluará virem, que eu ej por bem e me praz que alem dos dozen-
tos mil reaes que dom Martinho dUlhoa, bispo de Santhomé 
[h]ádauer cada anno de seu dote, tenha e aja mais de minha 
fazenda dozentos mil reaes de mercê em cada hú anno, 
emquanto ho eu asj ouuer por bé e naÕ mandar o contrario, 
que hé outro tanto como pela mesma maneira tinha o bispo 
dom Guaspar Cam seu anteçesor. E alem doutros duzetos mil 
reaes dacrecétamento que mais [hjádauer per outra minha pro-
uisaÕ, emquanto resedir no bispado. / / 

E estes dozentos mil reaes de mercê começará a vencer de 
trinta dias do mez de Janeiro que pasou deste anno preséte 
de j bclxxbiij em diante, em que em Roma foram expedidas as 
letras da Comfirmaçam do bispado. E serlheam pagos no almo-
xerife ou recebedor de minhas fazendas na dita ylha de Sathomé, 
que ora hé e pelo tempo for, ao qual mando dee e pag [u] e ao 
bispo dom Martinho dUlhoa os ditos duzentos mil reaes de 
mercê em cada hü anno aos quartéis, asj e da maneira que se 
paguauam ao bispo dom Guaspar; o qual paguamento lhe fará 
dos ditos trinta dias de Janeiro deste presente anno em diante,, 
por este aluará geral sem majs outra prouisaõ. / / 

E pello treslado dele, que será registado no liuro de sua 
despesa pelo escriuam de seu carguo e Conhecimento do bispo, 
mando que lhe sejam leuados em conta cada anno que lhos 

M O N U M E N T A , I I I 1 2 



asim pagar. E porquanto eu lhe mandej paguar em Jorge 
Tibaõ, thesoureiro da Caza da Mina, per outro meu aluará, 
quatrocentos mil reaes á conta de seus ordenados, pera ajuda de 
se fazer prestes, os quaes se lhe [h]am de descontar dos depó­
sitos de seu dote. E naõ bastando os ditos depósitos, o que 
faltar se lhe háde descontar pelo que ao diante vencer do dito 
dote e asy dos dozentos mil reaes de mercê conteúdos nesta 
prouisa; ey por bem e mando que se lhe naÕ faça por ella 
paguamento até primeiro ser feito o dito desconto. E este aluará 
se asentará no liuro da fazenda da orde, o qual quero que valha, 
tenha força e vigor etc, todo o mais na forma do dito aluará 
atrás etc. / / 

SimaÕ Borralho o fez é Lixboa, aos bj dias do mez de 
nouébro, ano de j b°lxxbiij. Eu Bertholameu Froez o fiz escreuer. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 4 . 0 , fls. 09-00 v. 



Eu el Rej, como gouernador & . a , faço saber aos que este 
aluará virem, que eu ey por bem e me praz que dom Mar­
tinho dUlhoa, bispo de Sãthomé, emtenda na obra da see da 
dita jlha, que o senhor Rej meu sobrinho que Deus perdoe tem 
mandado fazer e faça cumprir e dar á execuçam todas as pro-
uisoes que sobre ysto sam pasadas ao Capitam da dita ylha, 
asj e da manejra que ouuera de fazer o dito Capitão e como se 
a elle bispo foram deregidas e concedidas, porque asj ho ej por 
bem e meu seruiço, pera que corra a dita obra e se faça com 
majs breujdade; e aos officiaes asj da Justiça como de minha 
fazenda na dita ylha e a quaesquer outros officiaés a que este 
aluará for mostrado e o conhecimento dele pertencer; e lhes 
mando que [o] cumpram e guardem jnteiramente, asj e da 
maneira que se nele conthem, o qual quero que valha e tenha 
força e viguor, como se fose carta feita em meu nome, per mj 
asinada e pasada pela chancelaria da ordé, sem ébarguo de qual­
quer regimento em contrario. / / 

Simaõ Borralho o fez e Lixboa, a xxbj do mes de nouébro 
de j b clxxbiij. Eu Bertholameu Froiz o fiz escreuer. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 4 . 0 , fl. 101 v. 

A L V A R Á A D. MART INHO DE ULHOA 

(26-11 -1578) 

SUMÁRIO — Manda que o prelado entenda nas obras da Sê, nos termos 
das provisões passadas ao Capitão da Ilha, para que a obra 
se leve a bom recado com mais brevidade. 



A L V A R Á A D. MART INHO DE U L H O A 

( 2 6 - n - 1 5 7 8 ) 

SUMÁRIO — Ordena que ao prelado se dê embarcação para as visitas 
pastorais a fazer fora da Ilha — Outro tanto se faria aos 
clérigos enviados pelo Bispo para o Reino do Congo. 

Eu el Rej. Como gouernador e tc , faço saber aos que este 
aluará virem, que eu ej por bem e me praz, que quando dom 
Martinho dUlhoa> bispo de Santhomé, ouuer de i r vesitar fora 
da ylha, se lhe dê embarcaçam pera elle e pera as pesoas que 
leuar em sua companhia, naÕ pasando de uinte; e naõ indo elle 
e mandando vesytar fora da ylha, se dará a tal embarcação aos 
vesytadores e pesoas que consigo leuar, não pasando [de] sejs 
pesoas. 11 

Notefico [o] asy ao Capitam e prouedor de minha fazenda 
na jlha de Santhomé e lhe[s] mando que quando o dito bispo 
ouuer de yr vesitar, ou emuiar seus vesjtadores fora da ylha, 
lhes dem e façam dar embarcaçam das pesoas que leuaré, na 
maneira acima declarada, á custa de minha fazenda; e pela 
mesma maneira ey por be e mando que quando o bispo mãdar 
algüs Clérigos pera Congo, se lhes dey tãbem embarcaçam á 
custa de minha fazenda, o que asj cumprirá e fará jnteiramente 
cüprir e guardar este meu aluará como se nele cote, o qual 
quero que valha e tenha força e vigor como se fose carta feita 
em meu nome, per mj asinada e pasada pela chancelaria da 
ordé, sem embargo de qualquer prouisã ou regimento em 
cÕtrano. / / 

Simaõ Borralho o fez e Lixboa, aos xxbj do mes de nouebro 
de j b°lxxbiij. Bertholameu Froez o fez escreuer. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 4 . 0 , £1. I O I V . 



C A R T A DO PADRE BALTASAR AFONSO 

(14-1-1579) 

SUMÁRIO — Fauna do sertão — Descrição do rio Cuanza — Peripécias 
da vida do mato — Comércio de peles. 

I Tornando outra vez a visitar o fidalgo Manicorimba fui [222] 
ter a sua libata principal, onde me levarão, a ver hü alifante 
muito grande que de velho parecia que morreo, e naÕ foy isto 
pouco celebrado entre elles, porque nunca viraõ alli morrer outro 
senão agora que tinhaÕ queimado seus ídolos. Era tãm grande 
que só a cabeça delle carregara o nosso batel; hua orelha achey 
que trouxe / que era cousa muito para ver, porque hé muito [222 v . ] 
mayor que huã grade adarga. O couro delle era de grande 
grossura, e huã espingarda nelle não faz mais que hü sinal nos 
cabelos, e como elle cayo em hü atoleiro, a parte que ficou 
para cima dessa tirarão tanta carne, que fartou toda a terra e a 
parte que ficou para baixo, não se atreverão a bulirlhe cÕ os ossos 
que tam grandes eraõ; somente huã canela era tãm grade como 
hü home, a concavidade dos olhos era cousa que se não pode 
crer, que era como a copa de hü grande chapeo, e o olho em si 
muito pequeno, tinha hü só dente que pesava hü quintal, os 
dentes queixaes carregarão huã pessoa, que tãm grandes são, 
tem dous debaixo e dois de cima. 

O rio Coanza hé muito grade, traz muita agoa, e hé muito 
fundo. A agora em si hé muito boa e sadia, que por mais que 
delia bebaõ, não faz mal. Este Rio não tem libata ao longo de 
si 6 legoas da sua barra agoa acima de huã parte. A gente que 
mora na barra não se manté de outra coisa senão de raízes de 
tábua de Portugal, o que nunca nestas partes achei cousa que 



fosse semelhante a alguã de Portugal, como hé esta; comemna 
crua e asada e seca ao sol, e despois de pisada a fazê em farinha 
de que fazé seu emfunde que parece terra; tambê come outra 
raiz de pao, e tem huã ponta de azedo, e o mesmo lhe fazé, 
e com isto e azeite de tubarão andaÕ bem dispostos, e ta valen­
tes e grandes de corpo, que até agora não tenho visto outros 

[223] semelhantes. / Estes pescadores tê os m a i s delles muitos ídolos 
em casa e trazÕ tambê hü na almadia. 

Na boca do Rio Coanza em hü areal escampado está fun­
dada huã libata, de huã parte passa o R i o , que bate nas casas, 
e pola outra parte té grandes arvores que chamaõ mangues, 
aonde andaÕ muitos e grandes lagartos, e cavalos marinhos, e 
são tantos que saé destes mangues como hé noute, não há 
quê se possa valer cÕ elles; e por a gente poder dormir faz as 
casas redondas, e muito pequenas as portas ao longo do chão, 
e assi por ellas entraõ de gatinhas, e antes do sol posto as tapaõ 
com feixes de tábua, e à porta de fora lhe fazé fogo e dentro 
outro, e assi se meté dentro cÕ mulheres e filhos, e estão como 
em hú forno. Em huã destas nos agasalharão a primeira noute; 
foram tantos os mosquitos que saltarão conosco, que em toda a 
noute não nos deixarão dormir e nao fomos nós sóos, que té a 
gente da terra andava de noute correndo p o l a libata cõ huãs 
pelles de cabra que hé seu vestido, e cõ ellas abanavaÕ aos mos­
quitos. Outras vezes dormíamos polia praya, e naõ podíamos 
dormir porque se não havia mosquitos havia muitos cavalos 
marinhos que saem pela praya, e andaõ escaramuçando como 
ginetes, e são tão grandes ou pouco menos que hü alifante, e hü 
se veyo dereito a mim e abrio huã boca como a porta de huã 
casa; hé a mais fe[i]a alimária que tenho visto, em minha vida, 
basta que peleja cÕ hü alifante posto que nunca leva a melhor. 
Té quatro unhas em cada peé e tão grande hé a pegada como 
de hü alifante. C o m e tambê no campo erva, e no mato, e de 
dia estão no fundo do Rio, e como não vê gente, logo se saé 
ao longo da praya, por onde parece mais carne que peixe. / / 



Achey em outra libata hü ídolo tam grande, que huã pessoa 
não podia com elle. Há bornes ao longo deste Rio que trataõ 
em peles de cavalos marinhos, e bugios, e as vende por seré 
muito prezadas, para as venderé a elRei de Congo, que hé o 
melhor presente que lhe podem levar. 

Desta casa do Loreto 1 4 de Janeiro de 579. 

BNL — CA, Ms. 308, fl. 222. (À margem do Ms.) . 



C A R T A Â N U A D A R E S I D Ê N C I A D E A N G O L A 

0579) 

SUMÁRIO =—• Falecimento de vários missionários jesuítas — Nova missão 
de religiosos da Companhia de Jesus — Novas da cristan­
dade — Esperanças postas na evangelização do gentio. 

f 

I E S V S 

Mujto R.° em X°P. e 

Pax Christi. 

R E S I D Ê N C I A D E A N G O L A 

Nesta residência, a qual como por outras [cartas] se tem 
escrito a V . Paternidade está na costa de Guiné, em hua Jlha 
iunto ao Reino dAngola, residiaÕ quatro dos nossos, dous Padres 
& dous JrmaÕs: hü dos quaes foi nosso Senhor seruido de leuar 
a descançar dos muitos trabalhos que tinhaÕ padecido por seu 
amor, a dous delles, conué a saber ao P. e Garcia S i m o e s que alli 
era Superior antigo na Companhia e de uirtude que se podia 
delle cÕ muita rezaÕ confiar esta empreza, e a Cosme Gomez, 
Coadiutor temporal, Jrmaõ de muito exemplo em humildade, e 
desejo de padecer por amor de Deus: o outro Padre adoeçeo 
tãobé grauemente mas quis N . Senhor, pondo os olhos na 
necessidade daquella terra, darlhe saúde. // 

Em lugar dos dous que morrerão foraõ outros dous, conué 
a saber, o Padre Balthazar Barreira, que uai por Superior e o 
Jrmao Fructuoso Ribeiro, Coadiutor. Sua ocupação hé ajudar a 
conuerter á nossa Sancta fee, e bautizar os gentios, conseruar, e 



doutrinar, assi os Christaõs da terra, antigos e modernos, como 
todos os offiçios de charidade de nosso instituto, e procurando 
aos portugueses que naquelas partes andaÕ exercitando cÕ elles, 
que nas cousas do culto diuino, e ritos da Igreja não aja des­
cuido, no que se faz tanto maior fruito, quanto aquelas terras 
estaÕ mais afastadas da inteireza e pureza dos custumes Chris-
tõas. / / 

Temos aqui hua Igreja pequena, mas bem prouida de orna­
mentos e retabolos que os Christaõs por sua deuaçaõ oferecem, 
e saÕ sostentados os nossos cÕ hua esmola ordinária de quatro 
centos e uinte çinquo cruzados, que elrei de Portugal cada anno 
lhes daa. Da conuerçaõ nos mandarão este anno muito boas 
nouas. Fizeraõse alguns baptismos em que se bautizaraõ té çê 
almas, e abriose hua grande porta para a saluaçaÕ daquela gente 
cõ hua destruição geral de ídolos, que ouue na terra de hü 
gentio principal fidalgo do reino dAngola, que se chama Mani-
conmba, o qual auia trez annos que pedia aos Padres que fossem 
pôr fogo aos seus Deoses, e a pregar a lei do Criador; e ainda que 
por duas uezes que lá foi o P. e Garcia Simoes o Demónio o 
empidio com ameaças, e ar[r]eçe[i]os de guerra, todauia este 
anno se efeituou, cõ grande gloria de Deus, correndo o P. e que 
escapou da doença, a quem parece que Deus deixou pera esta 
empreza, em companhia do mesmo fidalgo, toda [a] sua terra, 
queimando e destruindo todos os Jdolos, e deixando em seu 
luguar cruzes aruoradas. Onde era cousa espantosa uer o grande 
numero e uanedade das inuençoés de Jdolos cÕ que o Demónio 
zombaua desta sega e ignorante gente, porque afora grandís­
simo numero que pollos caminhos, pollos matos, e em suas habi­
tações tinhaÕ, se queimarão quinze casas publicas, que por den­
tro e por fora ao redor estauaõ (*) muitas, onde entrauaõ 
grande soma de feitiços a que saÕ mui afeiçoados, de cabeças de 
cobras, pés, e unhas de homens, e de pássaros, dentes de onças, 

( x ) Espaço deixado em branco. 



e outras muitas cousas desta sorte. Temos muitas esperanças 
que irá isto por diante, polia geral alegria cõ que todas as pouoa-
çoés offereçiaÕ seus idolos, e feitiços & lhe ajudauaÕ a pôr fogo, 
e polia diligencia e cuidado, que mostraõ todos em aprender 
a doutrina, uisitar as cruzes, e aparelharse pera o santo bautismo. 
Isto se ofereçeo de que dar conta a V . Paternidade desta pro-
uinçia de Portugal. 

A T T — Ms. 690, fls. 69-69 v. — A mesma carta vem a fls. 
59-59v., em latim, assinada e datada: Conimbricaz men. Ian. ann. 1580. 
Mas no verso da mesma lê-se: Annua Uteres prouicice Lusitanice anni 
J579 a Pe Ludouico da Cruz. 



C A R T A DO PADRE FRUTUOSO RIBEIRO 

PARA O PADRE FRANCISCO MARTINS 

(4-3-1580) 

SUMÁRIO — Descrição da viagem de Lisboa ao Zaire—Chegada á 
casa do Loreto — Estado de guerra na terra — Vitória do 
Governador e pazes com o gentio. 

I Partimos de Lisboa aos 20 de Outubro, e chegamos a [221 v.] 
este Reino de Angola os 23 de feuereiro, assi que pusemos 
4. meses e 3 dias. / / 

Deunos tam bom tempo, que em 15 dias chegamos à ilha 
do Cabo Verde que são 600 legoas nas quaes se poem conti­
nuamente hü mes. Antes desta ilha do Cabo Verde há 3 ilhas 
pequenas e quasi despovoadas, porque não há nellas mais que 
pastores e gados dos quaes se não aproveita mais que o couro 
o qual levaõ os navios para esse Reino. A o longo destas ilhas 
viemos navegando tres ou quatro dias porque todas estão huã 
ante outra. A primeira se chama do Sal, a 2.a de Nabão a 3-a de 
Mayo, e desta à Ilha de Cabo Verde ( x ) são 6 legoas. / A cidade [222] 
de Cabo Verde, ainda que hé pequena todavia té todo o governo 
de cidade; ela está muito mal situada porque está metida em 
huã barroca ao longo do mar aonde não entra vento nenhü da 
terra, sométe às tardes entra viração do mar, hé terra muito 
doentia, e de grandes calmas. Aqui não nos deixarão desem­
barcar porque se temiaÕ da peste que avia em Lisboa. 

A segunda oytava do Natal tivemos vista de S. Thomé, 
a qual não esperávamos né pretendíamos tomar, mas cÕtudo 

(*) Ilha de Santiago, que então tinha a capital na hoje «Cidade 
Velha», Ribeira Grande. 



tomamola. Esta Ilha te de largo e comprido 18 legoas. Está no 
meio da linha, hé a mais fresca terra na apparcncia de fora de 
quantas tenho visto, porque toda a Ilha está assi nos baixos 
como nos altos che[i]a de arvoredos e tam grandes saõ as arvo­
res, que de huã só faze hü barco, que hé a modo de galé mas 
na largura saÕ como os barcos em que passaÕ de Lisboa para 
Almada. A estes barcos chamao nesta terra Canoas ou Alma-
dias. Por entre estes arvoredos estam semeados grandes cana-
viaes de açucares, os quaes parece a quê os vê, que vê os campos 
de Alentejo semeados de trigo. Nesta dha se carregaÕ cada ano 
dez, ou doze navios de açucares para esse Reino, e a elRei Nosso 
Senhor rendem os açucares cada anno 20 mil arrobas. Toda esta 
ilha se junta no me[i ]o em hü Cabeço tam alto que parece se 
vai às nuvés, e assi em todo o ano há nuves nelle. Chamase o 
Pico de Mocambo, em o qual há muitos negros alevantados, os 
quaes se manté de assaltos que fazem pola Ilha, para defensão 
dos quaes alevatados há 3 capitães espalhados polia Ilha para 
defenderé a Cidade, porque aconteceo já os tempos passados 
teré os alevantados tomada toda a Ilha, não ficando em salvo 
mais que a cidade, e tres legoas ao redor. / / 

A cidade desta Ilha hé grande, e de muito boa casaria, 
ainda que toda de madeira, mas tam bem feita que parece feita 
ao torno. Os mais dos moradores delia são pretos, porque os 
brancos saÕ poucos, os quaes andaõ tam amarelos que parece 
homês desenterrados; porque a terra é muito doentia. A gente 
que há nesta Ilha segundo nos contarão, serão 70 mil almas, 
entre os pacíficos e alevantados. Estes alevantados todos eraõ 
escravos dos Portugueses, os qur.^s lhe fogem dos engenhos dos 
açucares. / / 

Nesta ilha / estivemos em casa do Governador delia tres 
ou quatro dias. D'aqui a Angola saõ 200 legoas, tivemos 
grandes ventos, e agoas contrarias, as quaes procedem de hü rio 
de Congo que está 50 legoas antes de Angola. / / 

Este Rio hé tam grande, que se lhe naõ acha princípio; na 



boca que faz quando entra no mar tem 12 legoas de largura, 
e entra no mar cõ tanto ímpeto que 1 o legõas por elle se achaÕ 
suas correntes, e os navios que vaÕ correndo a costa ao longo 
da terra firme, como nós viemos o não pode passar, sé alguã 
grande trovoada, a qual haÕ de esperar e muitas vezes esperaõ 
primeiro que passe, 20, 30 , 4 0 dias, e nós estivemos da outra 
banda surtos 20 dias primeiro que passássemos, e muitas vezes 
acometiamos ao Rio para o passar, e tornávamos para trás, porque 
as correntes do Rio nos levavaõ e de hua vez chegamos té ao 
me[i]o, onde nos acalmou o vento. / / 

Visto isto mandou o Piloto botar duas ancoras ao mar por­
que se achava fundo. De noute por falta de vigiaré os mari­
nheiros o navio, nós nos achamos pola manhaã da mesma banda 
d'aqué do Rio, e muito mais atrás do que antes estávamos, 
porque o navio tornou para trás levando a rasto as ancoras tres 
ou quatro legoas, de que os mareantes muito se espantarão de 
aver Rio que cÕ tanta fúria entrasse no mar, do qual dizem que 
em todo o Mundo não há outro semelhante a este. / / 

Aqui vimos cousas que escrevelas parece que faz duvida 
creias, porque alé da corrente grande do Rio víamos no tempo 
das marés pelejar a agoa do mar cõ a agoa do Rio, e tanto se 
estremava huã da outra como de branco a preto, e 20 legoas 
pelo mar dentro se toma agoa doce, a qual se pode beber, e eu 
bebi, da qual enchiaõ os soldados os barris para beberem, pola 
qual razão podem julgar a largueza e poder deste Rio, e o ímpeto 
cõ que entra no mar. Nos acometimentos que fizemos para 
passar este Rio tivemos o mayor perigo e trabalho que tivemos 
em toda a viagé, porque fomos dar em hüs baixos de are[i]a, 
nos quaes nos ficou o navio em seco, porque não ficou em mais 
altura que em duas braças, onde estivemos hü dia e delle nos 
saymos cÕ maré che[i]a sé dano algú, cõ huã grande trovoada 
que nos passou à outra banda. Chegamos a esta casa de Nossa 
Senhora db Loreto aos 23 de feuereiro. 

/ A o tempo que chegamos achamos a terra muito alvora- [223] 



cada, e cÕ muitas perdas nos Portugueses, por causa de hua 
destruição que elRei de Angola fez ao Governador, como sem­
pre costumou, porque lhe matou 30 Portugueses, e grande 
copia de escravos chnstãos que tinhao consigo. E estes Portu­
gueses eraÕ os que faziaÕ o resgate dos escravos cÕ os negros, 
os quaes Portugueses eraÕ os principaes soldados que tinha o 
Governador e o princípio disto naceo da cobiça, mãi de todas as 
maldades, por que os elRei mandou matar. TinhaÕ estes Portu­
gueses fazenda de dez ou doze naos, que estavam neste porto, 
a qual fazenda perde os mercadores, os quaes mandaõ os navios 
de vazio. A fazenda que elRei tomou aos Portugueses se avalia 
em 20 mil cruzados, e neste tempo que se matarão, se deu 
guerra ao Governador em huã alde[i]a onde estava em hü 
forte, em o qual esteve algüs dias cercado de 12 mil negros, 
e cõ os Portugueses não seré mais de 60 e algüs 200 pretos 
chnstãos, desbancarão a todos os Gentios, os quaes despois de 
fugidos vieraÕ pedir pazes ao Governador, o qual está já deter­
minado, a não aver as minas por pazes, porque lhe são os negros 
falsários assi o Rei, como todos os mais, e determina de os pôr 
todos à espada, indo sobre elles este mayo que embora virá de 
80, para o qual te pedido ajuda a elRei de Gongo, e elle lha 
tê prometida, e de ir em pessoa ajudar o Governador levando 
consigo grande exercito para destruir os Angolas, os quaes dous 
Reinos de Congo e Angola estão hü pegado cÕ o outro, e sem­
pre té guerra entre si, principalmente os senhores que moraõ 
na raya. / / 

Desta villa de S. Paulo, da casa de Nossa Senhora do Loreto 
de Angola, aos 4 (sic) de Março (*) de 1 5 8 0 . 

BNL — CA, Ms. 308, fls. 221-223. 

( x ) 14 (Ms. 76 —Por to ) . 



C A R T A Â N U A D A MISSÃO DE A N G O L A 

(1 -2-1581) 

S U M Á R I O — Alegria dos brancos e pretos a, chegada dos missionários — 
Frutos ubérrimos de conversão—Traições do Rei de An­
gola ao Governador —• Esperança de vitória das armas por­
tuguesas para sossego da terra e conversão das almas. 

t 

Mui R. d 0 Em Christo P e nosso 

Pax x 1 

A N G O L A 

Nas partes de G[u]iné, en o Rejno de Angola residem 
dous padres e dous Jrmaõs; saõ muito amados, assi dos portu­
gueses e gente de guarnição que ali está como dos naturaes, o 
que se pode bem uer polia grande e excesiua alegria com que 
recebem os nossos quando ali chegaõ e pera que uossa patre-
nidade (sic) milhor entenda isto, referirei aqui hum capitulo 
que dellá nos escreueraÕ dous dos nossos, que este anno soce-
deraõ a outros dous, que N . Senhor teue por bem leuar pera si, 
o qual diz assi: foi tam grande a alegria, que con a nossa 
chegada toda a uilla recebeo, que com nos desembarquaremos 
hua hora da noite, correndo fama serem chegados padres da 
Companhia, assi brancos como pretos, corriaÕ á praia a quem 
mais podia, onde leuandonos nos braços, todos nos acompa­
nhara até casa, andando as ruas tam che [i] as de gente como se 
selebraraõ alguns iogos mui solenes; os pretos christaÕs, se 



lançauaÕ de giolhos diante de nós, e batendo as palmas, e der­
ramando muitas lagrimas mostrauaÕ a alegria e contentamento 
que com nossas chegadas suas almas recebiao. 

Fas se muito fruito, assi em as confissões, e prega­
ções aos portuguezes, como em doutrinar os Jndios dos 
quaés sempre alguns se conuertem, ainda que agora naõ saõ 
tantos, por rezaõ de hum aleuantamento e treiçoés, que el Rej 
de Angola fez ao Gouernador de Portugal, que ali está, ma-
tandolhe trinta portuguezes e grande copia de escrauos que 
consigo tinhaõ, com lhe tomar fazenda aualiada em uinte mil 
cruzados, dando guerra por outra parte ao mesmo Gouernador 
em huã alde[i]a onde o sercou com doze mil negros, nao tendo 
o Gouernador consigo mais que alguns sesenta portuguezes e 
dozentos pretos ChristaÕs, mas com esses os desbaratou, matando 
a huns e pondo en fogida a outros, com detreminaçaÕ de todo 
asolar este Rej, com ajuda dei Rej de Congo, que iá lhe tem 
pormetido (sic) de en sua pessoa lhe ir ajudar; quererá N . Se­
nhor darlhe uitoria, e pôr as cousas de manejra que redunde 
é muita gloria sua e conuersaÕ das almas. 

A T T — M . s . 690, fls. 98-98v. O mesmo doc. em latim a fl. 109. 
O documento aqui transcrito não está assinado; o do fl. 109 é datado de 
Évora nas calendas de Fevereiro de 1581 e assinado por: Bartolomeus 
Cancella. 

( x ) Os naturais, os pretos. 



A U T O DE OBEDIÊNCIA A D. FILIPE I 

(12-6-1581) 

SUMÁRIO — As autoridades de S. Tomé juram Filipe II de Espanha por 

soberano de Portugal, na convicção de que fosse o verda­

deiro herdeiro e legítimo sucessor de D. Henrique — Sole­

nidades realizadas na Ilha por esta ocasião. 

Anno do nacimento de noso Senhor Jhessü Christo de mil 
e quinhentos e outenta e huú annos, aos onze dias do mes de 
Junho, nesta cidade [e] jlha de Santome, na fortaleza delRey 
noso Senhor, aposento de seus capitais e onde pouza o Licenciado 
António Monteiro Maciel, do desembargo delRey noso Senhor, 
da ca.sa da soppllicaçaõ, capitão con allçada nesta dita Jlha, do 
Cabo das Palmas the o de Boa Esperança, sendo prezentes os 
juizes e vereadores e procurador do concelho SymaÕ dAraújo è 
Pero Vaz, Juizes ordinários, cidadoís moradores desta cidade e 
Esteuaõ Castanho, vereador e Juiz dos órfãos e André Pereira 
do Avellar e Agostinho Aranha, outro sy vereadores e André 
Lopez Biscainho, procurador do concelho e as pesoas da gouer-
nança abaixo asinadas estantes e mais pouo, chamados a esta 
dita fortaleza por mandado delle capitão. 

Dise sendo todos juntos que ontem, dez deste mes, erão 
do Rejno chegados nauios que dauaÕ per noua sertã e ele capitão 
tinha por cartas de pesoas de Autoridade que Elrey Dom Anrri-
que era falleçido da vida prezente e que por Rey de Portugal 
lhe soçedera legitimamente sua magestade delRey dom Felipe 
seu sobrinho e que estaua de posse do dito Reyno e o regia e 
gouernaua como verdadeiro erdeiro e legitimo suçesor que delle 
era e que por tanto convinha a ele dito capitão e os ditos Juizes 
e vereadores e procurador do concelho en nome do pouo, 

m 

M O N U M E N T A , I I I — 1 3 



pesoas da gouernansa e mais pouo que prezente estaua, dar e 
dare obediência ao dito senhor Rey don Felipe, e lhe oferecerem 
esta jlha e todos os seus lemites como a senhor legitimo e ver­
dadeiro socesor delia e de todos os que nella viviaÕ e habitauaõ, 
por serem seus súbditos e vasallos e o alleuantarem por Rey 
e Senhor e por tal ho conhecerem; e loguo pellos ditos Juizes 
e vereadores e procurador do concelho, por suas pesoas e é 
nome de todo o pouo e pellas pesoas da gouernansa e pelos 
estantes e mais pouo que prezente hera, foi dito e respondido 
a ele capitão, que Deus lhe[s] fizera muyta mercê é lhes dar 
por Rey e Senhor destes Reynos de Portugal ao muyto catho-
liquo senhor Rey Dom Felipe e que elles se dauaõ e constetuiaÕ 
por seus súbditos e vassalos e a elle conhesiâo por Rey e senhor 
e lhe oferecerão esta sua ylha e que habitauaõ e morauaÕ e suas 
pesoas con todos seus lemites asy e da maneira que a pesuiraõ 
os seus Anteseçores, Reys dos ditos Reynos de Portugal e que 
por ele aleuantauaõ bandeira Real pubriquamente pelas Ruas e 
lugares pubriquos desta jlha, aclamando seu Real nome a todo 
[o] pouo e que esperauaõ que o dito senhor, conforme a sua 
custumada grandeza teria lembrãsa desta dita jlha e de lhe fazer 
mercês e de lhe conseruar seus preuilegios e fazer mercês de 
outros necessários a esta jlha e ao bem e prol comü delia. E ele 
capitão; e nome do dito senhor Rey DÕ Felipe aseitou a dita 
obediência e vassalages é nome do dito Senhor. / / 

Dise que tomaua, como de feito tomou, a posse da dita jlha 
e seus lemites por ho dito senhor Rey dom Felipe e como seu 
capitão jurou perante todos en huü liuro missal, que da dita 
fortaleza se hobrigaua a conseruar a menagé pello modo e 
maneira que a deu e dera a elRey dom Sebastião seu sobrinho, 
que'está e gloria, quando a esta jlha o mandou e en nome 

(*) António Monteiro Maciel recebeu carta da capitania de 
S. Tomé na vagante de Diogo Salema, datada de 16 de Dezembro de 
1575". — A T i ' J — Chancelaria de D. Sebastião, liv. 34, fl. 189. 



do dito-senhor Rey D$ Felipe a defender, e goardar e morrer' 

por ela, e a na entregar senaõ a quem sua- magestade mã-

dasse. / / 
E por todos foj acordado e asentado que assj ho fizessem e 

que con bandeira aleuantada ao dia seguinte, doze deste mes, 
saysem todos vestidos de festa pellas Ruas e lugares pubriquos 
desta cidade, dizendo Real Real pelo muyto catoliquo Rey dõ 
Felipe, Rey de Portugal; dizendo mais elle capitão que man­
daria suas cartas pera que se fizesse o mesmo na j lha do Prin-
cepe e Reyno de Congo e Angola ( a ) e que conforme aos Regi­
mentos e prouizÕes de sua allçada, é nome do dito Senhor 
admenistraria Justiça e gouernaria esta jlha e as ditas partes; c 
do dito acordo e aseitação mandou elle capitão fazer este; Auto 
que todos asinarão. 

André Gomez Moreira, escriuáo, ho escreui por auzencia 
do escriuáo da camará Antonius — Simão d'Araújo —- Gaspar 
d'Araújo — Pero Vaz, Esteuao Castanho — André Pereira do 
Avellar — Agostinho Aranha, Manoel Botelho Pereira, André 
Lopes Biscainho, Brás Pereira, Domingos da Costa, Mateus 
Vaz, Simão Cabea, António Soares, Gaspar Roiz Fróis, Fran-
çisquo Cabral da Veyga, Manoel Serrão, Matias Yorge, Sebas­
tião Ferreira, Domingos Varela, Antonio de Matos, Yoão Fer­
nandez d'Aveiro, Alleixo Lopes, Yoão de Pina, Adão Roiz de 
Moraes, Yoão Bezerra, Manoel Antunes, Bastião Saraiua, Ruy 
Fernandez, Yorge Carllos, Bernardo Vieira, Diogo Fidalgo, 
Grauiel Afonço, Francisco Dias Collaço, Antonio Leyte, Mar-
tim Vaz, Pera de Mendonza, Gomez Vaz, Gomes de Medeyros, 

( 2 ) Não temos documento atestando que ele o tenha efectiva­
mente feito. 



•Antonio Lopez, Diogo de Moraes, Pero Nunes, André Fer­
nandez, Aluaro Gomez, Antonio Gomez, Yoao Fernandez, 
Lazaro d'Aguiar, Francisco Roiz, Gaspar Soares, Diogo Men­
dez, Francisco Lopez Pinto, Bartolameu Carvalho, Simão 
Luyz, Vasquo Esteueis d'Alvarenga, Francisco Labanha, Gas­
par Fernandez de Lisboa, Fernão d'Alluares, Guonçallo Fernan­
dez, Saluador Lopez, Antonio Vaz, Yoão Lopes de Beja, Ma­
noel Varela, Manoel Soares, Antão Gonçalves de Farão, Manoel 
d^Araújo, Belchior Dias, Jorge Pouzado, Diogo Mendez, Fran­
cisco de Moraes, Manoel Lopez, Gonçallo Vieyra, Yorge Dias 
Cota. / / 

E- dou fee eu André Gomez Moreira, moço da camará 
delRey noso senhor, que hora siruo de escriuao da camará, que 
oje, doze deste mez de junho, pella menhaa o capitão Antonio 
Monteiro Maciel, Yuizes e vereadores e as pesoas da guouer-
nança e pouo a cauallo, vestidos de festa com muyta alegria, 
estando as Ruas desta cidade junquadas e as portas enrramadas 
e yanellas paramentadas e as fortalezas ebadeiradas com esten-
dartes e bandeiras, sayraÕ com a bandejra da cidade pellas Ruas 
disendo o alferes que a dita bandeira leuaua, é alta vós, Real 
Real pello muyto alto e poderoso Dom Felipe, Rey de Portugal; 
e todos responderão e respondiaõ Real Real, o que se fez por 
toda esta cidade e as fortalezas jogarão toda a artelharia que 
tinhaÕ, fazendo muyta festa; e é fee de tudo fiz esta certidão,, 
oje, dia, mez e ano asima. 

André Gomez Moreira asinei. 

André Gomez Moreira. / / 

O quoal trelado eu o dito André Gomez Moreira tabalüaõ 
do pubriquo judicial nesta cidade [e] jlha de Santome, por elRey 
noso senhor, nesta cidade treladei do prop[r]io bem e fielmente 



c o consertei com elle e com ho esprivão abayxo asinado no dito 

dia asima. O sobredito o espreui. //, 

Concertado cõ ho propjYJio. ••/'/; 

André Gomez Moreira — E commyguo esprivam. //j 

Bertollameu Coelho. 

A 1 T — - G a v . 13-7-17. 



C A R T A DO PADRE BALTASAR AFONSO 

PARA O PADRE MIGUEL DE SOUSA 

( 4 - 7 - * 5 8 * ) 

S U M Á R I O — O Padre^Barreira parte para o Congo — Cerco de Anzele 
— Viagem ao longo do rio Cuanza — Chuvas, doenças 
e mortes — Ordenação de um hospital —Desastre dos por­
tugueses— Falta de munições e auxílio do Rei do Congo, 

( x ) Aos 24 de Setembro de 80 estando eu em companhia do 
Governador se partio o P. e Baltasar Barreira para Congo dei-
xandome muito doente pola terra dentro 15 legoas, escre-
vendome que como podesse porme a caminho me viesse para 

( x ) IVE: Há tanto tempo, que não tenho escrito a Vossa Reve­
rencia, que cõ razaõ me pode ter já por morto neste Guiné, mas 
ouvindo-me Vossa Reverencia dirá, que naó tenho culpa, & se julgar 
que a tenho, de cá lhe peço, que me perdoe, mas por tanto morto 
me tive, onde andei peregrinando hum anno, & dous mezes, que 
contar a Vossa Reverencia os trabalhos, & doenças, enfadamentos, 
mortes, guerras, & trayçoens que tivemos, & passamos todo este 
tempo, dirá Vossa Reverencia: Assim, assim pagareis a boa vida do 
Canal, & de Bragança, de Coimbra, & de Évora. 

Com tudo digo a Vossa Reverencia, que não há consolação que 
chegue a estes trabalhos tomados por amor daquelle, que deo sua 
vida por nos dar a vida, & pela obediência. Porque quãdo vejo, que 
os homens do mundo, que por cá andaõ, levaÕ muyto mayores tra­
balhos, & sofrem-nos com muyto gosto somente pelas esperanças que 
tem de quatro peças, & de huma pouca de prata, que ainda está em 
velohemos, quanto mais corisolaçoens lhe parece a Vossa Reverencia 
que teriam os filhos da Companhia, que nada disto querem, nem 
pretendem, mas somente a conversão de tantas almas, quantas há 
neste Guiné? 

Nesta folgara de contar a Vossa Reverencia muyto miudamente 

i<)8 



esta casa ( 2 ) . Mas Nosso Senhor tinha ordenado outra cousa, que 
foi alevantaremse os fidalgos que estavaÕ ao redor de nós cÕ 
guerra contra nós, e nos taparão os caminhos que ningué pas­
sasse para este porto né de cá nos fosse socorro. Neste / tempo [222 v.] 
tinha já o Gouernador 300 Portugueses consigo e algüs 200 
escravos de Portugueses, e avendo falta de mantimentos o[s] 
começarão de buscar pola pota da espingarda, onde deraÕ algus 
quatro ou cinco assaltos ( 3 ) em que fariâo ( 4 ) grande destroiçao 
queimando e assolando tudo, e trazendo infinidade de manti­
mento que.a todos fartou. Aqui aconteceo que hindo hü pai com 
hü filho fugindo dos nossos, vendo que não podia salvar seu filho 
se virou para os nossos e despedio quantas frechas tinha, té que o 
matarão se se querer bulir de hü lugar, para o filho se esconder, 
e o pai acabou e se foi ao inferno. Outro estava dentro em. huã 
casa cÕ duas mulheres e se defendeo de dentro tam fortemente 
sê se querer dar ( 5 ) , até lhe poré o fogo à casa, e.alli. arderão 
todos ( 6 ) tres. Pôs isto tanto espãto aos nossos imigos que todo o 
Angola avia medo de nós. // 

Partidos ( 7 ) d'aqui no fim de Setembro, posta a gente toda 
em ordem cõ o fato todo no me[i ]o e [a] gente meuda que por 

todas as particularidades, que nesta jornada passamos, o mais breve 
que puder, por naõ enfadar a Vossa Reverencia: mas como as de 
Vossa Reverencia naÕ enfadaõ, senão em serem breves, assim naõ me 
parece que esta enfadará a Vossa Reverencia em ser comprida, porque 
bem sei, quantos enfadamentos & desgostos por lá nesse mundo velho 
seraõ passados. Queira nosso Senhor, por quem hé, esteja tudo quieto, 
que cá nada sabemos. Págs. 641-642. 

( 2 ) IVE: me puzesse a caminho para esta casa. Pág. 642. 
( 3 ) saltos. Pág. 642. 
( 4 ) IVE: faziaÕ. Pág. 642. 
( 5 ) Entregar, render. 
( 6 ) IVE: todos os tres. Pág. 642. 
( 7 ) IVE: Partimos. Pág. 642. 



todos seriaõ 1200 almas, passamos por entre todos estes A n v 
bundos, que tudo estava che[i]o, que não via home senão ne­
grura, e sós duas espingardas que hiaõ diante alimparão ( 8 ) o ca­
minho e nos taparão o caminho estreito entre hü grande mato cõ 
estrepes e espinhos, cuydando de nos tomare às mãos, e quis 
Nosso Senhor que passássemos sé nos frecharé ninguém, e os 
nossos lhes matarão algüs sete ou oyto. A mi me tirarão duas 
frechadas de noitte e me cairão aos pées sé me fazeré mal nenhü. 

Chegados ao Rio Coanza se embarcou o fato em duas galeo-
tas e hü caravellão e dois bateis, e fizemos nosso caminho ao 
longo do Coanza, aonde aviaõ muitos mantimentos poios cam­
pos e tudo alargavaÕ tanto que nos vião ( 9 ) . Fomos ter cÕ hü 
fidalgo, per nome Muchima Quitamgonge ( 1 0 ) s. coração de 
touro. Este foi o primeiro que ve[ i ]o dar obediência ao Gouerna-
dor e que queria ser Vassallo delRei de Portugal, trazendo muito 
mantimento, capados, e bois, pedindo lhe desse ajuda contra hü 
seu imigo que elle em pessoa cõ todos os seus vassallos ajudaria 
ao Governador contra o mesmo rei de Angola, e assi o fez, que 
não tivemos outro. / / 

No porto deste fidalgo estivemos 15 dias, e por sere muitas 
as chuvas, nos começou [a] adoecer muita gente, principal­
mente os que tinhaÕ vindo novamente do Reino e de doenças 
muito perigosas 

( 8 ) IVE: alimpavam. Pág. 642. 
( 9 ) avia. Pág. 643. 
( 1 0 ) IVE: Quitamgombe. Pág. 643. 
( u ) IVE: & as doenças eraõ muyto perigosas. O que eu mais 

sentia, era naÕ poder acudir a todos, por estar muyto doente, & de 
grandes dores. Para os confessar, me levavam nos braços dos negros, 
que nem a cavalo me podia ter. Outros me traziaÕ á cama, & deitados 
ambos em huma esteyra, os confessava tam morto, como elles. 
Pág. 643. 



J Daqui nos alevantamós sempre caminhando aò longo 
deste Rio avisándonos que nos estava esperando hua grande 
guerra de hü ( 1 2 ) fidalgo, o qual tinha convocado muita gente 
e ( ? ' 3) fidalgos para nos impidir o passo de sua terra. Alojandosse 
o arrayal em hua grande várzea, desmandándose os ( 1 4 ) soldados 
poios campos à busca ( 1 5 ) de mantimento deraõ os negros 
nelles ( 1 6 ) e nos matarão dous ( 1 7 ) e frecharão outros tantos. 
Vendo isto o Gouernador e soldados no mesmo instante picarão 
de ( 1 8 ) guerra, e sairaõ todos armados ( 1 9 ) , e repartidas as Capi­
tanias começarão de se chegar aos imigos, e algus emboscãdosse 
té se poré a tiro, começarão a derribar nelles, porque estavaÕ os 
motes. todos cubertos ( 2 0 ) , deraÕ despos elles pondoos em 
fugida, que nunca mais appareceo nenhú. 

A o outro dia passamos polas Banzas deste fidalgo que sao 
suas povoações, que hua ( 2 1 ) legoa tudo eraÕ casarias, e huã 
estrada pelo me[ i ]o muito grande se [a] parecer viva alma, c 
deixavaõ as casas che [i] as de mantimento, e multas galinhas, 
capados ( 2 2 ) , ovelhas, carneiros sé salvaré nada, cuydando que 
se desmandasse a gente, e daré ( 2 3 ) em nós, porque tudo eraÕ 
matos e espinhos. Mas o Gouernador mandou que ningué se 

( 1 2 ) IVE: grande fidalgo. Pág. 6 4 3 . 
( 1 3 ) IVE: e outros fidalgos. Pág, 6 4 3 . 

IVE: huns soldados. Pág. 6 4 3 . 
( 1 5 ) IVE: a buscar. Pág. 6 4 3 . 
( 1 6 ) IVE: com elles. Pág. 6 4 3 . 
( 1 T ) IVE: dous soldados. Pág. 6 4 3 . 
( 1 8 ) IVE: a guerra. Pág. 6 4 3 . 
( 1 9 ) IVE: & repartidos: as companhias começarão de deyxar che­

gar os inimigos; emboscándose alguns soldados... Págs. 6 4 3 - 4 4 . 

( 2 0 ) IVE: de inimigos. Pág. 6 4 4 . 
( 2 1 ) IVE: grande legoa. Pág. 6 4 4 . 
( 2 2 ) IVE: & chibarras. Pag. 6 4 4 . 
( 2 3 ) IVE: para darem. Pág. 6 4 4 . 



tirasse do seu lugar, e passamos adiante aonde se alojou o arrayal 
ao longo do mesmo Rio. 

Al l i nos deraÕ de noute grandes apupadas, dizendo que ao 
outro dia nos avião de comer a todos. Tanto que [ajmanheceo 
ficando toda a gente meuda, e fato, e o Governador e gente 
que o guardasse, determinarão de vingar a morte de nossos 
irmãos; repartidas as capitanias cõ 150 soldados, deraÕ nas liba­
ras, e terras destes fidalgos, e fizeraÕ a mayor destruição, que 
nunca Portugueses fizeram e ale de matare muitos, derão supito 
na Banza de hü fidalgo e lhe tomarão cento e tantas peças de 
escravos e escravas, e começarão de pôr fogo às casas, e Banzas 
e saquear, e fo i tãm grande o despojo, que entrou neste arrayal, 
que puderão carregar- duas naos da índia, porque foi tanto o 
mantimento polas ruas e casas, que não avia que pudesse andar 
pello arrayal. / / 

Aqui se proveo todo este exercito de tudo, assi de panelas 
para cozinhar como de pedras para fazer farinha, mel, azeite, 
esteiras; e infinidade de capados ( 2 4 ) , galinhas, carneiros, e muito 
sal, que por esta terra estar perto das minas do sal achavão casas 

[224 v.] chefias], e pondolhe o fogo, davao tam / grandes estouros que 
saltavão por esses ares que parecia artelharia. Acharão huã casa 
redonda que chamaõ Dumbe, que diz que tinha 4 0 passos de 
roda, toda che[i]a de mantimento, cÕ seus sobrados, cousa 
muito para ver; assi como.estava lhe poserão o fogo e por tres 
dias que ardeo ( 2 5 ) foi tam grande o espanto, que pôs esta des­
truição, que logo nos começarão a vir fidalgos cometer pazes. 
Nesta terra, posemos ( 2 6 ) fidalgo de nossa mão, ao qual tornou 

( 2 4 ) IVE: chibarros. Pág. 6 4 4 . 
( 2 5 ) IVE: ÔC poz tres dias em arder. Pág. 6 4 4 . 
( 2 6 ) IVE: hum fidalgo. Pág. 644 . 



toda a gente a obedecer, e hé agora muito nosso amigo. Isto foy 
por dia de todos os Santos ( 2 7 ) . 

Alevantados daqui chegamos no mesmo dia a hü porto, 
aonde estivemos te agora se podermos passar mais adiante, por 
assi o permitir Nosso Senhor por seus justos juizos, que tres 
dias mais que fôramos adiante nos púnhamos sobre as minas 
de prata, que estamos vendo as serras. Neste porto ( 2 8 ) esti­
vemos 8 meses, onde ouve muitos doentes e mortos ( 2 9 ) , os 
Portugueses mortos seriaõ cento, pretos algüs 40 ( 3 0 ) . Ordenei 
que se fizesse hü hospital neste arrayal para os doentes no qual 
avia de continuo dez, doze, e foy esta hua obra, que até a estes 
gentios pareceu bé, porque entre elles como está híí doente, logo 
o desejaÓ morto, nÕ lhe socorre cõ nada. 

Aqui acontecerão alguas cousas notáveis no tempo que aqui 
estivemos, porque se fizeraÕ alguas guerras, aonde os nossos 
sempre ouueraÕ vittoria principalmente de hü grande fidalgo, 
o qual era senhor de muitos fidalgos e terras, que não obedecia 
ao mesmo Rei de Angola, e se dava por nosso amigo. Este nos 
tinha armado hua grande traição, em que determinava de nos 
entregar ao próprio Rei, para a todos nos matar, e para mais 

( 2 7 ) Dia 1 de Novembro. 
, ( " ) IVE: posto. Pág. 644. 

( 2 9 ) IVE: aonde foraõ tãtos os doentes, & mortos, que eu doente, 
como estava, depois de os confessar, traziam-mos à igreja, & eu assen­
tado em huma cadeyra os encomendava. E trinta dias, cada dia enter­
rava dous assim brancos, como negros. Só dos brancos, neste lugar 
enterraria cem Portugueses, & pretos alguns quarenta. Pág. 6 4 5 . 

( 3 0 ) IVE: Começando a aver fome no arrayal, ordenei se fizesse 
hum Hospital, & repartidas as somanas pellas pessoas principaes, tinha 
cada hum sua somana, & provia de tudo o necessário a dez, doze 
doentes, que continuamente aviam no Hospital. Foy esta huma obra... 
Pág. 6 4 5 . , 



dissimulação provia o arrayal de todo o mantimento, e de capa­
dos, e outras cousas. Sabendo a certeza da traição, vindo elle cõ 
muita gente a visitar o Gouernador, antes de passar hü Rio, 
deitou sortes aos seus feitiços, e saiolhe a sorte, que se passasse 
à outra banda que o aviaÕ de matar; não querendo elle passar, 
deraõ os nossos depôs elle, e lhe tomarão 4 0 mulheres as prin-
cipaes de sua casa e lhe matarão algüs homes. Nesta passagem 
aconteceo aos nossos hü grande desastre, que se meterão muito 
à pressa em hüa galeota muitos soldados e gente preta para 
passarê o Rio, pondosse todos a huã banda, se virou a galeota 
e os levou todos debaixo, onde se afogarão dous Portugueses e 
dous pretos, por cair muita artilharia sobre elles, e toda a pol-

[225] vora que avia se molhou, e foi a mayor perda que / podia acon­
tecer, porque logo os imigos souberaõ o desastre da pólvora que 
nos faltava. 

Ávida esta vittoria, por aver hü fidalgo muito nosso imigo, 
e [que] nos tinha tomado o passo por onde aviamos de passar, 
mandou lá o Gouernador, cento e tantos soldados cõ seus capi­
tães, aonde despois de teré feito grande estrago nos imigos, indo 
o Capitão Mor que era home mui esforçado, cÕ quatro soldados 
e algua gente preta seguindo a vittoria, foraõ dar em huãs furnas 
de covas e grandes matos, onde estava o peso da guerra dos imi­
gos, e cercados os nossos começarão a pelejar e a matar nos 
imigos, té vire à espada e montante, que dize fazer estrago nelles, 
cousa que os mesmos imigos estavaÕ pasmados; tirarão cõ hua 
azagaya aos pées do Capitão, e o atravessarão e logo cahiu no 
chão, e lhe cortarão a cabeça, e aos outros quatro. Quando a outra 
nossa ( 3 1 ) guerra soube o desastre, se recolheo, e juntos todos em 
hü corpo se vieraÕ recolhendo o melhor que puderaÕ, e em ama-

( 3 1 ) IVE: nossa gente de guerra. Pág. 646 . 



nhecendo chegou toda a gente ao arrayal, e somente 8 Portugue­

ses morrerão, e algús 20 negros entre Christãos e Gentios ( 3 2 ) . 

Com esta vittoria tomarão tanto animo os nossos imigos e os 

nossos tanto medo, que não ouve remedio passarmos adiante, 

mas por falta de pólvora, e por certas occasioes, e esperanças 

de favor delRei de Congo, que mandou ( 3 3 ) 60 mil homes para 

nos ajudar, que antes de chegar a nós foi desbaratado dos 

Estamos das serras da prata, 3 dias de caminho, que po­

dem ser cinco legoas ( 3 5 ) . 

( 3 2 ) IVE: Deram-nos esta triste nova à meya noyte, & que 
todos eraÕ mortos; já se vè, que tal estaria todo este exercito com lhe 
terem morto a flor da gente. 

Quiz nosso Senhor, que em amanhecendo chegou toda a gente, 
& somente oyto Portugueses morrerão... Pág. 646 . 

( 3 3 ) IVE: mandava. Pág. 6 4 6 . 
( 3 4 ) IVE: por onde naÕ se espera, senaõ o socorro de nosso 

Senhor, que já naÕ há esperança do dos homens, que o podiam dar. 
Pág. 6 4 6 . 

( 3 5 ) IVE, em vez deste período, tem: Estamos à vista de terra 
de promissão, mas tenho medo, que todos estes inconvenientes saÕ por 
justos juizos de nosso Senhor, & por assim o merecerem nossos pecca-
dos; pois vemos com os olhos a mayor riqueza, que dizem aver no 
mudo, a qual, se nosso Senhor for servido se chegue assima tres dias 
de caminho, que pode ser sinco legoas, daqui donde estamos vendo 
as serras, que dizem' tudo ser prata, conquistarse há este Reyno, & 
seram todos sugeytos, & os feyticeyros velhos tirados da terra, & os 
meninos se criaram com a doutrina Catholica, & seram bõs Christãos, 
que sem isto nunca o seram. Esta carta toda hé de guerras, porque 
caminhamos entre inimigos, posto que entre elles nunca faltavaõ no 
arrayal as ajudas espirituaes. 

Tínhamos feyto huma Igreja muyto boa, & fresca, ainda que 
de palha, sempre aos Domingos, & festas se armava com muytas 
palmas, & ramos frescos. Todos os Domingos avia cõfissoens, & com-
munhoens. Fizemos todos os Officios da Somana Santa, aonde à 
Quinta feyra de Endoenças ouve mais de trinta communhoens, todos 



EstavaÕ aqui presos cinco negros nossos imigos para os jus-

tiçaré; hü dia se deitarão ao Rio, e indo nadando hü delles que 

mais nadava, se lançou hü lagarto ( 3 6 ) da outra banda do Rio, e o 

seguio tanto, té que chegou a elle, e o apanhou polas pernas, 

que nunca mais appareceo; é dizé os negros da terra que nunca 

viráõ lagarto tomar ningué nadando, mas que aquelle lagarto 

fora mãdado de Deus para castigo da maldade que aquelles 

tinham feito. / / 

Desta casa do Loreto, oje 4. de Julho de 1 5 8 1 . 

Despois de ter feito esta, aos 18 do mesmo mes bautizei 

1 3 7 pessoas, e 80 mininos da Ilha de Loanda, e muitas das 

mulheres e mininos se lançarão a nado o dia que lhes assinalei, 

estavam já confessadas outra vez pela obrigação; ouve procissão das 
Endoenças, & disciplinantes, que foy cousa nova em terra de gentios; 
ouve Ressurreição com charamelas; mas digo a Vossa Reverencia que 
todos estes dias foraõ tantos os mosquitos, que passarão por disciplina. 

Aqui bautizei muytas pessoas, & crianças, que estavam à morte, 
as quaes hiaõ logo gozar de quem as tinha predestinado para a gloria, 
porque erâo muytos tirados de entre esta getilidade, & nos braços 
das mãys, que pera mim era grande consolação. Hum homem se veyo 
a mim hum dia estando eu jantando, pedindo-me o fosse confessar, 
que me esperava na Igreja, & vinha morredo; fuy logo, & achey-o 
deytado ao pè do Altar; começando de se confessar, lhe deo nosso 
Senhor tal juizo, que fez confissão geral brevemente; acabando me 
perguntou, se o tinha absolto, porque morria.. Estando assim ani-
mando-o, fez seu testamento de palavra, pedindo a todos o encomê-
dassemos a Deos; no mesmo instante espirou ao pè do altar, aonde 
lhe fiz fazer a cova, & o enterrarão. Poz isto tanto espanto no povo, 
que vinhaõ a vello, como a milagre. Págs. 6 4 6 - 6 4 7 . 

( 3 6 ) Crocodilo. 



que aqui viesse, passando hü braço de mar de dous tiros de 

espingarda ( 3 7 ) não avendo medo aos tubarões, que aqui são 

muitos; outros vieraõ em almadias. 

BNL — CA, Ms. 308, f k . 222-225. 

( 3 7 ) Dupla distância que um tiro de espingarda geralmente 
alcança. 

NOTA—'Em nota ao documento da CA (BNL) acrescentamos 
os passos principais da mesma carta publicada em 1714. O leitor notará 
que o documento publicado difere bastante, não tanto quanto a forma 
literária, mas quanto à substancia, do que aqui publicamos.. Nao são, 
porém, tantas as variantes, que justificassem nova publicação integral. 
A sigla IVE abrevia o título da obra do Padre António Franco: Imagem 
da, Virtude em o Noviciado da Companhia de Jesus do Real Collegiò 
do Espirito Santo de Évora. Lisboa, MDCGXIV . ' ' 



C A R T A D O P A D R E B A L T A S A R B A R R E I R A 

P A R A O P A D R E S E B A S T I Ã O D E M O R A I S 

(31-1-1582) 

S U M Á R I O — Desbarato do socorro do Rei do Congo — Perdem a con­

fiança no Governador português — Socorro do Padre Bar­

reira — Vitória das armas portuguesas — Nomeação de 

Songa para capitao-mor da gente da terra — Baptismos 

administrados — Modo de viver ao longo do Cuanza. 

[225 v . ] I O princípio desta conquista foi este. Estando o Gouer­
nador ao longo do Rio Coanza em hü lugar muy defensável, 
mas tam doentio, que lhe consumio em obra de hü ano quasi 
as duas partes de 300 soldados que levava, elRei de Congo o 
mandou soccorrcr cÕ hü grosso exercito da gente da terra em 
que entravaÕ obra de 50 Portugueses, cõ o qual se entendia, 
que o negócio da conquista ficaria fácil, mas succedeo que che­
gando à Raya dos Ambundos, que assi se chamaõ os Angolas, 
foraõ desbaratados e fugirão cÕ perda de muitos milhares que 
ficarão no Campo, donde se seguio, que os Ambundos ficarão 
cõ esta vittoria tam soberbos, que não tinhaõ em conta os nossos, 
e algüs fidalgos que estavaõ já da parte do Gouernador, enten­
dendo que não tinha poder para os defender delRei de Angola 
começarão de retroceder, e esfriarse em sua amizade, e sobre­
tudo entrou tam grande desconfiança nos nossos que desde o 
mayor te o menor nao tratavaÕ senão de buscar embarcações 
para se recolher cÕ as vidas a este porto. / / 

Vi o negocio em taes termos, que foi necessário, despois 
de o encomendar muito a Deus, publicar que queria ir aonde 
estava o Gouernador, exortando a algüs que por cá andavaÕ 



espalhados a que fizesse o mesmo. F o i ó Senhor servido, que 

esta nossa ida tiuesse melhor e mais felice successo do que a 

esperança humana podia prometer, porque foi mui extraordi-i 

nano o animo que todos cobrarão cõ a gente que lhe foi de novo, 

porque estavaõ taes, que ne poluora tinhaÕ de espingarda, nem 

fazenda né mantimento. Indo eu polo Rio me vieraÕ buscar 

em hua canoa os principaes que andao na companhia do Gouer­

nador e me levarão por terra por ser mais perto; à entrada dis­

pararão algüs tiros de artelharia, e me sairão quasi todos a rece­

ber; nisto, em chegando começou a soar: arma, arma, cõ tam 

grande esttondo que já parecia que estavão os imigos pola po­

voação. Armarãose os nossos depressa, e sairaÕlhe ao encontro 

com tanta presteza / que lhe não derão lugar para effectuar o [226] 

que pretendião, e d'aquelle dia por diante que [hé] de S. João 

Baptista (*'), foy Nosso Senhor seruido, que nunca mais os 

nossos foraÕ cometidos, antes forão sempre cometedores, e por 

isso, e polas grandes mercês que dali por diante lhes fez Deus, 

pedirão ao Gouernador que chamasse aquelle lugar Porto de 

S. João. 

Entre os fidalgos que se sogeittarão, que seria a terça parte 

dos que há em Angola, entrou hü cujas terras começão na boca 

do Rio Coanza por onde os nossos navegão, e sobe ao longo 

delle obra de 30 legoas. Este veyo a fazer entendimento das 

cousas da fé; chamava-se Songa, seu filho morgado ( 2 ) e hü 

seu irmão se fizerão christãos, ao filho poserão nome D. Cons­

tantino, ao Irmão D. Thomé, a hü por ser o primeiro fidalgo 

que se bautizava em Angola, ao outro polo santo em cujo dia 

se bautizava ( 3 ) . Neste tempo se levantarão muitas cruzes 

polas libatas s. villas e se queimarão muitos ídolos. 

(*) 24 de Junho. 
( 2 ) Primogénito, mais velho. 
( 3 ) 21 de Dezembro. 

209 



Há cá tantos cavallos marinhos, que andão nestes Rios quê 
nos daõ muito trabalho, e são mayores que alifantes, porque 
so cÕ huã dentada, ou cõ huã pancada da mao, abrem huã canoa 
pola meyo. / / 

Dia de Reis ( 4 ) se bautizou o Songa no lugar onde estava 
o Gouernador e foi seu padrinho. Vinha elle cõ hü seu filho 
mais moço e o morgado també para se fazer christão. Mas elle 
Songa trazia vestido hua roupeta e imperiaes de cetim pardo 
picado, e hua capa de raxa ( 5 ) , gorra de seda, e botas laranjadas, 
isto à Portuguesa; puslhe por nome de D. Paulo de Novaes, 
por ser o Gouernador seu padrinho. Acabado o bautismo lhe 
fiz hua pratica, e o Gouernador acabada ella o levou para sua 
casa onde lhe fez outra, onde lhe deu esperanças que alem dos 
bes eternos que por essa causa lhe eraõ prometidos, avia de ser 
nos temporaes aventajado a todos os outros fidalgos de Angola, 
por ser elle o primeiro que se fizera christão. E alem de outras 
cousas que por esta causa lhe concedeo para perpetua memoria 
disto, lhe deu o arco delRey, que hé fazelo Capitão mor da 
gente da terra e que diante delle e de todos os Gouernadores 
elle e os seus successores se assentassem em alcatifa, conforme o 
privilegio que té o primeiro fidalgo que em Congo aceitou a 

[226 v.] feé. Elle como christão / que já era deu algüs avisos de muita 
importância ao Gouernador, e em terreiro quando o publicarão 
por Capitão mor fez huã pratica a todos os fidalgos de que elles 
ficarão mui maravilhados, e os nossos mui satisfeitos. Tem a 
conversão deste fidalgo feito tanto abalo, por ser homé de dias 
poderoso e sogro delRei, e tido de todos por oráculo de seus 
conselhos, que não fazê senão pedir que os facão christaõs, que 
por falta de obreiros se lhe[s] não acode. Em hü dia bautizei 

( 4 ) 6 de Janeiro. 
( 5 ) raja: espécie de pano grosso de estofa ordinária. A de Florença 

era muito fina e cara. 

2 IO 



perto de 400 . Forao tantos os ídolos que queimei de hua parte 
e da outra do Rio Coanza, que se não pode crer. 

A o longo deste Rio me espantei de ver huã sorte de gente 
que té suas casas e habitaõ debaixo das raízes dos mangues, que 
são arvores do Rio, que lanção as raízes dos ramos para baixo, 
onde vivem tam acompanhados de caranguejos, que já os não 
estranhão, porque, quando come lhe andaõ por cima do comer, 
e quando dorme por cima dos olhos. / / 

De Loanda a 31 de Janeiro de 1 5 8 2 . 

BNL — CA, Ms. 308, fls. 225-226. 



BAPTISMO DO FILHO D O SOBA S O N G A 

(31-1-1582) 

S U M Á R I O — Baptismo do filho do soba Songa — Suas maneiras de tra­

jar— Solenidades realizadas — Baptismo de D. Tomé, seu 

irmão — Banquete dos Jesuítas após a cerimónia. 

O filho do Sanga (sic) levava huns imperiaes (*) verme­
lhos, com suas botas laranjadas, & hüa roupeta, &C gorra de 
damasco branco, que se lhe fez de novo, ÔC hum farregoulo ( 2 ) 
lustroso; ao qual respondiam os outros ao seu modo: o dia do 
bautismo, que foy o do glorioso S. Thomé ( 3 ) , sahíram todos em 
proçiçam, com a cruz diante, de casa de hum homem devoto, 
dos principaes desta povoaçam, acompanhados de todos os Por­
tugueses, que se aqui acharam; traziam suas palmas nas mãos, 
em sinal da victoria, que alcançaram. 

Foram festejados com repiques, & outros tangeres, que na 
terra havia; pozemos por nome ao filho do Sanga, Dom Cons­
tantino, & ao irmàm, Dom Thomé, a hum por ser o primeyro 
fidalgo, que se bautizava em Angola, & ao outro pelo Sancto, 
em cujo dia se bautizava; depois de os bautizar, & lhes dizer 
missa, lhes fizemos a festa dentro de casa, pera a qual tinhamos 
convidados todos os seus padrinhos, & o senhor de Loanda ( 4 ) , 

( 1 ) Calças de muita obra, muito ornadas. 
( 2 ) Ou farragoulo, alteração de ferragoulo: roupão largo, de man­

gas curtas e capuz. 
( 3 ) Dia 21 de Dezembro. 
( 4 ) Paulo Dias de Novais, conquistador de Angola. 



com outros fidalgos vassallos délRey de Congo: elles comeram 
no cham, como hé seu costume, assentados sobre esteyras, & 
os Portugueses em outra mesa apartada, com a modéstia, qüe 
entre os nossos se soe goardar, mas com muyta alegria de todos. 

Balthezar Barreyra 

In B A L T H A Z A R T E L L E Z — Chronica da Companhia de Jesv da 

Província de Portvgal, Lisboa, M.DC.XLVII , I I , pág. 624. 



PATENTE D O PROVINCIAL DOS CARMELITAS DESCALÇOS 

(19-3-1582) 

S U M Á R I O • — Recapitula as glórias missionárias da Ordem — A pedido-

de el-Rei e para dar satisfação ao Papa, feita consulta a 

religiosos prudentes da Ordem, nomeia a primeira missão-

carmelitana para as partes da Guiné e Etiópia (Congo 

Fr. Jeronymo Graciano da Madre de Deos, Prouincial dos 

Frades Descalços da Ordem de N . Senhora a Virgem Maria 

do Monte Carmelo, segundo a Regra primitiua, &c. Aos infra 

escritos Religiosos da nossa Prouincia graça, & consolação do 

Espirito Santo, & deuoto seruiço da virgem. Por quanto nosso 

Mestre, &Í Redemptor Jesu Christo, que hé nosso caminho, 

verdade, & vida, manda a seus Discípulos hir pello mundo 

todo, & pregar o Euangelho a toda a creatura, para que o que 

crer, & se bautizar, seja saluo: & todos os Religiosos, & Sacer­

dotes, que succedemos em o ministério dos Discípulos de tam 

bom Senhor, hé bem que tenhamos sempre em o coração esta 

fome, ÔC sede de almas, pois ainda que somos vazos de barro 

cofia de nós tam excellente thezouro, como seu preciosíssimo 

sangue, cujos ministros, despéseiros, & repartidores somos; e 

nòs particularmente hé bê que attédamos ao zelo da saluação 

das almas, & estirpação de erros, & heregias, & conuersão de 

gentilidade os que temos nome de imitadores, & successores 

do zeloso Elias, que veio à corte de Achaz desde Thesbas com 

zelo de resistir aos Profetas de Baal: & seguimos os passos de 

Eliseu, & Jonnas que conuerteo a Niniue a penitécia, Enoch 

Diamatin, que tanto adiantou a Fè Católica em Egypto em 

tempo do glorioso S. Marcos: ôí professamos reuerdecer aquelle 



feruor, com que nossos Padres antigos Cyrilo, Caprasio, &C 
outros muitos de seu tempo procurarão de estirpar, & desarrai­
gar as heregias Nestorianas, Euticianas, & outras: & nos glo­
riamos de ter por santos nossos, a S. Angelo, S. Alberto, S. A n ­
dré Fezulano, S. Theodorico, & outros, que em Armênia, Síria, 
& Palestina, & em muitas partes de nossa Europa conuerterão 
grande numero de gentios, & infiéis a nossa santa Fè Católica, 
cujas virtudes, orações, feruores, trabalhos, perigrinações, hé 
bem que tenhamos sempre em a memoria, & procuremos 
imitar: & principalmente ao que veio ao mundo, & derramou 
seu sangue em a Cruz por nossa saluação, em cuja honra, & 
gloria seguimos aspereza, & oração, juntandoas com letras, não 
só para aferuorar nossos espiritus, & domar nossas paixões, 
senão para que com a penitencia, jejum, aspereza de cama, & 
vestidos, nos industriemos a sofrer os trabalhos da perigrinação, 
que se offerecem em as terras donde com o feruor, & letras 
pretendemos trazer almas, que conheção, & adorem a seu 
criador. / / 

E porque segundo a relação que o senhor Bispo de 
S. Thomè ( 1 ) , & outros muitos que das partes de Guine tem 
vindo, derão em a Cidade de Lisboa, consta da necessidade, 
que há de Ministros para a conuersão daquellas gentes, cujo 
numero hé grande, ôí copioso, condições fáceis para receber o 
B autismo: cujos corpos se estimão em tam pouco, que não 
auendo mercadores, que os comprem para seruir, se vendem às 
manadas como ouelhas para levalos a outros infiéis, que comem 
carne humana, para serem pesados em seus açougues: & cujas 
almas são de tanta estima, que por qualquer delias dera Jesu 
Christo sua vida, & sangue como pella do mais alto Rey, &C 
Emperador do mundo. / / 

( x ) D. Martinho de Ulhoa. 



Attendendo pois que em mandar Religiosos da nossa 
Ordem para acudir a tal necessidade, se faz grade seruiço a 
Deos, se dará gosto a sua Santidade, & corresponderemos com 
o desejo do Católico Rey D. Felippe, debaixo de cuja protecção 
estão aquellas almas, que como tenha Deos posto em elle hü 
viuo desejo de emsalçar sua santa Fè Católica, não há cousa 
que mais queira, que os Religiosos procuremos (guardando 
nossa obseruancia) fazer obras tam conformes a nosso estado 
em a Religião, que professamos: & que nosso Reuerendissimo 
Padre Geral, ainda que pella breuidade do tempo não podemos 
darlhe notícia desta Missão como Religioso tam christianissimo, 
& Zeloso quando a saiba, a terá por boa. / / 

Auendoa consultado com os Reuerendos Padres Frei João 
de Jesus, Prior do nosso Conuento de S. Pedro de Pastrana, 
& Fr. Gregorio Nazíanzeno Prior, & com todo o Conuento 
deste mosteiro de S. Aleixo de Valhadolid. Seguindo o conse­
lho, & parecer do Reuerendo Padre Fr. Ambrósio Mariano 
de S. Bento, Presidente no Conuento de S. Felipe de Lisboa, 
& de Fr. Niculao de Jesus Maria nosso sócio ( 2 ) . 

Por tanto pella presente, & pella autoridade que nosso mui 
santo Padre Gregorio XIII me concedeo a mi, & a todos os 
Prouinciais da nossa Ordem em o Breue da separação da Pro-
uincia, &£ pella faculdade que do Capitulo Prouincial de nossa 
Prouincia tenho, e pella autoridade do meu officio, nomèo para 
o ministério da conuersao das partes de Guiné aos Reuerendos 
Padres Fr. Antonio da Madre Deos, Fr. João dos Anjos, 
Fr. Francisco da Cruz, & os caríssimos Jrmãos Fr. Sebastião 
dos Anjos Diácono, & Fr. Diogo de S. Bruno, & lhes dou 
licença para poder passar em o nauio que se offerecer (segundo 
o dito Padre Mariano ordenar) às partes de Guine, e Ethiopia, 

( 2 ) Era o religioso que acompanhava o Superior Provincial, uma 
espécie de Secretário, designação ainda hoje subsistente em algumas 
Ordens Religiosas. 



ou qualquer outro Reyno da gentilidade, que sua Magestade 
do Católico Rey D. Felippe tiuer por bem. E possão fazer, e 
exercitar o ministerio da conversão daquelias almas com todos 
os meios, ÔC industrias, que lhes parecerem conuenientes. E lhe 
encargo muito procurem ter, ÔC guardar a ordem seguinte. / /, 

Primeiramente procurem leuar em o interior hum desejo 
da maior gloria, & honra de Deos, ÔC exaltação de sua santa 
Fè Católica, com firme determinação de morrer, quando se 
offerecer, por leuar adiante este desejo, sem pôr os olhos em 
nenhuma cousa temporal. Item, por irem a Reyno estranho, 
onde hé bem não se introduzão outras ceremonias em o rezado, 
& Missas, senam as da Igreja Romana, leuem Missaes, & 
Breviarios Romanos, ÔC procurem rezar, ÔC celebrar por elles, 
não obstante que nossa Ordem nos manda rezar a reza Ierosoly-
mitana, que agora rezamos. Item, leuem os Padres Sacerdotes 
cada hum sua Biblia das pequenas, e o Cathecismo do Papa 
Pio V , ÔC os Irmãos huns liurinhos, que chamão, Oratorio 
espiritual, ÔC outros que ensinão a doutrina Christãa, conforme 
lhes parecer. E exercitemse muito em aprender todas as razões 
naturaes, que podem conuerter almas à Fè, principalmente as 
que poem o Cathecismo. Item, quanto às obrigações da Ordem 
de vestido, ÔC comida, ÔC as demais cousas que mandão nossas 
Constítuiçoens, facão conforme ao tempo, ÔC lugar onde se 
acharem, attendendo principalmente à conuersão daquelias al­
mas ( 3 ) . Item, leue a superioridade, ÔC obediencia para o que se 
offerecer, o Reuerendo Padre Frei Antonio da Madre de Deos, 
ÔC os mais Padres, ÔC Irmãos lhe obedeção, ÔC estem sogeitos. 
E porque será necessário aduertir, ÔC ordenar outras muitas 
cousas, que nao se podem saber desde cà donde estamos longe 

( 3 ) Excelente princípio de Missiologia cuja não observância origi­
nou lamentáveis fracassos. A adaptação missionária, bem entendida, 
é de suma importância no campo do apostolado ultramarino, como em 
toda a parte, aliás. 

21J 



de Lisboa, cometo minhas vezes ao dito Reuerendo Padre Frei 
Ambrósio Mariano, que ao presente reside em a tal Cidade, 
para que o que acerca disto se offerecer, possa dispor, ordenar, 
& mandar, como se eu mesmo presente estiuesse. Em fè do 
qual dei a presente firmada do nosso nome, & sellada com o 
sello da Prouincia. / / 

Feita em o Conuento de Santo Aleixo de Valhadolid, dia 
do glorioso S. Yoseph, & de Março 1 9 . de 1 5 8 2 annos. 

Fr. Jeronymo Graciano da Madre de Deos.'/ / 

Prouineial. 

F R . B E L C H I O R D E S A N T A A N N A — Chronica dos Carmelitas 

Descalços Particular do Reyno de Portugal e Provinda de Sam Felippe, 

Lisboa, 1657, I, pág. 107. 



C A R T A D O PADRE BALTASAR AFONSO 

(31-7-1582) 

S U M Á R I O — Vitórias dos Portugueses — Paulo Dias de Novais tem 

tomada metade do Reino de Angola — Municiamento de 

pólvora e soldados, para substituir os que morrem. 

Saõ tantas as vittorias que os nossos té alcançado destes [226 v . ] 
nossos imigos que se não pode crer por carta, principalmente, 
tendo té aqui por impossível, poderse conquistar Angola se 
grande poder dos Portugueses, e quer Deus que o Gouernador cÕ 
100 té tomado ametade do Reino de Angola, e sojeitado muitos 
e grandes fidalgos, que cÕ elle vão conquistado a terra toda. 
Em obra de tres meses venceo 3 guerras do próprio Rei de 
Angola, matando e cativando infinidade delles. Somente falta 
ajudalo elRey desse Reino cÕ pólvora e munições, e alguã géte 
porque ( x ) se vaÕ refazendo em lugar dos que morre. / / 

De Angola etc. [ 3 3 1 de Julho de 1582] . 

BNL — CA, Ms. 308, £1. 226v. 

'(*) Leia-se: para que 



S ü M Á R I O — Nomeia o tesoureiro das fazendas dos defuntos de Angola 

e suas capitanias até ao Cabo da Boa Esperança, nos ter~ 

mos do Regimento régio do referido ofício. 

Dom Philipe etc. faço saber aos que este alluará v i rem, que 
avendo eu respeito aos seruiços que tem fejtos Luis Alluéz 
Landeiro, caualeiro fidalgo de minha casa e á boa jnformaçao 
que se delle ouue e por confiar que nisto e no mais é que o 
encar[r]egar me seruirá be e fielméte, como cumpre ao seruiço 
de Deus e meu, ey por be fazerlhe mercê do offiçio de Thesou-
reiro das fazendas dos defuntos do Rejnno de Angola e em todas 
suas capitanias, té o Cabo de Boa Esperança, que vagou per 
faleçiméto de Christouâo Ferras, que o seruia per prouisao, a 
qual mercê lhe faço por tempo de tres annos, com o ordenado, 
próis e percalços que direitaméte lhe pertençeré pello Regiméto 
do dito offiçio. / / 

E mando ao capitão e gouernador do dito Reynno de An­
gola, que lhe dê posse delle, porquanto tem já dado fiança de 
mil cruzados ao reçebimeto do dito offiçio, segundo se vio per 
certidão de Dyogo da Fonseca, thesoureiro das fazemdas dos 
defuntos de Guiné e partes do Brasil, que resjde nesta cidade 
de Lisboa, é que çertificaua ficar a dita fiança e seu poder, 
feita por João de Burgos de Figueiredo, publico tabeliam das 
notas em Vil la Noua de Portimão; da qual posse se fará assento 
nas costas desta prouisao, assjnado pello capitão e gouernador, 
cÕ declaração do dia, mes e anno e que lhe foy dada, pera se 

A L V A R Á DE D. FILIPE I A LUIS ALVES LANDEIRO 

(1-9-1582) 



saber quando se acabaõ os ditos tres annos, que se começarão 
do dia é que tomar a dita posse é diante. 

Notefico o assj e mando ao dito capitão e prouedor dos 
defuntos e a todas as mais Justiças e pessoas que o tenhaõ e ajaÕ 
por thesoureiro das fazendas dos defuntos e todas as mais Jus­
tiças e pessoas que o tenham e ajaÕ por thesoureiro das fazendas 
dos defuntos (sic) do dito Rejnno de Angola e suas Capitanias, 
té o Cabo de Boa Esperança e lhe deixe aver o ordenado, próis 
e precallços cõteudos no dito regimento e cumpra e guardem 
esta prouisaõ como se nella contem, sé duuida nem embargo 
allguü que a ello lhe seja posto; e o dito Luis Alluéz Landeiro 
jurará é minha chancelaria aos sâtos evangelhos etc. e este ey 
por bé que valha etc. 

Luis Alluéz da Sillua o fez é Lisboa, ao primeiro de setem­
bro de mil b° lxxx e dous, e o despacho per que fiz mercê ao 
dito Luis Alluéz do dito offiçio foy feito a xj de agosto do anno 
passado de b° lxxxj. Valleryo Lopez o fez escrever. 

A T T — Chancelaria de D. Filipe I (Doações), liv. 5 . 0 , fl. 4 6 v . 



Dom Philippe etc. faço saber aos que este aluará vire que 
avendo respeito aos seruiços que tem feitos Luis Alluez Lan-
diro, caualeiro fidalgo de minha casa e à boa êformação que se 
delle ouue e por confiar que nisto e no mais é que o écarregar 
me seruirá be e fielmente, como cumpre ao seruiço de Deos e 
meu, ey por be fazer lhe mercê por tempo de tres annos da 
seruentia do offiçio de Memposteiro mor da Rendição dos Ca-
tiuos do Reyno de Angola, e é suas Capitanias, tee o Cabo de 
Boa Esperança, que vagou per faleçiméto de Christouão Fer[r]ás 
que o seruia por prouisaõ e auerá é cada hü anno dos ditos tres 
annos, que se começarão do dia que tomar posse do dito offiçio, 
hü marco e meio de prata, que hé o mantimento ordenado ao 
dito offiçio ou sua justa yrl lya e assi os próis e percalços que 
por seu Regimeto direitamete lhe pertençere, o qual lhe será 
dado assinado pello presjdente e deputados do despacho da 
Mesa do Conçiençia e Ordens e será obrigado [a] enviar por 
letra no fim de cada hü dos ditos tres annos ao thesoureiro da 
dita Rendição que anda é minha corte, todo o dinheiro que 
tiuer recebido, o qual lhe será car[r]egado em reçeyta pello es-
criuão de seu cargo, que delle lhe passará conhecimento em 
forma, pera sua conta e assj enuiará no fim de cada hü anno 
com o dito dinheiro o treslado autentico do liuro de seu reçe-

A L V A R Á DE D. FILIPE I A LUÍS ALVES LANDEIRO 

(1-10-1582) 

S U M Á R I O — Havendo respeito aos bons serviços do destinatário, el-Rei 

dá-lhe por três anos o ofício de mamposteiro-mor da Rendi­

ção dos Cativos de Angola e suas Capitanias, até ao Cabo 

da Boa Esperança, vago por morte de Cristóvão Ferraz. 



biméto ao contador da dita Rendição, que outro sy anda é 
minha corte, que passará sua certidão de como lhe fica em 
poder e no cabo dos ditos tres annos será outro sy obrigado a 
vir dar cota de seu reçcbimeto ao dito contador e de sua conta 
tirará sua quietação Q) é forma. / / 

Notefjco o assj e mando ao capitão e gouernador do dito 
Reyno de Angola e ás mais Justiças e pessoas a que esta proui-
saÕ for mostrada e o conhecimento dela pertencer, que tenhão 
e ajão o dito Luis Alluez Landeiro por memposteiro mor dos 
catiuos do dito Reynno de Angola e suas Capitanias té o Cabo 
de Boa Esperança e lho deixe ter e seruir pelo dito tempo de 
tres annos e ao ( 2 ) capitão e gouernador lhe dê posse da dita 
serventia, de que lhe fará assento nas costas desta prouisão do 
dia, mes e anno é que lha der e cumpra e guarde esta prouisão 
sé duuyda nem embargo allgü que a ello seja posto, por quanto 
tem dado fjança ao reçebimeto do dito offiçio de çem mil reis, 
segundo se vio per certidão de Antonio Saluado, contador da 
dita Rendjçãô, e que declarou ficar a dita fiança e seu poder; 
e o dito Luis Alluez Landeiro jurará e minha chancelaria aos 
santos evangelhos etc. na forma; e este ey por bem que valha 
e se cumpra jnteiraméte como se nelle contem, o qual valerá 
como se fosse carta etc. 

Luis Alluez da Silua o fez em Lisboa, ao primeiro de outu­
bro de mil b° Ixxxij; e o despacho per que se fez mercê ao dito 
Luis Alluez da seruentia deste offiçio, foj feyto aos xj dias do 
mes de agosto do anno passado de b° lxxxj. Valleryo Lopes o 
fez escrever. 

A T T — Chancelaria de D. Filipe I, (Doações), liv. 5 . 0 , £1. 4 6 . 

(*) Sic. Leia-se: quitação. É o documento em forma que desobriga 
legalmente. 

(2) Sic. Leia-se: o. 



PÚBLICA FORMA D A D O A Ç Ã O DE A N G O L A 

A PAULO DIAS DE N O V A I S E APOSTILA RÉGIA 

(13-11-1582) 

S U M Á R I O • — Jerónimo Castanho, procurador de Paulo Dias de Novais, 

apresenta o original da Doação régia de Angola, pelo qual 

o juiz Lourenço Marques redige a pública forma — El-Rei 

junta-lhe uma Apostila, com valor de Carta régia. 

Doação feita a Paulos Dias por El Rei Dom Sebastião, 
que foi pello mesmo ordinário [de 13 cie Janeiro de 1 5 9 0 ] 

SaibaÕ quantos este publico jnstrumento dado em publica 

forma com o treslado de huã carta de doação delRey don Sebas­

tião, que santa gloria aja, por mandado e autoridade de Justiça 

vire, que no ano do nacimento de noso Senhor Jhesu Christo 

de mil quinhentos oitenta e doüs annos, aos trese dias do mes 

de nouembro, e nesta muyto e sempre leal cidade de Lisboa, nas 

casas da morada do licenceado Lourenço Marques, cidadão e 

juiz do ciuel da dita cidade e seus termos, perante elle pareceo 

Jerónimo Castanho, en nome e como procurador de Paulo Dias 

de Navaes, guouernador do Reino de Angola e lhe apresentou 

a carta de doação que o dito Senhor fez ao dito gouernador, 

de que ho teor delia hé o seguinte / / (*). 

(*) Segue-se a carta de Doação publicada sob o n.° 4, pág. 3 6 . 
Dá o título régio completo e o ano por extenso: mil quinhentos setenta 
e hü.—Fls. 137V.-147. 



[No final da Carta de Doação]: 

ElRey. Mart im Gonçalves da Camara. Carta.per que vosa 
alteza faz doação e mercê de juro e de herdade pera sempre a 
Paulos Dias de Nauaes de trinta e cinco legoas de terra na costa 
do Reino de.;.Angolla, que hora uai conquistar, en capitania 
perpetua pera elle e todos seus herdeiros e sucesores, na maneira 
acima declarada, pera vosa alteza uer,:/./ . 

A P O S T I L L A . / / 

Paulo Días não auerá nem leuará os dízimos que pertenceré 
á Jgreia, nem parte alguã delles das terras nesta-doação'decla­
radas, posto que nella se não declare que os não hadauer, por­
quanto se hão de arrecadar pera os eu mandar despender e des-
trebuir como ouuer por bem; e esta apostilla uallerá como carta 
e compnrseá, posto que não pase pella chancellarla, sem em­
bargo das ordenações do segundo liuro en contrario. / / 

Domingos de Seixas a fez en Euora, a dez de Julho de 573-
Guaspar Rebello a fez escreuer. / / 

Rei . / / 

E apresentada asi a dita carta de doação, que hé escrita en 
perguaminho e asinada pello dito Senhor Rei Dom Sebastião 
que santa gloria aja e pasada por sua chancellaría e registada 
nella, segundo parece, por elle Jerónimo Castanho foi dito que 
elle tinha necesidade do treslado da dita doação pera bem de sua 
justiça e apresentar en certas partes donde temia que a própria 
se perdese, que portanto pedia a elle juiz lha mandase dar em 
publica forma, de modo que faça fee; e visto por elle juiz a 
dita doação, que estava sam, limpa, sem vicio nen borradura, 
nem ãtre linha que duuida faça, saluo as que tinha resaluadas 
e ser passada pella chancellaría e com o sello de chumbo em 
que estauão as armas reaes, mandou que lhe fose dado o treslado 



delia que pedia em publica forma; e portanto se lhe pasou neste 
publico estromento, qut elle juiz manda que se cumpra e guarde 
como se nelle conte e que lhe seia dada aquella £ee e credito 
que de dereito se lhe deue e pode dar e como á própria doação, 
que o dito Jerónimo Castanho tornou a leuar. 

Eu Esteuão de Viana, tabaliam publico dante os Juizes do 
ciuel desta cidade de Lisboa e seus termos por e Rei noso 
Senhor e tc , que este estromento mandei tresladar do próprio 
e com elle o concertei, que tornou a levar Jerónimo Castanho 
e o sobscreui e o asinei de meu publico sinal. 

BNL — CP, Ms. 644, fl. 137. 



S U M Á R I O — Resumo da história do Reino de Angola — Moeda e tran<-

sacçÕes comerciais — Três espécies de escravos — Justifi­

cação das guerras dos Portugueses com os naturais. 

Este reino de Angola começou no bisauô do que agora 
reyna, porque antes todo era de Senhores particulares, que naõ 
reconheciaÕ ningue sobre si. E como ysentos e liures de toda 
[a] sogeiçaÕ, defendiaõ suas terras e faziaõ guerra a que os 
agrauaua. E acreçentauaÕ seus limites á força de armas, como 
fez o primeiro Rey, que sendo Senhor particular como cada hü 
delles, os sogeitou a todos, mas de tal maneira que ficarão 
Senhores das terras que antes possuyaõ, pagando seus tributos. 

Antre elles naÕ há moeda de ouro ne de outro metal, nem 
cousa que responda a elle, mas usam em lugar disso de certas 
cousas, que tem seus preços certos e ordinários, nas quacs entraõ 
escrauas, a que os nossos chamaÕ peças, de maneira que com 
duas galinhas compraÕ hü capaõ, cõ dous capões hüa pedra de 
sal, cÕ duas pedras de sal hü capado, com cinco capados hua 
peça, ou um boy, e assi das demais cousas. E pera isto, alem 
das feiras particulares que cada Senhor faz em suas terras, há 
outras gerais em certos passos a que concorre de todas as partes. 
E a principal se faz em Cabaça, que hé a Cidade onde residem 
os Reis, e nesta há hü home da terra posto polío Rey, que tem 
por officio andar sempre no lugar em que se uendem as peças, 
pera saber se algua delias hé liure, do qual tem grande pena 
o que o uende. E elle fica liure, e cujdo que o mesmo se faz 

INFORMAÇÃO A C E R C A DOS ESCRAVOS DE A N G O L A 

(1582-1583) 



nas outras feiras, pois saÕ regidas por officiais do Rey. E a ex­
periência que temos hé que antre os mesmos gentios se estranha 
tanto uenderse por escrauo o que hé liure, que logo sè sabe, 
poios rebates que dam nos passos, por onde pode sair, e me[i]os 
que buseaõ pera o empedir. 

As peças que se uendem saõ de tres sortes, huas que os 
Senhores de Vassalos tem em suas terras pera as cultiuar, nas­
cidos e procreados de outros que seus antepassados tomarão em 
guerras e fizeraÕ quando naÕ reconheciaÕ superior, outros que 
elles mesmos tomara nas guerras feitas com licença de seu Rey, 
o qual examina as cousas &c. Outros que foraÕ comprehendi-
dos em delictos, pelos quaes mereçiaÕ [a] morte. E por que, 
como disse, todas estas tres sortes de peças andaõ de feira em 
feira, e as uendem hüs negros a outros, parte pera cultiuar suas 
terras, parte pera os tributos que pagaÕ a seu Rey, e parte pera 
se ayudarem delias em seus trabalhos e necessidades, uendendo 
as, ou dando as, naõ hé possiuel tirarse a limpo de que titulo 
saõ, as que os nossos compraõ. E alem disto hé cousa de riso 
antre elles pregúntar lhe[s] por isso, né respondem outra cousa 
senaõ que saÕ suas peças, por ser extratordinario o segredo que 
guardaõ em suas cousas. // 

E a conclusão será, que quanto mais entramos pela terra, 
c tratamos dos negros, tanto mais experimentamos que de nhua 
parte de Guiné uaÕ peças que se possaÕ comprar mais segura­
mente que as de Angola. E a todas as cousas sobreditas se 
ayunta que hé muy iusta a causa porque os nossos lhe fazé 
agora guerra, e os catiuaÕ, por que quatro uezes pedirão aos 
Reis de Portugal Sacerdotes pera se conuerterem, pretendendo 
sempre retelòs, e roubar as fazendas dos Portugueses que com 
elles uinhaÕ, como fizeráÕ com inuençoes diabólicas duas uezes 
no tempo, dos Reis passados, e outra quando o Gouernador 
Paulos Dias de Nauaes ue[i]o cÕ os nossos Padres a primeira 
uez, e outra há "menos de tres annos, aos que uieraõ cÕ o mesmo 
Gouernador a 2 . a uez, matando obra de trinta Portugueses os 



principaés de Angola, e muy grande numero de escrauos soltos, 
que saÕ muy estimados, e tomandolhe[s] a fazenda de quatro 
nauios que lá tinhaõ leuado, pera fazer cõ ella peças. 

BADE —Cód . cxvi/1/33, fls. 168-168v. 

NOTA — Diz o Padre Barreira que havia v quando escrevia, «me­
nos de três anos» que Paulo Dias de Novais fora para Angola pela 
segunda vez. Ora o primeiro governador de Angola aportou a Luanda, 
pela segunda vez, com os.seus nove navios e quatro jesuítas, em 11 de 
Fevereiro de 1575. 

A alusão à matança de 30 portugueses e de grande número de 
escravos «soltos», livres ou cristãos, não deve ser outra senão aquela 
a que se refere Frutuoso Ribeiro em carta de 4 de Março de 1580, 
facto ocorrido pouco antes da sua chegada a Angola com o mesmo 
P. e Barreira, em 23 de Fevereiro de ,158o, como se deduz das suas pala­
vras: «Ao tempo que chegamos achamos a terra muito alvoroçada, e 
com muitas perdas nos Portugueses». 

Daqui se pode lógica e legitimamente concluir que o presente 
documento do Padre Barreira se deve localizar no tempo cerca de fins 
de 1582 ou começos de 1583, isto é, «menos de três annos» após os 
factos referidos. 



I N F O R M A Ç Ã O DOS C A S A M E N T O S DE A N G O L A 

(1582-1583) 

S U M Á R I O — Razões porque não havia verdadeiro casamento entre os 

gentios de Angola — Em que se baseia a poligamia. 

Duas rezoés acho neste Gentio de Angola, polas quaes me 
inclino a cujdar que entre elles naõ há casamento legitimo na 
ley da natureza; a primeira hé que todos casaÕ com esta condi­
ção tacita: que se possaÕ apartar cada uez que quisere, e casar 
cÕ outros, porque cada uez que a molher descontenta ao marido 
a deixa e a manda pera casa de seu pay, e se fica cÕ as demais 
que tem, ou busca outra de nouo. E cada uez que a molher se 
descontenta do marido, o deixa, e se uaj pera casa de seu Pay, 
ficando seu Pay obrigado a pagar o que o marido deu por ella 
quando lha entregou. E desta maneira uaõ sempre deixando 
huas e tomado outras, como quê uay despedindo hüs criados, 
e tomando outros. E a todas chamaÕ molheres. Este uso hé tam 
corrente que o mesmo Rey, depois que uiemos a esta terra, té 
lançado de sy tres Rainhas por desgostos que delias teue, né 
antre elles se tem respeito algü a qual foi a primeira. 

A 2 . a rezaõ hé, que todos ou expressa, ou tacitamente casaõ 
cÕ muitas molheres yuntas; e primeiro fazé assi o Rey como 
todos os fidagos, e os que tem algua posse ( x ) , porque andamdo 
aynda nos braços de suas mays, antes que cheguem a uso de 
rezaÕ, lhe[s] daõ logo por molheres outras mininas da mesma 
ydade pouco mais ou menos, as quaes se cria cõ o mesmo 
marido, e andaÕ sempre em sua companhia &c. ; digo pois 

Q) Haveres, recursos, riquezas. 



que quando algü destes chega a uso de rezaÕ, e a tempo em 
que pode deliberar e escolher molher cÕ que case em ley de 
natureza legitimamente, polo uso que tem de ter todas aquellas 
por suas molheres, e polo uso que uee é todos os seus, naõ faz 
eleição de nhua delias em particular. E assi com nhüa contrahe 
matrimonio, pois todas as aceita yuntamente. Nem se pode 
dizer que hé primeira e principal, a que seu Pay e may, naõ 
tendo [ele] uso de rezaÕ lhe deraÕ primeiro, porque naõ corre 
isso antre elles, antes depois que ué a ser homes, e ter casa, 
fazem cabeça e superiora de todas suas molheres aquella que 
mais lhe contenta, e tem mais partes ( 2 ) pera gouernar as 
outras. E se despois, por algü desgosto lançaÕ esta fora, ou ella 
se lhe[s] uay, poem outra em seu lugar. Jsto que faze os gran­
des expressamente, fazem os baixos, e pobres tacitamente, por­
que sua entençaÕ, quando casaÕ cÕ hua, hé casaré cõ todas as 
que quiseré ser suas molheres. E o uso que corre antre elles 
declara ser isto assi. 

Hé também corrente e ordinário antre os que mudaõ [de] 
terras, quer seiaõ liures, quer escrauos, aonde quer que asséntaõ 
tomaré logo molheres, e ellas tomaré logo maridos. E o que moue 
a todos a ter muitas molheres, alem de o teré por estado ( 3 ) 
hé o proueito que as molheres lhe[s] daõ, porque ellas quer 
seiaÕ fidalgas, quer naõ, semeaõ e colhem os fruitos da terra. 

( 2 ) Qualidades, prendas. 
( 3 ) Posição social, ostentação. 
As causas sociais da 'poligamia têm sido estudadas por muitos 

especialistas, havendo sobre o assunto vasta bibliografia. Entre outros, 
merecem referência: H. Baumann e D. Westermann — Les Peuples et 
les Civilisations de l'Afrique, Payot, Paris, 1948; Joseph Wilbois — 
L'Action Sociale en Pays de Missions, Payot, Paris, 1938; Robert 

Lowie — Traité de Sociologie Primitive, Payot, Paris, 1935; B. Mali-
nowski — La Sexualité et sa répression dans les sociétés primitives, 

Payot, Paris, 1932; Paul Descamps — État Social des Peuples Sauvages, 



E assí quanto saõ maís, tanto rendem mais a seus maridos; 

Os fidalgos grandes, alem das molheres, tem também outras a 

que chamaÕ Quicumbas, que hé o mesmo que concubinas, as 

quaes estaÕ em foro ( 4 ) de molheres como as outras, mas 

chamaõ lhe[s] assi por que saÕ filhas de escrauas suas, ou de 

molheres naturaés de suas terras. 

[Balthesar Barreyra] 

BADE — Cód. cxvi/1/33, fl. i 6 7 v . 

Payot, Paris, 1930; Mariage et Famille aux Missions, XII Semana de 
Missiologia, Lóvaina, 1934; Le Rôle de la Femme dans les Missions, 

Semana de Missiologia (XX) , Lovaina, 1950; James George Frazer — 
Les Origines de la Famille et du Clan, Geuthener, Paris, 1922; Maurice 
Delafosse — Les Noirs de l'Afrique, Payot, Paris, 1941; La Femme 
Noire dans la. Société Africaine, conferências no Instituto Católico de 

Paris, União Missionária do Clero, Paris, 1940; C. N. Starcke— La 
Famille Primitive, Pans, 1891; Mons. A . Le Roy — La Religion des 

Primitifs, Paris, Beauchesne, 1925. _ 
( 4 ) Direito, domínio. — O problema não parece ter evolucionado 

substancialmente de Barreira para cá. O grande missionário, porém, 
equaciona-o com um realismo que modernamente não temos visto 
superado. 

NOTA—• O documento não está datado. Damos-íhe as datas 
extremas em que o Padre Baltasar Barreira enquadra os factos ocorridos 
rio documento em que informa dos escravos, pois no códice seguem-se 
um ao- outro sem interrupção, o que talvez seja indício de cópía de 
documento escrito na mesma data, se não do mesmo documento tra­
tando de diferentes assuntos e reduzido a capítulos diversos pelo copista. 



(*) Leia-se: pôr. 

C A R T A DO PADRE BALTASAR AFONSO 

(3-1-1583) 

S U M A R I O — O Governador contínua nas vizinhanças de Cambambe — 

Belezas naturais da região — Fuga -precipitada do Rei de 

Angola, com os seus, da cidade de Cabaça. 

Nesta porei hü capitulo de hua carta que o P. e Baltasar [226 v . ] 
Barreira me escreveo das minas de Cambambe, aonde foi Nosso 
Senhor servido por (*) o Gouernador dandolhe vencimento de 
nossos imigos. Foi o Senhor servido / diz elle deixamos ver [227] 
estes novos Reinos, novas terras, nova regiaõ de Dongi, tam 
differente de tudo o que V . R. té agora té visto, como são os 
frescos e amenos jardins dos matos secos e sê frutto. Pinte V . R. 
tudo o que os olhos podem desejar de ver, todas as frescuras, e 
arvoredos, todas as agoas, toda a variedade de altos e baixos, e 
toda a abundância de mantimentos, e entenda que tudo há 
por cá. // 

Cheeãd o os nossos perto de Cambambe, tirarão dous 
tiros, os quaes ouvindo elRei de Angola na sua cidade de 
Cabaça, sé mais esperar a deixou e fogio cõ os seus, assim que 
já não há a quê espere. //, 

Desta casa de Loreto. [3 de Janeiro de 583] . 

BNL — CA, Ms. 308, fl, 226V.-227. 



INSTRUÇÃO D O REI D O C O N G O A DUARTE LOPES 

(15-1-1583) 

S U M Á R I O — Pediria missionários e objectos religiosos — Licença para 

no seu Reino haver religiosos e religiosas e para que os 

naturais pudessem professar — Bulas para Confrarias e 

Igrejas principais — Uma Imagem da Virgem segundo 

uma das quatro de S. Lucas, com suas indulgências. 

Primieramente darete conto a S. Santità minutamente di 
quello ch ' accade et passa in questi miei Regni, et le raccontarete 
le nécessita che ci sono di ministri per tante anime Christiane, 

et le domandarete qualche Reliquie, Perdoni, et cose benedette, 
perche con maggiore animo et deuotione si uadi inanzi nel 
seruitio di Dio. 

Domandarete con moka instanza che mi dia licenza di 
potermi prouedere in questi Regni dell'Ordini dei frati et mo-
nache, et che le persone di questo mio Regno di Congo che 
saranno sufficienti, possino entrare nelli detti Ordini et religioni. 

Domandarete Bolle per le Chiese principali et Confraternité 
secondo la nécessita che sapete essercene. 

Domandarete símilmente una Imagine délia Madonna San-
tissima retrattata al naturale di una délie quattro che fece 
S. Luca (*) con Ii perdoni et indulgenze che hanno. 

V i raccomando che trattiate sopra quello che da me leuate 
per memoria trattato da me et uoi, sperando che lo farete con 
la diligenza et confidenza che tengo di uoi. 

( x ) Na Igreja de Santa Maria Maior, em Roma, conserva-se na 
riquíssima Capela Paulina (Borghese) um quadro de uma Virgem de 
estilo bizantino atribuída ao pincel de S. Lucas. 



Vi raccomando tutte le cose che sapete essere necessarie 
per questo Regno, et le domandarete et ricercarete per mia parte 
dal Sommo Pontefice Nostro Signore. / / 

Fatta da Don Sebastiano Aluarez nostro Secretario et Scri-
uano dalla nostra Purità et Camera, sigillata col nostro Sigillo 
Reale, alli xv. di Gennaro 1 5 8 3 . 

Re Don Aluaro 

t 

(Locus sigilli) 

A V — Nunziatura di Spagna, vol. 38, fl. 135. 



A L V A R Á DE EL-REI D. FILIPE I 

A GASPAR RODRIGUES M O U Z I N H O 

(18-1-1583) 

S U M A R I O — Depositando confiança no destinatário, el-Rei nomeia-o 

para o ofício de escrivão das fazendas dos defuntos e 

ausentes de Angola, com o mantimento ordenado. 

Eu ellRey faço saber aos que este alluará vire, que por 
cofiar de Gaspar Roiz Mouzjnho meu moço da camará que 
seruirá bê e fielmente como deue o officio descrjuão das fazen­
das dos defumtos do Reynno de Congo e dante o memposteiro 
mor e dos deposjtos dos ausétes do dito Reynno, ej por bê e 
me praz fazer lhe mercê do dito officio cÕ o maÕtiméto, próis e 
precallços que lhe direitamente per Regimento pertençeré, 
êquanto eu o ouuer por bê e não mandar o cÕtrario; e sendo 
caso que lho quejra tirar nao terá mjnha fazenda obrigação a 
lho satisfazer. / / 

Noteffico o asj e mando ao prouedor dos defuntos do dito 
Reynno e ao memposteiro da Rendição dos Catiuos e ao depo-
sjtaryo dos deposjtos dos ausétes e a todos os outros offjciaes e 
justiças do dito Reyno a que o conhecimento deste pertéçer que 
tenha e ajã ao dito Gaspar Roiz por escryuã dos defuntos e dante 
o memposteiro mor dos catyuos e dos ditos deposjtos e lhe 
deyxé ter e auer o ordenado, próis e precallços que lhe direi­
tamente pertençeré. 

E mando ao dito prouedor e méposteiro mor que o metã de 
pose do dyto officio de que se fará auto nas costas deste e o djto 



Gaspar Roiz jurará e mjnha chancelaria aos santos evangelhos 
que o sirua be e fielmete como cumpre a seruiço de Deos e meu 
e a bê e direito das partes e da Rendiça dos catyuos e ausétes. 
E este ey por be etc. / /, 

Valleryo Lopez o fez é Lisboa a xbiij de Janeiro de mil 

b°lxxxiij. 

CÕcertado Concertado 

Pero dOliueira Antonio d Aguiar 

A T T — Chancelaria de D. Filipe 1 (Doações), liv. 5 , fl. 72v. 



C A R T A DE D O A Ç Ã O DO REI DO C O N G O 

À S A N T A SÉ 

(20-1-1583) 

S U M Á R I O —• Tendo em vista as despesas feitas pela Igreja contra seus 

inimigos e a obrigação dos Reis cristãos de lhe irem em 

auxílio, doa irrevogavelmente á Santa Sé dez léguas de 

terra com as respectivas minas, e seis a Duarte Lopes. 

[136] / Copia delia donatione che fa il Re di Congo 
a Nostro Signore, et alia Santa Sede Apostólica. 

Don Aluaro per la gratia di Dio Re di Congo, Dangoglia, 
di Matamba, di Quisima, di Muygl io, di Mosoaur (sic), di 
Mosoque, delli Anziqui, di Sumbua, di Buanga, Signore di 
Sette Regni di Congo, Riamullaza di Cacongo, dí Guyu, de 
Rio Zayre, et delia Conquista. 

A tutti quelli che uederanno questa mia carta di pura et 
irreuocabile donatione, per sempre facciamo sapere, che consi­
derando noi le molti grandi spese dei Sommo Pontefice Nostro 
Santo Padre in fare continue guerre contra li nemici delia sua 
Chiesa, et considerando ancora la grande obligatione che tutti 
li Re Chnstiani tenemo di aiutare, perche questo santo propósito 
uadi inanzi, et si conseguisca 1'effetto, per confondere li sopra-
detti che tanto perseguitano la nostra santa fede, et desiderando 
noi per questa ragione di soccorrere et aiutare per le dette 
spese, et per confondere con maggiore potere li sopradetti 
nemici. Noi, di nostro próprio moto, libera uolontà, certa 
scienza, et Reale auttorità, per uigore di questa nostra carta 
patente facciamo pura et irreuocabile donatione da questo giorno 



inanzi per sempre alla Santa Sede apostólica, et al Papa Nostro 
Signore, Presidente della Chiesa di Dio, et a tutti li suoi suc-
cessori di diece leghe di terra con tutte le mine che in esse si 
ritrouaranno, cosi di argento / come di tutti li altri metalli, et l 1 3 6 v-l 
tutto quello che in esse trouarà, perche le faceia bonificare per 
suoi fattori et officiali a sue spese, le quali dieci leghe di terra 
incominciaranno dal termine che si fará dalle sei leghe simili 
che ho dato a Duarte Lopez gentilhuomo di nostra casa et 
Ambasciatore ch'inuiamo alla sua corte, et incominciaranno 
dalle dette sei leghe inanzi; le quali sono dalla costa del mare 
a dentro in Terra ferma per il Congo, et per il largo si con-
taranno del hume Lefuno sino al fiume Onso, et di questa 
maniera si ripartiranno le dette dieci leghe ch'offriamo a 
S. Santità et per quello che sara necessário per le dette dieci 
leghe prometto daré l'aiuto et fauore che sarà di bisogno. Et in 
fede del uero hauemo fatto fare la presente lettera patente sotto-
scritta del nostro nome et sigillata col nostro sigillo Reale. / / 

Dato in questa eittà di San Saluatore et scritta per Don 
Sebastiano Aluarez nostro Secretario et Scriuano dei nostri 
secreti, allí 20. di Gennaro 1 5 8 3 . 

Ré Don Aluaro 

t 

(Lo cus sigilli) 

A V — Nunziatura di Spagna, vol. 3 8 , fis. 136-136v. 



S U M Á R I O — Tendo falecido o Deão do Cabido, este pede e consegue 

que lhe seja pago o ordenado do defunto até nova nomea­

ção, desde o dia do seu falecimento. 

Eu elRey etc, como gouernador etc, faço saber aos que 
este aluará virem, que o cabido da See da Jlha de sam Thomé 
me enuiou dizer per sua petiçam, que a bulia da creaçam da 
dita see daua aos prezentes a porção dos auzentes, porquanto 
compriaõ suas obriguaçoes; e porque André Dias, dajaÕ que foj 
da dita See, falecera no mes de Julho do anno de jb°lxxxj e o 
dito Cabido estaua comprando suas obriguaçoes, me pedia 
ouuesse por bem de mandar passar prouisam pera o almoxarife 
da dita Jlha lhe fazer pagamento da porção do dito dajão, do dia 
que faleceo atee o dia que entrar a pesoa que for prouida da 
dita dignidade, visto estarem comprindo suas obriguaçoes e per-
teneerlhe pella dita rezam. •/'/• 

E visto seu requerimento e a emformaçaÕ que do dito cazo 
se ouue pello bispo da dita jlha, ej por bem e me praz, que o 
cabido da see delia aja e lhe seya paguo o mantimento orde­
nado que o dito dayaõ tem, que sam vinte e quatro mil 
reaes em dinheiro e seis pesas descrauos da avaliação de dez 
mil reaes cada peça, comforme a prouisam que disso tinha, o 
qual mantimento o dito Cabido auerá e lhe será pago do dia 
em que per certidão do bispo constar que o dayaÕ faleceo em 
diante, atee o dia que emtrar a pesoa que for prouida da dita 
dignidade.'/ /• 

A L V A R Á A O S CÓNEGOS DE S. T O M É 

(8-2-1583) 



5. SALVADOR DO CONGO — Túmulo dos antigos Reis 

ANGOLA (Maçangano) — Túmulo tradicional de Paulo Dias de Novais 



Pello que mando ao almoxarife ou recebedor do almoxa­

rifado da dita Jlha que ora hé e ao diante for, que pella maneira 

conteuda neste aluará faça cada anno paguamento ao dito 

Cabido, do que soldo a liura lhe montar auer do dito mant i ­

mento, comforme a prouissam que o dito dayaõ tinha, com-

prindo elle as obriguaçoés do dito car [ r ]ego; o qual pagua­

mento lhe asj fará per este soo aluará sem mais outra prouissam, 

asj e da maneira que lhes pagua o mant imento que tem per 

suas prouisoês. / / 

E pello trellado delle, que será registado no liuro da des-

peza do dito almoxarife, com conhecimentos do prioste da dita 

see do que receber e certidão do prelado de como o cabido 

cumpre as obriguaçoés da dita dignidade, mando que lhe seiam 

leuados em conta os ditos v inte e quatro mi l reaes e seis peças 

de escrauos cada anno que lhos asj paguar; e asj mando aò 

capitão da dita Jlha que faça paguar ao cabido o que a este 

respeito lhe for deuido deste ordenado, do tempo que pellas 

ditas certidões do bispo constar que o dayaÕ faleceo e elle cum-

prio suas obriguaçoés, nos almoxarifes do dito almoxarifado, que 

foraÕ do mesmo tempo e hüs e outros cumpraÕ e guardem este 

meu aluará como nelle se conte; o qual quero que valha, tenha 

força e vigor como se fosse Carta feita em meu nome, per mj 

assjnada e passada pella chancellaria da dita ordem, sem embargo 

de qualquer prouissam ou regimento em contrario. / / 

Manue l Franco o fez em Lixboa, a biij de feuereiro de 

jb°lxxxii j . E este se asentará no liuro da fazenda da ordem. E eu 

Ruj D iaz de Menezes o fiz escreuer. 

A T T — Chancelaria da Ordem de Cristo, liv. 5 . 0 , £1. 9 4 v. 



S U M Á R I O — . N o m e i a Lopo Delgado escrivão interino da Fazenda de 

Angola, por três anos — Seria pago na feitoria de Angola. 

Eu el Rei £aso saber aos que este aluará uiré, que eu ey por 
bé e me praz que Lopo Delgado, meu moço da camará, a que 
por outra minha prouizáo fiz hora mercê da seruentia do offiçio 
de.escriuão dante o prouedor da fazenda das capitanias do estado 
do Reino de Angola até o Cabo de Boa Esperança por tempo 
de tres anos, se tanto durar a auzençia de Gaspar Ferreira, cujo 
o dito offiçio hé e o não for seruir per si, tenha e aja de manti­
mento ordenado cÕ elle sesenta mil reis cada hü dos ditos tres 
anos, pagos no feitor da feitoria de Angola e duas pesas forras 
resgatadas cõ sua roupa, que hé tudo outro tanto como tem o 
dito Gaspar Ferreira per sua carta.'/'/ 

Pelo que mando ao feitor da dita feitoria que lhe dê e pague 
cada ano os sesenta mil reis do dito ordenado por este só aluará, 
sem mais outra prouizao; e pelo treslado dele, que será registado 
rio iiüro de sua despeza pelo escriuao da feitoria cÕ seu conheci­
mento e sertidaõ do prouedor de como serve o dito offiçio, 
mando que lhe sejaÕ leuados em conta o que pela dita maneira 
pagar; e ao capitão da dita capitania, prouedor e offiçiaés da 
feitoria dela, que lhe deixem em cada hü dos ditos tres anos 
mandar resgatar as duas pesas forras de sua roupa como dito 

E cumprão e goardem este aluará como se nelle conte, o 
qual ey por bem que valha e tenha uigor, posto que o efeito 

t. 

PROVISÃO DO ESCRIVÃO D A FAZENDA DE A N G O L A 

(4-5-1583) 



dele aja de durar mais de hü ano, sem embargo da ordenação 
do segundo liuro, titulo vinte em contrairo. / / 

Gonçalo Ribeiro o fez em Lisboa, a quatro de maio de mil 
e quinhentos oitenta e tres. E eu Rui Diaz de Menezes o fiz 
escreuer. / / 

Rey 

João Gomez. 

Alvará dos sesenta mil reis que Lopo Delgado, moço da 
camará de Vosa Magestade [h]á dauer cada ano de manti­
mento ordenado co o offiçio de escrivão dante o prouedor da 
fazenda das capitanias e costa do Reino de Angola thé o Cabo 
de Boa Esperança, que per outra prouizão que te [h] ade seruir 
por tempo de tres anos se tanto durar a auzençia de Gaspar 
Ferreira, cujo o dito offiçio hé e o não for seruir per si e que lhe 
sejaÕ pagos na feitoria d Angola e asi posa resgatar cada ano duas 
pesas forras da sua roupa, que hé tudo outro tanto como té o 
dito Gaspar Ferreira per sua carta. E este ualha, posto que o 
efeito dele aja de durar mais de hu ano. Por despacho da fazenda 
pagou çem reis. j j 

Simão Gonçaluez Preto. // 

Pagou coréta reis. / / 

Em Lisboa a uinte e tres de Junho de mil e quinhentos 
oitenta e tres. E ao Registo çem reis. / / 

Gaspar Maldonado. / / 

Registado na chancelaria no liuro.'/ f 

Christouã Castanho. 1. 1 6 6 . / / 

Belchjor Monteiro. 

A H U — Angola, cx. i , doc. n.° 27. 

Hl 
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